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l.Fundamentação da necessidade da contratação:

A prefeitura Municipal de Timon/MA necessita garantir o abastecimento contínuo e

eficiente de sua fr:ota de veículos e máquinas pesadas, que constituem instrumentos

fundamentais para a execução de serviços públicoi em áreas estratégicas como

transporte escolar, saúde, segurança, manutenção urbana e infraest¡utura. Esses serviços

são de natureza essencial e possuem impacto d!1e1o na qualidade de vida da população,

exigindo disponibilid:ade permanente e confiabilidade no suporte logístico da frota.

Cumpre registrar que já: se encontra em andamento o Processo Administrativo no

1045/ZOZS, referente aå Rregão Eleirônico para contratação.de empresa especializada

em gerenciamento de frota, cujo edital foi devidamente publicado,,em conformidade

com a Lei no 14.133/2þ21 e em estrlta 
.observância 

aos princÍpios da eficiência,

economicidade, planejamento e transparêncla'

Entretanto, .onrid.nuñdo que a denranda por abastecimento e gerenciamento da frota

municipal é permanente, contínua e de alta relevância social, a presente contratação não

apenas complementa o processo em curso, mas também busca assegurar maior

previsibilidade, raçionalüzaçäo e controle no consumo de combustíveis e serviços de

manutenção.
Diante disso a administração unificou as demandas em um único Documento de

Formalização de Demanda (DFD), consolidando as necessidades operacionais e

administrativas das seguintes secretarias: , i

. Secretaria Municipal de ndrninistração e Gestão dê Pessoal;

DocUMENTo DE FoRMAgzAçÃO DE DEMANDA (DFD) UNIFICADO

óneÃo SOLICITANTE: Diversas Secretarias Municipais.

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Timon - MA.

Objeto da contratação: Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis

(gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel 510 e Arla 32), para atender as

demandas das Secretarias Municipais do Município de Timon/MA.

. Secretaria MuniciPal de Saúde;

. Secretaria Municipal de Educação;

. Secretaria MunicipaldeDesenvolvimentoSocial;

. SAAE;

Pr<rçu Stio Joçd, 5/N - (e ntro ^ Tits'tan'lvlA
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Secretaria Municipat de Segurança Pública e Cidadania;

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura;

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade;

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

A contratação para fornecimento de combustíveis é medida indispensável para

garantir a continuidade e eficiência dos serviços públicos prestados pela Prefeitura

Municipal de Timon. Diversas Secretarias possuem atividades que dependem

diretamente da disponibilidade de veículos em condiçöes de uso, sendo imprescindível

assegurar o abastecimento regular, o controle do consumo e a transparência dos gastos.

No âmbito da Secretaria Municipal de Educação, a frota é utilizada de fo11 intensiva

no transporte escolar, que atende diariamônte estudantes da rede m.unicipal, tanto na

zona urbana quanto na zona rural. A ausência de abastecimento contínuo

comprometeria a frequência às aulas, impactando diretamente o direito à educação e a

inclusão social de milhares de crianças e jovens.

mo de Água e Esgoto - SAAE necessita de frota abastecida para

execução de suas atividades operacionais e emergenciais, como reparos em redes de

abastecimento, atendimento a ocorrências de vazamentos e manutenção de bombas e

reservatórios. Qualquer paralisação comprometeria o fornecimento de água potável e o

saneamento básico, serviços de caráter essencial e de alto impacto na saúde pública'

A Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura depende de veículos abastecidos

para realização de obras, serviços de manutenção urbana' recuperação de vias e

atendimento a demandas emergenciais, especialmeor:.:l períodos de chuvas, quando

há maior incidência de danos estruturais. A disponibilidade de frota operacional é

fundamental para manter a cidade em funcionamento e atender com rapidez às

necessidades da PoPulação.

A Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade é responsável pelo

deslocamento dos agentes de trânsito, servidores e equipes técnicas, garantindo o

suporte às atividades finalísticas da administração. A falta de gestão eficiente no

a
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fornecimento de combustíveis afetaria diretamente a agilidade e a qualidade na

fiscalização e na prestação dos serviços públicos.

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania: demanda frota abastecida

para rondas ostensivas, apoio às açoes da Guarda Municipal, proteção ao patrimônio

público e atendimento de ocorrências que envolvem a segurança da comunidade' A

ausência de abastecimento comprometeria diretamente a proteção dos cidadãos e a

ordem pública.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: realäza atividades de atendimento a

famílias em situação de vulnerabilidade, execução de prograrnas sociais, visitas

domiciliares e distribuição de benefíèios eventuais, O uso de veículos abastecidos é

condição fundamental par,a garantir: a efetividade das políticas sociais no território'

Secretaria Municipal de Saúde: depende da frota abastecida para transporte de

es em ambulâncias, distribuiee! Oe medicamen.rot .. insumos

hospitalares, além do deslocamento de equipes médicas e multiprofissionais em açöes

na zona urbana e rural. A paralisação comprometeria o direito fundamental à saúde e

colocaria vidas em risco,

Dessa forma, a contratação ern questão mostra-se fundamental para assegurar

a continuidade de serviços essenciais e estratégicos do Município, permitindo

maior eficiência administrativa, transparência na utilização, de recursos e

confiabilidade no controle do abastecimento e da manutenção da frota pública.

3.QUANTITATIVO E ESPECIFICAçöES:

o quantitativo de combustível estimado p"r" .åd" Secretaria foi calculado

com base no histórico de consumo da empresa atuatmente responsável pelo

gerenciamento da frota municipal, referente ao período de março a setembro

de 2025. Esses valores refletem a média de consumo efetivamente registrada,

sendo projetados de forma a garantir o abastecimento contínuo da frota durante

toda a execução do contrato. Os quantitativos considerados incluem uma

;,::J0_ü1fu.:;
-:":r€-pSËi
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margem de segurança operacional, assegurando a continuidade dos serviços

públicos essenciais e evitando interrupçöes que possam comprometer o

atendimento à população.

SEINFRA

VALOR (R$)QUANTIDADE (LITROS)

45.000,007,500,00Gasolina Comum

700.000,00127.272,73Óleo Diesel Comum

5s.862,07Óleo Diesel S10

12.500,00Arla 32

R$ 1.119,000,00tTOTAL GERAL

SEGURANçA

SMTT

i ,'ii:: , '

QUANTIDADE (IITROS)D

Gasolina Comum

20,000,00Óleo Diesel Comum

72.000,0012.413,79Óleo Diesel 510

50;000,0012.500,00Arla 32

45.2',16,82LTOTAT GERAL

QUANTIDADE (trrROS)o¡scR¡çÃo

Gasolina Comum

3,272,73óleo Diesel €omum

20.000,003.448,28óleo Diesel S10

10.000,002.s00,00Arla 32

R$ 80.000,0014.554,34 LTOTAT GERAL

Pruçu Stio Josd, 5/N - Centro ^ Titttott'ÍtÁA
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vAroR (R$)
QUANNDADE (LITROS)

5.000,00833,33Gasolina Comum

48,000,008,727,27Óleo Diesel Comum

21,600,003.724,14Óleo Diesel 510

20.000,005.000,00Arla 32

R$ 94.600,0018.284J4LTOTAL GERAT

SAAE

SEMAG

EDUcAçÃo - FUNDEB

EDUcAçÃo - src roucaçÃo

,r.,:iI, 3tQÿ ! /dS ,-
..':;:,1 i i

.,rì;i^1i

VATOR (R$)

Gasolina Comum

34;73Óleo Diesel Comum

8,700,00Óleo Diesel S10

20.000,005Arla 32

TOTAL GERAT

,Valor Estimado (R$)
QuantldadeTipo de Combustível

50.000,00Gasolina Comum

35.600Diesel Comum

Óleo Diesel 510

500Arla 32

R$ 772.000,0041.100Total Geral

Valor Estimado (R$)
Quantidade Estimada (Litros)Tipo de Combustível

36.400,003.640Gasolina Comum

Praça 5ào Josè,5/N - Cantlo - Tinlon'l¡¡lA
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308.000,001s.400eo Diesel Comum

15.000,00750Óleo Diesel 510

10,000,00500Ada 32

R$ 369.400,0020.290Total Geral

sEMDEs - FUNDo or ¡sstsrÊHcn soclAl

sECRETARIA o¡ snúo¡

Programa Saúde Básica,

Valor Estimado 1n$)Quantidade Estimada (t¡tros)Tipo de Combustível

17.200Gasolina Comum

100:000,00Óleo Diesel Comum

50.000,00Óleo Diesel 510

10,000,00Arla 32

32,700Total Geral

Valor Estimado (R$)Tipo de Combustível

80.000,008.000Gasolina Comum

23.200Óleo Diesel Comum

11.600Óleo Diesel 510

Arla 32

43.800Total Geral

Valor Estlmado (R$)
Quantidade Estimada (Litros)Tipo de Combustível

12.000,001.200Gasolina Comum

80.000,008.000Óleo Diesel Comum

26.000,002.600Óleo Diesel 510

Proça 5rìo Josd, -qlN - Csntro - Timon'M,A
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5.000,00s00Arla 32

R$ 123.000,0012.300Total Geral

Programa Saúde da Família

Vigilância

SAMU

Valor Estimado (R$)
Quantidade Estimada (Litros)Tipo de Combustível

68.000,006.800Gasolina Comum

348.000,0034.800Diesel Comum

48.000,00Óleo Diesel 510

Arla 32

R$ 474.000,00

Tipo de CombustÍvel

24,000,002.400Gasolina Comum

16,000,001.600Óleo Diesel Comum

8;000,00800Óleo Diesel 510

10.000;001,000Arla 32

5.800Total Geral

Valor Estimado (R$)Estimada (Litros)Tipo de Combustível

Gasolina Comum

96.000,009.600Óleo Diesel Comum

108,000,0010.800eo Diesel 510

10.000,001.000Arla 32

R$ 2f 4.400,0021.440Total Geral

Proçu Sôcr Josd, 5/N - Csntro ^ Tin¡on'ltÁA
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4. TMPACTO ORçAMENTÁRIO E FINANCEIRO

A contratação será realizada dentro da disponibilidade orçamentária das respectivas

secretarias, observando os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei

Complementar no 101/2000). A pesquisa de preços será conduzida nos termos do art.

23 da Lei no 14.1g91{2021, garantindo que os valores praticados estejam compatíveis

com o mercado.

s. coNcLusÃo

Solicita-se a tramitação deste documentô para as fases subsequentes, com análise do

impacto orçamentário e elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme

exigências legais.

23 de setèmbro de 2025

Diretor de - SEMAG

CIENTE:

Wilma Freitas Rodrigues

secretária Municipal de Rdministração e Gestão de Pessoal

Mat. No 9221035-1

I,i:..Il'.

. r,iil,: ;;;'..
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MEMORANDO N I5612025-ASSEJUR/SEMAG

A sua Senhoria, o Senhor

WARLEY BRAYTNER SALtrS DA CUNHA

Diretor do Departamento de Compras

Nesta

Senhor Diretor,

licitatório definitivo.

Atenciosamente,

Atenciosamente,

Diretor

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITIIRA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.115.307/0001-14

Secretaria Municipat de Administração
e Gestão de Pessoal - SEMAG

timan,ma.gav.br

Timon (MA)' 19 de setembro2025'

Considerando as informações constantes nos-relatorios do sistema PRIì\48' com

fun¿um"*o rár r.f"i¿ri"s emitidos pelo siiiemà Þnffr'1n, informamos que diversas Secretarias

ftf"ni+ui*n.ontru^-r"com saldo órítico para abastecimento dafrota de velculos oficiais' o que

compromete diretamente áã".uçao ýe suàs atividades Eqlre as mais afetadas' destacam-se as

secretarias o. s¿u.aiåã,"ri.r""+ár"imentJ s;;i;i (¡ÈtiDs),. servigg e.qtongm,o de Água e

ñ;; (ilEt S;dr*iu, tnfturttrutura e a Superintendência Municipal de Trânsito e

Transporres ¿" ri,,'oüiîi\rt'iTMi. Ressaltamos,:ainda, que.a secretaria de Administraçáo -
SEMAG, ,"sponsáuel pàio .opott. administrativá e logístiòo 

11s 
demais pastas, também enfrenta

saldo insuficiente de cfmbust?vel , para or"tto do ano,-situação quo oomprom.etg a continuidade

ão, ,"*iço, a. upoiulnãìSp.nt¿*i. ao flunciònamento regular da gestão municipal'

Diante desse cenário, e considerando que os serviços de abasteoimento de-veículos são contínuos

;;;;;J;, ä;;d;à"-rãrrÀ, desäontinuidade, solicitamos que a Diretoria de compras

adote as providência. *¡nit"is para viabilizar, em caráter e emergencial' a contratação de

empresa especializada pâra fórnecimento de combustíveis, até a conclusão do processo

48t2025-GP

iìi (".i.

, ì :.1 r'l-'
çt¡¡¡çL) \f,çt Jas'è, S/N - (entrts - litnon-MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

&rßtrukd*sgõtå*lu($rs
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO

c0ñrÝü¡$dç å*rsfá s*¡gllc

DE PESSOAL

Abaixo seguem os quadros contendo o quant¡tativo de abastecimento das Secretarias Municipais que

estão com a saldo de combustível. Os dados apresentados foram extraídos diretamente do sistema do

atual fornecedor prime, e refletem a demanda de combustíveis necessária para atender à frota

municipal. Essas informações servirão de base para as providências administrativas e a continuidade do

processo de suprimento.

SEINFRA

SEGURANçA

SMTT

SAAE

SEMAG

GI Gilmmu

'refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 05'115'307/0001-14

ìão José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

imon.ma.gov.br/site/

PrDc; l1,to

vAroR (R$)qUANTIDADE (UTROS)o¡scruçÃo
45.000,007.500,00Gasolina Comum
700.000,00127.272,73Óleo Diesel Comum
324.000,00s5.862,07Óleo Diesel 510
50.000,0012.500,00Arla 32
R$ 1.119.000,00203.1 34,80 tTOTAL GERAL

vAroR (R$)
QUANTIDADE (LTTROS)orscruçÃo

100.000,0016.666,67Gasolina Comum
20,000,003.636,36Óleo Diesel Comum
72,000,0012.413,79Óleo Diesel 510
s0.000,0012.500,00Arla 32
R$ 242.000,0045,216,82LTOTAL GERAL

vAroR (R$)
QUANNDADE (UTROS)

32.000,005.333,33Gasolina Comum
18.000,003.?72,73óleo Diesel Comum
20.000,003.448,28óleo Diesel S10
10.000,002.s00,00Arla 32
R$ 80.000,0014.554,34LTOTAL GERAI

vAroR (R$)(rrTRos)DESCRTçÃO
5.000,00833,33Gasolina Comum
48.000,008.727,27Óleo Diesel Comum
21.600,003.724,14Óleo Diesel 510
20.000,005.000,00Arla 32
R$ 94.600,0018.284,74LTOTAL GERAL

VALOR (R$)
QUANTIDADE (UTROS)

14.800,002.466,67Gasolina Comum
17.236,003.134,73Óleo Diesel Comum
8.700,001.500,00Óleo Diesel 510
20.000,005.000,00Arla 32
R$ 60.736,0012.101,40 LTOTAL GERAT

i.:,tIii¡.t iin

de3
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DE PESSOAL

EDUCAçÃO - FUNDEB

EDUCAçÃO - sEc EDUCAçÃO

SEMDES - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE SAIJDE

Saúde Básica

Programa Saúde da Família

Vigilância

¡refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ:06'1X5'307/0001-14

ião José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

imon.ma.gov.br/slte/

GITtfråsl.l E[mmml

Valor Estimado (R$)Quantidade Estimada (Litros)Tipo de Combustfvel
50.000,00s.000Gasolina Comum
712.000,0035.600Óleo Diesel Comum

Óleo Diesel 510
10.000,00s00Arla 32
R$ 772.000,0041.100Total Geral

Valor Estimado (R$)
Quantidade Estimada (Litros)Tipo de Combustível

36.400,003.640Gasolina Comum
308.000,0015.400Óleo Diesel Comum
1s.000,00750Óleo Diesel S10
10.000,00500Ada 32
R$ 369.400,0020.290Total Geral

Valor Estimado (R$)
Quantidade Estimada (Litros)Tipo de Combustível

172.000,0017.200Gasolina Comum
100.000,0010.000Óleo Diesel Comum
50.000,00s.000Óleo Diesel 510
10.000,00500Arla 32
R$ 332.000,0032.700Total Geral

Valor Estimado (R$)
Quantldade Estlmada (Litros)Tipo de Combustível

80.000,008.000Gasolina Comum
232.000,0023.200Óleo Diesel Comum
1 16.000,0011.600Óleo Diesel S10
10.000,001.000Arla 32
R$ 438.000,0043.800Total Geral

Valor Estimado (R$)
Quantidade Estimada (titros)Tipo de Combustível

12.000,001.200Gasolina Comum
80,000,008.000Óleo Diesel Comum
26.000,002.600Óleo Diesel 510
5.000,00500Arla 32
R$ 123.000,0012.300Total Geral

Valor Estimado (R$)
Quantidade Estimada (Litros)Tipo de Combustível

68.000,006.800Gasolina Comum
348.000,0034.800Óleo Diesel Comum
48.000,004.800Óleo Diesel 510
10.000,001.000Arla 32
R$ 474.000,0047.400Total Geral

Valor Estimado (R$)
Quantida de Estimada (Litros)

Tipo de Combustível
24.000,002.400Gasolina Comum



16.000,001,600Diesel Comum
8,000,00800Óleo Diesel 510
10.000,001.000Arla 32
R$ s8.000,005.800Totãl Geral

@[m
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PREIEITURA MUNICIPAL DE TIMON

sEcRETARtA MUNIcIPAL DE ADMINlsrnnçÃo r crsrÃo
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SAMU

rrefeitura Municipal de Timon - MA I CNPJI 06'115'307/0001-14

;ão José, ne S/N, Centro, Tlmon, Maranhão, Brasll

imon.ma.gov.br/slte/

Valor Estlmado (R$)
Quantidade Estimada (Lltros)Tipo de Combustível

400,0040Gasolina Comum
96.000,009.600Óleo Diesel Comum
108.000,0010.800Óleo Diesel S10
10.000,001.000Arla 32
R$ 214.400,0021.440Total Geral
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.¡ 06.115.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administraçõo

e Gestão de Pessoal - SEMAG
ttman,mu,çav,br

lnteressada: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG

Assunto: lnformação sobre gerenciamento das Atas de Registro de Preços e

inexistência de Ata vigente para gerenciamento de frota/fornecimento de combustível

DECLARAçÃO

A Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG, no uso de suas

atribuições legais, declara, para os devidos fins, que é a unidade gerenciadora das Atas

de Registro de preços no âmbito da Prefêitura Municipal de Tímon, conforme atribuições

previstas na legislação municipal e na Lei Federal ns L4.,I33/202t,

Após consulta aos registros administrativos sob responsabilidade desta Secretaria,

informa-se que, na presente data, não há Ata de Registro de Preços'vigente referente

ao gerenciamento de frota eifor.necimento de combustíveis no âmbito do Município

de Timon/MA.

A presente declaração destina.se à instr:ução do Processo Administrativo ne 300112025,

que trata da contratação de empresa especializada em gerenciamento de frota e

fornecimentodecombustíveis,visandoatenderàsnecessidadesdasdiversasSecretarias

da Prefeitura MuniciPal de Timon.

23 de setembro de 2025

Lorena Costa Sitva

Coordenadora

Matrícuta no 9220956

JØor/e5
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

sEcRETARIA MUNtctPAL DE ADMINlsrnaçÃo r eesrÃo
DE PESSOAL
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Unidade Requisitante
Secretaria Municipal De Administração e Gestão De Pessoal, 06.LIs.307/000L-1"4.

Alinhamento com o Planejamento Anual
A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de2025'

sob o código lD Ne 03, 22.

Equipe de Planejamento
João Victor Evangelista Ferreira Soares, Lorena Costa Silva, Lívio Araújo Barros

Problema Resumido
A insuficiência no abastecimento de veículos e máquinas pesadas da Prefeitura Municipal de

Timon compromete a execução de serviços essenciais a população.

Em atendimento ao inciso I do art. L8 da Lei I4.1,33/2O2L, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

A prefeitura Municipal de Timon dispõe de uma frota diversificada de veículos oficiais, composta por automóveis

leves, utilitários, caminhões, ônibus escolares, motocicletas e máquinas pesadas, todos destinados ao

desempenho de atividades essenciais e estratégicas em diversas áreas da Administração.

Essa frota é utilizada diariamente por diferentes secretarias e órgãos, que dependem diretamente de seu

funcionamento para garantir a prestação de serviços públicos básicos a população, dentre os quais destacam-

se

Secretaria Municipal de Adminisffação e Gestão de Pessoal - responsável pela coordenaçäo de

atividades administrativas e de apoio, que demandam deslocamentos permanentes para garantir a

logística do serviço público;

Secretar¡a Municipal de Saúde - realização de atendimentos domiciliares, transporte de pacientes,

distribuição de insumos e vacinas, além do suporte às equipes de urgência e emergência;

Secretaria Municipal de Educação - transporte escolar e apoio logístico às unidades de ensino,

assegurando o acesso de alunos à rede pública;

a

a

)refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06,115.307/0001-14

ião José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
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. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - execução de programas e serviços socioassistenciais,

transporte de equipes técnicas para visitas domiciliares, busca ativa, apoio a famílias em situação de

vulnerabilidade, distribuição de alimentos e acompanhamento de usuários dos programas sociais;

. Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) - execução de serviços de manutenção e expansão da rede

de abastecimento, especialmente na zona rural, fundamentais para a melhoria da qualidade de vida das

comunidades;

. Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania - utilizaçäo de viaturas pela Guarda Municipal,

essenciais à manutençäo da ordem pública e à proteçäo do patrimônio municipal;

. Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - operação de máquinas pesadas, manutençäo de vias

urbanas e rurais, execução de obras e serviços estruturantes;

r Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade - fiscalização, monitoramento e ações de

ordenamento do tráfego urbano, transporte público e segurança viária.

A experiência administrativa recente demonstrou que a adesão anteriormente realizada pela Prefeitura, voltada

a suprir o abastecimento da frota municipal, mostrou-se insuficiente para atender à demanda real, em especial

das secretarias com maior volume operacional. O saldo disponibilizado encontra-se zerado ou próximo da

totalidade, o que compromete a continuidade dos serviços públicos.

Embora já esteja em andamento um pregão eletrônico para nova contratação, a insuficiência de saldo de

abastecimento compromete de forma significativa a execução das políticas públicas, afetando diretamente

serviços essenciais.

Essa situação gera impactos imediatos em áreas estratégicas, como saúde, educação, assistência social,

infraestrutura e segurança pública, tornando a frota indisponível para ações cotidianas de elevada relevância

social. o resultado é a perda de eficiência, atrasos, interrupções e risco de descontinuidade na prestação de

serviços fundamentais à população.

A demanda crescente por serviços públicos exige que a frota municipal esteja permanentemente disponível e

operacional. A ausência de um sistema eficaz de abastecimento e gerenciamento de frota inviabiliza o

cumprimento de prazos, prejudica a execução de atividades planejadas e ameaça a continuidade das políticas

públicas.

Assim, a contrataçäo de solução tecnológica para o gerenciamento do abastecimento e da frota municipal

apresenta-se como urgente e prioritária, assegurando:

¡ controle rigoroso do consumo;

. transparência nos gastos públicos;

o previsibilidadeorçamentária;
. rastreabilidade das operações;

. eficiência e economicidade administrativa;

. continuidade dos serviços essenciais.

O investimento nesta área reafirma o compromisso da Administração Municipal com a boa governança, a

eficiência e a responsabilidade social, promovendo o bem-estar coletivo e garantindo a execução qualificada

das políticas públicas em benefício da população timonense.

¡refeitura Municipal de Tlmon - MA I CNPJI 06.115.307/0001-14

ião José, ns S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasíl

vww.timon. ma'gov.br/site
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A contratação deverá contemplar solução tecnológica integrada e abrangente para o gerenciamento e controle

do abastecimento de combustível da frota municipal, atendendo aos seguintes requisitos:

Operacionalidade e Controle

. Disponibilização de cartões magnéticos e/ou tags RFID vinculados individualmente a cada veículo ou

equipamento, para identificação automática no momento do abastecimento;

. Controle de limites de consumo por veículo, secretaria ou unidade gestora, de acordo com a

programação definida pela Administração;

. Bloqueio automático em caso de tentativas de abastecimento fora dos parâmetros autorizados (limite

diário, semanal, mensal, tipo de combustível ou posto não credenciado);

. Registro eletrônico e em tempo real de todas as operações de abastecimento.

Plataforma Tecnológica

¡ Sistema informatizado em ambiente web, com acesso restrito e seguro mediante login e senha

individualizados;

. painel gerencial com relatórios customizáveis e emissão de dados em tempo real, contemplando

consumo por veículo, secretaria, período, tipo de combustível e posto de abastecimento;

r lntegraÇão ou exportaçäo de dados em formato compatível com sistemas da Administração (planilhas,

relatórios em PDF e outros formatos usuais)'

Recle Credenciada

r Disponibilização de rede de postos credenciados no município de Timon e cidades vizinhas, de forma a

garantir ampla cobertura operacional e evitar descontinuidade dos serviços;

. Garantia de abastecimento 24 horas, todos os dias da semana, em postos credenciados previamente

aprovados pela Administração;

. Adoção de tabela de preços baseada nos valores praticados em cada posto credenciado, respeitando

as condições de mercado local e assegurando economicidade.

Gestão e Transparência

. Emissão de relatórios gerenciais e dashboards de acompanhamento, contemplando consumo, custos,

quilometragem e produtividade da frota;

. Disponibilização de alertas automáticos em casos de irregularidades, tentativas de fraude ou

a bastecimentos atíPicos;

. Histórico completo das operações armazenado em ambiente seguro, permitindo auditoria e fiscalização

por parte dos órgãos de controle interno e externo'

Suporte e Atendimento
. suporte técnico especializado, com central de atendimento (help desk) em horário comercial e canais

de atendimento emergencial 24h;

¡ Capacitação inicial dos servidores responsáveis pelo acompanhamento da execução contratual;

o Disponibilizaçãodetreinamento.

Conformidade Legal

¡ Atendimento às disposições da Lei ne L4.L3312021, especialmente quanto

economicidade, eficiência, transparência e interesse público;

aos princípios da

¡refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06.115,307/0001-14

ião José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

vww.t¡mon. ma.gov. br/site
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Garantia de conformidade com as normas de segurança da informação e proteção de dados pessoais,

nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei ne ß.70912oL81;

Possibilidade de fiscalização permanente pelo Município, mediante acesso integral aos dados do

sistema.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETAR¡A MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO

DE PESSOAL
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SOLUçõES D¡SPONíVEIS NO MERCADO

l.Dispensa de Licitação

Descrição: Contratação direta sem licitação, prevista na Lei ne t4.t33/202t, para situações

emergenciais ou valores abaixo do limite legal.

Vantagens:
. Rapidez na contratação e atendimento imediato à necessidade;

. Permite evitar interrupção de serviços essenciais quando há urgência;

. Menorburocraciaadministrativa.
Desvantagens:

. Limitação legal quanto ao valor da contratação;

. Menor competitividade, podendo resultar em preços superiores aos de mercado;

. Necessidade de justificativa detalhada para assegurar a legalidade e transparência;

. Não permite planejamento de longo prazo ou garantia de fornecimento contínuo em grande

escala.

2.Uso de Nota Fiscal Avulsa (Compra Direta)

Descrição: Aquisição de combustível mediante emissão de nota fiscal pelo fornecedor, sem

vinculação a contrato formal.
Vantagens:

. Simplicidade operacional, sem necessidade de processo licitatório complexo;

. Flexibilidade para pequenas quantidades ou abastecimentos pontuais;

. Possibilidade de uso imediato do combustível, sem prazos longos de contratação.

Desvantagens:
. Controle administrativo limitado, dificultando rastreabilidade e monitoramento por veículo,

secretaria ou período;
. Menor transparência e fiscalização sobre o consumo total da frota;
. Dificuldade de planejar gastos e estimar consumo mensal;

. Não oferece segurança de preço nem previsibilidade de abastecimento em postos

conveniados.

3.Adesão a ATA de Registro de Preços

Descrição: Contratação por meio de adesão a ATA de registro de preços vigente, geralmente

resultante de pregão eletrônico realizado por outro orgão ou município, permitindo o fornecimento

contínuo de combustível.
Vantagens:

. possibilidade de planejamento orçamentário e controle de custos, com preços previamente

estabelecidos; t

¡refeitura Municipal de Timon - MA I cNPJ: 06.11s.307/oool-14 - ' ' " 3P üJ/'Js
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. Maior transparência e conformidade com a Lei ne u,t331202t;

. Garantia de abastecimento contínuo em rede credenciada, com contratos consolidados;

. Redução de riscos de interrupção dos serviços essenciais;

¡ permite controle por veículo, secretaria ou limite de consumo, caso a solução tecnológica

esteja integrada à ATA.

Desvantagens:
. Dependência do fornecedor registrado na ATA, com menor flexibilidade de escolha;

r Possível descompasso entre a quantidade disponível na ATA e a demanda real do município;

. processo de adesão pode ter trâmites administrativos e exigências de documentação;

. Limitação em caso de necessidade de ajustes rápidos de consumo ou inclusão de novos

veículos.

Após análise das alternativas disponíveis no mercado e avaliação de suas vantagens e limitações, a

Administração Municipal de Timon optou pela adesão à ATA de Registro de Preço para gerenciamento

de frota para fornecimento de combustível, considerando que esta modalidade atende de forma mais

adequada às necessidades da Prefeitura.

A escolha da adesão à ATA baseia-se nos seguintes fatores:

* Continuidade do abastecimento: garante fornecimento regular e contínuo para toda a frota,

evitando interrupções nos serviços essenciais;

* Transparência e conformidade legal: assegura que o processo respeita os princípios da Lei ne

L4.133/2021, com ampla visibilidade para órgãos de controle interno e externo;

¡ Controle e rastreabilidade: possibilita monitoramento detalhado do consumo por veículo,

secretaria, tipo de combustível e período, especialmente quando integrado a sistemas de gestão

com cartão magnético ou RFID;

* planejamento orçamentário e economicidade: permite previsibilidade de custos, com preços

previamente definidos e praticados pelo fornecedor registrado na ATA;

.f. segurança operacional: reduz riscos de falta de combustível para veículos e máquinas, atendendo

às secretarias estratégicas e garantindo a continuidade de serviços críticos, como transporte

escolar, segurança pública, obras e ações socioassistenciais'

Dessa forma, a adesão à ATA de Registro de Preço para fornecimento de combustível é a solução mais

vantajosa para o Município de Timon, conciliando eficiência, economicidade, controle e segurança,

alinhada aos princípios da administração pública e às necessidades operacionais das secretarias

municipais.

)refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06.115.307/0001-14
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{. JUsTtFtcATtVA pARA A EscoLHA DA ATA D0 CoNsóRclO INTERMUNICIPAL

MULTtFtNALtTÁRto pARA o DEsENVoLVTMENTo AMBTENTAL susrENTÁvEL Do NORTE DE

MINAS -CODANORTE.
A escolha da Ata de Registro de Preços ne 049/2024, gerenciada pelo Consórcio lntermunicipal

Multifinalitário para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de Minas - CODANORTE,

devidamente, fundamenta-se na observância aos princípios da economicidade, eficiência e

vantajosidade previstos na Lei ne t4.I33/202L
A opção por esta Ata se justifica, primeiramente, pelo fato de que a empresa vencedora do

certame já desempenha a função de gerenciadora do abastecimento da frota municlpal do

Município de Timon, garantindo pleno conhecimento do histórico de consumo, rotinas

operacionais e estrutura administrativa existente. Dessa forma, não haverá necessidade de

implantação de novo sistema informatizado, treinamento de pessoal ou inclusão de veículos no

sistema de controle, reduzindo significativamente o tempo de adaptação e os custos operacionais

envolvidos.
Além disso, a Ata apresenta valor e condições financeiras que atendem integralmente às

necessidades do Município, garantindo cobertura para a frota municipal e assegurando a

continuidade dos serviços essenciais prestados pelas Secretarias Foi realizada uma pesquisa de

mercado, que evidenciou que a taxa administrativa de -1,,OYo (negativa) oferecida na Ata é

vantajosa, considerando que a taxa atualmente praticada pelo serviço vigente é de O%

representando economia direta para o Município.

A manutenção da mesma empresa como gestora do abastecimento promove segurança

operacionat e jurídica, uma vez que os processos, controles e relatórios já estão estruturados e

em pleno funcionamento. A continuidade da gestão por uma empresa familiarizada com a frota

evita riscos de falhas operacionais, atrasos no abastecimento ou problemas administrativos,

garantindo que os veículos estejam disponíveis para atendimento às demandas das Secretarias

Municipais, como Educação, Saúde, lnfraestrutura, SAAE e Desenvolvimento Social.

portanto, a escolha da Ata do CODANORTE revela-se a alternativa mais vantaiosa, eficiente e

segura para o Município de Timon/MA, proporcionando economia, continuidade operacional e

segurança jurídica, além de assegurar o pleno atendimento das necessidades de abastecimento

da frota municipal sem a necessidade de mudanças no sistema ou treinamentos adicionais.

Abaixo apresenta-se o quadro com os quantitativos de combustível e os respectivos valores estimados,

organizados de acordo com a necessidade de cada Secretaria Municipal.

O quantitativo foi definido com base no consumo efetivo da frota no período de março a setembro, conforme

registrado nos relatórios mensais emitidos pela empresa, que atualmente gerencia o abastecimento. Além disso,

a definição dos volumes considerou:

. A frota disponível em cada Secretaria, incluindo veículos leves, pesados e máquinas;

o A frequência e intensidade de utilização, observando rotinas operacionais e necessidades de

atendimento à PoPulação;

rrefeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06.115.307/0001-14
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. A distribuição geográfica dos serviços, especialmente para Secretarias que atuam em áreas rurais, como

SAAE, ou que realizam transporte de alunos, como Educação;

. A prioridade das atividades essenciais, garantindo que serviços de saúde, segurança, infraestrutura,

desenvolvimento social e manutenção urbana não sofram interrupçöes por falta de combustível;

. O quantitativo da SEMAG, foi calculado considerando seu papel de apoio logístico e operacional para

Secretarias menores, custeando parcialmente as necessidades de abastecimento dessas unidades para

garantir que todas as demandas municipais sejam atendidas de forma contínua e eficiente.

Dessa forma, o quantitativo proposto reflete a necessidade reel de ceda Secretaria, evitando

superdimensionamento ou escassez, promovendo eficiência, economicidade e planejamento adequado dos

recursos públicos.

valor total R$ 1.119.000,00

Vafor total R$ 242.000,00

valor total R$ 80.000,00
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SEINFRA

QUANTIDADEDESCRI

45.000,00R$GASOLINACOMUM

700.000,00R$óteo Dlesel Comum
324.000,00R$óteo Dieset S10
50Arta 32

SE

QUANTIDADEDESCRIÇÃO
100.000,00R$GASOLINA COMUM

20.000,00R$Óteo Dleset Comum
72.000,00R$Óteo Dieset S10
50.000,00R$Arta 32

SMTT

ANTIDADEDESCRI
32.000R$GASOLINACOMUM

18.000,00R$óteo Dieset Comum
20.000R$óteo Dieset S10
10.000,00R$Arta 32

SAAE

QUANTIDADEDESC
5.000,00R$GASOLINA COMUM

48.000,00R$Óteo Dieset Comum

Óteo Dleset S10
20.000,00R$Arta 32
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valor total R$ 94.600,00

valor total R$ eo.zg6,oo

valor total FUNDEB R$ 772.000,00
Vator totat Sec de Educação R$ 369.400,00

valor total n$ ggz.ooo,oo

rrefeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06.115.307/0001-X4

ião José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasll

vww.timon,ma.gov. br/site

SEMAG

QUANTIDADEDESCR

14.800,00n$GASOLINACOMUM

17.236,00Óteo Dieset Comum
9.700,00R$Óteo Dieset S10

20.000,00R$Arta 32

FUNDEB

50.000,00R$GASOLINA COMUM

712.000,00R$óteo Dieset Comum
R$óteo Diesel S10

10.000,00R$Arta 32

SEC

36.400,00R$GASOLINACOMUM

R$ 308.000 00Óteo Diesel Comum
15.000,00R$Óteo Dleset S10

10,000,00R$Arta 32

SEMDES

FUNDO DE ASSISTÊNCN SOCIAL

172.000,00R$GASOLINA COMUM

100.000,00R$Óteo Dleset Comum
50.000,00R$óteo DiesetSl0
10.000,00R$Arta 32

SAÚDE

PROGRAMA SAÚDE BÁSICA

12.000,00R$GASOLINA COMUM

80.000,00R$óleo Dieset Comum
26.000,00R$óteo Dieset S10

5.000,00n$Arta 32

.,.1r;3-ooUOS:::i
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PROGRAMA SAÚDE DA FAMíLIA

68.000,00R$GASOLINA COMUM

348.000,00R$óteo Dieset Comum
48,000,00R$óteo Dieset S10
10.000,00Arta 32

SAMU

400,00R$GASOLINA COMUM

96.000R$óteo Dieset Comum
108.000,00R$óteo DiesetSl0
10.000,00R$Arta 32

VIGILÂNCN

24.000,00R$GASOLINA COMUM

16.000,00R$óteo Dieset Gomum
8.000,00R$Óteo Dieset S10

10.000,00R$Arta 32

SEC SAÚDE

80.000,00R$GASOLINA COMUM

232.000,00R$óteo Dieset Comum
116.000,00R$Óteo Dieset S10
10.000,00R$Arta 32

Valor total Programa Saúde Básica R$ 123'000'00;

valor total Programa Saúde da Família R$ 474.000'00;

vator totat sAMU R$ 214.400,00;
Valor total Vigilância R$ 42.000,00;

Valor total Sec de Saúde R$ 438.000'00;

o valor total da Adesão RS 4.377.197,07 (Quatro milhões, trezentos e setenta e sete mil, cento e noventa

e sete reais e sete centavos).

A contratação será realizada por adesão à ATA de Registro de Preço, portanto, não será parcelada no

âmbito formal da ticitação, ou seja, será contratada apenas uma empresa, responsável pela

adjudicação do fornecimento do combustível.

No entanto, o fornecimento do objeto será parcelado, pois se trata de um serviço contínuo de

abastecimento, distribuído ao longo do período de execução contratual. Esse parcelamento se dá de

forma natural, conforme a demanda da frota municipal, garantindo que a entrega do combustível

ocorra de maneira programada e escalonada, atendendo às necessidades das diferentes secretarias,

sem comprometer a cont¡nuidade dos serviços essenciais.

rrefeitura Municipal de Timon' MA I cNPJ: 06'115'307/0001-14

ião José, ne 5/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

vww.timon. ma,gov.br/site
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RESULTADOS PRETENDI DOS

A contratação da solução tecnológica para gerenciamento de abastecimento da frota municipal, por

meio de adesão à ATA de Registro de Preço, tem como objetivos alcançar os seguintes resultados:

l.Continuidade e confiabilidade dos serviços públicos

* Garantir que toda a frota de veículos e máquinas pesadas da Prefeitura de Timon esteja

permanentemente abastecida;

{. Evitar interrupções em serviços essenciais, como transporte escolar, segurança pública,

manutenção urbana, assistência social e abastecimento de água na zona rural.

2.Controle e rastreabilidade

{. Monitoramento individualizado do consumo de combustível por veícttlo, secretaria e período;

* Redução de desperdícios e prevenção de fraudes no abastecimento;

¡ Registro eletrônico das operações para auditoria e prestação de contas.

3.Eficiência administrativa e operacional

* Centralização da gestão do abastecimento em um único sistema integrado;

* Facilidade de emissão de relatórios gerenciais e dashboards em tempo real;

* planejamento orçamentário mais preciso e previsível, com base no consumo histórico e na

demanda real da frota.

4.Economicidade e transParência

.t Uso racional dos recursos públicos, evitando pagamentos indevidos e desperdícios;

* Transparência no processo de fornecimento, com informações disponíveis para fiscalização

interna e externa;

* Alinhamento às melhores práticas de governança e aos princípios da Lei np L4,t33/2021.

5.Segurança e qualidade do serviço

, ?oo [/es "'øwi
Pásina 10 de 14
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I ÿ- PROUDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS ::'

.... Atendimento contínuo da frota mun¡cipal, garantindo que todos os veículos e máquinas estejam

operacionais;

å Redução de riscos de paralisação de serv¡ços críticos, preservando a qualidade de vida da

população e a confiança nos serviços públicos'

para a execução eficiente do fornecimento de combustível e o gerenciamento da frota municipal,

deverão ser adotadas as seguintes providências:

l.Formalização da Adesão à ATA de Registro de Preço

* Análise da ATA vigente e conferência dos termos e condições;

* Formalização da adesão pelo Município de Timon junto ao órgão gerenciador da ATA;

2.lntegração com sistemas administrativos da Prefeitura

* Configuração do sistema de gestão para emissão de relatórios e dashboards em tempo real;

{. lntegração com sistemas financeiros, contábeis e de controle interno, permitindo

acompanhamento de gastos, auditoria e prestação de contas'

3.Planejamento logístico do abastecimento

* Seleção da rede credenciada de postos, priorizando proximidade, horário de atendimento e

cobertura geográfica;

* Definição de cronograma de abastecimento escalonado conforme demanda real da frota;

* Estabelecimento de protocolos para atendimento emergencial e veículos prioritários.

4.Treinamento e capacitação dos servidores

¡. Capacitação dos motoristas e responsáveis pelo gerenciamento do abastecimento no uso de

cartões magnéticos, tags RFID ou aplicativos do sistema;

* Treinamento dos setores administrativos para emissão de relatórios, acompanhamento de

consumo e controle orçamentário.

lr,al
6xu'+

t.
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5.Acompanhamento e fiscalização da execução

* Monitoramento contínuo do consumo de combustível por veículo, secretaria e período;

{. Auditoria periódica para verificar conformidade com limites de abastecimento, prevenção de

fraudes e economicidade;

{. Emissão de alertas automáticos para irregularidades ou consumo fora do padrão esperado,

6.Adoção de medidas corretivas e ajustes

* Ajuste de limites, inclusão de novos veículos ou alteração de cronogramas conforme demanda;

.¡. Correção de falhas operacionais, atualização de sistemas e readequação de processos quando

necessário;

¡ Comunicação imediata ao fornecedor e às secretarias responsáveis em casos de inconsistências

ou interrupções.

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes em relação à solução

escolhida, que é a contratação para gerenciamento de frota e fornecimento de combustívelvia adesão

à ATA de Registro de preço, indica que não há outras contrataçöes essenciais que precisam ser

realizadas previamente para garantir a implementação eficaz da solução.

O gerenciamento da frota e o fornecimento de combustível são atividades isoladas que, uma vez

resolvidas, atenderão diretamente à demanda por abastecimento de veículos e máquinas pesadas da

prefeitura Municipal de Timon. Essa contratação abordará de forma direta e específica os problemas

atuais de insuficiência no abastecimento, sem depender de intervenções ou serviços adicionais que

poderiam impactar sua execução.

Em síntese, a solução proposta é autossuficiente para resolver a problemática existente, não havendo

necessidade de contrataçöes adicionais que possam interferir na execução dos serviços essenciais à

população. A realização das contratações correlatas mencionadas pode ser programada conforme as

demandas operacionais futuras, mas não se configuram como requisitos pré-existentes para a eficácia

da contratação princiPal.

IMPACTOS AMBIENTAIS

snolß3.r ... ':: ' : ::

,i
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A contratação do serviço de abastecimento de veículos e máquinas pesadas da Prefeitura Municipal

de Timon possui impactos ambientais que devem ser considerados e controlados, garantindo que os

serviços essenciais ocorram de forma sustentável.

l.Principais impactos:

* Emissão de poluentes: gases gerados pelos veículos e máquinas durante o uso;

, Consumo de combustíveis fósseis: uso de diesel, gasolina ou etanol que contribui para o efeito

estufa;

* Risco de contaminação: derramamento de combustível ou óleo que possa afetar o solo ou a

água;

* Geração de resíduos: embalagens, óleos usados e peças desgastadas'

Medidas mitigadoras s¡mp¡es:

.¡. Uso eficiente da frota: monitorar consumo de combustível, planejar rotas e incentivar a

man utenção preventiva;

1. Capacitação de motoristas: orientar sobre direção econômica e correta operação dos veículos e

maqurnas;

lnfraestrutura segura: utilizar postos credenciados com contenção de vazamentos e medição

precisa do combustível;

Alternativas menos poluentes: quando possível, priorizar o uso de combustíveis mais limpos,

como biodiesel ou etanol.

A contratação apresenta impactos ambientais típicos de atividades de abastecimento de frota, que

podem ser mitigados por meio de planejamento, controle do consumo, manutenção prevent¡va,

treinamento de pessoal e uso de infraestrutura adequada. Essas medidas garantem que o

fornecimento de combustívelocorra de maneira sustentável, alinhada às normas legais e aos princípios

da administração pública.

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL.

.i.

.i.

¡refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06.115,307/0001-14
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Lorena Costa Silva

Coordenadora

Matrícula n" 9220956
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.115.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestõo de Pessoal - SEMAG
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JUSTTFTCATIVA DE PREçO

(Razão da escolha)

Considerando a necessidade da Administração Municipal em realizar a contratação de

forma eficiente, transparente e vantajosa, procedeu-se à pesquisa de mercado nos

termos do disposto na Lei ne t4.I33/2021, especialmente quanto ao princípio da busca

da proposta mais vantajosa para a Administração Pública'

Trata-se do processo Administrativo ns 3001/2025, que tem por objeto a Adesão à Ata

de Registro de Preços, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de

combustíveis (gasolina comum, óteo diesel comum, óleo diesel S10 e Arla 32)'

destinados a atender as demandas das secretarias Municipais do Município de

Timon/MA.

Para a comprovação da vantajosidade, a Administração realizou pesquisa de mercado'

utros municíPios, conformeconfrontando taxas administrativas praticadas em atas de o

quadro comparativo abaixo:

. Município de campos Mourão/PR - taxa administrativa de 5'03Yo;

. prefeitura de são Luís/MA - taxa administrativa de oYo;

. Município de Paracambi/RJ .a taxa administrativa de 0,0L%;

. Codanorte/MG - taxa administrativa negativa de'!',OYo'

Observa-se que, embora alguns municípios apresenteT t:-..: reduzidas ou até isentas,

a ata da Codanorte se:mostra mais vantajosa para a Administração, uma vez que a taxa

administrativa ofertada é negativa l-L,O%l,o que representa maior beneficio econômico

em comparação às demais atas pesquisadas.

Assim, verifica-se que a adesão à Ata de Registro de Preços da Codanorte atende aos

princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade, assegurando a contratação em

condiçöes mais favoráveis ao interesse público, sem comprometer a qualidade e a

regu laridade do fornecimento.

Diante do exposto, conclui-se que os preços registrados na Ata de Registro de Preços ne

o4gl2o24são adequados e vantajosos para a Administração Municipal, razão pela qual

restam devidamente justifi cados.

J
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WTIMOil ftn*ruindo
agonofuturo

ESTADO DO MARANHÄO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06.115.307 10001-14

Secretaria Municipal de Administraçño
e Gestño de Pessoal - SEMAG

timan,ma,gav,br

Timon - MA, 24 de setembro de 2025
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ATA DE REGISTRO DE PREçO

ATA DE REGtsrRo DE pREços N.o 064/2024 euE ENTRE st cELEBRAM o lr¡uttlcíp¡o DE cAMPo

uounÃo - ESTADO DO PARANÁ e e(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VENCEDORA(S)

DA LtCtrAçAO UOOAITDADE pReeÃo elerRo¡ilco N.o 085/2024-SRP, TIPO MAIOR DESCONTO

poR LorE (pRocESSo ADMtNtsrRATtvo l-lclreróRro N.o s04t2024-cELlc - PRocESso DlGlrAL

N.o 26336/2024), HoMoLocADo EM 1gt12t2024, poR uru peRlooo DE 12 MESES sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, do Decreto Municipalno 10.672, de 03

de maio de 2023 (Disposiçöes Gerais da Nova Lei), Decreto Municipal no 1O'62512023 (atuaçäo Gestor e

Fiscal); Decreto Municipal no 10.27612023 (Processo Sancionador) e no. 10,528t2023, de 26 de maio de 2023

(Sistema de Registro de Preço), e em conformidade com as disposições a seguir'

pela presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, de um lado o MUNICíPIO DE CAMPO MOURÃO, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.o 75.904.52410001-06, com sede administrativa na

Rua Brasil n.o 1.487 - Centro - em Campo Mourão, PR, neste ato representado por seu Prefeito, Sr' TAUILLO

TEZELLI, domiciliado em campo Mourão, PR, e, de outro lado, a empresa: PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA ENPRESARIAL LTDA

1. DO OBJETO

j,1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de SERVIÇO DE

GERENcIAMENTo DE stsrEMA rruÈonvmzADo E INTEGRADo DE cESTAo PARA

ABASTEc¡MENTo DE coMBUSTívEL ATRAVÉs DE cARTÃo MAGNÉTlco ou MIcRoPRocESSADo

ou rAc/RFtD (ou stMtLAR) E DtspoNtBtltzAçÃo DE REDE CREDENCIADA DE Posros DE

coMBUSTfVEIS No ESTADo Do PARANÁ, DE FoRMA A GARANTIR A OPERACIONALIZAÇÃO DA

FROTA DA PREFE|TURA DO MUNTCípIO OE CAMPO MOURÃO, especificado no item 1.1 do Termo de

Referência, anexo I do edital de Licitação no 08512024, que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição'

2. OS PREçOS, ESPECIFICAçÖES E QUANTITAT¡VOS

2.1. O preço registrado, as especificaçöes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condiçöes ofertadas na(s) proposta(s) são aS que seguem:

612101649 - pRtME CONSULTORTA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA pessoa jurídica de direito privado' inscrita no CNPJ no

0s.340.639/0001-30 com sede na RUA cALc cnruópo - it - Rl-pnnvtLlE - santana de Parnaiba - sP - 06'541-078, neste ato

representada por seu(ua) prãrrrãot (a), s(a). JoAo-MÀRcto oLlvElRA FERREIRA, inscrito (a) no CPF/MF no 186'***.**8-17

1:rlriìi ìÍ-.i:r1:rl:'ji-: .rr:!,ìi,ìii!ìlj i iliir, I i'rii-i i.r 1r ltj'i.rili.iir.'i
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Municípi* de n

çAMP$MOI¡RAü

Percentual de
Desconto

Valor TotalDescriçãoQtde UnidadeItem

R$ 668.324,06Gasolina Comumlitro117.8701

R9784.317,27litro Óleo DieselSl02 131 .376

Rg 11.475,27Etanol Hidratado

Comum

litro3 3.027,78 5,03%

5.610,00litro Aditivo Arla321.415,524

726,60Valor total: R$ 1

2.2. Alistagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata,

3. óncÃo(s) cERENcIADoR E PARTIcIPANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será a secretaria Municipal de Administração.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

DA ADESÄO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital

e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderäo aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4
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rgãos Participantes

Secretaria Muni de Assistência Social
Secretaria Muni Controle Urbano e Fi o

Secretaria Muni de Saúde
Secretaria Munici de Edu

Secretaria Munici de Administra ECOM

Secretaria Munici de Administra EPAT

Secretaria Munici nfraestrutura ob lidadde Me e rbanU a

Secretaria Munici Mei Bem tmAmbieno ete staE An a

retaria M rcl As adea ed su ntos cda muo necS un

Procu radoria Geral- PROCON
Secretaria Munici Desenvolv nom tcoe e Ento comaldel
Secretaria Munici al de Finan mentoe
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cENTRAL PERMANENTE ÐE TICITAçÄCI - CFt.

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne245/2O25
pnncÃo nlnrRÔrutco - sRP Ns 90.060/2025/cPL/PMst

Processo Administrativo SEI ns 11109.0001'65 /ZOZS

órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís'MA,

órlaor participantes: Secretaria Municipal de Inovação, Sustentabilidade e Projetos Especiais -
SEMISpE, Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ, Controladoria Geral do Município - CGM,

Secretaria Municipal de Saúde - sEMUs, Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMMAM,

Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes - SMTT e Secretaria Municipal de Educação - SEMED'

pelo presente instrumento, o MUNICÍPI0 DE sÃo LUÍS - MA, pessoa jurídica de direito público

interno, insgito no CNpf (MF) sob o ne 06,307.t02/0001-30, por intermédio da CENTRAL

pERMANENTE DE TICITAçÃO - CPL, instituição criada e constituÍda nos termos da Lei n'e 4'537, de

16 de novembro de 2005, com sede na Rua ouriços,lote 11, quadra 09 - calhau - São Luís/MA, neste

ato representada pela presidente, a Sr.a Silvana Carla Costa dos Santos, inscrita no CPF Ne

488.045.843-00, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRONICO - SRP N's

¡¡.¡60/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da

empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela

alcançada e na[sJ quantidade[s) cotada(sJ, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.q 14.133, de 1a de abril de 2021 e dos

Decretos Municipais n.s 60.155/2024 e 60.L57 /2024, ambos de 09 de fevereiro de2024, alterações

posteriores e demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1, DO OBIETO

1.1. A presente Ata tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa

especializada para a prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis

fgasolina comum, etanol, diesel comum e diesel s10), através de sistema informatizado com utilização

de cartão magnético com chip ou tecnologias superiores, em estabelecimentos credenciados, para a

frota de veículos e máquinas de diversos órgãos da Prefeitura Municipal de são Luís/MA,

especificados no item 1 do Anexo I - Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico'SRP

n.s90.060/2024/cPLlPMsLqueéparteintegrantedestaAta,assimcomoapropostavencedora,
independentemente de transcrição.

Rua dos Ouriços, lote 11, quadra 09 - Bairro Calhau, CEP 65071-820 - São LuÍs/MA'

Celular/Whatsapp: (98) 991 59-07 68 e-mail adesão: ço tqi F s a.p s r p @,s n a i !' c qn' http ilW wSgPl uiS, ugSW' b!
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cENTRAL nERMANENTE ÐE LlçlrAçAo- cel

2. DO en¡ünptClÁRlg, DOS PREçOS, ESPECIFICaçOnS E QUANTITATIVOS

Z.l. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação

referente a proposta de preços da beneficiária desta Ata, estão registrados conforme segue:

Valor
estimado do

consumo
anual

11.460.220,44

2.2. Osvalores a serem pagos pelo serviço prestado no âmbito do gerenciamento de combustíveis,

serão calculados com base na tabela de preços médios praticados pela Agência Nacional do Petróleo,

Gás natural e Biocombustíveis (ANP), vigente na data da execução dos serviços. A referida tabela

servirá como parâmetro para o pagamento do serviço, considerando o estabelecido no item 29,2'L do

Termo de Referência.

s. ÓNCÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís - MA'

Rua dos Ouriços, lota 11

Cel ul arlWh atsapp : (9 8) 99 1 59-07 6 I
, quadra 09 - Bairro Calhau, CEP 65071-820 - São Luls/MA,

htt p : //W w. s A SIUS. W.g W, þ I
Página 2 de 12s|LVANA CARLA2025. 06. 1 3

.i,îSåi'!|iu 1 '1 :01 :05
B43oo , *03'00'

EMPRESA BENEFICIÁRIA: BAMEX CONSULTORIA EM GEST.ÃO EMPRESARIAL LTDA

TELEFONE: (86) 3025-9906 / (86) 99540-6565cNPl Ns 28.008.410/0001-06

E-MAIL; licitacao@bamex.c om.br
brlicita

ENDEREÇOr Rua Governador Tibério Nunes, 33

CEP: 64.001-610: Teresina - Pi

7-

VALOR TOTAL DO CONSUMO ANUAT ESTI 7t,460,220,44 (onze milhões, quatrocentos e

enta e tro centavosduzentos e vinte reais esessenta

MADO: R$

REPRESENTANTE LEGAL: Gina Geovank Martins Rodrigues

CPF:029.215.673-tBRG Nq¡ 50.40.79-3 SSP-PI

Valor
estimado

do
consumo
mensal

Taxa de
Administração

em REAIS

Taxa de
Administração

Qrd
Mensal

Qrd
Anual

UndItem Descrição

955.018,370,000,oo%1 72MesesL

Serviço de

gerenciamento,

controle e

fornecimento

de combustível

e-mail adesão: çqm'Esaollp@,gmailcotn'



Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Paracambi
Superintendência de Contratações

ATA DE REGISTRO DE PREçOS - LEI No 14.133/2021
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 0l/2025

Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços

o MuNlcfplo DE pARASAMBI, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do

órgão Gerenciador de Registro de Preços, com sede na Rua Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro -

paracambi/RJ, inscrito no cNpJ sob o no 29.138.29410001-02, neste ato representado pelo

servidor vlcToR DA SILVA PINTO SOUZA, Coordenador do setor de Gerenciamento de

Registro de Preços, Matrícula: 15.664, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para o REGISTRO DE PREçOS no 0112025' processo

administrativo n.o 1184t2025, RESOLVE registrar os preços da empresa PRIME CONSULTORIA

E ASSESSORTA EMPRESARTAL LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 05.340.639/0001-30, de

acordo com a classificaçäo por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçöes

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no

14.13312021, no Decreto Municipal no 5.558i2023, e em conformidade com as disposiçöes a

seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços paø a eventual contratação de empresa

especializada em prestação de serviço de gerenciamento de sistema informatizado e integrado

para abastecimento de combustíveis através de ticket-combustível (cartão magnético com chip),

para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Paracambi/ RJ, visando o fornecimento

contínuo e ininterrupto de combustiveis em redes de postos credenciados, especificado no item

1.1. doTermo de Referência presente no anexo ll do edital de Licitaçäo no 0212025, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição'

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPECIFICAçöES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçöes do objeto, as quantidades mÍnimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condiçöes ofertadas na(s) proposta(s) säo as indicadas no

Anexo I da presente Ata.

2.2. Alistagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta do Anexo ll

desta Ata.

3. cLÁUSULATERCEIRA- DO ÓRGAO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador do sistema de registro de preços será o responsável por esta Ata.

3.2. Além do órgão gerenciador, são órgäos participantes do registro de preços:

$!r?rsln'¡t¡\*¿ ¡¡¿{t ¡!,)ÿt¡

,rilt,::.1 i,o

; ,,' )ooll úSuperintendência de Contratações
Rua Juiz Emílio Carmo, 50 - Contro - Paracambl/ Rj

Tel.: (21 ) 2683-91 15 - E-mail: spcontratacoEs@paracambi'rj'gov'br
qÀÐ,w
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VALOR TOTAL
COM TAXA DE
ADMINISTRAç

Ão
o,o1%

CUSTO
ANUAL
TOTAL

PROJETADO
R$

CONSUMO
ANUAL DE
DIESEL EM

LITROS

CONSU
MO

ANUAL
DE

GASOLI
NA/

ETANO
LEM

LITROS

QUANT.
VEíCUL

os
DIESEL
INFORM
ADOS
PELAS

SECRET
ARIAS

SECRETA
RIA

QUANT.
VEíCUL

OS
GASOLI
NA/ETA

NOL
INFOR

MADOS
PELAS
SECRE
TARIAS

R$
360.947,902

R$
360.984,0031.20023.400 45

SECRETA
RIA DE

AGRICULT
URA

R$
278.338,563

R$
278.366,403 23.40018.720

SECRETA
RIA DE
MEIO

AMBIENTE
E CLIMA

4

R$
30.510,548R$ 30.513,604.6801

SECRETA
RIA DE

DESENVO
LVIMENTO
ECONÔMI

CO

R$
30.510,548R$ 30.513,601 4.680

SECRETA
RIA DE

CULTURA

R$
134.708,128

R$
134.721,6015.60021 4.680

SECRETA
RIA DE

DEFESA
CIVIL

R$
143.630,436

R$
143.644,807.800I3 14.040

SECRETA
RIA DE

TRÂNSITO
E

TRANSPO
RTE

R$
903.524,039

R$
903.614,40117.00018.720 154

SECRETA
RIA DE

EDUCAÇÃ
o

R$
317.771,42

R$
317.803,2015.60032.760 27

SECRETA
RIA DE
OBRAS

R$
30.510,548R$ 30.513,604.6801

SECRETA
RIA DE

ADMINIST

30,513 604.6801SECRETA

Super¡ntendência de Contratações
Rua Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro - Paracambi/ Rj

Tel.; (21) 2683-91 15 - E-mall: spcontratacoes@paracambi'rj'gov'br
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corusóRclo tNTrftMLlNtÇtFÂL MUt,TtFlNAl^ttÅRltt pARA o

' tË5ËNVoLVtMËNTû AMBIËNTAL SusräNTÅvrl no NoRTg DË MINAs

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"049/2024

No dia 14 de junho de 2024, o CONSÓRCIO INTBRMUNICIPAL MULTIFINALITÁnro
PARA o DEsENVoLVIMENTo AMBIENTAL SUSTENTÁVNT, DO NORTE DE MINAS
- CODANORTE, inscrito no CNPJ sob o n" 19.193.527 10001-08, com sede na Rua Tupis, n" 437 ,

1o andar, Melo, CEP 39.401-068, Montes Claros/MG, a seguir denominado CODANORTE, neste

ato representado por seu Presidente Sr. Eduardo Rabelo Fonseca, CPF 042.204'846-L2, nos termos

da Lei Federal n: tq.nZtZ)2l, e alterações, Decreto Federal f I0.02412019, Lei Complementar

12312006 e suas alterações, Resolução 01212023 do CODANORTE e demais disposições legais

aplicáveis, resolve registrar os preços, em face da classifîcaçã'o da !ryp_ojt3_1lresentada 
no

pRocEDIMENTo LICITATÓnro 0ust2024, PREGÃo ELETRoNIco PARA

REGISTRO DE PREÇOS 00412024, pela empfesa PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ 05.340.63910001-30, situada na

CalçadaCanapó, no 11, Andar 02, Sala 03, Centro Apoio II, Bairro Alphaville, cidade Santana de

parnaíba/SP, 
-CBp:06.541-078, 

a seguir denominada FORNECEDOR, classificado em segundo

lugar, neste ato representada peló Sócio Rodrigo Mantovani, inscrito(a) no CPF sob o

niSg.tgZ,lTB-2g,residente e domiciliado(a) na Rua João Lopes Vieira, no81, apto 44, Residencial

Vila Bella Dom Pedro, cidade Campinas/SP, CEP:13.087-734, telefone (19) 3518-7021, e-mail:

licitaprime@primebeneficios.com.br, nos seguintes termos:

I - As esoecificacões técnicas constanres do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 015/2024,
pRncÃo ELETftôNICo pARA REGISTRO DE PREÇos 00412024, integram esta Ata de

Registro de Preços, independentemente de transcrição.

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual, Contratação de empresa especializada patù

prestação Je serviços á. g"tenciu*ento de abastecimento da frota de veículos oficiais do
-COOeNOnTE 

e puru or municípios consorciados ao CODANORTE, com implantaçáo,

intermediação e administração de um sistema informatizado e integrado, com utilização de

tagletiqueta com tecnologia RFID ou NFC de gerenciamento de frota em estabelecimentos

.r"d"nõiudo., compreenJendo a distribuição de combustíveis em geral, como: etanol,

gasolina(corngm/aditivada) e diesel (comum/S-l0) e o Agente Redutor Líquido Automotivo

Arla32, nos termos dalei 14.13312021'

2 - A presente Ata de Registro de Preços terâ o prazo de vigência de 1 (um) ano' que poderá ser

pronolado, por igual p"riodo, desde que comprovado o preço vantajoso, como prevê o artigo 84

da Lei l4.l33lZOZL 3 - O prazo devþência sirá contado da data da sua assinatura, com eftcácia

legal após a publicação do ieu extrato no Diário Oflrcial e no site oficial do CODANORTE' tendo

início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último'

4 - Ficam registrados os seguintes itens/lotes, no valor total estimado de

R$219.861.920,00(Duzentos e dezenove milhões, oitocentos e sessenta e um mil, novecentos e

vinte reais), considerand o ataxade administração de -I,00yo (um por cento negativos), que incidirá

sobre o combustível adquirido:

EDUARDO Asslnado de forma dlgltal

RABELo Få1,:?:iå?i,ãî3::Î,
FONSECA:042204 p¿¿ú, 2s2a,s6¡ 4

84612 09:5ó:43'03'00'

RENATA NUNES, ff;llîxïoünÍ;l'"o'n'"' 
o"'

FERREIRA:371 lJl rennetne:rztzszzeaao' 
Dådo5:2024.06 14 15:21:06

28840 , .03'oo'
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Valor Total
Estimado

62 Municípios
sem taxa

Valor Total mensal
Estimado por

Município
sem taxa

EspecificaçãoUnid.
Valor Unit,
SLP (ANP)Item

Qtd
Estimada
Mensal

por
Município

16.101 .400.00259.700.00Litros 3,710l 70.000
55.335.620,00892.5 10,005.99 Aditivada02 149.000 Litros

870.000,00Gasolina ComumLitros 5.8003 150.000
55.493,100,00895.050,00Litros 5.8504 153
36.208584.000.00õleo biesel S10Litros 5,8405 100.000
2.78344.900,004.4910.000 Litros

219.861.920,00SEM TAXA 3.546.160,00VALOR TOTAL MENSAL POR
42.553.920,00ALANUAL

-lro0o/o
(negativo)

Taxa de (%)
Obs.: Todos os custos devem ser

inclusos nâ taxa de

administração.

06 12 Serv

5 - A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo Presidente do CODANORTE e

do Fornecedor B eneficiário.

6 - Durante a vigência da ata,os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital

e municipal qué não participaram do procedimento de que trata a Resolução 01212023 do

CODANORTÈ, poderdo adeiir à ata de registro de preços na condição de não pafiicipantes,

observados os requisitos do $2'do artigo 86 da Lei Federal no 14'133, de202l'

7 - Os órgãos e as entidades de que trata o caput, quando desejarem fazer uso da ata de registro de

preços, dãverão consultar o órgáo gerenciador da atapara manifestação sobre a possibilidade de

adesão

8 - Caberá ao gerenciador verificarjunto ao fornecedor beneficiário daata de registro de preços,

observadas as condições nela estabeiecidas, se aceita ou não o fomecimento decorente de adesão,

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes'

9 - Após aautorizaçäo do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar

a aquìsição ou contrataçao sõticiá¿ a em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

10 - Deverão seï observadas as regras específicas de controle parca adesão à ata de registro de

preços previstas nos $$ 4o e 5o do artigo 86 da Lei Federal no 14'133, de202I'

11 - Compete ao Consórcio, órgão gerenciador, a ptáúica de todos os atos de controle e

administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

I - realizai procedimento público de intenção de registro de preços - IRP, direcionado para os

municípios ðonsorciados, óbservando o disposto no $ 2" deste aftigo, caso não tenha a autoúzaçáo

por escrito;
II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:

a) os quantitativos considerados ínfimos;

EDUARDO
RABELO

FONSECA:04220
484612

Asslnado de forma dlqital
por EDUARDO RABELO
FONSECA:0422048461 2

Dadof: 2024.06.'l 4
09:57:21 -03'00'

RENATA NUNES åï'iÊflii; L"úïË,'''*'
FERREI RA:37 1 23' rennetne:¡;12372a840

Dadost 2024'06.'l 4 1 5:21 t27

728840 . -03'oo'

; ,,Jcp{lç
';"lli.'r,u



TIllrtðt'l
:r-*f4t:rli{¡I¡

Crr.l$ifl 'llnd$ *Ësrì¡$ fu tilf*

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARTA MUN¡C¡PAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL

H!

Art. 1€,

Unidade Requisitante
Secretaria Municipal De Administração e Gestão De Pessoal, 06.115'307/0001-14

"9nR Equipe de Planeiamento
' ãü João Victor Evangelista Ferreira Soares, Lorena Costa Silva, Lívio Araújo Barros

Objeto Detalhado
Adesäo à ATA de Registro de Preço para Gerenciamento de Frota para fornecimento de

combustível

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

o Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nívelde risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.
para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRTçÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

mprovável. Em situações excepcionais, o evento poderá até oCorrer, mas nada

as circunstâncias indica essa ssibilidade

Baixa

Média

Alta

camente certa. De forma inequívoca, o evento ocor 10Muito Alta
ndicam claramente essa possibilidade

rb
LO

PESO
PROBABILIDADE

Muito Baixa

'refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: O6.LLS.3ý7/000L't4

ião José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

vww.timon.ma,gov,br/site

t. ri.:iti. 'i: .'

'J.

2

5

8

)ûctla
Þ\dlL,

De forma inesperada ou casual, o evento pode

bilidadeuco indicam essarcu nstâ ncias

rá ocorrer, pois as

De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as

ossibilidade

circunstâ ncias

nd icam moderadamente essa

. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

rcunstâ ncias indicam fortemente essa bilidade
rerá, às circunstâncias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL

Muito Baixo

Baixo

Médio

Alto

Muito Alto rófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível

MUITO ALTO

ALTO

MÉDIO

BAIXO

MUITO BAIXO

MÉDIA

I

2

MUITO ALTA

5

I

10

o
LI
À
E

PROBABITIDADE

Em atendimento ao art. Lg da Lei t4.Ig3l2o2L, o presente instrumento visa analisar os riscos que

possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Etapa

Planejamento

lmpacto

Médio

Probabilidade

Média

ínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

ou de conformidadedivucomunicarma

queno impacto nos objetivos (idem)

impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.

impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão

Ações Preventivas

Realizar levantamento detalhado de consumo da frota nos períodos anteriores'

Projetar consumo baseado nas demandas reais e no planejamento anual'

Ações de Contingência

Ajustar os quantitat¡vos durante a execução do contrato conforme permitido'

Responsável

Lívio Araújo Barros

Lívio Araújo Barros

Responsável

Lívio Araújo Barros

)c,o1/þ5
¡refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06.115.307/0001'14
ìão José, ns S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

vww.timon, ma. gov.br/site
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAT

Avaliar a necessidade de nova adesão ou procedimento complementar em casos de Lívio Araújo Barros

insuficiência,

Dano

paralisação de veículos da frota pública, impactando a prestação dos serviços essenciais.

Ações Preventivas

Verificar cobertura geográfica e logística operacional do fornecedor antes da adesão

lncluir cláusula contratual sobre penalidades em caso de não fornecimento'

Ações de Contingência

Acionar plano de contingência local para suprimento emergencial,

Comunicar imediatamente aos órgãos de controle e buscar novo fornecedor em caso

de persistência.

Risco Alto - Risco de desabastecimento ou falha na logística de fornecimento

Etapa

Gestäo Contratual

Etapa

Gestão Contratual

lmpacto

Alto

lmpacto

Alto

Lorena Costa Silva

Coordenadora

Matrícula n'9220956

Probabilidade

Média

Lívio Araújo Barros

Lívio Araújo Barros

Responsável

Lfvio Araújo Barros

Lívio Araújo Barros

Probabilldade

Média

Responsável

Lívio Araújo Barros

Lívio Araújo Barros

Responsável

Lívio Araújo Barros

Líviô Araújo Barros

Timon - MA, 24 de Setembro de 2025

Dano

Ações Preventivas

Verificar cobertura geográfica e logística operacional do fornecedor antes da adesão'

lncluir cláusula contratual sobre penalidades em caso de não fornecimento.

Ações de Contingência

Acionar plano de contingência local para suprimento emergenciaL

Comunicar imediatamente aos órgãos de controle e buscar novo fornecedor em caso

de persistência.

ETp- Adesão à ATA de Registro de Preço para Gerenciamento de Frota para fornecimento de

combustível

,l$¡u^s ÿort'* X)"*

¡refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06,L75.307loÛot'L4

ião José, ns S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

vww.timon. ma.gov. br/site

Í:ii;*iå{..u*:v

,wll {ÿ5
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Assunto

De

Para

Data

Roundcube Webmail :: Solicltação de Adesão a ATA

Solicitação de Adesão a ATA

<semag,compras@timon. ma. gov.br>

< licitaprime@primebeneflcios.com.br>

2025-10-01 12t29

g &
. OFICIO DE CONSUUTA EMPRESA.pdf(-59 ¡3,

Atenção ao Anexo

^

^

Proc No

Folira llo

https://timon.ma.gov.br:2096/cpsess6474866721l3rdparlylror¡ndcuþei? task=mail& safe=0& uid=532& mbox=INBOX'Sent& action ext... 'l 11
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06.1 15.307/0001-14

Secretaria Municipal de Administração
e Gestão de Pessoal - SEMAG

ttman,ma.gav.br

Timon/MA, 01 de outubro de ?025.

À

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ no 05.340.639/0001 -30

Calçada Canapó, no 11, Andar 02, Sala 03

Centro Apoio II - Bairro Alphaville

Santana de Parnaíba/SP - CEP 06.541-078

E-mail: licitapri me@ pri mebeneficios.com'br

A/C do Sr. Rodrigo Mantovani
Sócio - CPF no 159.882.778-29

Assunto: Solicitação de aceite formal para fornecimento - Adesão à Ata de Registro de Preços

no 049/2024.
Senhor Rodrigo Mantovani,

cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste informar que a empresa PRIME

coNsuLTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, Pregão Eletrônico no 004/2024 - Processo

Licitatório no 01 s/zoz4, do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o Desenvolvimento

Ambiental Sustentável do Norte de Minas - coDANoRTE, foi indicada como potencial

fornecedora no âmbito da Adesão à Ata de Registro de Preços no 04912024.

Dessa forma, solicitamos, caso haja concordância por parte desta empresa' que seja

encaminhado o aceite formal paia fornecimento, acompanhado da documentação completa,

incluindo:
. Documentos de habilitação atualizados;

. Proposta comercial devidamente ajustada;

. Demais documentos e exigências previstos no edital original.

Informamos ainda que, abaixo, segue a tabela discriminando os itens da Ata de Registro

de preços no 049112ó24 que serão objeto de adesão por este Município, bem como as

,"rp".ii,rus quantidades estimadas para atendimento da frota municipal:

O valor total da Adesão R$ 4.377.1 97,07 (Quatro milhões' trezentos e setenta e sete

mil, cento e noventa e sete reais e sete centavos)'

qUANT lo¡sÃoDESCRTçÃOITEM

639.999,993 GASOLINA COMUM

2.695.297,72Óleo DieselComum4

R$ 817,300,00
5 óleo DieselSl0

R$ 224.999,96Arla 326

Ër<¡{s $¿Icr Jos4 5/N - {.ënl:rü - Titr¡rtt-MÅ

,;;,;., 3,0 Ot,fu:_
,- .,,, 0:1q,7---
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ESTADo no vran¡NnÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.1 15.307/0001-14

Secretaría Municipal de Administração
e Gestão de Pessoal - SEMAG

tím*n,m*.g*u$r

O encaminhamento deverá ser realizado ao Município de Timon/MA, para que possamos dar

prosseguimento aos trâmites administrativos necessários à formalização da adesão e

consequente contratação,
Na expectativa de contarmos com a colaboração de Vossa Senhoria, apresentamos nossos

protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

l}o..t^o &"t*tu!+-
Lorena Costa Silva

Coordenadora
01s2/2025

#i.rì-{ê S.ii¡ l***..9íff - {*tlrr,¡ - 'Tlrl*¡r"{{,4

l.¡.r.Ë,1c

r'Ìrl¡ld ¡l
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Å, pnerElruRA MUNIcIPAL DE TllvloN -MA'

nepenËNCL,A: Adesäo a Ata de Registro de Preços no04912024,- referente ao Processo

Llcitatório no}1'tl}24-Pregáo Eletrônicó por Registro de Preços no A0412024'

oBJËTO: contratação de empresa especializada para prestaçåo de servlços de gerenciamento

de abastecimento da frota de velculos oficiais da seoretaria de administração da Prefeitura

Municipal de Timon - MA, com implantação, intermediaçåo e administração de um sistema

informatizado e integrado, com utilizaçåo de TAG/etiqueia com tecnologia RFID ou NFC qe

gerenciamento de frota em estabelec¡mêntos credenciados, compreendendo a distribuição de

combustíveis em geral, como: etanol, gasolina(comum/aditivada).e diesel (comumls-10) e o

Agente Redutor Líõuido AuiomotÍvo - Arta g2, nos termos dalei 14J33l2A21'

eENETf CIOS ÉM TABTÕËS

OFICIO DË CONCORDÂNCIA

ANUËNCIA DE ADESÄO À ITN DE REGISTRO

DO DEFERIMENTO

AempresaPRIMEcoNsULToRlAEASsEssoRlAEMPRESARIALLTDA,comsede

à calçada canopo, no 11,2o andar, sala 03, centro de Apoio ll, Alphaville Empresarial' santana

de Parnafba-sP, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05'340.639i0001-30, representada neste ato por

seu representante legal, o sra. RENATA NUNES FËRREIRA, brasileira, cagada, coordenadora

decontratos'portadoradoCPFno371.237.288-40eRGno48.537.010-4-SSP-SP'vem

respeitosamentê em resposta à solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços no04912024'

oriunda do Pregäo Eletrônico nooa4t2024- Processo no01512024, informar que a empresa é

FAVORÁVEL ao pedido nos quantitativos e valores indicados, considerando mesmas condições

pactuadas,sendoqueaAutorizaçãonäoprejudicaráasobrigaçÓesassumidaspresentese

futuras prejudicando o bom andamento e fornecimento para com a Gestora'

DOS QUANTITATIVOS E VALORES:

110.275,86Gasotina Comum03
R$ 2.695-2975460,734,65Óteo Dieset Comum-04

5,94
05 Óteo D¡esetS10

Rg 4,4950.111.,35Arta 3206

wtrww.Þsüxts Sbensf ü cËçg' cgrw "br
Rua Calçada Canopo,11 | Sala 93 -]lnd:I z ' c€ntro de Apoio ll

nrøã"i¡ìà - Sunt"n"-åe þarnarna-SP I CEP: 06541-o78

(11) /+154-2398

iìrcc iiu

ijo!ha No
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Diante desta anuència, ficamos no aguardo da autorização por parte do Órgão Gerenciador'

posteriormente o envio do lnstrumento Contratual, considerando as mêsmas condlçöes' lnclUsive

guantoaM¡nutadaContratodlsponibilizadanoEditaldoórgáogerenciador.

A vatidade deste deferimento é de 30 (trlnta) dias corridos'

TrabalhamoS para oferecer as melhores soluçöes' tecnologla e um atendimento de qualidade'

de forma a garantir a excelência nos sarviços presiados'

Santana de Parnafba, 01 de outubro de2A25'

PRI coNs TORIA E ASSESSORIA RESARIAL

RENATA NUNES FERREIRA
CPF: 48.537.010-4 - RG: 48.537'010-4
Tel. (19) 3518-7021

$6rww'pr!:il! eþeüT.&f lcügs"comt'Þ r

Rua Calçada Canopo,ll I Sala 93 '1!r.d:: 2 - Centro de Apoio ll

Alphaville - s"ntan" åä þãinaina-SP I cEP: 06541'078

CIl) 4154-2398
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PORTE

DEMAIS

CALC CANOPO

CEP

06.541.078 ALPHAVILLE SANTANA DE PARNAIBA

DATA ESPECIAL

1711012002colr¡pnoÝaNTc DE ¡¡¡scnlçÃo e oe slrueçÃo
CADASTRAL

NúMERo DE tNscRlçÄo
05.340.639/0001 -30
MATRIZ

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
EMPRESARIAL

deAtividades consultoria gestãoem empresarial, consuexceto técnicaItoria especffica70.20-4.00
DAATIVIDADE

IGO E

41 'l 0-7 .00
45.20.0.07
45.30.7.03
46.1 9-2.00
4 .51 .2.01
47 .52-1 -00
62.02-3-00
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
64.63-8-00 - Outras sociedades de particlpação, exceto holdings
74,90.1.04-Ailvidades ae fntãimedlaçao'e Jgenclamento de sérvlços e negóclos em geral, exceto lmoblllárlos

77.33.1-00 - Aluguel de máqulnas e equlpamentos para escrltórlos
zz:39-0.99 . Aluiuel Ue oudãs mãqu¡nas e equipamentos comerciais e industriaÍs não especificados anteriormente' sem

operador
gö,20.0-0i . Atividadas de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.gg-7-02 - Emissão de vales'allmentação, vales'transporte e slmilares
82.99-7-99 - Outras atividades de servlços prestados princlpalmente ås empresas não especiflcadas anterlormente

206-2 - Sociedade Empresária Llmitada
E

11

UF

SP

,BR (1r) 4154.2398

(EFR)ENTE

CADASTRAL

ATIVA 2410s12005

0110912025, 11:29 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119,de 06 de dezembrode2022

Emitido no dia 01/09/2025 às 11:28:59 (data e hora de Brasília)' Página: l/l

,,, 
-:;,1û-ú/a5___*-,

about:blank
1t1



.,ki#

PRIME,
tl i:r i.: f ti i ii i ¡-r S t:.!..t i:, i\ "tì i t. ; it.':i

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURACAO

OUTORGANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, estabelecida à Calçada Canopo,
11, 2o andar, Sala 03, Centro Apoio II, Bairro de Alphaville, na cidade de Santana do Parnaíba/SP - CEP: 06502-
160, inscrita no CNPJ sob no 05,340,639/0001-30, com Insc, Estadual no 623,051,405,115 e Inscr. Municipal no
72270; e suas filiais, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr. RODRIGO MANTOVANI, brasileiro,
casado, empresário, portador do RG no 20,103.621-6 e CPF no 159.882.778-29.

OUTORGADOS: RENATA NUNES FERREIRA, brasileira, casada, portadora do RG: 48,537,010-4 e CPF:

371.237,288-40; ANDRESSA CRISTINA CORDEIRO, brasileira, divorciada, portadora do RGr 40,053,259-1 e
CPF; 361.950.468-76, CARLOS EDUARDO SILVA FERNANDES, brasileiro, solteiro, portador do RG: 45.259,994-
5 e CPF: 423.422,LL8-05; FLÁVIA THAIS GOMES MOREIRA, brasileira, casada, portadora do RG: 48.585.759-
5 e CPF: 358.233,098-21; ISABELA APARECIDA PASSOS FERREIRA, brasileira, solteira, CPF: 491,033,918-
33, portadora do RG: 59,213,579-2; CAMILA HELENA BAPTISTA, brasileira,, casada, CPF: 309,952,088-83,
portadora do RG: 32,233.818-9;; GABRIELE ADRIANE TAVARES ARAUJO, brasileira, solteira, CPF:
47L.702,078-26, portadora do RG: 57,846.408-1; VICTOR ALEXANDRE RAMOS EDUARDO, brasileiro, solteiro,
CPF: 144,095.956-01, portador do RG: 38,595.256-9; GABRIELE BARBOSA DA SILVA, brasileira, solteira, CPF:

458,220,318-38, poftadora do RG: 52.675.77Q-X¡ LAYLA GARCIA CORTIZO, brasileira, solteira, CPF:

367.081.968-16, portadora do RG: 36,893,529-2; LIDIANE APARECIDA LARA LIMA, brasileira, solteira, CPF:
420,381.908-36, portadora do RG: 43.037,566-9 SSP/SP; LARISSA FREIRE ARAUJO GARCIA, brasileira,
casada, CPF:346,467,278-62, portador do RG: 35.962.586-1; LARYSSA SILVA OLIVEIRA, brasileira, solteira,
CPF: 564.222.348-80, portador do RG: 39.786,168-0; JULIANA FASANELLI, brasileira, solteira, CPF:
3I7,671J98-98, portador do RG: 33.290,848-3; LUCAS PEREIRA RABELO, brasileiro, solteiro, CPF:

100,991,086-82, portador do RG: MG 13.000,684; ANTHONY ARMIGLIATO GONçALVES, brasileiro, solteiro,
CPF: 509.671.678-33, portador do RG: 544748t2-8; todos com endereço à Rua Açu, no 47, Loteamento Alphaville
Empresarial, Campinas/SP - CEP: 13098-335,

PODERES; Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, o Outorgante confere
aos Outorgados plenos poderes para participar de licitações em todas as modalidades inclusive pregão presencial
e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, propostas, solicitar e prestar esclarecimenLos,
assinar atas, contratos e demais documentos, interpor impugnações, vistorias, realizar e acompanhar a

apresentação de sistema e treinamentos, recursos, desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, transigir,
firmar compromissos, praticar enfim, todos os atos em direito permitidos para o bom e fiel cumprimento do
presente mandato, podendo ainda substabelecer no todo ou em parte, arcando o Outorgante, nos termos do Código
Civil por todas as obrigações contraídas por força de poderes aqui conferidos, respondendo diretamente pelas

sanções previstas pela inexecução contratual, ilegalidade na documentação de qualificação ou danos causados a

Contratante ou a terceiros e pelo ressarcimento das perdas e prejuízos sofridos pelo outorgado no cumprimento
deste mandato. Procuração válida por 72 (doze) rneses.

RODRIGO

MANTOVANI:15
988277829

Assinado de forma digital
por RODRIGO

M A NTOVAN l:1 598827 7 829
Dados: 2025.09.1 7 1 2:1 3:40
-03'00'

Santana de Parnaíba-SP, 15 de setembro de 2025.

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
RODRIGO MANTOVANI _ SóCIO PROPRIETÁRIO
RG: 20,103.621-6 / CPF: 159,882,778-29
Tel./Fax: (19) 3518-7000 / E-mail : licitacao@primebeneficios.com.br

\iÝ.,Nt:ß,Ërirìì ii l¡c r'] c¡J'j<,:!{¡$ c{l i'r:. *l
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Por este instrumento, e na melhor forma de direito, os sóçios abaixo assinados:

14s, TNSTRUMENTo PARTICU¿ô&pF ALTERAçÄo r cOrusoupnçÃo coNTRATUAL

i.i rlto 
EMPRESA

'I P RI M E CO N S U LT O R'A E As'FSsO RI A E M P ß E S AM AL LTD A'
Níre 35224557865

0NPJ A53/n,æ9/0001-30

rcÃO føanCto oLtVEtRA FERREIRA, brasileiro, maior, natural de Brodowski / SP, nascido

em L9.06,1972, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresárlo, portador do

RG ne 20,907,g47-2SSp/Sp; inscrito no CPF sob ne 136.425.208-17, residente e domiciliado

na cidade de Campinas/SP, na Rua Sandra Regina Costa Coghl, ne 1"09, Mont Blanc

Residence, CEP 13098-549 e,

I

2, RODRTGO IV,ANTOVAN,, brasilelro, maior, natural de Ribeirão Preto/SP', nascido em

25.03.1972, casado em reglme de separação total de bens, empresário, portador do RG ns

ZO.LO3.6ZL-6 SSp/Sp; inscrito no CPF sob ne ß9.582,778-29, residente e domlcilÍado na

cidade de Jaguariúna/$P, à Alameda do lpê Roxo, S,/N - Quadra L- Cond' Duas Marias, CEP

13820-000.

l'i,:: l ¡.'o

ir,.¡llia;in

rêm entre si, justos e combinados a Alteração e Consolldaçäo Contratual da Sociedade

Empresária Limitada, pRtME ?2NSaJLTOR/A F ÁSSã',ssOR|A EMPRESARTAL LTDA, eslabelecida

nesta cidade de Santana de Parnalba, Ëstado de São Paulo, à Calçada Canopo, nr.Lt,2e andar,

Sala 3, Bairro Alphaville - Centro Apoio ll, CEP 06.541-078, com seu contrato soclal devidamente

arquivado na Junta Comercial do Estado de São Pâulo, sob NIRE 3522455786'5 em sessão de

10,0g.2010; înscrita no CNPJ sob nr, 05.340.639/0001-30 ("Socíedade"), resolvem entre si, justos

e combinados a alterar mediante o conträto sociat da Socledade, conforme abaixol

Esse documento foi âss¡nado por Rodrigo Msntovani , JoÃO MARCIo oLlvEtRA FERREIRA, Nayara G, da sl¡va Sobrlnho-e son¡a fGl
M. Battazza Vicinança. pala vÊlldar o documento e suas asslnaturas acesse htlps://asslnalura.docoloud.com'br/valldâte/6cgB4 ËI
XWRTK-WKFSS-YgL3A

: -1..',r,
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1, O sócio loão Marclo Oliveìrø Ferrelrq, acima quallficado neste ato, para fins de ajustes

cadastrais na JUCESP altera seu endereço "de" Rua das Abelias, nr. L,474, Condomfnio

Alphaville Dom Pedro na cidade de Campinas / SP', CEP 13.097-!73, "para" Rua Sandra

Regina costa coghi, nr. 109, Mont Blanc Residence na cidade de campinas / sP, cËP

13.098-549.

Desta forma sua qualificação vigorará com a seguinte redação:

tOÃO MARcto oLtvEIRA FERRE|RA, brasileiro, maior, natural de Brodowski / SP, nascldo em

Ig,O6.tg7Z, casado em regirne de comunhão parcial de bens, empresário, portador do RG ne

ZO,IO7.g47-ZSSp/Sp; inscríto no CPF sob ne 186.425.208-17, residente e domiciliado na cidade

de Campinas/SP, na Rua Sandra RegÎna Costa Coghi, ne 109, Mont Blanc Resídence, CEP L3098-

549

O sócio Rodrtgo Mantovøni, acima qualificado neste ato, para fins de ajustes cadastrais

na JUCESP altera seu endereço "de" RUa João Lopes Vieira, nr,8L, Apto' 44, Residencial

Vila Bella Dom Pedro, CEP 13.087734 "pata" Alameda do lpê Roxo, s/nr, quadra L,

Condomínio Duas Marias na cidade de Monte Alegre I SP, CEP f3.098-5413'820'000'

2

Desta forma sua qualificação vigorará com a seguinte redação:

RODRTOO MANTOVANI, brasileiro, maior, naturalde Ribeirão Preto/SP,, nascido em25'03,7972,

casado em regime de separação total de bens, empresário, portador do RG ne ?0't03'621'6

SSp/Sp; inscrito no CpF sob ns 15g,882.778-29, residente e domiciliado na cÎdade de Monte

Alegre/SP, à Alameda do lpê Roxo, S/N - Quadra L- Cond. Duas Marias, CEP 1'3820-000'

Esse documento fol asslnado por Rodrigo Mãntovani , JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, Nayara G' da Sllva Sobr¡nho ê Sonla

M. Baüazza Vicin ança.paravalidar o docum6nto e suas assinaturas åcesEe htlps://asslnatura.doccloud'com'bilvalldalal5?BB4'
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CIáUSUIA 2A.: . ALTERAçÄO DO OBJEÎO SOCIAL DA SOCIEDADE

Os sócios de comum acordo ,"roluåni áierar ,q obieto soçial da Sociedade' que passará a viger

conforme Gláusula 3e do contrato Social da sociedade, após a fnclusäo do item 'm" abaixo em

destaque:

"Clúusuld 3s. - A Sociedade tem por objetivo social:

a. Assessorla e consultoria em gestäo empresarlal- CNAE 70.2014'OO;

b. Ernissão de vale refeição, vale allmentagão, vale transporte e vale combustível '

cNAE 82.99/7-02;

c. Comércio Varejista de peças e acessórlos novos para veículos automotores -

cNAE 45.30/7- 03;

d. lntermedlação comercial na venda de combustfveis, produtos allmentícios, móveis e

equipamentos eletrônicos - CNAE 46,L912'OO;

e. lncorporação de empreendlmentos imobillários - CNAE 4t,tol7'o0t

f . part¡clpação em outras sociedades empresarials - CNAE 64.6318'OA;

g. Comércio Varejista de equipamentos e suprimentos de informática - CNAE 47 '5L12-OL|

h. Aluguel de máquinas e equipamentos de escr¡tório - CNAE 77.331t'oo;

l. Prestação de Servlços de intermediação e Agenciamento de Serviços Negócios em Gera! -

CNAE 74.90/1-04i

Gerenclamento de frotas e gerenclamento de abastecimento de veículos automotores -

CNAE

8?.,e9/7-egt

k. Serviço de cessão de direito de uso de software customlzável - CNAE 62'O2l?'OOi

;::î"""jîîî:îl,lå:'#:î:iil"j:::.*ilï:ir*"*?,ffi:J:.l:::iffiffS,i'l}lJIålîi;jiiTIå1"'""'lHå::" B
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l, Arranjo de pagamento de compradtransferência, com conta de pagamento pré-paga e

para uso doméstlco, nos termos bit ahlgot 8s ao 10c, do Regutamento Anexo à Circular

3.6gZlZOI6,do Banco central dO Brasil. lntegram a ativldade de arranfo de pagamento, (i) a

prestação de serviços de gestão de moeda eletrônica depositada em conta de pagamento' na

forma de carteira dlgltal, inclusive para ãporte ou saque de recursos mantidos em conta de

pagamento, transferência orlglnada de ou destinada a conta de pagamento, eXeCUção de

remessa de fundos e conversão de moeda ffslca ou escritural em moeda eletrôn¡Ga ou v¡ce-

versa; e (li) a emissão de instrumento de pagamento e administração de cartões de øédito,

débito, convênlo e servtços, de emlssão próprla ou emitidos por terceiros - €NAË 62'04'0lÛ0l.

m. Monitoramento de slstemas de segurança eletrônlcos, como alarmes de incêndlo e

proteção contra roubos, bem como a manutenção doS equipamentos - CNAE ÛO'2Û'OíAflr

n, serviços de lnstalaçäo, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores -

cNAE 4s.20-ol07;

o. Comércio a varejo de peças de acessórlos novos para veículos automotores - CNAE 45.30'

tlos:

p, Comércio vareJlsta especlalizado de equlpamentos de telefonla e comunicação - CNAE

q. Aluguet de outras máquinas e equlpamentos comerclais e industrials - CNAE 77.39'0199,

Ctáusuta 3e.r - ApRtMoRAMENTo E coNsottoAçÃo Do coNTRATo soclAL DA soclEDADE

De comum acordo, os sócios resolvem aprimorar a consolidar as cláusulas do Contrato Social

original, após Ímplementação das alteraçöes acima deliberadas, conforme segue:

cONSOLIDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

P R I M E CO N S IJ LTO R I A E A5SE55Oß I A E M P R E S A'RI A L LT D A

Eose documento fol assinâdo por Rodrigo Mantovanl , .loÃo ri¿enclo oLlvElRA FERREIRA, Nayara G' dâ silva soblnho e sonla

M, Battazza Viclnânça. para validar o docum6nto e suas asslnaturaÊ acesse https://asslnatura.doccloud.com'br/valldate/soB84- H
.*-:'l,,-}0g l/AS--

!,,,,t¡i''.1 --;'p'w--



at
tatata
a
a

ao
a

I
a

aa
I

a a o a aaa
a a a tr r
a a a o at
arara

aaaoral
a a a oaa

aaI

aat aa

aaaaaaaaaaila

oaa
a
tl

a
aa

a

a
aa

o
ao
aa)

oa
oa
It
aa

a
tl

a
a

a
a.a

CIáUSUIA lE. - DA DENOMINAçÄOdEDEEFINS

A sociedade empresária fimitada ñrir4io¡ a denomínação social de PRTME CONS'JLT¿R¿A E

ASSESSQRIA EM1RESAR,AL LTDA e terá sua sede social em santãna de Parnaíba - sP' à calçada

Canopo, nr.11, 29 andar, Sala 3, Bairro Atphaville - Centro Apolo ll, cEP 06.541-078.

- FlttotoI - Rua Açu, nr, 47,térreo e le Pavimento, Sala A, Loteamento Alphaville Campinas' na

cidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 1'3'098'335, lnscrita no CNPJ sob nr'

0s,340.639/0002-10 e, sob o NIRE 3590434481-8'

Cláusula ze. - A sociedade poderá abrir e extinguir fillais, agências ou escritórios em qualquer

parte do território nacional, por deliberação dos sócios mediante alteração contratual ou

assoclar-se a outras socledades'

Cláusula 3ê - DO OBJETIVO SOCIAL DA SOCIEDADE

a. Assessoria e consultoria em gestão empresarial - CNAE 7O'20/4-04;

INAE82,9917-02;

c, comércÌo Varejista de peças e acessórios novos para vefculos automotores -

CNAE 4s,30/7- 03;

d. lntermediação comercial na venda de combustíveis, produtos alimentfcíos, rnóveis e

equípamentos eletrônicos - CNAE 46.L9/Z-OOI

lncorporação de empreendimentos imobiliários - CNAE 4t'L0/7'00;

Participação em outras sociedades empresariais - CNAE 64'63/8-00;

b. Emissão de vale refeíçäo, vale alimentação, vale transporte e vale combustível

e

f,

t, comércio Varejista de equipamentos e suprimentos de informática - CNAE 47 '5!/2'OI;

Esse documento fol ass¡nado por Rodrlgo Mantovsni , JOÃo MARCìO OLIVEIRA FERREIRA, Nayara G' da sllva sobrlnho e sonia

M. Battazza vicinançâ. parâ validar o documsnto e suas asslnaturas acesse https:/iasslnatu¡a'doccloud'com'br/vêlldate/5c8B4- B
:.'i,.,r. l;"
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.i etu,i llÌ,r rå ¡io! ut esdittrio 1 GNAE 77.3 3/1'00;

l. Prestaçäo de Serviços de intermgJigCãEc Agenciamento de Serviços Negócios em Geral -
cNAE 74.90/1-oa;

j. Gerenciamento de frotas e gerenciament6 de abastecimenlo de vefculos automotores

cNAE 82.e9l7-99;

k. Serviço de cessão de direito de uso de software customízável - CNAE 62'02/3'00'

l. Arranjo de Pagamento de compra e transferência, com conta de pagAmento pré'paga e parä

uso doméstico, nos termos dos artigos 8e ao 10e, do Regulamento Anexo à Circular 3.682/20L6,

do Banco Central do Brasil. lntegram a atividade de arranjo de pagamento, (l) a prestação de

serviços de gestäo de moeda eletrônica depositada em conta de pagamento, na forma de

carteira digital, inclusive para aporte ou saque de recursos mantidos em conta de pagamento'

transferência origînada de ou destinada a conta de pagamento, execução de remessa de fundos

e conversão de moeda ffsica ou escrlturalem moeda eletrônica ou vice'versa; e (ii) a emissão de

instrumento de pagamento e administração de cartöes de crédito, débfto, convênio e serviços,

de emissão própria ou emitidos por terceiros * CNAE 62'04'0/00'

m. Monltoramento de sistemas de segurança eletrônicos, como alarmes de incêndfo e proteção

contra roubos; bem comog a manutenção dos equipamentos - CNAE 80.20'Ol0t;

n. Serviços de instalãção, manutenção e reparação de acessórios para vefculos automotores -
cNAE 45.20-0107;

o, Comércio a varejo de peças de acessórios novos para Vefculos automotores - CNAE 45'30-

7/03;

p, ComércÍo varejlsta especializado de equipamentos de telefonia e comunlcação - CNAE 47 '52-

aaa
oart ara

L/oo;

q. Aluguel de outras máquinas e equipamentos comercia¡s e ¡ndustriais - GNAE 77.39'0/99-

Esse documanto foì assinado por'Rodrlgo Mantovanl , JoÃO MARclo OLIVEIRA FËRREIRA, Nayara G' da Sllva Sobrinhô ê sÔnla

M, Battazza Vicinanga. Fara validar o documenio a suas asslnaluras aoeass https://asslnatura.doccloud'com'br/validate/SC884' Hil
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PqrágraÍo lJnícot - A sociedade Slglrã.atividade econômica empresarial organizada' sendo'

portanto, uma sociedade empresáti¿t,d¡t"t.os do artîgo 966caput e parágrafo único e artigo

982 do Código Civil.

Cláusula 4e. ' DO CAP¡TAI SOCIAL

o capital social subscrito e totalmente lntegralizado é de R$ 10.Ooo'000,00 (dez milhões),

representarlos por 1.0.000.000 (dez milhöes) quotas, com valor nominal de RS 1'00 (um real)

cada uma, assim distribuídas entre os sócios:

o,) loÃo MARCIO OLMTRA FERREIRA - possui 5.000,000 (cinco milhöes) quotas sociais' com

valor nominal de R$ L,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5'000'000'00

(cinco milhöes de reais),

b,) RODRTGO MANTOVANT - possui 5.OO0.0OO (cinco milhões) quotas socials' com valor

nominaldeR$1,00(umreal)cadauma,perfazendoumtotaldeR$5'000'000'00(cinco

milhöes de reais).

pørdgrafo Prîmelro: De acordo com o art. 1'052 da Lei 10'406 de L0'01'2002' a

responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas no capital social' mas todos

respondem solidariamente pela lntegralizaçäo do capital social.

parágrafo Segundo: Fica vedado aos sóclos cauclonar ou comprometer de qualquer forma

suas quotas de capital, parcial ou integralmente'

;:Ëj:iïil:i,:jä'#,:îff"j:::HîJ:1rj."*:ilil:J:::::iff;ffi[:]iJÍiî,Î;jåi'lå;,",','jË;å::'" H
XWRTK-WKFSS.Y9L3A

PorcentagemVolor (RSlQuotasSócíos
s0%5,0a0,000MARCIO OLIVEIRA FERREIRA
50%5,000.000,00s,000.000RODRIGO MANTOVANI

700%70,000,000 70.000.000,00TOTAL
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Porágrafo Terceiro: os recursos mantidos ttf Pory de pagamentos, nos termos do art' 12 da

Lei L2.865/2013: (i) constituem pâtrimônio t"ËAÅdp].que não se confunde com o da Sociedade;

(ii) não respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade' nem podem

ser objeto de arresto, sequestro, busca e apreensão ou qualquer Outro ato cle constrição judtcial

em função de débitos de responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantiâ

de débitos assumidos pela Sociedade; e (iv) näo compõem o ativo da SocÍedade, para efeito de

falência ou liquidação judicial ou extrajudicial'

parágraÍo eudrto: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela Íntegralização do capital socÍal, nos termos do artigo 1052

da lei10406/2AO2.

Cláusula 5c. - DO PRAZO

A sociedade tem sua duração por tempo indeterminado considerando-se o seu infcio em 03 de

julho de 2002.

Ctáusula 6e, - DA ADMINISTRAçÃO, GERÊNCIA E REPRESENTAçÃO DA SOCIEDADE

A sociedade será adminístrada pelos sóclos (Ù RADRIîO MANTOVANI investido no cargo de

,,D¡retot A" e, (äl loÃo MARCTO OLMIRA FERREIRA investido no cargo de "Díretor 8".

Competirá a ambos administrar livremente a Sociedade, praticando com plenos e ilÍmitados

poderes de gestão os atos necessários ao bom andamento de seus negócios e à realização de

seus objetlvos, podendo representar a Sociedade âtiva e passivamente, judlcial e

extrajUdicialmente, nomear procuradofeS "ad judiCia" e "ad negotia", Assinar contratOs' agsumir

obrigaçöes, emitir, endossär, caucionar, descontar, sacar, avalizar tftulos de emissão da

Sociedade, abrîr e encerrar contas bancárias em bancos prlblicos ou privados, efetuar saques e

movimentação bancária, assinar, enfim, todos os papéis de interesse da Sociedade, isoladamente

ou em côniunto com o outro Diretor'

Parágrolo Prlmeiro: Compete especificamente ao "Diretor 4", sem prejUlzo dos poderes

descritos no caput desta cláusula, o gerenciamento das operações sujeltas aos riscos em geral'

exceto pela realização de operaçöes sujeitas aos riscos de crédlto'

Esse documonto foi asslnado por Rodrlgo Mantovan¡ , JOÄO UARCIO OLIVEIRA FERRËIRA, Nayara G' da Sllva Sobrinho e Sonla

M. Battazza Vlclnança, para vãlidar o documenlo e suas ãsslnatl¡ras ac€see https://asslnatura.doæloud'com'br/vålidate/5c884- H
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PdrúgroÍo Segundo: Compete especificamct¡e.â9 "Diretor 8", sem prejufzo dos poderes

descritos no caput desta cláusula, a responsuüUfu*läpelo cumprimento das normas relativas à

cònta de pagamento, pela administração de recursos de terceiros e pela reallzação de operações

sujeitas aos riscos de crédito.

Pørágrafo Terceiro: oS diretores, no exercfcio de suas funções, quando nomearem

procuradores "ad 1udicia", devem especificar claramente o mandato do procurador, da mesma

forma procedendo com relação aos procuradores "ad negotia"'

Parógrafo Quarto: Flca vedado aos diretores o uso do nome Socíedade em avais' fianças'

aceÍtes e endossos em nome favor de e outros documentos estranhos ao objetivo social, sob

pena de serem considerados nulos de pleno direito à responsabilidade social'

parágrafo Quìnto: o contrato poderá ser reformado no tocante à administração, por consenso

dos sócios.

Parágrafo Sexto: Os diretores farão jus, individualmente, a uma retirada mensal a tftulo de

"pró-labOre", que será determinada de comum acordo entre os sóclos, dentro das posSlbilidades

fÍnanceiras da Sociedade'

CIáUSUIA 7g. - DAS OBRIGAçöES DA SOCIEDADE

As políticas e procedimentos internos da Sociedade para controle e prevenção dos crlmes

previstos na Lei ns 9.613, de 3 de março de 1998, deveräo ser aprovadas pela Diretoria da

Sociedade e observarão as seguintes diretrízes; (i) elaborar um manual interno das políticas e

procedimentos incluindo as responsabilidades dos integrantes de cada nfvel hierárquico da

instituÍção; {ii) contemplar o controle e registro de informaçöes tempestÎvas sobre clientes, que

permitam a identiflcação dos riscos de ocorrência da prática dos menclonados crimes; (iii) definir

os critér¡os e procedimentos para seleção, treinamento e acompanhamento da situação

econômico-fînanceira dos empregados da sociedade; (iv) incluir a análise prévia de novos

produtos e serviços, sob a ótlca da prevenção dos menciOnados crimes; e (v) receber ampla

dívulgação interna.
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pdrágrdfo prlmeíro: Os procedimentos internô¡ deÝem incluir medídas prévia e expressamente

estabelecidas que permitam confirrn"r as infoinÊiðes cadastrais dos clientes e identificar os

beneficiários finais das operações e possibilitar a caracterlzação ou não de clientes como pessoas

politÌcamente expostas.

Parágrafo Segundo: A Sociedade deve observar política de gOvernança, aprovada pela

Diretoria, qUe aborde os aspectos relativos ao gerenclamento de riscos, gestão de patrimônio e à

preservação do valor da liquidez das moedas eletrônicas emitidas.

Parágrafo Terceíro: A política de governança da Sociedade deve ser adequadamente

documentada e submetida a revisöes Anuais, com a documentação mantida à disposíção do

Bânco Central do Brasil; definir atribuições e responsabilidades; e garantir a independência das

atividades de gerenciamento de ríscos, inclusive mediante segregação entre a área operacional e

a de gestão de risco,

cláusula 83. - DAS REUNIõES DOS SóCIOS

Anualmente, dentro dos quatro primeiros meses após o término do exercfcio social, a sociedade

reunir-se à na sede social, em dia e hora previamente anunciados, a fím de submeter aos sócios

às contas da adm¡nistração, cabendo a aprovação do Balanço Patrimonial e, demais

demonstrativos contábeis do exercfcio findo, deliberando sobre a destinaçäo dos resultados do

exercício.

cláusula gs. - A Reuniäo de sócios torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por

escrito, sobre a mâtéria que será objeto dela bastando, no caso do Balanço Patrimonial e

demais demonstrativos contábeis, a assinatura de todos os sócios para considerar as contas do

exercfcio, dispensando-se/ neste caso, Ëls formalidades das reuniöes'

Esse docum€nto foi BsB¡nado por Rodr¡go Mantovani , JOÂO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, Nayara G' da Sllva Sobr¡nho s Son¡a

M. Battazza Viclnanga. para valldar o docum€nto e euas asslnaturas ao€ss€ https://assinatura.doccloud'com'br/valldate/5c884'
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cláusula 10t. - Do EXERCÍCIO SOClAt E DEST|NoDp$RESUITADOS

o exercfcio socialtermlnará no dia 31 oe oezeni¡ô $þ.cada ano, ocaslão em que será levantado

um Balanço Patrlmonial, Demonstração dos Resultados do exercício e demais demonstrações

contá beis previstas na ìegislaçäo.

Após as deduções de Leí, os lucros líquidos apurados ou prejuízos verificados serão divididos ou

suportados pelos sócios na proporção em que por eles se deliberar na reunião de sócios

podendo, em caso de lucros, Serem incorporados ao capital pOr deliberaçäo dos sóclos'

Cláusula 11e. - Respeitados sempre os interesses maiores da sociedade, a reunião de sócios

poderá deliberar por levantar demonsträções contábeis intermediár¡as ou periódicas e, assim

como no encerramento dos exercfcios soc¡ais, deliberar pela distribuição de [ucros ou prejuízos

em proporção díferente das quotas sociais possufdas por cada um dos sócios.

cláusula tze, - DAs quoTAs soclAls, cEssÃo E TRANSFERÊruC¡¡

se um dos sócios desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar essa intenção ao outro sócío,

com antecedência mínima de 30 (trinta) dlas, que em igualdade de condlçöes, terá preferência

na aquisição das quotas de capital do sócio retirante'

Cláusula 13c. - DO FALECIMENTO OU IMPEDIMENTO DOS 5óClOs

No caso de falecimento ou impedimento do sócio não administrador, a sociedade não se

dissolverá continuando o seu negócio com o sócio administrador, o côniuge e os herdeiros do

falecido ou impedido, Näo havendo acordo nesse sentido, os haveres do sócio falecldo ou

impedido, serão apurados em balanço especialmente levantados na ocasião e serão pâgos aos

seus herdeiros da forma que se cOmbinar entre as partes, sempre levando em conSlderação os

interesses sociais, no entanto a sociedade Se dissolverá no caSO de falecimento ou impedimento

somente do sócio administrador e de qualquer forma não podendo, entretanto, o prazo de

paBamento dos haveres em qualquer um dos casos ultrapassar dois anos.

Essê documento foi Ess¡nâdo por Rodrigo Mantovañl , JoAo MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, NÉyara G' da sllva sobfinho ê sonla

M. Battazza Vlclnanga, para validar o documento e suas asslhaturas acesse https://assinalura.doocloud'com'br/valldate/scBB4-

XWRTK-WKFSS-YgL3A
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CIáUSUIA 148. . DA RESOLUçÃO E DISSOLUçÃOtrô SPçIEDADE

A sociedade poderá ser dtssolvida, desde qrui¿fiu3{gordo entre os quotistas ou por disposição

cla lei. Depois de pagas as dlvidas porventura existentes o saldo será rateado entre os sócios na

proporção de suas guotas.

CIáUSUIA 15S. . DAS ALTERAçöES CONTRATUAIS E FORO

Fica desde Já eleÎto o Foro da Comarca de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo' corn

expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

cláusula 16Û. - DlsPoslçöEs rRANSlróRlAs

Aos casos omissos deste contrato social, aplicar-se-äo as disposições da Lei 10'406 de 10 de

janeiro de2OQ2e subsidiariamente o d¡sposto naLei 6'4O4176'

cláusuta 17¡. - os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede' ainda que

temporariamente, o acessg a cargos prlblÍcos; ou por crime falimentar, de prevaricação' peita ou

suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra O S¡Stema finangeiro

nacional, cgntra normas de defesa da Concorrência, Cgntra as relações de consgmo' fé

priblica ou propriedade, nos termos do Artigo 1.011, S 1e, da Lei nr' IO'406/2002' bem como'

não se acha incurso na proibição de arquivamento previsto na Lei nr'8.934/94,

;:î,1",ïïi:'":î,ï'åÏîï:;ïl::.*ïîJlt;", *?,,iff1:::::iffiff5:'n )ÍJåiî.T;jåüäi"i,:H':'i'" B
XWRTK.WKFSS-YgL3A
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E assim, por estarem justos e contratados'.ôssin€m o presente instrumento de contrato Social de

Constltuição em 03 (três) vias de igual t.ioi e.tirta, juntamente com as testemunhas abaixo'

para que produza os devidos fins e efeitos de direito'

Santana de Parnaíba, 15 de julho de 2025

CPF:
Datå:

7
.03r00

@*.s

J OÃO Ìý|,ARC¡I O OLIV EI RA F ERRE I RA

Sócio

Asginado elstronlcamente Pori
Rodr¡qo Mantovanl
cPF: -t 59.892.778-29
Èâta: 13108!20?6 1 5:35:?5 '03:00

RODRIqO MANTOVANI

Sócio

øw

Asslnado eletronlcam€ntê Pot:
Sonia l\.,1, Battazza Vlclnença
cPF: 820.199.328-49
Data: 14/0U2025 15:00:05 -03:00

Sônia Maria Battâzza Vicinan

RG 8.016,088.8 sSP/SP

Testemunhas:

Oæ'

272,06r/25'6-rrr

AsÊlnado €letronícamente Por:
Navara G. da Silvâ Sobrlnho
cPF: 384.57õ.408-74
Dalâ: l4108/2025 10:43:29 '03:00 õw

Nayara G. da Silva Sobrlnho

RG 49,6s5,466-9 SSP/SP
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Ësse dooumento foi âsslnado por Rodr¡go Mantovani 
'
JoÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, Nay€ra G. da gllva Sobrinho e Sonia

assinaturas acosse https:l/asslnatura'doccloud'com'br/valldatê/SCgB4'M. Battazzå Vioinangâ. Para valldar o docum€nto e suas Eil
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Endereço lP

172.225,82.18ø

Geolocalieaçäo

Lal:-22,820295 Long:'47,035752

Preclsåo:5 (metros)

Autenticação

Emailverificado

rod rlgo@fitcard.com,br

Endereço lP

172.226.128.51 Não disPonível

Geolocalização

Autenticação

Emailverificado

Joao@fitcard.com.br
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Ý Nayara G. da Silva SoÈ¡iïrtþXCPI
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Ý sonia M. Battazza vicinança (cPF 820.199.328-49) em 1410812025 15:00 -

Assinado e letronicamente

https ://assinatu ra.doccloud,com.br/valid ate/5CBB4-XWRTK-WKFSS-YgL3A

ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validaçäo:

https ://a ss i n atu ra. d occl o u d . co m, b r/val i d ate

para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

Endereço lP

17g,174.20.245

r Geolocalizaçäo
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Autenticação

Emaitverificado

n ayara.sobrinho@rscontab.com'br

Endereço lP

179.174.20.245

Geolocalização

Não disPonfvel

Autenticação

Emailverificado

sonia.vicinanca@rsconlab,com.br
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Asslnado slelronlcamenta Por:
JoÂo MARCIO OLIVEIRA FERREIRA
cPF.. 186.425.208-17
aa!.at 1410â1202510:1 1:11 '03:00
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JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERRE¡RA

RG: 20'907.947-2 SSP/SP

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Essê documento lol asBinädo por JOÃO MARCIO oLlvElRA FERREIRA, Para valldar o documento e suas assinaturas acesse

https ://ass:natura.dôccloud'com,br/validate/K2RFG45UX7'KJWKN-4XZFJ
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Eu, JoÃo MARCT9 oLtvEtRA FERRETRA pg1ta.qo¡lg^cédula de ldentidade no 20'907.947-2 ssP/sP, inscrito no

cadastro de pessoas Físicas - cpF 
"áË-nö 

\a6.izs.zoe-rz, n1¡lrf iiloe de iitular' sócio ou responsável legal da

empresâ pRtME ðôl.rsúLronn e- nsseséoRn EMÉREsARIAL LTDA, DEGLARO estar oiente que o

ESTABELEGTMENTO situado no(a) caloada canopo, 11,:. iligi 
"i 

3, Atphuuille, sP' santana de Parnafba' cEP

06s41-078, pur" á*"r.ðr sua" atiù¡ria¿ãs regul"imËntå, oevÈnÁ oeten þ"r"cer municipal sobre a viabilidade de

instataçäo e tuncionamênio no tocat tnoìcädo, ðonrorm'" diretr¡zes eÀtabelåcidas na tegislação de uso e ocupação

do soto, posturas munlcipais e restriçoJJdas'áreas ae protáðao-ãl!i::11!-los.termos do art' 24,92o' do Docreto

Estaduat no 56.660/2010, bem 
"o*o 

õeRr¡ÈlCepo oe l¡'ceNclÀn¡e¡¡ro INTEGRADO vÁLfDo, obtido pelo

^ ;;i;.ã Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar cÍente que qualquer alteração no endereço do estaþeleclmento, em sua atlvidade ou grupo de

atividades, ou qualquer outra das conoiçoes d-etðim¡nantes a êxpão¡øò do.certificado de LÌcenciamento lntegrado,

implica na perda ou súa uäl¡ã"d", uruurinoo, ãesJà o momento'da alteragão, a obrigaçåo de renová-lo'

por fim, cleclaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento lntegrado poderá ser solicitada por

representante tegat oeviàámenïe habilitado, präsenc¡almglLe.e nã ato da retirada dãs certidões relativas ao registro

emprosarial na prefeitura, ou pelo titular, råãio,ïu õðnt"ulti"t" vinóuiaoo no cadastro Nacional da Pessoa Jurfdica

(cNpJ) diretamente ño'ritá'da Jucesp,-ãtiåJ¿s do módulo do licenciamento, medíante uso da respectiva

certificação digital.

Veßão VRE.R€Pods : 1.0.0.0
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Eu, JOÃO MARCTO OLIVEIRA FERRE|RAT p!!ta,{oJ!a céduta de ldentidade no 20.907.947-2 SSP/SP' inscrito no

cadastro de pessoas Físicas - cpF uó6 n; \a6.+zs.zoa-ý, nÀgqr!{3ug de titular, sócio ou responsável legal da

ompresa pRrME cô¡¡súl-roRn E Assrssonn EMnRESAR|AL LTDA, DECLARO estar ciente que o

EsTABELEc¡ueHiõ iñráoo no(a) Rua Ããu, az,t 1 PV sL A, Lgtg.a.TgntoåÞhaville Çamplnas, sP, campinas,

CEp 13098-385, para exercer ruu*-ãtiuiOãdes regularmente, OeVeRÁ oBTER parecer municipal sobre a

viabitidade de instalaçåo e funciona*rnto nJlocal indícado, confbrme diretrlzes estabeiecidas na legislaçäo de uso

,^ e ocupaçåo do soto, posturas muntopåis-; ie;irü¿úr--d* !¡ã"J oe prgtgglgamblental, nos termos do art' 24' szo,

do Decreto Estaduaf no 56.660/2010, bem comb ceRrtr¡ðnoô be licerucnuleÑro INTEGRADo vÁltoo,
óntiAo pelo sistemã Ýia RapiOa Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual'

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de

atividades, ou quatquer outra das condições deiermínantes à êxpediçáo do certificado de Licenciamento lntegrado,

implica na perda de sua vàl¡¿aOe, a"uumindo, desde o momento da dlteração, a obrígaçäo de renová-lo'

por fim, declaro estar ciente que a omissåo do certificado de Licenciamento lntegrado.poderá se.r solicitada por

representante legal devidamenïe habilitado, presencialmïlt:.e no ato da retirada dat certidões relatÍvas ao registro

empresarial na prefeitura, ou pelo titular, råãio,ã ðontabitista vinculado no cadastro Nacional da Pessoa Jurldica

(cNpJ) diretamente no site' da Jucesp, atråvés do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva

certificação digital.

JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

RG: 20.907,947-2 SSP/SP

PRIME CONSULTORIA E ASSËSSORIA EMPRESARIAL LTDA

Ess€ dooumento fol aEslnado por JOÃO MARGIO oLtVÉlRA FERREIRA. Pâra valldar o documento o suas asslnaluras acesse

httpE://asslnatura.doooloud.com'br/valldate/K2RFG'45UX7'KJWKN'4XZFJ
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Código de validação: K2RFG-4SUX7-KJWKN' XZFJ

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Ý JoÃo MARCIO OLIVEIRA FERRE¡RA (CPF 186,425.208-17) em 1410812025

10:11 - Assinado eletronicamente

para verificar as assinaturas, acesse o lÍnk direto de validação deste documento:

https ://assi natura.docctoud.com.br/val idate/K2RFG-45UX7-KJWKN-4XZFJ

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponfvel no link abaixo e informe

o oódigo de validaçäo;

https ://assinatu ra.doccloud'com. br/valid ate

Endereço lP

172.226.128.51 Näo disponível

Geolocalização

Autenticação

Emailverifícado

joao@fitoard.com.br
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TËRMOS DH ABERTURA E ËNCERRAMËNTO & ,.ìí:i i;

F-ntidade PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Períoclo da Escrituraçâio: 01/01/2023 a 31 11212023 CNPJ: 05.340.639/0001-30

Número de Ordem do Livro: l6

TERMO DE ABERTURA

Nome Ë,mpresarial PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

NIRE 35224557865

CNPJ 05.340.639i0001 -30

Â Í',iú,ri,ero cie Orcieril 16

Natureza do Livro Livro Diário Razão

Municipio Santana de Parnaiba

Data de encerrâñìento do exercício social ,3111212023

Data clc¡ arcluivamento clos atos
constitutivos

Data cle arquivamento do ato cle
r;¡.1¡¡',ri: ¡¡1 ¡'i ¡ ; ¡ie li0cierJnde si m ples em
:;or:i e rl ¿: d e e nt p re--s ti rl ;l

Quaniidade total de linlras do arquivo
digital

Norrre Ëil¡:resarial

Natureza do Livro

Número de ordenr

Quanticlade total de linhas do arquivo
digital

17t10t200'l

2878116

TERMO DE ENCERRAMEI{TÛ

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Livro Diário Razão

2878't16

Data rle ìnicio 01to1t2023

D¿ita de térnlino 31t12t2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo- de número

D8,89.45.28 .B,6.22.92.9A.24.59.e\,.q2.97.D8.tiB,34.4E.19.95.92-4, nos termos do Decreto no 8.683/20',l6,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão ,10,2,1 do Visualizador Página 1 de 1
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BAL"ANÇO p/\TRIMONIAL

NotaDescriçt1o

ATIVO

CIRCULANTË

DISPONfVEL

BENs NUMERÁRtos

DEPÓSITOS BANCARIOS A VISTA

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

OUTROS CRÉDITOS

ADIANTAMENTOS A TERCEIROS

ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS

TRIBUTOS A RECUPERAR

OUTROS CREDITOS

DESPESAS PAGAS ANÏECIPADAMENTE

DESPESAS DE MESES SEGUINTES

NÃO CIRCULANTE

REALTzÁvEL A LoNGo PRAzo

OUTROS CREDITOS

IIVIOBILIZADO

IMÓVEIS

BENS EM OPERAÇAO

(-) (-) DEPRECTAçÃo/AMoRrzAçÃO
ACUMULADA

INTANGIVET

INTANGiVEL

(-) (-)Ar\4ORTTZAÇ0ES

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGAçOES TRIBUTARIAS

TMPOSTOS E CONTRTBUIÇÕES A
RECOLHER

TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER

OBRIGAçOES TRABALHISTAS E

PRIVIDENCIARIAS

OERIGAçÕES COM O PESSOAL

OBRIGAçÕES PREVIDENCIÁRIAS

PROVISOES

OUTRAS OBRIGAçÓES

CONTAS A PAGAR

NÃO CIRCULANTE

OBRIGAçÕES A LONGO PRAZO

OUTRAS OBRIGAÇÕES

PATRIN4ÔNIO LIOUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS E PREJUiZOS ACUMULADOS

LUCROS E PREJUIZOS DO EXERCÍCIO

R$ 31.896.890,79

R$ 1.983.246,16

R$ 1.983.246,16

R$ 25.378-155,50

R$ 24.1 70.286,75

R$ 1 10.031 ,46

R$ 55.837,29

R$ 1.042 000,00

R$ 5.641,05

R$ 5.641,05

R$ 1.372.853,66

R$ 40.707,25

R$ 40.707,25

R$ 1.319.677,61

R$ 60.000,00

R$ 2.762.141,27

R$ (1.508.463,66)

R$ 12.468,80

R$ 26.000,00

R$ (13.531 ,20)

R$ 72.814.053,96

R$ 30.358.061,14

R$ 576.553,25

R$ 576.553,25

R$ 5,067.848,83

R$ 4.893.194,69

R$ 174.654,14

R$ 1.570.782,99

R$ 33.214.21

R$ 369.51 0,56

R$ 1 '168.058,22

R$ 23.142.876,07

R$ 23.142.976-,07

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 42.455.992,82

R$ 10.000.000,00

R$ 1 0.000.000,00

R$ 32.455.992,82

R$ 86.971,20

R$ 32.369.021,62

5¿rklo lnicial

R$ 72.814.053,96

R$ 71.441 .200,30

R$ 44.074.157,59

R$ 4.427,25

R$ 12.172.839,55

tialdo Fiual

R$ 218.660,634,90

R$ 217.580.805,94

R$ 4ô.609.1ô5,50

R$ 2.095,68

R$ 3,274.263 14

R$ 43,332.806,68

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 170.964.451 ,33

R$ 1 70.657.067,58

R$ 251.546,46

R$ 55.837,29

R$ 0,00

R$ 7.189,11

R$ 7,189,11

R$ 1.079,828,96

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1 ,069.960,16

R$ 0,00

R$ 2.674.850,34

R$ (1.604.890,18)

R$ 9.808,80

R$ 26.000,00

R$ (16.131,20)

R$ 21 8.060.634,90

R$ 192.606.019,42

R$ 497.937,68

R$ 497.937,68

R$ 7.566,158,40

R$ 7.12s.586,65

R$ 440.571,81

R$ 2.834,910,96

R$ 656.701,86

R$ ô04.904,21

R$ 1.573.304,89

R$ 181.707.012,32

R$ 181.707.012,32

R$ 1 08.000,00

R$ 108.000 00

R$ 1 08.000,00

R$ 25.946.615,48

R$ 10.000.000,00

R$ 1 0.000.000,00

R$ 15.946.615,48

R$ 2.123.647,38

R$ 13.822.968,10

å

LntidacJe: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Perioclc¡ tja l:scritt.rrar;áo: 0110112023 a3111212023 CNPJ: 05.340.639/0001-30

Núrnlr:ro de Ordein cJo Livro: 16

Perlodo Sekrr;ionaclo: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de 1t1qe,r9
D8.89.45.28 F,6.22.32.3A.24,58,84.42,97.D8,d8,34.4E,19.95.92-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.
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DFMONSTRAÇÄCI DË FìHSUI.TADO DO EXERCICIO

ËNIiCIACIE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Prrriodo cJa Escriturar;eio: 01/01/2023 a3111212023 CNPJ: 05.340.639/0001-30

r'.lrrlili:iu i-it': Orricrti dr¡ Livro: 16

l.r,:ii¡rrlo Íli:ii-rcirl¡x¡rlo 01 de Janeiro de2023 a 31 de Dezembro de2023

[]e scric¡ic

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS

(-) (-) DEDUçÖES DA RECEITA BRUTA

(.) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS

(-) (-) lss

(-) (-) Pis

(-) (-) cofins

(-) (-) cusro Dos
PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS

(-) CUSTOS DA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS

(-) (+I) DËSPESAS E RECEITAS
OPERACIONAIS

(,.) DE VENDAS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(.) PROPAGANDA E PUBLICIDADE

VIAGENS E REPRESENTAçOES

(-) ADMTNTSTRATTVAS

C) DESPESAS COM PESSOAL

(-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE

(-) VIAGENS E REPRESENTAçÕES

(-) ocuPAçÃo

(-) DEPRECIAÇOES E AMORTIZAçÖES

(-) uïLTDADES E SERVrÇOS

(-) DESPESAS CoM vEiCULOS

(-) DESPESAS GERAIS

(-) DESPESAS NÃO DEDUTIVEIS

(-) DESPESAS FINANCEI RAS

(-) DESPESAS GERAIS

(l RECEI'TAS FINANCEIRAS

Descontos Obtidos

Receitas AplicaÇões Financeiras

Juros Recebidos

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS

(-) CONTRIBUIÇÔES IMPOSTOS E TAXAS

OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITAS

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

(-) cusros
(-) pRovrsÃo PARA CONTRIBUIçÃo soclAL

G) Csll

(.) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA

C) lrpj

( = ) RESULTADO DO EXERCICIO

N0lâ Saldo anterior

R$ 165.718.664,43

R$ 165.718.664,43

R$ (9.439.948,85)

R$ (9.439.948,85)

R$ (3.391 .2r 7,59)

R$ (1 .077.171 ,33)

R$ (4,e71.559,93)

R$ (27.er4.120,79)

R$ (27.914.120,79)

R$ (9.278.134,18)

R$ (512.364,78)

R$ (512.364,78)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (8.623.670,35)

R$ (3.091,668,3e)

R$ (42.895,99)

R$ (517.719,61)

R$ (588.572,02)

R$ (344.737,03)

R$ (2.844.777,52)

R$ (6e,57e,85)

R$ (1.123.719,94)

R$ 0,00

R$ (496.930,59)

R$ (496.930,59)

R$ 495,416,98

R$ 0,08

R$ 495.416,90

R$ 0,00

R$ (140.585,44)

R$ (140.585,44)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (4.817.285,06)

R$ (4.817.285,06)

R$ (1 3.3s7.347,38)

R$ (13.3s7.347,38)

R$ 100.911.828,17

Saldo atual

R$ 203.276.459,93

R$ 203.276.459,93

R$ (22.977.814,10)

R$ (22.977.814,10)

R$ (4.135.122,96)

R$ (3.35e.5ee,68)

R$ (15.483.091 ,46)

R$ (73.424.172,07)

R$ (73.424.172,07)

R$ (8.550.146,46)

R$ (s54.297,24)

R$ (554.356,54)

R$ (1.029,73)

R$ 1.089,03

R$ (7.632.056,04)

R$ (3.403.698,93)

R$ (58.70e,01)

R$ (423.288,41)

R$ (624.706,19)

R$ (362.905,13)

R$ (714.835,96)

R$ (167.036,30)

R$ (1.8r 1.058,29)

R$ (65.817,82)

R$ (940.501,75)

R$ (940.501,7s)

R$ 8s2.012,93

R$ 2.810,51

R$ 779.126,67

R$ 70.075,75

R$ (275.304,36)

R$ (275.304,36)

R$ 153.139,09

R$ 249.240,68

R$ 249.240,68

R$ (96.101,59)

R$ (e6,101,5e)

R$ (8.875,897,96)

R$ (8.875.897,96)

R$ (24.074.84e,08)

R$ (24.074.849,08)

R$ 65.526.719,35

Este documento é parte integrante de escrituração cuj a autenticação se comprova pelo recibo

D8.89,45.28. 8,6.22.32.3A.24.5 B 8A,42.97,D8.88.34,48, 19.95.92-4, nos termos do Decreto no

Este relatório foi gerado pelo sistema Público de Escrituração Digital - sped

Versão 10.2.1 do Visualizador
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MINIS]'ËRICI DA FAZENDA
SICRËTARIA DA RECËITA FEDËRAL DO L3RA$IL

srsrËMA PrJBlrco DE ËscI-ìITURAÇÄO DlGl-rAL - Sped Versåo: 14.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESÇRITLJRAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IÙËN:TIËITAÇ/\O UÛ TITULAR DA ËSCRITURAçAO
CNPJ

05.340.639/0001 -30

NOMË EMPRËSARIAL

PRIN/E CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

IDEN']'}FICAE]ÃO DA gSCRITURAÇÃO

FORMA DA friìCRìTURAÇÃO COß¡rÁslL Þ0 DA ËscRrl uRAÇÃo

a 3111212023

NIRË

35224557865

o
"TLJRËZA L]O LIVRO

rnr¡¡ttrtcnÇno Do ARQUlvo (HASH)

B9 .22.32

È$ ¡t r*ivi(* t-ütÄssll.¡,J\ÐÕ ütM üs $ËüulNTEs üHRTIFICAD0$ ÞlGlT:Als:

¡r. sÊRlE n<)
euÁLrFrca(:Áo no $rGNArÀRto cpF/cNFJ NoME iu*ït;tðA'"o

úrvlEno Do LrvRo

16

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 05340639000130

Contador

Contador/Contabilista Responsåvel
Pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD

8201 9908891

NUMËRO DO RECIIJO:

DB. B9.45.28 .8,6.22.32.3A.24.58.B,4.42
97. D8.88.34 .48.1 9.95.92-4

PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA
EMPRESARIAL

LTDA:053406390001 30

JOSE ROBERTO
VICINANCA

FILHO:82019908891
JOSE ROBERTO

VICINANCA
FILHO:8201 9908891

5261 3698691 433401 7
0

7 560387 1 521 4581202
1

7 560387 1 521 4581202
1

vALtÐAr]Ê

2210512024 a
2210512025

O610212024 a
05t02t2025

0610212Q24 a
05t0212025

LÉGAL

Sim

Não

8201 9908891

Escrituração recebicla via lnternet
pelo Agente Rec;epior SËRPRO

em 1410612024 às 14:06:12

7E.FD.s2.80,7E. D6.F8.47
87 .C8.C2.46.C6,9'1,03. 1 7

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei no 8.534h994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto no 1 .B00/1 996, com a alteração do Decreto no 8.683/201 6, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei no 8.934/1 994 com a alteração da

Lei Complemenlar no 124712014.
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srruAÇAo Do ARQUlvo DA ESCRITURAÇÃO
É:

W l.ilrili j

Nonr0 1:.rìllltesâf lirll

I 
^ií).

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

05.340.039/0001-30 l"iirc 35224557865

0110112023 a 3111212023

Livro Dlário (Completo - sem escrituração Auxllia0

Livro Diårio Razäo

D8.89.45.28.86.22.32.3A.24.58.84.42.97.08.88.34.4E.19.95.92-

lr'0t i!r,lu ,li [::Þr'tili-it aç¿ìi]:

¡:orrni, (Jc Escrituraçeìo ContÍibrl

Naiureziì (lo t,ivrO:

ldentificaç¿io do arquivo(hash):

Ccrnsrii;¡ lìealiz.td¿rt:nr: 171061202405:50:35

l.le:;ultado da Veri ticaçi.io

A escr¡turação visualizada é a mesma que se €ncontra na bas€ de dados do SPED.

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-so na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto no 1.800/1996, com a alteração dada pelo

Decreto no 8.683/2016. O recibo de entrêga constitu¡ a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei no 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei no 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped
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L LTDA

NOTAS EXPLICATIVAS

1410612024 15:'14 g:0001

Período : 01 101 12023 a 31 I 1212023CNPJ : 05.340.639/0001 -30
201 PRIME SULTORIA E ASSESSORIA EMPRE

PR¡ME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis'

Nota 1 - Contexto Operacional
A pRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA é uma sociedade empresária limitada, com

sede na cidade de Santana de Parnaiba no Estado de São Paulo, Brasil, e tem como prinoipais operações de

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica.

Nota 2 - Apresentação das DemonstraçÕes Contábeis
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando-

se como base a Lei n" 1 1.63812007 .

Nota 3 - Sumário das Principais Práticas Contábeis

- Caixa e Equivalente de Caixa
1 - Os valores em caixa e em bancos são demonstrados pelos valores líquidos,

3.1.2 * Os valores de aplicação financeira a curto prazo são demonstrados com o reconhecimento dos juros pelo

princípìo cla competência atã a data do encerramento do Balanço Patrimonial, representam recursos cotn livre

movimentação de acordo com as políticas da empresa'

3.2 - Adiantamento a Fornecedores
Representam valores pagos antecipadamente a fornecedores e prestadores de serviços'

3.3-RepasseaReceber
Valores a receber de contratos de repasse relativo às atividades da empresa

3.4 - lmobilizado
O imobilizado é registrado pelo valor de custo de aquisição, São bens destinados à manutenção das atividades

dosta erlpresa reflétem seu valor adequaclo de mercado na data do encerramento do Balanço Patrimonial.
^

3,5 - lntangível
Refere-se à aquisição do direito de uso do software registrado pelo valor do custo incorrido.

3.6 - Fornecedores
São obrigações por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios com prazo médio de

pagamento em torno de 30 dias'

3.7-RepasseaPagar
Valores a pagarde contratos de repasse relativos às atividades da empresa.

3.8 - Provisão lmposto de Renda e Contribuiçäo Social
Refere-se uo 

"n."igo 
do lmposto de Renda e dã Contribuição Socialcalculado pela forma de tributação do Lucro

Realtrimesiral.

3.9 - Capital
O capital èocial dessa sociedade é representado por quotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 cada, totalizando R$

'10.000.000,00.

3.1
J. I

3.10 - Ajustes de Exercícios Anteriores

;,3



EMPRESAR¡AL LTDA

NOTAS EXPLICATIVAS

00

Período: 0110112023 a 3111

141061202415:14 PO2O1 PRIME CONSULTORIA E

GN PJ : 05.340.639/0001 -30

ConformeLei 6,404, artigo 186, foram escriturados no Patrimônio Líquido, conta Ajustes de Exerícios Anteriores,
os saldos decorrentes de efeitos provodados por erro imputável a exercÍcio anterior.
Apresentamos a seguir as principais correçöes efetuadas em 2023:

Conta Montante da correção: Natureza do erro

Fornecedores 140.146,27 Acerto de saldo do fornecedor
referente o exercício de2022.

Montante extraído do
Ativo/Passivo, que se encontra
no grL¡po Patrimônio Líquido.

Total 140.146,27

3.11 - Receitas, Despesas e Custos
Essa empresa adota como prática o registro de suas contas de resultados pelo princípio da competência
independente do seu efetivo recebimento ou pagamento

4.1 - Gaixa e Equivalentes de Caixa

DESCR o VALOR
Caixa R$ 2.095,68
Bancos R$ 3.274,263,14,

R$ 43.332.806,68Aplicaqões
TOTAL DISPONIVEL R$ 46.609.165,50.

4.2 - Ativo lmobilizado

4.2,1 Bens em Operação

Custo de Aquisiqão Depreciação

Máquinas e Equipamentos R$ 143.512,88 R$ -136.692,79
R$ -31 1 ,999,1 3Móveis e Utensílios R$ 401.792,40

Veículos R$ 255.sCI'1,60 R$ -42.299,55

R$ 1,675.959,50 R$ -987.741,95Equipamentos de lnformática
R$ -91.325,08Equipamentos de Proc. Dados R$ 91.325,08
R$ -30.599,31Benfeitorias I móveis Terceiros R$ 100.443,88
R$ -4.232,37R$ 6.315,00Equipamentos de Comunicação
R$ -1.604.890,18R$ 2.674.850,34Total

4.2.2 lntangiveis

:,, .bo-o)/ß
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RIA EMPRESARIAL L

NOTAS EXPLICATIVAS

Período: 0110112023 a 3111212023
141061202415:14

CNPJ : 05.340.639/0001 -30
1 PRIME CONSULTORIA E

DepreciaQãoCusto de Aquisição

R$ -16.131,20R$ 26.000,00Software ou Programa de
Computador

4.3 - Capital Social
O Capitai Social da empresa pertaz o valor de R$ 10.000.000,00 e distribuído em quotas com o valor nominalde
R$ 1,00 cada uma.
As quotas distribuídas e participação societarias serão demonstradas conforme quadro abaixo.

RODRIGO MANTOVANI

.loÀo venclo oLtvEtRA FERREIRA

5 - lndicadores Contábeis

5.000.000 quotas

5.000.000 quotas

5.000.000,00

5.000.000,00

INDICE

LIQUIDE Z GERAL
AC+REAL. LP

PC + EX. LP

217.580,805,94 7 t.48L.947,55
2,35

LIQUIDE Z CORR

192,714.O79,42

217.580.805,94

30.358,061,14

71.44L.200,30ATIVO CIRCULANTE
ENTE

PASSIVO CIRCULANTE

t,L3

1,13

1,13

0,88

0,13

0,24

192.606.019,42

217.580.805,94

30,358.051,14

77.441.200,30

2,35

2,35

2,40

0,42

t,4O

L,45

LIQUIDE

AC - ESTOQUE

Z SECA PASSIVO CIRCULANTE

SOLVTN CIA/GRAU G
ATIVO TOTAL

ERAL
PC + EX, LP

ENDrvrD AMENTo roîÂr* 
Êx LP

ATIVO TOTAL

PATRIMONIO LIQUIDO
GARANT IA DE CAPITAIS

PC + EX. LP

192.506.019,42

218,660.634,90

30.358.061,14

72.814.053,96
1,13

192.7L4.019,42

192.7t4.Or9,42

30.358.061,14

30.358.061,14

218,660.634,90

25,946.615,48

72.8L4.A53,96

42.455.992,82

t92,7L4.0r9,42

46.609.165,50

30.358.061,14

44.074.157,59
LIQUIDE

ATIVO DISPONIVEL
Z IMEDIATA

PASSIVO CIRCULANTE 792.606.0t9,42 30.358.061,14

:.,;ll:f0o ),/&5
..:!.- llo



L LTDA

NOTAS EXPLICATIVA$

14t06t2024 5:
Período: 0110112023 a 3111212023

PRIME CONSULTORIA E

: 05,340.639/0001-30

g:

RODRIGO

MANTOVAN I : 
MANToVANI: r 5e882778

1 s e 8827 7 82e iâ;Z:;î',Å:ïï' ^

JOSE ROBERTO Assinadodeforma- _-- -- diqital porJOSE
VICINANCA RcjseRro vrcrrunxcn

F I L H o:82 0 1 ee08 315;1,';jj::::i'
891 16:04:ot -03'oo'

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHO

CRC: l-SP-091 805/0-l - Contador

CPF: 820. I 99.088-9 I

Assinado de forma
digital por RODRIGO

RODRIGO MANTOVANI

Sócio

CPF: I 59.882.778-29

I ic'.i l.-
: .il,,! l.,c



O2O1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ : 05.340.639/0001 -30

1210612024 09:29 Pág:0001

Valores expressos em Reais (R$)
DFC

Perlodo de

0U0112023 s3lll2l2023 0u0llz022 s3u1212022

de

I . FLUXOS DE.CAIXA DAS AT.IVIDADES,OPERACIONÀTS

RESULTADo Do Ëxsnclclo¡peniopo

AruSTES DE EXERCICIOS:ANTBIORES :.

DEPRECTAçÃoE:,AMoRTIZAçÀo ,r.

RESULTADO NA VENDA DÊ ATIVOS PERMANENTES

equrvalÈucra PATRIMoNIAL

v¡nreÇÒBs Nos ATtvos E PAsstvos

(AUMpNTo) REDUÇÂo EM cot{tes n nec¡,sen

(¡¡veNro)ìReDuçÃo,DosEsroQuEs,,

(AUMENTO) D¡REITOS A RECEBER

AUM ÊNTo (RÉDuÇÃo) EM FoRN EcEDoREs'

. AUMENTO(REEUÇÂO)]OBRIGAçôESTR.{BALHISTASEJREVIDENCIARIAS

AUMENTO (REDUÇÃO) OBRTGAçÕES TR¡BUTAHAS

AUMENTo (REDUçÃo) ourRAs coNTAs A PAGAR

= DISPONIBILIDAOES LÍQUI¡ES CERADAS PELAS ('APLIC. NAS) ATTV OPERAC

2 - liLUxOS DE CAIXA DAS ¡\TIVIDAD0S DE INVEST¡MENTOS

COMPRAS DE IMOBILIZADO

VENDA.DO IMOB.ILIZADOI

npcpnivBxros.DE :EIvtEENEos

VENDA DE PA1TTIEIPAçÂO

INVESTIMENTO A.LONGO PRAZO

INVE6TIMENTO EM OUTR,dS ISOCIEÞÀÞES

.65:526:?:19i35

l4g.;146¡2i

' o,oo.
::,.:.

( I 45.s8?tS4i,Se)

,t 00.91 1.,828¡17

86,911,20

355';615,21

' o;oo

0,00

0,00

(40:707,25)

0,00

((t.244.!43,72)

(s4i,619; l5)

597:410;l:l

2,s68t249;63'

' (6.r98,9t7 t61)

gt.tz4a46,53

o;oo

0,00

0,00

0;00

0;00

o;oo

0;00

, r 
lSs'564j1ã6,¿5

,r+.++1.9s9,14 
, 

'

' ,'. 2i498.!!A9¡63

l ,: .l'i ti¡.e90;S¡, (93.845,t7)

0,00

= DISPoN!BILÌD,{DES LIQUI,DAS'GERADAS IÌBLÄS,(,{!Lrc NAS) AT¡v INVSST

3 . FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANç¡AMENTOS

INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL 0,00

^

I
,i, 

',, lQOl/+sl

i--,$ryÇ-



O2O1 PRIME CONSULTOR¡A E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ : 05.340.639/0001 -30

1210612024 09:29 Pág:0002

DFC
Valores expressos em Reais (R$)

Período de

0l l0l 12023 s 3 I I 1212023

Período de

0l l0 I 12022 a 3 I I l2l202L

PACAMENTOS DE LUCROS/DIVIDENDOS

evlnÉsrrivros roMADos

pAcAMENTos oe ev lnÉsrrvos/DEBÊNTUREs

(E2,t76.242,96) ( I 0r .729.036,46)

97,89

(4.66r,7t)

0,00

( t 0 t.733.600,28)

(10,?02.998,92)

54,777,t56,5t

44,074,t51,59

FIJTURO AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL

r 08.000,00

0,00

0,00

(82,068.242,96)

2,535,007,91

44,074,t57,59

46.609.t 65,50

= DISPONIBILIDAOES I-IQUIOÀS CER PELAS (APL NAS) ATIV DE FINANCIAMENTO

4 - AUMENTo (REDUçÃo) NAs DISpoNIBILIDADES (l+/-2+Ê3)

s - DlspoN¡BTLTDADEs No f r.ucto oo pEniooo

ó - DlspoNlB¡LtDADEs No FINAL Do ppníooo (¿+r-s)

RODRIGO Assinado de forma disital
por RODRIGO

MA NTOVAN I : 1 5 9 MANrovANt:l 5eBaz77 Bzs
Dados: 2024.06. 1 4 1 6:30:2188277829 -o¡'oo'

RODRIGO MANTOVANI

Sócio

CPF:159.882.778-29

JOSE ROBERTO

VICINANCA

Asslnado de forma dìgital por
JOSE ROBERTO VICINANCA

FILHO:8201 9908891

F I LHo:820 I 990889 I ?11;;J'?024'06'r 
4 1 s:s6:32

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHO

CRC: 1-SP-091805/0-l - Contador

CPF: 820. I 99.088-9 I

3_o0t/&L
' . - otgç-*--



O2O1 PR]ME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

GNPJ: 05,340.639/0001 -30

1210612024 09:30 Pág:0001

Período: 0110112023 a 3111212023
DRA

Valores expressos em Reais (R$)

PARCELA DoS oU{RoS RESULTADoS ABRANGþNTES1DE CO¡IGA'DAS. .. : ..

'¡S,SZO.Z¡9,3S

nenrrcpaçÂo tB sóclos co¡rnoLADoRDs:

RODRIGO Assinado de forma disital
por RODRIGO

MANTOVA N I : 1 5 9 MANToVANT:r se8827782e

JOSE ROBERTO

VICINANCA

FILHO:g201 ggogggl Dadosr2024'06'14 15rs8:2e

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHO

CRC: l-SP-091 805/0-l - Contador

CPF: 820. I 99.088-9 I

Assinado de forma d¡gital por
JOSE ROBERTO VICINANCA

FILHO:8201 9908891

88277829
D ad ost 2024,06.1 4 1 6i29 124

-03'00'

RODRIGO MANTOVANI

Sócio

CPF: 1 59.882.778-29

^

;,;;,-rcT\fu-¡
'' 
-'t"u""-:;Ø4yw-.,



O2O1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESAR¡AL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001 -30

1210612024 09:26 Pág:0001
Período: 3111212023

BALANçO PATRIMONIAL
Valores expressos em Reais (R$)

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIVEL

ne¡{s Nu[,tenÁnlos
oepósrtos anrcÁnros n vrsrn
APLtcAÇÕEs DE LteutDEZ TMEDTATA

outnos cnÉoltos
ADf ANTAMENTOS A TERCEIROS

ADIANTAMBNTOS A FUNCIONARIOS
.I'RIBUTOS A RECUPERAR

DESPBSAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

DESPESAS DE MESES SEGUINTES

NÃo cTRcULANTB

tMoßlLtzADo
BENS EM oPERAçÃO

G) DBPRECIAÇÄo/AMoRTIZAçÃo ACUMULADA

rxr¡ncÍvor-
rurencívol
(-) ¿\Nlolll'lZAÇOES

RODRIGO Assinado de forma digital
por RODRIGO

MANTOVAN I : ÿottouAN,:lse8827782

1 se\827 782e ?å,:::,;:;Í,8i''
RODRIGO MANTOVANI

Sócio

CPF: I 59.882.778-29

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

F0RNECEDORES NACI0NAÌS

oERrGAÇÕES TRr SUtÁnl¡S

¡Mposros E coNTRIBUTçÕES A REcoLrrER

TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER

oBRrGAçÕES TRABALHTSTAS E PRrV¡OUXCTÁn¡eS

oBRlcAÇÕES coM o PEssoAL

oBRlcAÇÕEs pnBvtonNct,{nt¡s

PRovrsÕEs

ourn¡s oen¡crçÕes
CONTAS A PAGAR

NÄo CTRCULANTE

oBR¡cAçÕEs A LoNco PRAzo

ourn¡s onnrc¡ÇÕns
p¡rn¡uöxro r-leuroo

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

LUcRos n pne;ufzos ncuMULADos

LUcRos g pne;uízos AcuMULADos

LUcRos E PREJUfzôs po oxrncic¡o

JOSE ROBERTO

VICINANCA

Assinado de forma dì9ital por

Fl LHo:820 1 99oBB9 I T190i'?024'06'14 
1 5:55¡4e

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHO

CRC: l-SP-091 805/0-l - Contador

CPF:820.199.088-91

2 18,6ó0.634,90

2 17.580.805,94

46.609.r65,50

2.095,68

3,274,263,14

43.332,806,68

170.964.451,33

170.657:067,58

25t,546,46

55.837,29

7. I 89,1 I

7.1 89,1 r

1.079.828,96

l;069,960,¡6

2,674,850,34

(r.ó04,s90,r8)

9,868,80

26.000,00

( I 6. l3 1,20)

2 18.660.634,90

192.606.019,42

497,937,68

497,937,68

7,566.158,4ó

7.r25,586,ó5

440.57t,81

2,834,910,96

ó56.701,86

604,904Qt.

1.573.304,89

181,707,0 12,32

t9t,707.012,32

r08.000,00

r 08.000,00

108.000,00

25,946.615,48

10.000.000,00

I 0,000.000,00

r5.946.61 5,48

2.t23.647,38

13.822,968,¡ 0

JOSE ROBERTO VICINANCA

FILHO:8201 9908891

,,,,,, loO,//ts- -:

øl,q^



O2OI PR¡ME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ: 05.340,639/000 I -30

l4/06/2024 l2:05 Pág:000 I

leríodor 0 l/0 l/2023 a 3l I 1212023

DMPL - Fiscal

DEMONSTRAÇÀO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Valorcs cxprcssos ern Rcqis (R$)

Lucros/Prejufzos AcümulâdosR€servas LucrosCsp¡ta¡ Reservas Cûpital

Luoro
Acurnulado

Prciuizo
Acurirulado

TotalÁgio Subscrição Subvcnçõcs
lnvcstimcnto

Rcscrva Para
Aumento de

Capital

Rcscrva LegalH ¡stórico capital social Sapital a Rcalizar Corrcção
Monetária

42,455,992,820,00 u,uo 32.455,992,82 0roo0,00 0,u0 0,ooSaldo em
3111212022

r0.000.000,00 0,00

0,00 t40.146,270,oo 0,00 t40.t46,270,00 u,u0 0,00Rctificação dc
Erro de
Excrclcios
Antcriorcs

0,00

65.526.7 t9,350,00 65.526.7 t9,35 0,0u0,00 0,00 0,00Lucro Llquitlo
do Ëxcrcício

0,00 0,00 11,00

0,00 (82.t76,242,t)6)0,00 0,u0 (82.1'16,242,96)0,00 0,0u 0,00Distribuiç¡o
cle Lucros

0,00 0,00

15,94ó.ó¡5,48 0!t 0 25.946.615,480,00 u!00 0,0010,000.000,00 0,00 0,0u 0,00enl
v12t2023

RODRIGO Assinadodeformadlgital por

MANTOVANI:1 598 MANrovANr:rses827782e
Dados: 2024.06,1 4 I 6:31 :238277829 -o¡'oo'

RODRIGO MANTOVANI

Sócio

CPF: 1 59,882.778-29

JOSE ROBERTO

VICINANCA

FILHo:8201 990889 1 T190i'?024 
06 14 1 s:s8:06

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHO

CRC: l-SP-091 805/O-l - Contador

CPF: 820. I 99.088-9 I

Assinado de forma digital por

JOSE ROBERTO VICINANCA

FILHO:8201 990889 1

I
,,:;,:-ï@-f/Ç-1
"l--- €-une:-



^

O2OI PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ : 05.340.639/0001 -30

Periodo: 01 101 12023 a 31 11212023
DRE

Valores expressos em Reais (R$)

M106n024 I 6:23 Pág:0001

(22.9.7.?.814,10)

180.298.ó4s;83

(73,424,172;07)

106,87.4,,4:13,16

(8.5s0,146,46)

, (ss4,297,24)

(1,632,056,04)

,(940.501,75)

RECEITA OPERACIONA¡J IBRU:TA. .

ç¡ onouçóes oe REcErrA BRUTA

rMposrostNctDENTES,soBRBvENDAs: , .

ADMINISTRATIVAS

DESPESAS FINANCEIRAS

(r) RECE{TA OIERACIONAL LIQUIDÂ . : -.:: . :t . :., .. t,, , :

G)CUSTODOSPRODUTOS/MERCADORIASiSERVICOS . . ] I ..

(*) LUCRO BRÜro

DEVENDAS . : .

DESPESASTRIBUTARIAS .. Q'15''304'36)

OUTRAS RECEITAS OPËRACIONAIS . . ...

. oUTRASDESPËSASOPËRACIONAIS : ,' ,

'i , ,ll

PROVISÄOPARA.CONTRIBU|ÇÃOSOCIAL 
-: 

. .. . (S.875'S97'96)

P¡oc l'lo
Fol h aNo

nat



O2O1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Período: 01 101 12023 a 31 I 1212023
DRE

Valores expressos em Reais (R$)

1410612024 I 6:23 Pág:0002

CNPJ : 05.340.639/0001 -30

Assinado de forma d¡gital
por JOSE ROBERTO

VICINANCA

JOSE ROBERTO

VICINANCA
RODRIGO Assinadodeformadlsltal

oor RODRIGO

MA NTOVA N I : 1 it¡Rt'rtovnr¡r'r sgaazzzszg
Dados: 2024.06.14 I6:39:40

5988277829 -03'oo'

RODRIGO MANTOVANI

Sócio

CPF: 1 59.882.778-29

FILHO:8201 99088 FILHo:8201ee088er
Dados: 2024.06.1 4

91 t 6:24:53 -03'oo'

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHO

CRC: 1-SP-091 805/0-l - Contador

CPF:820.199.088-91

;.',:'50QJÉS-.
r'.*-_-0lry9--- 
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'PRI IVIE coNs UITORIA E AssEssoR¡A
C N PJ /M r n s. os. 3/rO. 6 gs/O OO z-3 0

N I R E sob,ne. 3S,ZZ4; 557Ù6.5

ATA DË REUNñO DE SÓCIOS

DAT^ HOR'ÂRro E IOCAL: Aos 20 diqs de rnarço de 2Q24,.às L0;00 hs na c¡dade de
Santanâ de parnalba, estado de São paulo, na sede da sociedade pplMã CANSULTúRIA
Ê Assãsso8lA EMPRE'aRIAL LTDA, pessoa jurídíca de direto privado inscríta na.NPJ/MF n9' 05.340'63g/OOAL4p,com sede na cidade de santana de.parnaíba / sp, à
Calçada Canopø ne, 11- 2s Andar, Satâ 3, Centro de Apoto lt, Alphavilte _ Cep. 06.Szt1-
o78;

coNVOCAçÃo E 
'RESENçA: 

presentes em primeira charnada os ,sócios que
representam loovó (ç:em por cento) das quotas do capital socÍat, as quais se encontrarn
totalmente integr:afizadas, tudo nos termos d.a rei e da clãusura 4e. da Arteração e
consolidação do contrato social: (ir ßo,R,,Êo MANTOUANI,brasireiro¡ casado sob o
regime de separação total de bens, natural de Ribetrão preto,/Sp, nascido em
25.03.!972, empresárip, portador da cédura de identÍdade RG nr, 20.103.621 Ssp/sp,
inscritq no. CpF/MF sob ns LSg.ggA.77g-29, residente e rlomjciliadb na eídade de.
campinas/sP, sito à Rua João Lopes vieira, ns g1- Apto. 44 - Res. v.illa BeJla.Dom pêdro
- CEP 13.087-734; (i¡) JoÃO MARcto ouVEtRA FERRËrRA, brasiteiro, casado sob o
regime de comunhão pàrcialdq bens, naturalde Brodósqui/sp, nascido em tr9.06.1g72,

parre 

'ntesrantedaArA 
* 

;i.;¡,;::rif ;f,i:iriî,i?if::DE 
pRtME coNsuLro*tA E 1

t:,.' c

H

roolfÐ_

Esse doq'mentQ fol assinado por JÕÄo MARclo oLtvElRA FËRREIRA.e Rodrigo lvlantovani'. p'ra våildar o döcumento esuas âssinaruras,acesse htpe//assinaturadoccro.ud.com.br/ìia[datê/HN33ÈGRã/r-NLLQÞBFRCG

6\rø;:"'



ffi#iß

.emp ¡.esário, porta d o r da. céd u ltr dÞ ¡derftjdäôê a0 no

CPF /MF sob ne 186,425.20617,^rdsidefìtê
à

à Rua das Abelias, ns 1.4J.4 - Condomínio

Respeítado o "quorltm" mínimo IegaIpår6a lnstalaçã
ãf¡

o em

estabelecida nos termos legais de, no mfn¡Érö Z (três quartos) ou 75%

por: cento) das quotas ref€rentes ao capitaÍ social integralizado, sendo que

chamada, voiuntariamente, compareceram todos os sócios, representando a

totalidade das quotas societárias.da sociedade PRIME CONSULTORIA E ASSESSQRIA

EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita na CNPJ/MF ne.

05,340.639/0001-30 com sede na cidade de Santana de Farnaíba / SP, à Calçada Canopo,

ns. 11 - 2e Andar, Sala 3, Centro de Apoio ll, Alphaville - Cep. 06,541-078, ficam

dispensadas as formalidades relacionadas aos anúncios de convocação, conforme art.

L.A72, 52s do Código Civil Brasileiro. A leitura das ¡tas de reuniöes anteriores foi

preterida.

DA COMPOSIçÄO:OA MESA: A mesa para realização do-s trabalhos é composta pelo Sr,

RODR|IGO MANTOVANf na condiþão de Piesidente, e pelo sr.JaÃo MARclo oLlvElRA

FERßË|RA na condìção de Secretário, conforme art. 1.075 do Códígo Civil Brasileiro.

DA ORDEM DO DIA: Tqmar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço

patr¡mon¡ãl e o de resultado econômiço relativo ao exercfcio encerrado do'ano de 2023;

DAS DELIBERAÇöES; após a leitura dos documentos mencionados na ordem do dia, que

foram colocados à disposição de todos os sgciog trinta d¡as antes, conforme recibo,

postos em discussão e votação, foram aprovados por UÌ,IANIMIDADE. sem reservas e

restfiçöeq, as contas dos administradorés o balanço patrimonial e o de resultado

econômìcq;

z
parre integrant e da ATA DE REUNÄA DÉ IÓCIOS DA SOCIEDADE PRIME CONSULTORIA E

AS5 ESsO ßI A EM P RESARI AL LTDA

Ês,$e documento fo¡ assinado por ÿoRo MARCTO OLIVEIRA FERREIRA e Rodrigo Mantovani . Paralvalidar o.documento e rT*T¡
suâs ãss¡naturâs acesse hüp$:/lassinðtura.doccloud.oÓm.br/valldate/HN33+GRzvT'NLLQD-BFRcc Hl

chamada,

primelra

3.

e ctnco
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DO ENCERRAMENTO E Apf,OUAçÃO P4 ÂîÃ: D'lãÞ'

discuti d os e i n exísti ndo q rì a tq rier' o ut?a ^ ¡lrîarïif e$ação'

traba lhos terrninados, lavrando-se a presente ata que'

todos,os sócios. 5r. RCIDRIGA utAVloÊßîli, ¡ir condição de

M A RCiO O LI U Et nA FER REt RA na co nd içåo d e Secretá r'¡o'

ente, e

Sr. RODRIGQ MANTOVANI' Presidente

5r. JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA'SECTETáT¡O

PafteintegrentëdaAÏADEREUNIÃ}DËsÓclosDAsoctEÐADEPRIMEÍ1NSIJLTaRI/E
ÁSSESSORIA EMP RES ARI A:L Lf DA

3

ffifJåT:Ï:'jtrj:TffJ:j,"",åiffi31:,::J::n:i,åHffiJr-i'Hlilfriå 
Parava¡darodbnmen'!oe gil
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ASSINATU

Código de validaçäo: HN33B-GRZVI -NLLQD,BFRCG

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas Índicadas (Fuso
horário de Brasília);

ý JoAo MARclo oLtvElRA FERRETRA (CpF ia6.42s.2fr8-17) em filasnaz|
1 1:18 . Assinado eletronicamente

Ý nodrigo Mantovani (C PF 1 õ9,8 BZ.7TB-Z}) em 21 ß5t2þ?4,08:48- Assinado
eletronicamente

, , JoO l/As __ ,

- Qn¡rf I

Ëndereço lP

45.185;51.194

GeolocalÞação

Não disponfvel

joao@fitcard.com.br

Eniailverificado

tentícação

Ën{e¡eço lP

20a,23.1.12.98

Geolocalizaçäo

Lat:-22,820249 Long:47,035777

Precisão: 35 (mefos)

.AutentÍcaçäo

Email verificacJo

rodriþo@f itcard.com. b r
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Para verificar as,assinaturaËr*äceise { lfrrl4djretd$ ÿgjidaçao deste documento:

https:i/assinatu ra.doccloud.com. br/validateiH N33B-GRZW-N LLOD-BFRCG

Ou acesse a consulta de documentos âssi?lddgs disponívelno fink abatxo e informe

o código dç validaçâo:

https://assinatr,rra.doccloud, com.br/valídate
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f;ntidade: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Feríodo da HscrituraÇåo: 0110112024 a 3111212024 CNPJ: 05.340.639/0001-30

Núnrero de Ordem do Livro: 17

THNMO.NH AËHRTURA

Nonle Ëmpresarial PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

NIRË 35224557865

CNPJ 05.340.639/0001 -30

,Â Núm*ro de ürdem

Naturez¿r do Livro Livro Diário Razåo

Município Santana de Parnaiba

tt

Sata de encërrãmsnto eio exercício social 31t12t2024

ilnta do ärquivämeöto dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conver*åo de sociedade simples em
sociedade empresiirria

Quantidade tatal de linhas do arquivo
dígital

Nome Ëmpresarial

Naturexa do Livro

Número de nrdem

Quantidacje total rle linhas cio arquivo
digital

Data de inicio

1711012001

5789059

TËRMO DE ñNCERRAMEÍ{TO

PRIME CONSUTTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Livro Diário Razåo

5789059

01t01t2024

17

Dnta de térnrino 31t12t2024

Este documento é parte integrante de escrituraçäo cuja autenticaçäo se comprova pelo recibo de número
FE.54,29.38,EF.74.C8. F6.DC,35,C4.85 ,PF,.21 .51.4C.66,1 8,76.46-5, nos termos do Decreto n" 8.683/2016,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçäo Digital- Sped

Versão 10.3,3 do Visualizador Página 1 de 1
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EnIi<Ja<]o: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

lf,t,.ríotJo c.la L:.scritr-rrtrçác>: 0110112024 a3111212024 CNPJ: 05.340.639/0001-30

Número de Orcletn clo Livro: 17

IrerioCo Se:le<;ioniidor 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Nol¿¡ $raldo lni<;í;ll {ì¿rldo [::inal

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIVEL

BENS NUMERÁRIOS

DEPÓSITOS BANGARIOS A VISTA

APLICAçOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA

OUTROS CRÉDITOS

OUTROS CREDITOS - REPASSES

ADIANTAMENTOS A TERCEIROS

ADIANTAI\¡ENTOS A FUNCIONARIOS

TRIBUTOS A RECUPERAR

OUTROS CREDITOS

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

DESPESAS DE MESES SEGUINTES

NÃO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A TONGO PRAZO

OUÏROS CREDITOS

IMOBILIZADO

BENS EN¡ OPERAÇAO

o(-)
ACUMIJLADA

INTANGfVEL

INTANGIVEL

(-) (-) AMoRïzAç0ES

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEOORES NACIONAIS

OBRIGAÇOES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E

RECOLHER

TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER

i.)c:ccr ìç;ito

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS E
PRIVIDENCIARIAS

OBRIGAçOES COM O PESSOAL

OBRIGAçÓES PREVIDENCIARIAS

PROVISOES

OUTRAS OBRIGAçÕES

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES

CONTAS A PAGAR

OUTROS DEBITOS - REPASSE

NÃO CIRCULANTE

OBRIGAçÕES A LONGO PRAZO

OUTRAS OBRIGAçOES

PATRIMÔNIO LiOUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCR¡TO

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS E PRËJUfZOS ACUMULAÞOS

LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCfCIO

R$ 1 76,324.233,66R$ 218.660,634,90

R$ 1 75.468.504,82R$ 217.580.805,94

R$ 46.609.165,50 R$ 8.302.549,17

R$ 2.095,68 R$ 57,92

R$ 47.41 1,58R$ 3.274.263,14

R$ 8.255.079,67R$ 43,332.806,68

R$ 170.964.451,33 R$ 167.160.733,98

R$ 0,00 R$ 156,821 .71 1 ,37

R$ 1 70.657,067,58 R$ 1 .010.702,45

R$ 339.369,4eR$ 251.546,46

R$ 67.915,98R$ 55.837,29

R$ 8.921.034,69R$ 0,00

R$ 7.189,11 R$ 5.221,67

R$ 7.189,11 R$ 5.221,67

R$ 1.079.828,96 R$ 855.728,84

R$ 0,00 R$ 1'18.737,16

R$ 0,00 R$ '1 18.737,16

R$ 729.722,88R$ 1.069.960,16

R$ 2,674.850,34 R$ 2.674,850,34

R$ (1 .945.1 27,46)R$ (1.604.890,18)

R$ 7.268,80R$ 9.868,80

R$ 26.000,00R$ 26.000,00

R$ (18.731,20)R$ (16.131,20)

R$ 176.324.233,66R$ 218.660.634,90

R$ 147.691.963,04R$ 192.606.019,42

R$ 940.637,06R$ 497.937,68

R$ 940.637,06R$ 497.937,68

R$ 1 4.203.060,65R$ 7.566.158,46

R$ 7.125.580,65 R$ 1 3.905.422,59

R$ 298.238,06R$ 440.571,81

R$ 2.834.9r 0,90 R$ 2.685.919,ô4

R$ 656.701,86 R$ 538.655,1 I
R$ 551.967,76R$ ô04.904,21

R$ 1.595.296,69R$ 1.573.304,89

R$ 129.861.745,69R$ 181.707.012,32

R$ 551.723,42R$ 0,00

R$ 181.707.012,32 R$ 253.698,78

R$ 1 29.056.323,49R$ 0,00

R$ 1 08.000,00 R$ 276.898,22

R$ 1 08.000,00 R$ 276.898,22

R$ 276.898,22R$ 108.000,00

R$ 28.355.372,40R$ 25.946.ô15,48

R$ 1 0.000.000,00R$ 10.000.000,00

R$ 1 0.000.000,00R$ 1 0.000.000,00

R$ 1 8.355.372,40R$ 1 5,946.61 5,48

Rg 0,00R$ 2.123.647,38

R$ 18.355.372,40R$ 13.822.968,10

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo 9q lll.qt". ^
FE.54,29.38.EF.7A.C8.F6.Db.35.C4.85.8E.21.St.¿C.OO.t e.zo.A6-5, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

versão 10.3.3 do Visualizador Página 1
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DËMONSTRAÇÄO ÜL: RISULÎ/\I]O DO ËXËRC|CIO r'¡, 
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t,

I I.ì1i{Ji]ì{1I) PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

{jr,,:r irji.rfr cli't i:::scittLira;i,:|Jû. 01t0112024 a3111212024 CNPJ: 05.340'639/0001-30

Nr'rnlero rJe Orclt¡rn cio [-ivrcl: 17

Periodo Selcciorrado; 0l de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Descriçäio

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS

(.) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) rMposTos tNo|DENTES soBRE VENDAS

(-) (-) lss

(-) (-) eis

(-) G) Cofins

(-) (-) cusro Dos
PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS

(-) CUSTOS DA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS

(+¡.) DESPESAS E RECEITAS OPERACIONAIS

DE VËNDAS

DESPESAS COIV PESSOAL

PROPAGANDA E PUBLICIOADE

VIAGENS E REPRESENTAçOES

(-) ADMINISTRATIVAS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(.) PROPAGANDA E PUBLICIDADE

(-) VIAGENS E REPRESENTAçOES

(-) ocuPAçÃo

(.) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇOES

(-) ul TLTDADES E SERV|çOS

(-) DESPESAS CoM VEICULOS

(-) DESPESAS GERAIS

(-) DESPESAS NÁO DEDUTfVEIS

(-) DESPESAS GERATS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS GERAIS

(-) RECE|TAS FINANCËIRAS

Descontos Obtidos

Receitas Aplicações Financeiras

Juros Recebidos

Juros Recebidos Credenciados

Receita Financeira

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS

(.) CONTRIBU¡ÇÓES IMPOSTOS E TAXAS

OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITAS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

CUSTOS

(-) pRovrsÃo PARA coNTRlBUlçÃO SOCIAL

G) csll

(.) PROUSÃO PARA IMPOSTO DE RENDA

(-) lrpj

( = )RESULTADO DO EXERCICTO

Ncfa Salclo anter,ior Salclo atual

Este documento é parle integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

FE.54.29.38.EF.7A.C8.F6.Db.35.C4.85.8E.21.51.4C.66.1E.76.46-5, nos termos do Decreto no 8.683/2016,. , :"'

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão '10.3.3 do Visualizador

R$ 218.010.186,49R$ 203.276.459,93

R$ 203.276.459,93 R$ 218,010.186,49

R$ (22.977.814,10) R$ (26.551.110,11)

R$ (22.977.814,10) R$ (26.551.110,11)

R$ (4.135.122,e6) R$ (4.421.252,41)

R$ (3.871 .693,91)R$ (3.359.599,68)

R$ (r5.483.091,46) R$ (18.258.163,79)

R$ (83.940.602,30)R$ (73.424.172,07)

R$ (83.940.602,30)R$ (73.424.172,07)

R$ 27.098.265,53R$ (8.550.146,46)

R$ (554.297,24) R$ 0,00

R$ 0,00R$ (554.356,54)

R$ 0,00R$ (1.02e,73)

R$ 0,00R$ 1.089,03

R$ (7.632.056,04) R$ (14.476.270,66)

R$ (3.403.698,93) R$ (5,166.632,74)

R$ (114.767,60)R$ (58.709,01)

R$ (1.r05.569,1 1)R$ (423.288,41)

R$ (624.706,1 9) R$ (544.208,83)

R$ (342.837,28)R$ (362.e05,13)

R$ (714.835,9ô) R$ (815.224,37)

R$ (56.083,50)R$ (167.036,30)

R$ (6.203.353,07)R$ (1 .81 1.058,29)

R$ (112.61e,91)R$ (65.817,82)

R$ 0,00 R$ (14.e74,25)

R$ (940.501,75) R$ (482.695,87)

R$ (482.695,87)R$ (940.501,75)

R$ 852.012,93 R$ 42,234,806,29

R$ 2.810,51 R$ 13.447,45

R$ 641.590,31R$ 779.1 26,67

R$ 188.662,44R$ 70.075,75

R$ 33.172.761,48R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 8.218.344,61

R$ (275.304,36) R$ (177.574,23)

R$ (1 77.s74,23)R$ (275.304,36)

R$ 0,00R$ 153.139,09

R$ 0,00R$ 249.240,68

R$ 0,00R$ 249.240,68

R$ 0,00R$ (96.101,se)

R$ 0,00R$ (sô.101,5e)

R$ (12.173.843,97)R$ (8.875.897,96)

R$ (12.173.843,97)R$ (8.875.897,96)

R$ (s2.e80.643,65)R$ (24.074.849,08)

R$ (32.e80.643,65)R$ (24.074.849,08)

R$ 89.462.251,99R$ 65.526.719,35

, Página^:l.lds- l,r:





i,v'l I l.i lS1. [:Íì1() UA i-]i\ZFN tlA
SË{ìRE]'AITIA DA IIËCËIT'A FËDËIIAI DO BRASIL

stsl'EMA PÚBLICO DE ESCR|TURAÇAO DlGlTAL * Sped Versão: 10.3.3

RF-CrB() DË ËNTRãGA DE ËSCRITURAÇAO CON].ÁBlL DIGITAL

TDENTTFTtAÇÃO nO TITLJLAR DA ESCRITURAÇÃO
Cl.lPJ

05.340.639/0001 -30
N IItI
35224557865

NOME ËMPRFSARIAL
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

tDËhtït FrcAÇÃo DA ESCRITURAÇÃO

i\¡A DA ËscR|TUnnçÁo coNrÁnll

A'TUREZA DO LIVRO

NrrrrceÇao Ðo ARQUlvo (HAS["|)

,54.29.38.EF.7A.C8.F6.DC.35.C4.85.88,21.51.4C.66.1 8.76.46
(,i r"Jr vos llt.r Bsltl ui nÛs (þrÀsr-t)

Ë$TË I.IVRÖ FCII A$SINADO COM OS SFGUINTES TERTIFICADO$ DIGITAIS:

rRiooo na escRtluRnÇno
10112024 a 31

MËRO ÐO LIVRO

I

QUtrr-lr-rc,a,ÇÀûDùS1{;NATARIÖ CFË/üNPJ

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 05340639000130

NIJMËRCI DO RECIBO:

FE.54.29.38.8F.74.C8.F6. DC.35.C4.Bs
.B8.21.5'1 .4C.66, 1 8.76,46-5

NOMË

PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA
EMPRESARIAL

LTDA:053406390001 30

JOSE ROBERTO
VICINANCA

FILHO:82019908891

No sËRtË 00
CEË,TIFICADO

5261 37096840250549
0

7401 04942005691 589
I

V,ALIÞADE

1310512025 a
13t05t2026

0510212025 a
05t02t2026

RÊ$PCIN$ÂVEL
LËGAI..

Sim

Contador 8201 9908891 Não

Escrituração recelticla via lntertret
pelo Allente fìeceptor SERPRO

em 1610612025 às 12:01:37

59.C3.5C. 1 E.95.39,E2.33
7 F .8E.46.7 E.F D.2C.48.D7

Considera-se autenticado o livro contábil a que s€ refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei no 8.934/1994.

Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto no I .800i 1 996, com a alteração do Decreto no 8.683/201 6, e arts. 39, 39-4, 39-B da Lei no 8.934/1 994 com a alteração da

Lei Complementar no 124712014.

i Mtß5_i:'--6li]lrff--- -,
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$ITUAÇA0 Þt ARQilNV# tA ffi$CRITURÅÇÅCI 'il¡:.:" '.r, ar

Norrìe ü,1ìprÉsâilâl:

CNPJ:

Psrio¿lo ¿ia [{àcrililräç¿ioi

Fornra ¿l* fr$triturûçãô Contábil:

Natilre¿å dc' Lìvrü:

ldonl¡ficåçüo do rrgÍ¡vo(ha$h)l

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA E¡/PRESARIAL LTDA

05.340.639/0001-30 Nir*: 35224557865

0110112024 a 3111212024

Livro Diário (Completo - sem escr¡turaçáo Auxil¡ar)

Livro Diário Razåo

FE.54.29.38.EF.7A.C8.F6.DC.35.C4.85.8E.21.51.4C.66,1 8.76.46-

Sop:

Consrrll:r ftealiuada em; 1710612025 07:09i27

Resultado rJa Verif iceçåo

A escrituraçäo visualizada é a mesma que se encontrâ na base de dados do SPED.

^ 
sitiläç¿iöAtuäl

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se nâ base de dados do Sped e considera-se autentìcada nos termos do Decreto n" 1.800/1996, com a alteração dada pelo

Decreto no 8.683/2016. O recibo de entrega constitu¡ a comprovação dâ âutenticação, nos termos do art. 39-B da Lei no 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autent¡caçåo (art.39-A da Lei no 8,934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçåo Digital- Sped

Página 1 de 1
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l';qffi;_

10.3.3



1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

NOTAS EXPLICATIVAS

161061202510:01 g:0001

Período: 0110112024 a 311 1212024NPJ : 05.340.639/0001 -30

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis.

Nota 1 - tontexto Operacional
A PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA é uma sociedade empresária limitada, com
sede na cidade de Santana de Parnaiba no Estado de Såo Paulo, Brasil, e tem como principais operações de
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica.

Nota 2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis
As dernonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práiicas contábeis adotadas no Brasil, tomando-
se como base a Lei n'11.638/2007 e a Norma Brasileira de Contabilidade NBC-TG 1000.

2.1 - Moeda Funcional
As clenronsirações financeiras foram preparadas e estão apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional
da Empresa.

Nota 3 - Sumário das Principais Práticas Contábeis

3.1 - Caixa e Equivalente de Caixa
3,1.1 - Os valores em caixa e em bancos são demonstrados pelos valores líquidos.

3.1.2 - Os valores de aplicação financeira å curto prazo são demonstrados com o reconhecimento dos juros pelo
princÍpio da competência até a data do encerramento do Balanço Patrimonial, representam recursos com livre
movimentação de acordo com as políticas da empresa,

3.2 - Adiantamento a Fornecedores
Representam valores pagos antecipadamente a fornecedores e prestadores de serviços.

3.3 Repasse a Receber
Valores a receber de contratos de repasse relativo às atividades da empresa

3,4 * lmobilizado
O imobiiizado é registrado pelo valor de custo de aquisição, São bens destinados a manutenção das atividades
desta empresa refletenr seu valor adequado de mercado na data do encerramento do Balanço Patrimonial e
quando sujeitos a depreciação sâo calculadas pelo método linear com base na vida útil esiimada.

3.5 - lntangível
Refere-se å aquisição do direito de uso do software regisirado pelo valor do custo incorrido

3.6 - Fornecedores
São obrigações por bens ou serviços que foram adquiridos no ourso normal dos negócios com prazo médio de
pagamento em torno de 30 dias.

3.7-RepasseaPagar
Valores a pagar de contratos de repasse relativos às atividades da empresa

3.8 - Provisão lmposto de Renda e Contribuição Social
Refere-se ao encargo do lmposto de Renda e da Contribuição Socialcalculado pela forma de trìbutação do Lucro
Realtrimestral.

rcu/u
ew



PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMP

: 05,340.639/0001-30

LTDA

NOTAS EXPLICATIVAS

Período: 01 101 12024 a 31 I 1212024
161061202510:01 Pág

3.9 - Capital
O capital social dessa sociedade é representado por quotas sociais no valor nominal de R$ '1,00 cada, totalizando R$

10.000.000,00.

3.10 - Receitas, Despesas e Custos
Essa empresa aclota como prática o registro de suas contas de resultados pelo princípio da competência

intJependente do seu efetivo recebimento ou pagamento

Nota 4 lnformações Auxiliares dos ltens Apresentados

4.1 - Caixa e Equivalentes de Caixa

TOTAL DISPONIVEL

4.2 Duplicatas a Receber e Outros Creditos.

4.3 Ativo lmobilizado

4,3.1 Bens em Operação

4,3.2 lntangiveìs
DepreciaçãoCusto de Aquisição
R$ -18.731 ,20R$ 26.000,00Software

o VALOR 2024 VALOR 2023DESCR
R$ 57,92 R$ 2.095,68Caixa

R$ 3.274.263,14Bancos R$ 47,41 1,58
R$ 43,332,80ô,68Aplicações R$ 8.255,079,67
R$ 46,609.165,50R$ 8.302.549,17

VALOR 2023o VALOR 2024DESC
R$ 167,160.733,98. R$ 170.964,451,33.Outros Creditos
R$ 1 1 8.737,16 R$ 0,00Outros Creditos Longo Prazo

DepreciaçãoGusto de Aquisição
R$ 143.512,88 R$ -138.065,11Máquinas e Equipamentos

R$ -346.700,33Móveis e Utensílios R$ 401.792,40
R$ 255.501,60 R$ -93.399,87Veículos

R$ -1.235.876,33R$ 1.675.959,50Equip. de lnformática
R$ -91.325,08R$ 91,325,08Equip, de Proc, Dados

R$ 100.443,88 R$ -34.617,07Benf. lmóveis Terceiros
R$ -5,143,67Equip. de Comunicação
R$ -1.945,127,46Total

R$ 6.315,00
R$ 2.674.850,34

4.4 Fornecedores e Obrigaçöes

:#.jût/$



O2O1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CN PJ : 05.340.639/0001 -30

NOTAS EXPLICATIVAS

16/06/202510:0 Pág:00
Período: 0110112024 a 3111

o VALOR 2024 VALOR 2023
R$ 4s7.937.68R$ 940.637,06

DESCRI
Fornecedores a P

R$ 253,698,78 R$ 181 ,7A7 ,012,32,Contas a Pagar
R$ 0,00Outros Debitos R$ 129,056.323,49

R$ 551 ,723,42 R$ 0,00Ad iantamentos de Clientes

VALOR 2023DESCRI o VALOR 2024
R$ 7,125,586,65lmpostos e Contribuioões R$ 13.90s.422,s9

R$ 298.238.06 R$ 440.571,81Tributos Retidos

4.5 Obrigações Tributarias.

4.6 Obrigações Trabalhistas.

DESC VALOR 2024 VALOR 2023
Obrisaoões com Pessoal R$ 538,655,19 R$ 656.701,86

R$ 604,904.21Obrio acões Previdencia rias R$ 551.967,76
R$ 1.595.296.69 R$ 1.573.304,89Provisoes

4.7 - Capital Socíal
O Capital Social da empresa perîaz o valorde R$ '10,000.000,00 e distribuído em quotas com o valor nominalde
R$ 1,00 cada uma,
As quotas distribuídas e participação societarias serão demonstradas conforme quadro abaixo.

RODRIGO MANTOVANI

ioÃo MARCIo oLIVEIRA FERREIRA

Nota 5 - lndicadores Contábeis

5.000.000 quotas

5.000,000 quotas

5.000,000,00

5.000.000,00

3oo l få5
6t\$4



IAL LTDA

NOTAS EXPLICATIVAS

Período: 0110112024 a 31 l1

16/06/2025 10:01

CNPJ : 0s.340.639/0001 -30
02 ME CONSULTORIA E ASSESSORIA EM

FORMUTA V'AIOR,FS Zt?A . BESUITAPO:, V.AIQREs ¿Oæ RqSULTãDO

775.587.24t,98 217.580.80s,94

INDICE

LIQUIDEZ GERAL

LIQUIDEZ CORRENTE

AC+RTAL. LP

PC + EX, LP

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTÊ

747.968.86r,26

175,468.504,82

LIQUIDFZ SECA

PC+EXLP
ENDIVIDAMENTO TOTAL

ATIVO TOTAL

GARANTIA DE CAPI
PA

TAIS

LIQUIDEZ IMEDIATA

RODRIGO

MANTOVANI:1598
8277829

176.324,233,66

TRtMONtOLIQUIDO 28.355,372,40

PC + EX. LP 147.968,86L,26

ATIVO DISPONIVEL

PASSIVO CIRCULANTE

8,3A2.549,I7

L47.691.963,O4

Assinado de forma dlgital por

175.468.504,82

747.697,963,04

176.324.233,66

t47,968.861,26

747.968,867,26

RODRIGO

MANTOVANI:1 5988277829
Dadosr 2025.06.'l 7 1 0:1 9:31
-o3',00'

1,13
192.774.019,42

217.580.805,94
t,L3

192.606.019,42

217.580.805,94
1,13

192,606.O19,42

218.660.634,90
l,Lg

192.714.Otg,42

L92,7t4.O19,42

218.660.634,90

25.946.675,48
0,13

I92,714.Ot9,42

46.609,165,50
O,24

192.606.O19,42

rosERoBERro friiååiiåiå'iì¿ijill2f"'
VICINANCA FtLHo:B2o1eeo88e1

FILHO:g201 gg0gggl Dado' 202s 06'17 08:47:26

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHO

CRC: l-SP-091 805/0-l - Contador

CPF: 820. I 99.088-9 I

!,!9

t,t9

1,t9

1,19

0,84

0,19

0,06

t47.69L.963,04

AC. ESTOQUI

PASSIVO CIRCULANTE

SOLV ENCIA/G RAU G ERÂIIVO 
ÏOTAL

PC + EX. LP

0,88

RODRIGO MANTOVANI

Sócio

CPF: 159.8tì2.778-29

.'¡')r) ìl' wolfg-
,0%--



O2O1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

GNPJ : 05.340,639/0001 -30

1310612025 1 5: 1 7 Pág : 0001

DEMONSTRAçÃO DO FLUXO DE CAIXA ¡ND¡RETO
Valores expressos em Reais (R$)

Período de

0t lDt 12024 a 3 I I 1212024

Período de

0 t I 0 I I 2023 a 3 I I l2l 2023

I - FI,UXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

RESU LTADO DO EXERCiCIO/PERiODO

A.IUSTES DE EXERCICIOS ANTEIORES

DEPRECIAÇÀO E AMORTIZAÇÃO

RESULTADO NA VENDA DE ATIVOS PERMANENTES

EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL

VARIAÇOES NOS ATIVOS E PASSIVOS

(AUMENTo) REDUçÀo EM coNTAS A REcEBER

(AUTvIENTO) neOUÇÀO DOS ESTOQUES

(AUMENTO) DIREITOS A RECEBER

¡uvE¡rto (nÈouÇ¡o) ev FORNEcEDoRES

AUMENTo (REDUÇ,{o) oBRtcAÇÕEs îRABAL}usrAs E PREVIDENcIARIAS

AUM ENTo (REDUÇÀO) oBRtcAÇoES TRIBUTARIAS

AUMENTO (REDUÇÀO) OUTRAS CONTAS A PACAR

= DISPONIBILIDADES LiQUIDAS CERADAS PELAS (APLIC. NAS) ATIV OPERAC

2 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE TNVESTIMENTOS

COMPRAS DE IMOBILIZADO

VENDA DO IMOBILIZADO

RECEBIMENTOS DE DIVIDENDOS

VENDA DE PARTICIPAÇÀO

INVESTIN4ENTO A LONCO PRAZO

INVESTIMgNTO EM OUTRAS SOCIEDADES

= DISPONIBILIDADES LIQUIDAS GERADAS PELAS (APLIC NAS) ATIV INvEST

3. FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

INTEGRALIZAÇÂO DE CAPIl'AL

PAGAMENTOS DE LUCROSiDIVIDENDOS

EMPRÉsrlMos roMADos

PAGAMENTOS DE EM PRÉST¡IÝ{OS/DEBËNTURES

TU.IUIìO AUMÐNTO DE CAPITAL SOCIAL

= DISPONIBILIDADES LIQUIDAS CER PELAS (APL NAS) ATIV DE FINANCIAMENTO

4 - AUMENTO (REDUçÀO) NAS DISPONIBILIDADES (l+/-2+i-3)

5. DISPONIBIL'tDADES NO ÍNICIO DO PERÍODO

6 - DrspoNIBtLtDADES No FINAL Do pn,níooo (¿+l-s)

89.462,251,99

0,00

342.837,28

0,00

0,00

0,00

(l 18,737,16)

0,00

3.805.684,79

442.699,38

(t48.99¡,32)

6.637.502,t9

(5 1.568.368,4 I )

48.854.878,74

0,00

(87.053.495,07)

(r08.000,00)

0,00

0,00

(87, l6r,495,07)

(3s.3bó.6 l 6,33)

46.609.165,50

s.3o2.s4e,i 7

65 ,526 ,7 19 ,35

140.t46,27

99.026,52

0,00

0,00

0,00

2.023.953,4t

0,00

( I 45.587.843,89)

(7S,6 r 5,57)

r.264.t27,9't

2.498.309,63

I 58.564. I 36,25

84.449.959,94

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

I 53.290,93

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

I 53.290,93

0,00

(82.t7 6.242,96)

I 08,000,00

0,00

0,00

(82,068.242,96)

2.535.007,9t

44.014.157,59

46.609.t65,s0

RODRIGO Assinado de forma disital
oor RODRIGO

MANTOVAN I : 1 iuRrwovRtrr,r s sBB277B2s
Dados: 2025'06.1 7 1 0:1 8:51

5988277829 -03'oo'

JOSE ROBERTO Assinado de forma disital
oor JOSE ROBERTOVICINANCA vlcr¡l¡r'lcR

F I LH 0:820 1 eeo88 FJt5o.8-r^I;3::i;_r",

91 -03'oo'

JOSE ROBER'TO VICINANCA FÍLHO

CRC: l-SP-091 805/0-l - Contador

CPF: 820. I 99.088-9 I

RODRICO MANTOVANI

Sócio

CPF: 159.882.778-29

'' 30o l/xs"' 
Oruouzf
':- i'"1'



O2O1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

GNPJ : 05.340.639/0001 -30

17 10612025 1 I :01 Pág:0001

Período: 0'110112024 a 3111212024
DEMONSTRAçAO DO RESULTADO ABRANGENTE

Valores expressos em Reais (R$)

RESULTADO DO PERIODO

a¡usre ¡e ¡ý¡LrnçÃo rrar:nrnroxtlt-
norlrz¡ÇÃo DA REsERvA oe ng,rrvelteçÃo
AJUsr¡s oe exBncictos ¡NTERJoREs

AJUSTES DE CONVERSAO CAMBIAL

PARCELA DOS OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES DE COITICADAS

( = ) RESULTADO ABRANCENTE OO pXenCiCtO

pARTrcrplÇAo DE sócros coNTRoLADoRES
pARTtctpAÇÃo oe sócros NÃo coNTRoLADoRES

89.462.251,99

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

E9,462,25t,99

0,00

0,00

RODRIGO Assinado de forma disital
por RODRIGO

MANTOVANI:1 5 MANTovANT:15eBB277B2I
Dados: 2025.06.1 7 11:07 :45988277829 -o¡'oo'

RODRIGO MANTOVANI

Sócio

CPF: 159.882.778-29

JOSE ROBERTO

VICINANCA

Assinado d€ formã dlgitål por
JOSE ROEERTO VICINANCA

FILHO:82019908891

FILHO:g2o 1 
gg0ggg1 ?lÎoosj202s 

06 r7 I1'|04':47

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHO

CRC: l-SP-09 I 805/0-l - Contador

CPF: 820. I 99.088-9 I

.: ,','--3-J:0;,1þ.5. 
',

: .";oli$R- j



O2O1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ : 05.340.639/0001 -30

1310612025 1 4:47 Pág:0001
Período: 3111212024

BALANçO PATRIMONIAL
Valores expressos em Reais (R$)

¡\l lVO

CIIìCUI,ANTE

orsrolívot-
¡¿ls l.ruMsRÁntos
popósnos B¡ncÁnros n vrsrr
APLtcAÇÕEs DE LreurDEz TMEDIATA

ournos cnÉorros
OUTROS CRDD.fTOS - REPASSES

ADIANTAMENTOS A TERCETROS

ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS

TRIBUTOS A RECUPERAR

()T]TROS CREDITOS

DESPESAS PAGAS ANl'DCIPADAMENTE

DESPESAS DE MESES SEGUINTES

NÃo ctRcULANTE

nerlrz.ÁveL r LoNco PRAZo

ou't-Ros cREDtTos

IMOB¡LIZADO

BENs EM oPERAÇÃo

(.) DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAçÃO ACUMULADA

IN1./\NGiVEL

lxr¡NcÍvsL
(-) AMoRT¡zAÇÕES

Reconhecenros a exatidão do presente Demonstrativos Contabeis, Balanço Patrimonial.

Santana dc Parnaiba (SP), 3 I / 1212024

RODRIGO Assinadodeformadisital

MA NTOVA N | : fü'ü""'äi,i ssBB277B2s
Dados: 2025,06.17 1 0:18:04

1598827'/ $)ÿ -ot'oo'

RODRIGO MANTOVANI

Sócio

CPF: I 59.882.778-29

t76,324.233,66 PASSIVO

t?5.46S.504,82 CTRCULANTE

8.302,549,17 FORNECEDORES

51,92 FORNECEDORES NAC1ONAIS

47.4 r r,58 oBRtcAçÕEs rR¡nurÁnt¡s
g.2ss.07g,6i tMposros E coNrnlnurçÕes e RECoLIIER

I67.I60.733,98 TRTBUTOS RETIDOS A RECOLHER

I56,821.7I1,37 OBRIGAÇÕESTRABALHISTASEPR¡V¡OOXCII,NI¡S

1.010.702,45 oBRtcAÇÕEs coM o PEssoAL

339,369A9 OBRIGAçÕES PRnVInn¡*CtÁntls

67,915,98 pnoVtsoes

8,921.034,69 OUTRASOBRIGAÇÕES

5.221,67 AD¡ANTAMENTOSDECLIENTES

5.221,61 coNTAS A PAGAR

855.72S,S4 OUTROSDEBITOS.REPASSE

1r8,7J7,r6 NÃocIRcuLANTE

I r8.737,ró oBRrcAÇôEs A LoNco PRAzo

72s.722,88 OUTRAS OBRIGAçÕES

2.614.8s0,34 p¡tntir,¡ôxlor,íqutoo

(t.945.127,4Ð CAPTTALSOCIAL

7.268,80 CAPITAL SUBSCRITO

26.000,00 LUcRosEpREJUizos.tcutlu¡,¡nos
(rs.?J1,20) LUcRos e pne¡uÍzos oo oxencicto

176.324,233,66

t47,69t,963,04

940.637,06

940.637,06

14.203.660,65

t3.905.422,59

298.238,06

2.685.91 9,64

538,655, tS

sít,967,76

1.595.29ó,69

t29.861,145,69

551.723,42

253.698,?8

t29,056.323,49

276,898,22

zlø.esie,zz

276,898,22

28.3s5.3?2,40

10.000,000,00

10,000.000,00

18.355,372;40

18,355.372,40

JOSE ROBERTO

VICINANCA

Assìnado de forma d¡git¿l por

JOSE ROBERTO VICINANCA

FILHO:8201 9908891

FILHO:g201gg0gggl 
Dadof 202s 06 17 08:s4:12

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHO

CRC: l-SP-091 805/0-l - Contâdor

CPF: 820. I 99.088-9 I

- "t) 300t/&5 
-

6\pf



O2O1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

GNPJ: 05.340,639/0001 -30

1310612025 1 6:22 Pág:0001

Período: 0110112024 a 3111212024
DEMONTRAçÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO

Valores expressos em Reais (R$)

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

C) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS

(:) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

(-) cusro DOS PRoDUTOS/MERCADORTAS/SERVICOS

(=) LUCRO BRUTO

(+/-) DESpESAS E RECEtTAS OPERACTONATS

ADMINISTRATIVAS

2t8.010.t 86,49

(26,55r,1r0,r l)
(26.55t,i t0,il)
19t.459.076,38

(s3.940.602,30)

,¡07.518,474,08

z7,098.265,53

(t4,4?6.270,ß6)

(482.695,87)

42.234.806,29

(t77.s74,23)

134.616"739,61

r ¡¿,or ô.2¡s,ot

(l 2, I 73.843,97)

(32.980,643,6s)

ss.462,251,s9

DESPESAS FINANCEIRAS

(") RECEITAS FINANCËIRAS

DESPESAS TRIBUTARIAS

(=) LUCRO OPERACIONAL LlQUIDO

RESULTADO ANTES DA CS E IR

pRovrsÃo pARA coNTRIBUTçÄo soctAL
PRovrsÀo PARA tMPosro DE RENDA

(=) LUCIIO LIQUIDO DO EXERCICIO

RODRIGO Assinado de forma disital
por RODRIGO

MANTOVAN I : 1 Jÿ nltnxrovANt:l5e8827782e

gg277g2g 3^19*'zozs'oo''7 
10:15:32

RODRICO MANTOVANI

Sôcio

CPF: I 59.882.778-29

JOSE ROBERTO

VICINANCA

Asslnado de forma digital por
JOSE ROBERTO VJCINANCA

FILHO:8201 9908891

FILHO:8201 g90BB91 l1f'', 
zozs',o0't7 08:50:06

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHO

CRC: l-SP-091805/0-l - Contador

CPF: 820. I 99.088-9 I
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.IPRIME CONSUI.TORIA E ASSESSORIA EMPRESARIALTDA'

CN PJ/MF nc. 05,340,639/0007-30

NIRE sob ne. 35,224,55786-5

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

DATA, HoRÁRlo E LocAL: Aos 20 dias de rnârço de 202s, às 10:00 hs na cidade de

Santana de Parnaíba, estado de São Paulo, na sede da sociedad e PRIME CONSULTORIA

f .ASSFSSORIA EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direto privado inscrita na

CNPJ/MF ns.05,340.639/0001.-30, com sede na cidade de Santana de Parnaíba /SP,à
calçada canopo, ns. l.L - 2e Andar, sala 3, centro de Apoio ll, Alphaville - cep. 06.541-

478;

coNvocAçÃo E PRËSENÇA: presentes em primeira chamada os sócios que

representam t00% (cem por cento) das quotas do capítal social, as quais se encontram

totalmente integralizadas, tudo nos termos da lei e da ciáusula 4e. da Alteração e

Consolidação do Contrato Social: (il RODRICO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o

regime de separação total de bens, natural de Ribeirão preto/sp, nascido em

25.03.t972, empresário, portador da cédula de identidade RG nr. 2CI.103.621 ssp/sp,

inscrito no CPFIMF sob ne 159.882.778-29, residente e domiciliado na Cidade de

Campinas/SP, sito à Rua Joäo Lopes Vieira, ne 81 - Apto. 44 * Res. VÍlla Bella Dom pedro

- cEP t3.087-734; (i¡) JoÃO MARclo oLtvEtRA FERREIRA, brasileiro, casado sob o

empresário, portador da cédula de identidade RG nr. 20,907,947-2 ssp/sp, inscrito

regime de comunhäo parcial de bens, naturalde Brodósqui,/SP, nascido em 1g.06.1g72,

7
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cPF/MF sob ne 186,425.48-1J, resldenfde doûucúibüo na Cidade de Campinas/SP, sito

à Rua das Abetias, no r:¿i¿i,å"n¿Uri'frìij¡tpbåvillÞ,bom pedro - cEp 13.097-173.

Respeitado o"quórum" mínimo legalpara a ínstalação da reunião em primeira chamada,

estabelecida nos termos legais de,ini tï'¡ñimo, % (três quartos) ou75o/o (setenta e cinco

por cento) das quotas referentes å æåt:t' social integralizado, sendo que êm primeira

chamada, voluntariamente, compareceram todos os sócios, representando assim, a

totalidade das quotas societárias da sociedade PRIME CONSULTORIA E ASSESSORTA

EMPRESARIAL LTDA, pessoâ jurfdica de direito privado inscrita na CNPJIMF ne.

05,340.639/000L-30 com sede na cidade de Santana de Parnaíba I SP, à Calçada Canopo,

ne, 11" - 2s Anclar, Sala 3, Centro de Apoio ll, Alphaville - Cep. 06.54L-078, ficam

dispensadas as formalidades relacionadas aos anúncíos de convocação, conforme art.

1".072, S2e do Código Civíl Brasileiro. A leítura das atas de reuniões anteriores foi

preterida.

DA COMPOSIçÃO DA MESA: A mesa para realização dos trabalhos é composta pelo Sr,

RoDRlOo MANTaVANI, na condição de presidente, e pelo sr, toÃo MARcto ùuVE\RA

FERREIRA na condição de Secretário, conforme art. 1.075 do Código Civil Brasileiro.

DA ORDEM DO DIA: Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço

patrimonial e o de resultado econômico relativo ao exercício encerrado do anó de2O24:

DAS DELIBERAçÕES: após a leitura dos documentos mencionados na ordem do dia, que

foram colocados à disposição de todos os sócios, trinta dias antes, conforme recibo,

postos em discussão e votaçâo, foram aprovados par IJNANIMTDADË, sem reservas e

restriçôes, as contas dos adrninistradores o bafanço patrimonial e o de resultado

econômico;

DO ENCËRRAMENTO E APROVAçÃo oR ATA: Não havendo mais assuntos a serem

discutidos e inexistindo qualquer outra manifestação, a reunião foi encerrada e

trabalhos terrninados, lavrando-se a presente atâ que, lida, foi aprovada e assinada

2



J

ta
aÜ
O'
tt
a
a

ta
a

a
a

aa
i

a a a a aaa
laaaaa
o a a a ta
aaaaI

aaataao
I a a aaa

todos os sócios, Sr, RQDRIGÐJV1ANiQ!(,,NI, na'cortdþão de Presidente, e pelo Sr. JQÃO
a a f a a aa

aÔaaóaa a

MARCIO OLIVE,RA FEF,fItRAl:'a côndiÇãd Secrdtátio.

Secretário

Iltililililt iilil ililtilIilililtilil tililtilil illil til ill
:)
T

tÁs
!i

3 0 JUr{, 2025
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SèCietar¡a da Receita Federal do Brasil
Þrocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDAO NEGAT¡VA DE DÉB¡rOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OÍVIOR

AT¡VA DA UNñO

NOME: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

cNPJ: 05.340.639/0001.30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeiio passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

näo constam pendências "r ,", nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal oo eias¡l (RFB) e a inscriçöes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procu radoria-Ge ral da F azenda N acional (PG FN )'

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgäos e funios públicos da administração direta a ele vinculados' Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito ãa RFB e da PGFN e ábrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 1 1 da Lei no 8'212, de 24 de julho de 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://www.pgfn'gov'br>'

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014'

Emitida às 08:49ã7 do dia 01/0812025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 2810112026'
Código de controle da certidão: 89E8.2123.5150'3FDD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

yryq;),f%,

\ -" -.-'



secretaria da Fazenda e Planeiamento do Estado
de Säo Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de são Paulo

CNPJ: 05.340.639/0001 -30

Data e hora da emissão

Certidão no 25090034088-41

0110912025 11:37:2O

validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição'

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

A aceitaçäo desta certidäo está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade no sítio

www, pfe.fazen da.sP. g ov.br

Forha 1 de 1 )0Ôl /åå

6^44



Anotaçäo PGE:

023.0002179512025-05
A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima arrolado(s), nos termos do artigo.206 do código Tribulário

Nacional, conforme man¡tesiaiáo eiarada pela Èrôcuradoi¡å oo Estado no exþediente acima indicado. Para elaboraçäo da certidão

foram pesquisados todos os dêbitos inscritos em dfvida ativa até a presente data.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Positiva de Débitos

lnscritos na Dívida Ativa

CNPJ BASE: 05340639

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisguer dívidas da

pessoa jurÍdica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que;

Constam os seguintes débitos inscritos em Dívida Ativa

de responsabilidade do(a) interessado(a):

Relativos a: Multa Contratual

OTigem: SECRETARIA DE SEGURANçA PIJBLICA

CNPJ: 05.340.639/0001-30 lE:

Situação: lnscr¡to / Suspenso

CDA
I .388.71 6.500

6230514051 1 5

Final da Certidão

ResponsávelLocal de emissão

PGE

CRDA no 68209433

Data e hora da emissão 161051202510:03:07

Prazo de validade da certidão: 180 ( CENTO E OITENTA )

Folha 'l de

(horário de Brasflia)

dia(s) conforme portaria SubG CTF 2012021



0110912025, 11'.40

V*llmr

Consulta Regularidade do Empregador

lnlprirnlt

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

05.340.639/000 1-30

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP

CAL CANOPO 11 2 AND S 3 C APO 2 / ALPHAVILLE / SANTANA DE

PARNAIBA / SP / 06541-078

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçäo que lhe confere o Art''ì,-lu 
tei e.oEo, de 11 de maio de 1gg0, certifica. que, nesta data, a

;r;;; acima identificada encontra-se em situação regular perante o

funao de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

õrJd;; ã¿Uitor ieferentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 8 / Oe/2025 a 26 / 09 / 2025

Certif i caçã o N ú m e ro t 202508280 9 2 2 1 1 9 5 0 7 37 48

Informação obtida em OUOS/2025 11 :40:23

AutilizaçãodesteCertificadoparaosfinsprevistosemLeiesta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta'crf.caixa'gov.bt/consultacrf/pages/listaEmpregadores'jsf



$HCR,HTARIA MUNICIPAil ÐH FIT\¡ANçA$
ATH N Dl M E tSTü, TRf tsN..$TA RIO

çFRrlp,s0 ..ÞE..FqrRFfiA r I s/2p2p - $ryq

Certificamos, para os devidos fins, que até a presente data, pesquisando em nos$o

cadastro ¡MOBI[-!AR|Ö, não foram localizados irnóveis cadastrado$ em ntrne da empresa

PRIIT¡IË TüN$UË-TOR.IA Ë ASSET$ORIA EMPRESARIAL LTÐA - ONFJ:

t5.34t.639/ü001-30 e desta forma sem déþitos peranTe esta munícipalidade.

VALIÞAÛE:60 DIAS

Santana de P

wnlÁN fiû0flr6tji5tsrA
kcrctaia htunicipl'de tÏnarya

Æendirænto Trbrøârio

Tributårio
Frefeitura do MuniciPio de de Parnafba

BAN DEIßANTES - Sçcretar¡ä Municipal de Finanças

Avenida de Moraes, ne 1..283 - Ealrro sítiû dÕ Morro *:santana de Parnaíba/sP
* E-¡naìliCEP: -.520 -

'wl/8å



SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Receitas Mobiliárias

GERTIDÃO NEGATIVA

N" 16903/2025' VIA WEB

: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARTAL LTDÄ

: 0 5 . 3 4 0 . 6 3 9,/ 0 0 0 1 - 3 0

:122'7 0

:CALC CANOPO 11 ANDAR 2 SALA 3

:ALPHAVILLE C A2
: SANTANA DE PARNATBA - SP

:06541-078

\l

i

Razão Social
CNPJ,/CPF N"
Inscrição Atual.
Logradouro
Bairro
Cidade
CEP .

TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto sobre serv¡ço de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das infotmações,

que em nome do contribuinte acima identificado, NÄO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta prefeitura,

débito inscrito ou não em dívida ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima indicados(s), até a presente data.

CERTIFICAMOS que fica ressalvado o direito da Fazenda Municípal na cobrança de débitos que venham a ser

apurados ou que u.iiftqu.- a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e períodos indicados nesta

certidão.

Santana de Parnaíba, SEGUNDA-FEIRA, 1 DE SETEMBRO DE 2025

Validade desta Certidão: 90 dias

Qualquer adulteração, rasura ou emenda, invalida este documento'

LnÍF - S&vetsriâ l.f eioi¡raldðFi&rr¡çaB
€*.ntrs Jtdffii[kü'åtìw ¡þlldåir8ütgs

¡¡d.Márëha;ltlõsarÉnhÊsdeMtrað,L3'g3-Baírro:îÙtupårim-CEÊ:û651T-520
PAðti: II1l 4622-75t0- sâel ÿdw/ såil'*'adellarllãiÞq ql gw Þr

KDI /,95

ô f\,Na

Informações para Verificação de Autenticidade:

Inscrição Cadastral

Número de Controle
Data da Emissão

Hora da Emissão

t 7227t
; 5536567269355742
:0110912025

: 11:38:36

A autenticidade desta certidão poderá ser

confirmada na página da Prefeitura de Santana de

Parnafba, no Endereço:

www.santanadeparnaiba.sp.gov.br
Certidão expedida gratuitamente.

::, ¡:,.:,:,.i1,,'; {Þ 1 -wWw.s¡nlanadepafnaiba:sp.gtv.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NOMC: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (MATR]Z E

FILIAIS )

CNPJ: 05.340. 639/0001-30
Certidão n" : 50750860/2025
Expedição: 0t/09/2025, às

Validade: 28/02/2026 - 180

de sua expedição.
oitenta) dias, contados da data

lL : 42: L9
(cento e

Certifica-se que PRIME CONSULTORIA E ASSESSoRIA EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ

E FTLIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 05.340-639/0001-30' N'ÃO

coNsTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'o 12'440/20LL e

13.461 /201.1 , e no At.o oI/2022 d,a CGJT, de 2L de janeiro de 2022'

os clados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaçäo de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na

Internet (http : / /www.tst' jus'br)'
Certidão emitida gratuitamenle.

TNFORIIAçÃO ruponTAt{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença cond.enatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, ínclusive no concernente aos

recothimentos previden ciârios, a honorários ' a cust'as ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lej-; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que' Por

disposiçãc legal, contiver força execuLiva'

i..,ì:i!':i.(i.¿ìs tì ::'..1<f'l.ii::ii'Í5; Jììdi;{:1i iii: '"; It:ll 'i:'': ?CIo l
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PODER JUDICIÁRIO
TRTBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDAO ESTADUAL DE DISTRIBUIçÖES CÍVEIS

CERT¡DAO N':413d6CI1 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformaçöes Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuiçöes legais,

CERT¡FICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçöes de PEDIDOS DE

FALÊNç¡A, coNcoRDATAS, RECUnERAçÖES JUDlclAls E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

31tOgt2O2S, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***********+*****

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 05.340.639/0001-30'

conforme indicação constante do pedido de cgrtidão.********************È*****************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi

pesquisado figura como autor (a), Säo apontados os f.eitos com situação. em tramitação já

cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros'Regionais e Distritais do

Estado de São Paulo. .. ' : . ,1

ro infnrmariznnãn dc c, ie ser verificadá no Comunicado

SPI no 2212019,

Grau de *""rrï";I 
certidäo considera os feitos distribuídos na 1" lnståncia' mesmo que estejam em

Näo é necessária a complementaçäo com a certidão do sistema eproc.

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

Säo Paulo, 1 de setembro de 2025

üt89484657

I rilil ilil illl lllll llil lllll llilill lllü lllil llil lll
PEDIDO N':

0,\Ð*ø



Consulta Pública ao Cadesp0110912025, 11i33

ffi
Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cades

Código de controle da consulta: b9dd395d-4a16-4036-a79f-1ba0b7185936

Voltar

Estabelecimento

IE:

CNPJ3

Nome Empresarialr

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica:

623.051,405.1 1 5

0 5.340,639/000 1-30

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Sociedade Empresária Limitada

Ende

No¡ 11

CEP: 06.541-078

Município: SANTANA DE PARNAIBA

Logradouro: CALCADA CANOPO

complementoi

Balrro: ALPHAVILLE

UF: SP

Informacões Complementa res

Ativldades de consultoria em geståo empresarial, exceto consultoria técnica específica
Incorporação de empreendlmentos imoblliários
Serviços de ¡nstalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Representantes comerclais e agentes do comércio de mercadorias em geral não
especia lizado
Comércio varejista especializado de equlpamentos e suprimentos de informát¡ca
Comércio varejista especiallzado de equipamentos de telefonia e comunicação
Desenvolvlmento e llcenclamento de programas de computador customlzávels
Consultoria em tecnologia da informação
Outras sociedades de participação, exceto holdings
Atividades de intermediação e agenciamento de serv¡ços e negócios em geral, exceto
lmobillários
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
Aluguel de outras máquinås e êquipamentos comerciais e industrials não especificados
anterlormente, sem operador
Atividades de mon¡toramento de sistemas de segurança eletrônico
Emissão de vales-alimentação, vales'transporte e similares
outras atlvidades de servlços prestados prlnclpalmente às empresas não especlflcadas
anteriormente

Situação Cadastralr Ativo Data da Situaçåo Cadastral: 3L/08/20Lt

Posto Físcal: PF-10 - BARUERIocorrêncla Flscal: Atlva

Res¡me de Apuraçãor lP,ffirI;*.otME 
pERIóDIco DE

Atividâdes Econômlcas:

fnform NF-e

Data de Credenc¡amento como emissor de NF- 2oloìlzo2s
e:



01/09/2025, '11:33 Consulta Prlblica ao CadesP

observação: os dados acima estäo baseados em lnformaçöes- fornecidas pelos,nlóq1los,c911il-ql.L.:^ _-^
cadastrados, Não valem como certidão de sua efetiva existêncla de fato e de dlreito, nao sao

ãpãñiùulJ¿ fut.nda e nem excfuèm a responsabllldade trlbutárla derlvada de operações com

eles aJustadas,

vers¡lól 4.49,û

Secretâria da Ëa¡enda dô 8stâd6 de Såo Paulo

^

/\

CI0 I;t;¡¡; lìú



ALVARÁ

No 189/2025

A Secretaria Municipal de Finanças, através do DRM - Departamento de Receitas Mobiliarias, expede o

presente Alvará de Licença, funcionamento e localizaçäo,VÁLIDO ATÉ 30 de Junho de 2026.

OBS

RAZÃO SOCIAL/EVENTO

RAMO DE ATIVIDADE

ENDEREçO

BAIRRO

CIDADE

CCM

CNPJ/CPF

t.E.

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

70.20-4-OO - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria
técnica específica
82.99 -7 -02' - Em i ssão de vales-ali mentação, vales'transporte e si mi lares
+s.sb-z:0s - comércio a varejo de þeças e aceséórios novos para veículos
automotores
¿e.i9-ã-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em
geral não especializado
ìír,lO-Z-OO - Íncorporaçäo de empreendimentos imobiliários
64.63-8-00 - Outrás soó¡edades de participaçäo, exceto holdings
+i.ií-2:ot --Comercio varejista eöpecla'lizädo de equipameñtos e suprimentos de
informática
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos. para escritórios
74.90-1-04 - Ativ-idades de iirtermediaöãö e agenciámento de serviços e negócios em
geral, exceto imobiliários
õ2.gS-Z-Sg - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas
não especificadas anteriormente
Oã,OZ-S-OO - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

CALçADA CANOPO (CENTRO DE APOIO ¡¡),11

ALPHAVILLE

SANTANA DE PARNAIBA

72270

053406390001 30

6230514051 152510

)00\/s-:

AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros.

Todas as empresas devem tomar providências cabíveis para adequação das edificaçöes e das áreas de risco, de acordo com as

exigênicias do Corpo de Bombeiros, quando necessário. Conforme Decreto Estadual N'63,911/2018.

- Lei 1.649/91 colocar

cENTRO ADMINISTRATIVO BANDEIRANTES - Secretaria Municipal de Finanças

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, no 1283 - Sitio do Morro - Santana de Parnaíba/SP'CEP: 06517-520

pABX: (l 1 ) 462 2-75O0 - site: www.santanadeparnaiba.sp.gov.br / smf@santanadeparnaiba.sp.gov.br ØNW

SisAlvará - Sistema de Divulgaçåo de Alvarás de Funcionamento

. :.',: :,,i$, wlvw.santafladeparnaiba.sp.g0v.br

Emitido em: 2510612025 11i29



^

ALVARÁ

No 189/2025

Santana de Parnafba, 1 de Julho de2025'

DRM - Departamento de Receitas Mobiliarias

cENTRoADMINISTRATIVoBANDEIRANTES-secrgtarlaMunicipaldÔFlnangas

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, no 1283 - Sitio do Morro - Santana de Parnafba/SP - CEP:

PABX: (11) 4622-750O - site: www.santanadeparnaiba.sp.gov.br / smf@santanadeparnaiba'sp'gov

:,1.;': id'

SisAlvará - Sistema de Divulgação de Alvarás de Funcionamento

&&ö l)1,,1'.ti¡t.,!1. tt',;ìtì;;iir,í',tttl;tlll:r



tFPËâ,3'o
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

sEcRETARtA DE DESENVoLVIMENTo ecoruÔvlco
JUNTA coMERclAL Do ESTADo or sÃo PAULo

i;d.,""
lli' ':I .'/ '; ar'

LI .1):r .iri Jì

'..".
JUCESPGOVENNO

Þo ÍSTADO

CERÏDÃO SIMPLIFICADA

cERTtFtcAMos euE As tNF9RMAÇÕES ABAtxo coNsrAM Dos DocuMENTos ARoutvADos NESTA JUNTA coMERclAL E sÃo vIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIçÃO,

SE HOUVER AROUTVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO pEROERÄ SUAVALIDADE

A AUTENTIoIDADE DESTA CERTIDÃo E A EXISTÊNoIA DE ARQUIVAMENToS PoSTERIORES, SE HOUVER, POOENÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW,JUCESPoNLINE.SP,GoV,BR, MEDIANTE o cÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

,5.340.639/0001 -30

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

Página 1 de 2

$e[ lu
0q

PRAzo DE DURAçÄO

PRAZO INDETERMINADO
tNfcto oAs ATtv¡DADES

03t0712002

DATA DA coNSTIIUIÇÄO

10t0812010

REGISTRONIRE

35224557865
TIPo JURIDICO

SOCIEDADE LIMITADA
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

NOME COMERCIAL

Nt]MERo

11

COMPLEIIENTO

2 ANDAR. SALCALCADA CANOPO

ENDEREçO

VALOR CAPITAL

10.000.000,00

I\¡OEDA

R$
MUNrclPro

SANTANA DE PARNAIBAALPHAVILLE

BÀIRRO

OTORES

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇAO, EXCETO HOLDINGS

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

NÚMERo

109RUA SANDRA REGINA COSTA COGHI

ENDEREçO

1 3098-549

RG

209079472
LOTEAMENTO IVONT BLA

BAIRRO

OUANTIDADE COTAS

5.000.000,00
186.425.208-17

CPF

RODRIGO MANTOVANI

NOTIE

COMPLEMENTONrlMERo

0ALAMEDA DO IPE ROXO

ENDÊREçO

13820-000

CEP

201036216

R6UF

SPMONTE ALEGRE DO SUL

MUNrcfFro

COND DUAS MARIAS

BAIRRO

OUÀNfIÞADE COTAS

5.000.000,00sóclo e ADMtNISTRADoR
CARGO

159.882.778-29

CPF



CNPJNIRE

TERREO/1 PAV

COMPLËMENTONÚMERO

47
ENÞERÊçO

RUA ACU
UF

SP 1 3098-335

CEPMUNICIPIO

CAMPINASLOTEAMENTO ALPHAVIL

BAIRRO

2010812025 272.061125-6

NÚMERo

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAFYDI DATADA DE: 1

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇAJCOR:

BRANCA, CPF : 1 86,425.208-1 7, RG/RNE 20907947.2 - SP, RESIDENTE À RUA SANDRA REGINA COSTA COGHI, 109,

LOTEAMENTO MONT BLA, CAM PTNAS - SP, CEP 13098-549, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA, COM VALOR ctPAÇÃo NA SOCIEDADE DE $ 5.000,000,00

PARTICIPAçAO NA DE $ 5.000,000,00.

CONSULTORIA TÉCNICA ES DATADA DEi I

CONSOLI CONTRATUAL DA MATRIZ:

F:

DO

JACESP ti9ll¿kñ?nlé trffiË

certidáosimpl¡ficada'Documentoc€rtifìcadoporMARtNAcENTURloNDARDANl,Secrotár¡a

GBral da Jucesp. A Junta Com€rclal do Estado de São Paulo, garanle a autenticidade deste

documento quando vlsuallzado diretâmente no portâl w lucesponline sp gov'br sob o número de

autent¡cidade 275325273, segundâ'feira, 1 do sêtembro de 2025 às 1'l:56:07'

3110812025DATA DA IJL

FtM DAS TNFORMAçÕES PARA NIRE: 35224557865

DA BASE DE

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

Pâgina 2 de 2

)ootlø
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Impedimento de Licitar:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos parâ os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
cNPJr oi.l+o.tll¡0001-30 DUNS@: 89*****11

RAZãO SOCiAI: PRIME CONSULTORIA E ÂSSESSORIA EMPRESÁ'RIAL LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data deVencimento do Cadastro: lD/ll/2025

NaturezaJurídica: SOCIEDA,DE EMPRESÁ'RIA LIMITADA

MEI: NãO

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta

Nada Consta

î : : : -:-*-;-::'--::; ;;;1¿;; ¡;i "bliá; 
;l;;;ä J; ñl.il;;;; ¿i¡äla äåm ä iiii.-" .-iisor. Manual: a certidão roi inserida

manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www.tst.jus.brlcertidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal EstaduaÿDistrital e Municipal

Receita EstaduaÿDistrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralificação Têcnica

VI - Qualifi cação Econômico-Financeira
Validade: 30/06/2026

Esta declaração é uma simPles consulta e não tem efeito legal

oe/02/2026
26/oe/202s
28/02/2026

t2/tt/202s
t2/oe/202s

Automática
Automática
Automática

Emi tido em: 0l/09/2025 15:05

CPF:358.)CC(.þC(-21 Nome:

1de 1

)co/ fsjt
Ass:

FLAVIA THAIS GOMES MOREIRA

O uoq
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos báncos de dadoi dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àru2áo social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada emz 0110912025 1336:24

da Pessoa

Resultados da Consulta Eletrônica:
Gestor: TCU

Cadastro: Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

acessar a cefiidão no ortal do ut.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios d9 limp,lificação e racionalização

de serviços públicos digitais. purrdamento legal: Lei no 12.965, de23 de abril de 20l4,Lein" 13'460, de26

de junhó de 201 7,Leií" nlZø,de 8 <le outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016.

¡

3CIol ls,
OÑrt -

SOCiAI: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ : 05.340.639/0001-30

Órgão Gestor: CNJ
Caàasho: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade

acessala certidão Ano do

da consulta: Nada Consta

: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

no doara acessar a certidão

ltaclo da consulta: Nada Consta

Gestor: Portal da TransParência

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão orr UIno do

Gestor: Portal da TransParência



0110512025, 14i13 s|TAD - CERTIDAO DE INSCRIÇÃO EM DfUDAATIVA

CË RTu).4, {} N },(;.ÀI'IV¿1, Q {J ;lN'f'il,4 I}iVt D't,{f M

L:S'I:\ÞO nr),,\clìÍ;
FROiltil{¡\DOI{l¡\ G1i1{Àl-, DÜ tiSl'AD0
Pl{Öú]iJIIADOII]A TIISCA,L

I T)*rqlos rtrr¡ Cì*ntribrrinfe

CNPJ : OS,340.639/Otü1-3ü

iilscr¡tù(si crn Dívirla Ativã rlo lista¡lo clo Ätrl'e ,jUnfo ä Procuratlor ja I'riscal t P(i[i,'ACl)'

..\sFIïCT{}$,f {nqinl {lils ûI:) \,'ÄLIÐADA

snb ir r*s¡ron**liilid¡rdc d,l $ecrcl¡rrl* de Estttlt da Fr¡ueudt - SAF.{"Z.

ñerr 1:r.azii rJe yaii¿arle é ¡Je 60 lsessenfa dia*), a tcrx clo art.l?{r, (¡(} D*cì-e!o Hstadual u'462i8"1,0 clttlu¡xlrao dttrtr a

situuçã¡ ¡c atlinr¡rlôucln tlt¡ cnntriþuinte, quc dcvc ser tonftrida pelti ctrtlereço uluixor tråo lrrculoeendÜ sÜbre

ccrtidões ex¡retlidas posfcriortilenf e.

Dat¿r d;r.0missäo: segunda'feira, I de setembro de 2O25

l-)aro cla \¡alirla¡lc: sexta'fc¡ra, 3!' de üutubrû de ?ü2S

AI-rT t..¡iT'lcÂçl¡\o n": I lgnnJl-l$Ë0",t2.Äl¡7Â*4T)CI)Ï).{ÐIr

}:rnititln PeLi Internet

{-Ìîligo Qr rJe sla prel'et'êrrr:ia on no silío ¿l¿lrtinico: http/:ægw,pge.np.gov.br

senclo ¡tnssivc:l o rtso r{e cír¡ri:rs" rlresmo que autentioatlas.

Av. (-ietúlío Vargas. no 28.52, Ilcirlo Llosque, lìir'r I3r'rnco - ACIìJï" ()ep':

61).900-589

Fr¡re: (ti3)32 I 5-33 I 0/WratsÄ'pp: ({iS).}223-3 7 I 4

-urai l: atg.rrtlinrentopgglgg(1i;gnrai l.cont

lý\\¡w.pge,írc. g0v,br

PGE
FROCURAÞONIA'GENÁL

:

:

www.sitad.ac.gov.br/CN D'aspx?tipo= 1 &cnpjCpf le=05340639000 1 30
1't1^-



CND no: 935930
GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Diretoria de Administraçäo Tributária

Data Emissâo: 0110912025

Hora Emissão: 12:3'l

GERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (CND) RELATIVOS
Ãineorros TRtBUTÁRtos E NÃo TRIBUTÁRlos
ESTADUAIS GERIDOS PELA SECRETARIA DE ESTADO

DE FAZENDA

NOME:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSO E

J NA SRFBCPF/GNPJ:

05.340.639/0001-30

a

ma ide

23 a1

daos

vierem a ser aPuradas
rever em Dívida Ativa

9Uê'
NSTA

e hdataEc RT AMFtc OS
o
o ed

recaFi
uarsqq

Excetu

¡'.:'
,l -.

Código de Autenticidade:
de quaisquer bens ou direitos (ITCMD)

* Qualquer rasura ou emenda inválida este documento'

Emitido pelo Portal Sefaz Online

i.;'

t Esta certidão não se destina a atestar débitos do
.i

imposto sobre "câusa mortis" e doação,

[r

TNSCR|çÃO EST

lmpresso em Segunda'feira,1 de Setemôro de 2025 ' 12:31

3\oûife5

6 \,ot?



CND no: 935928
GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

SEGRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Diretoria de Administração Tributária

Data Emissão: 0110912025

Hora Emissão: 12:29

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (CND) RELATIVOS
A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS
ESTADUAIS GERIDOS PELA SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA

NOME:

JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREI

NA SRFB:CPF/CNPJ:

186.425.208-17

INSCRI EST

sujeito :paöö¡vö äcima indicado.

crever em Dívid Ativa
vierem a ser apuradas'

co-nstantespa osn s 1os a23Arti
de dadadosde ,processamentosistema

da Ativa

ataehdEc TR FI CAM So

Estado

ireito da

de

FazeF ac alress va oddo
de,responq u uerq ¡vd da

osExcetuados créd

cep

nem
ases
pea nde

sujeito

ST126 da LC 41312022,
GND da Secretaria d

Outras
'i,

il

EI

Código de Autenticidade:* Esta cerlidäo näo se destina a atestar débitos do imþosto sobre

de quaisquer bens ou direitos (lTC¡/D)

* Qualquer rasura ou emenda inválida este documento.

Em¡t¡do pelo Portal Sefaz Online

trançmissão "causa mortis" e doação,

lmpresso em Segunda-fetra,1 de Setembro de 2025,12:29

6 't¡'uq



CND no: 935929
GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Diretoria de Administração Tributária

Data Emissäo: 0110912025

Hora Emissäo: 12:30

GERT|DÃO NEGATIVA DE DÉBlros (cND) RELATIVOS
A CREDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS
ESTADUAIS GERIDOS PELA SEGRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA

l

I

NOME:

RODRIGO MANTOVANI

CPF/GNPJ:

159.882.778-29

stantes nos Artigos 123 a
essamento de dados da

ma indicado.

extgf
e vterem
crever

a
em D

ser
lvt

a

do suje
os¡

da Ativa
puradas,

a

a

ep
rm

eito pass

9Uêt data heEc RT OSFICAM
N2,l d6 LCa 14 312

NDc S c re_tariada de

F ca a'

o de

Faz
q suat u r vtdí edas dq

Excetu osd crédos itos ern

\.,r1

Gódigo de Autenticidade

'Qualquer rasura ou emenda inválida este documento.

Em¡t¡do pelo Portal Sefaz Online

e doaçäo,"causasobredébitos do. Esta certidão näo se destina a atestar

de quaisquer bens ou direitos (ITCMD)

tNSCRTçÃO EST

,mpresso enr Segunda'feira, l de Sefembro de 2025,12:30

:l::,

)Ðal/M
Ø øut



Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da procuradoria Geral do Estadó, ressalvado o direito da Fazenda Pública clo Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitida em 01/0g/2025, conforme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissäo.

AUTENTTcTDADE DEsrE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI¡

oUVIAINTERNET,NoENDEREÇohttp://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do caftão original de inscrição no cPF ou no cNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

RelCerticlaoNegativa'rPt

3ùotr/ &S

GOVERNO DO ESTADO DA BÄHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 0I 109 12025 14:37

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 1'13 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de l98l 'Gódigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidäo No: 20254451735

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTI

RAzÃo SOCIAL

CNPJ

05.340.639/0001-30

INSCRIçÃO ESTADUAL

Página I de 1
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0110912025, 14:s7 consultapublica.sefaz,ce.gov.br/certiclaonegativa/consultart)¡lf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=05340639000130&rrumcertifi

ffi
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARA
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estadua¡s
202512372566

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/}OOL

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que

venham a ser apuradas, certifico, Para fins de direito, que revendo os registros do

Cadastro de InadimPlentes d a Fazen da Pública Estadual CADINE, verificou-se nada

existir em nome do(a) requerente acim identificado(a) até a presente data ea

horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMrrrÞA vrA TNTERNËT ËM Ot/A9/2t25 ÀS t"4:56:55
vÁLrDA ATÉ,3t ILo/2o2s

A autenticidade deste documento deverá ser cÕ¡flprovada via Internet, n0 endereço
www,sçfaz"ce,Eov.br

.oÐ4/g-5

6i\,+t

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
ì({{tl.rl.t:f *rl.tf ,l.+rl.ttrFtËt t rl.tt,l.{<tl.¡1.d.*rf rl.t tl.**,1'*,|.tt*tl'*'ktttl'{(:1"1"(****tl"F'FX{rtf {<'l"kt':l'

CNPJ / CPF:

05340639000130

RAZÃO SOCIAL¡

https://consu ltapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarpdf?lipoDevedor=2&codigoDevedor=053406390001 
30&numc erlificado=202512' ' ' 1 l1



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTDAO NEGATIVA DE DÉB|TOS

CERTIDÃO NO:

NOME:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

2540A9234772025

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CANOPO ,I1 ANDAR2 SL 3 CENTRO APOIO II

ALPHAVILLE

05.340.639/0001 -30

07934946001 30

JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Dishito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima

Fica ressalvado o direito de a Fazenda pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados'

Gerfidão expedlda conforme Decreto Dlstrltal no 23,873 de 04/07/2003, gratuitamonte'

Válida até 30 de novembro de 2025' *

901/ A,5 -

certidão emitida via internet em 01t0gl2o25 às 14:37..12e dêve ser validada no endereço https://www.receita,fazenda'df'gov'br

6 lugW



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

certidão Negativa de Débitos pafa com aFazendaPública Estadual - MoD. 2

Certidão N" 20250001294649

Identificação do Requerente: CNPJ N' 05.340.639/0001-30

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa

Jurídica acima especiftcado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar

â. quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento

do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n" 1,090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 0l I 09 I 2025, válida atê 30 I ll I 2025

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço

www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 0110912025

Autenticação eletrônica : 00 1 8. 883D.4 1 50. CCC?

I



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESI]ADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA Ä'TIVA - NEGATIVA

NR. cERTIDÃO: N" 54974124

TDENTTFTCAçÃO:

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

CNPJ

0s.340.639/0001-30

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

F'UNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo l, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN ru.. 405/1999-GSF, de l6 de de dezembro de 1999, alteradapela IN nr.82812006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui tlocumento habit para comprovar a regularidade fïscal perante aEazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do art.68 daLeinr. 14.133, de 01 de abtilde202l'

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS'

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNEI', no endereco:

https ://goias. gov,br/economia/

Fica ressalvado o direito de aEazenda Publica Estadual inscrever na divida

AtiVA E COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS

VALIDADOR: 5.555.558.563.550 EMITIDA VIA INTERNET

HORA: 14:32:56:8

3,^0/ /e;
øArêtf

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, I SETEMBRO DE 2025



0110912025, 14:36 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAISffi
'w+ãs"/

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negat¡va

CERTIDÄO EMITIDA EM:
oL/09/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
30/LL/202s

NOME: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ/CPF: 05,340.639/0001-30

NUMEROLOGRADOURO: CALCADA CANOPO

CEP:06541078BAIRROi ALPHAVILLECOMPLEMENTO

UF: SPMUNICÍPIO: SANTANA DE PARNAIBADISTRITO/POVOADO i

Ressalvado o direito de a Fazenda Pf¡blica Estadual cobrar e ¡nscrever qua¡squer dlvidas de
là"-i,mlã¡il¡ãaãäão sü:ã¡to'pasiivõ åcimJi¿ànt¡ficado que vierem a ser apÛradás, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados peta Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estadoi

åll3 33""%9,îoiíl*"tewgaF:[î*J,ïÊ"9?3",îï!ï,åfiåoj"f?3i,tå1i:*í3,t3,'såT:i'f"i?3i]ii?t$s
ãä;ä¡-¡i;d;ìi-¿¡äiJt.-áìi¿i;io, ãu ¿e 

-pãiiltrá 
dè bens na união estável e de-escritur{Pública de

ãã"-"-{"-¿iî-"ñ-¡ñðü"t";;siã'certlaããiðniènie te}á v-a!ld-ad_e se acompanhada da certidão de
Ë;õåi":";r="7öääh:'rä;á;ãä¡îËo,ï'evÉïa;ió;itigo 3Õ aó Deèreto 43'.eaL/zoos.

Certidão válida para todos os estabelecimentos_-da empresq, a-19¡nçando débitos tributários do
sujeito passivo èm Fase Administrativa ou inscritos em DÍv¡da At¡va.

DESCRIçAOIDENTIFI NÚMERO DO PTA

:2025000910962659DIGO DE CONTROLE DE CERTI

/
)Øl/,y

6Â&tst
https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/soL/cDT/DETALHE-746?descservico=solicitar+ceftid%E3o+de+D%E9b¡tos 

ÈTribut'%El rios&nrrr¡Proto' " lti



w
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTTDÃO NEGATIVA DE DI1BITOS NIJM: 811066/2025

CNPJ: 05. 340 ' 639/0001-30

certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos tributários do Estado, constaLou-se QUer até a presente data, não

constam dívidas decorrentes de créditos tributários consLituidos e débitos
não tributários, inscritos ou não em divida ativa, pendentes de pagamento,

e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais/ de responsabilidade
da pesso física ou juridica acima índi-cada'

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do su1 apurar/
constituír, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários
anteriores e posLeriores, incfusive no periodo compreendido nesia certidão'

O número do CPF/CNPJ acima indicado corresponde ao número informado, sob

a responsabilidade do próprio solicitante da certidão, circunstância que

torna necessária a sua conferência pelo destinatário da certidão.

do contribuinte do âmbito da
ía-Geral do Estado.

Lei n. 1.Bl-0, 22 de dezembro

Esta certidão refere-se
Secretari-a de Estado de Faz

Certidão exPedída
de 1.997i art..178 do
LB de setembro de
2020.

com
Regul

1998,
rovado pelo Decreto no 9203, de

o n. 15.491, de 5 de agosto de

13:53:51 horas do dia 0I/09/2025 (hora e data - MS) 'Certidão emitida às

taaçl-4 ¿lãa rrÁ1 i d: at-é -^a aa¡ $ I á.iqa ¡ aan.F¡r .lå .lâl'-â de sua exÞediCãO

desta certidão deverá ser confirmada na página da Se-

Fazetrda (www.sefaz.ms'gov.br) ou da Procuradoria-Gerala
ri
ta

A
creta
do Es

utenticidade
a de Estado de
do (ivww.pge.ms. gov.br)

e-mail : set'cucob@f&zenda. tns, gov.br
iv\wv. sefaz.111S. gOV.br

'Nu/,*5

øq



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRR,TAII.IA DE ESTADO DE FAZENDÂ

cnnrrnÃo NEGATTvA DE nÉnrros RELATIVos A cnÉorros TRIBUTÁnros n NÃo

rnT¡uTÁRIoS ESTADUAIS GERIDoS PELA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0058670392

Finalidade: cnnrrnÃo coNJUNTAnn pBNnÊNcIAs rrugurÁRl¡.s r NÃo rmnurÁru¡s ¡uNro À

sEFAZ n À pcn Do ESTADo DE MATo cRosso
Data da emissão: 0110912025 Hora da emissão: 13:55:12

Nome/denominação do sujeito passivo: PRII\{E CONSULTORIA II ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ: 05.340.639/0001-30

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n. 00g/20 I g-pGE/SEFA Z, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistelna cle processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado deFazenda, e nas bases informatizadas e integraclas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, eln nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o dircito de a Fazenda pública do Estaclo <le Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidacle do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Cerli¿ão não alcança o cumprirnento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado on

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa'

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz'mt.gov'br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 3011012025.

Fornecimento gratuito

Número de Autenticação: TLKU7U929AMAT22U

Página 1 de 1



-ú,ÉcPf trrplÅ lr /^ FÀtãr*{r}{

ffirrrun;w
ceRT¡OÃO DE REGULARIDADE FISCAL

2025.000009685777 -76 Data de Emissãol 01/0S/2025
Número da Certidäo:

DADOS DO REOUERENTE

CNPJ: 05.340.639/0001 -30

certificamos, observadas as disposiçöes da legislação vigente e de acordo

que o requerente acima identificado está em situaçäo REGULAR perante

iåentificação näo pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de

com os registros existentes neste órgão,

aFazenda Pública Estadual' A referida
Contribuintes do Estado de Pernambuco'

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade e.steja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda

pública Estadual, a quatquer'tempo, cobrarvalores aãla porventura devidos pelo referido requerente'

Esta certidäo é válida até 29t11t2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço 'ARE VIRTUAL'

na página www.sefaz,Pe.gov.br'

lnválida para licitaçäo no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestaçäo de serviços de

transporte interestadual e iniermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos

muniðípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco'

OBSERVAÇOES: NAO INFORMADO

Página 1 de I
Emit¡do em: 01/09/2025 14:38:32

34ot/eJ _
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Estaclo clo Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'037673641-23

Certidäo fornecida para o CNPJ/MF: 05.340.639/0001'30

Nome: cNpJ ¡¡Ãó corusTA No cADASTRo DE coNTRIBU¡NTES Do lcMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda näo

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros cla Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos näo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado'

nesta data

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias'

Válida alé 30112t2025 ' Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser cotlfirmada via lnternet

www.fazenda'Pr.gov. br

'rcol/a5

Øry

Págha 1 de 1

Emil¡do v¡a tntomet Ptlbt¡ca (01/09/2025 14:35:12)



qW
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

crRloÃo DE REGULARIDADE FlscAL No 2025168318772

ceRrtoÃo NEGATIvA oe oÉsttos - cND

TDENTTF¡cAçÄo oo REQUERENTE

CAD-ICMS: Näo inscritoCPF/RAIZ DO CNPJ: 05.340.639

NOME/RAZÃO SOCIAL: *****************t

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informaçöes registradas nos

Sistemas Corporativ; dá Sécietàr¡a de Estado de Fazenda que, até a presente data,
-'ÑÃöõoï$r-nlr,¡'DlÉBlÍoS perante aFazenda Estadual para.o requerente acima

¡oeniifiõaão, iã"rálvioãã oire¡tõ oð à néceita Estadual cobrâr e inscrever as dívidas de

suã responsabiliclade, que vierem a ser apuradas'

EMITIDA EM: 01/09/2025 14:44

VALIDA ATÉ: 30/1 11202514:44

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n' 109 de 0410812017

OBSERVAçÖES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidäo da Dívida Ativa, emitide3elo^ó-rgqo^ próprio da

procuradoria Gerat do Ë;ädõ, ;Jr t"im;tnã Rèsoluçao Conjunta SEFAZ/PGE n" 3312004'

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificaçäo de sua autenticidade na internet, no endereço

www.fazenda.rj.gov,br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissäo 'causa mortis' e doaçäo, de

quaisquer bens ou direitos (lTD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento'

w,tþt
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

PRIME CONSULTORIA E ASSESS EMPRESARIAL LTDA

05.340.639/

Nome:

CNPJ base:

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada.pelo CNPJ base composto pelos I primeiros dfgitos' Todos

os estabelecimentos da empresa fóram avaliados na pesquisa de regulariclade fiscal'

certificamos que, aos 01 dias do mês de sETEMBRO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria

da Fazenda do Estado Jo nio cranoe sul, nãã eliJ¡clo o direito de aFazenda proceder a posteriores verificaçöes e, a

õüaduer i"mpo, vir a cobrai ðr¿oitò àpur"ào, õ titrtur do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situaçäo:

CERTIDAO NEGATIVA

ou partilha de bens.

Esta certidão é válida ate 3011012025.

Certidäo expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n" 45/98,Título lV, Capítulo V

Constitui-se esta certidäo em meio de prova de existência ou não, em nome d.o, interessado' de débitos ou

õ*ãC"ð¡ã. relacionados na lnstrução Normativa DRP n" 45/98, Título lV, Capítulo V.l'1t
Débitos protestados e pãsteriormeïte regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do sul não impedem

a emissão de ,,certidãó Negativa", porérñ, caso não iejam pagas as taxas cartoriais, o débito permalrece protestado

p"lo 
""rtorio, 

podendo ,ur. ä 
"uu.ã 

de restrições 
"m 

ei"'t¡OaoJs de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as

taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitaçäo:
ãi o" tributos devidos inensalmente e declarados na Declaraçäo Anual de Simples Nacional (DASN) e no.Programa

Gerador do Documento àã Rrr""udação do simpl"s Nacionalleeons-o¡ pelos contribuintes optantes pelo simples

Nacional;
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses 9m que este imposto seja de competência estadual - Lei n" 7.608/81) em

procedimentos judiciais e extrajudiciais de inientário, ariolamentô, separaçäo, divórcio, dissoluçäo de união estável

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em

htlnç r üwutw. çef"qnrs,R*v, þ.dFATl,9 e,r"ti 4.*pS itf is"*"nl,S q qs u Xt, q nx

o preenchimento apenas dos dois campos a seguir;

Certidão no: 36820088
Autenticaçäo : 47 207 1 63

3ao//a5
øq



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERilDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

NoMC (rAZäO SOCiAI): PRIME CONSUTTORIA E ASSESSOR¡A EMPRESARIAL LTDA

CNPJ/CPF: 05.340.639/0001-30
(Sollcitante sem inscrlção no Cadastro de Contribulntes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados

da Secretaria de Estado da Fazenda'

o nome e o cpF ou cNpJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do

portador.

Ressalvando o clireito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,

iívida ativa e demais débitos adminístrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:

Número da certidão:
Data de emissão:
Validade (Lei ne 3938/66, Art. 158)

tei ns 3938/66, Art. 154

250140194960752
241061202s 13:16:21

2tltzl2025

A autent¡c¡dade desta cert¡dão deverá ser confirmada na páglna da secretarla de Estado da Fazenda na lnternet, no enderego:

http://www,sef .sc.gov.br

Este documento foi ass¡nado digitalmente

lmpresso em: o1/09/2025 14:34:10
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ESTADO DO MARANHÄ.O
PREFEITT]RA MI]NICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06.115.307 1000 1-14

Secretaria Municipal de Administração
e Gestão de Pessoal - SEMAG

rimon.rnø.gov"br

Adesão à Ata de Registro de Preços

Pregão Eletrônico para Registro de Preços N,o OO4|2O24

Ofício n" 670/2025 Timon-MA 06 de outubro de 2025

Ao Senhor

João Manoel Ribeiro
Coordenador de Planejamento do Consórcio Intermunicipal para

Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de Minas - CODANORTE

Rua Tupis, no 437 ,1o andar, Melo, Montes Claros - MG'

E- MAIL: licitacoes @coda norte. m.g.gov.br

o

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual, Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de gerenciamento de abastecimento da frota

de veículos oficiais do CoDANoRTE e para os municípios consorciados ao CODANORTE,

com implantação, intermediação e administração de um sistema informatizado e

integrado, com utilização de tag/etiqueta com tecnologia RFID ou NFC de

gere-nciamento de frota em estabelecimentos credenciados, compreendendo a

distribuição de combustíveis em geral, como: etanol, gasolina(comum/aditivada) e diesel

(comum/S-10) e o Agente Redutor Líquido Automotivo - Arla 32, nos termos da lei

14.133/2021.

Prezado Senhor,

Com amparo na Resolução o1zl2oz3 do CODANORTE, consulto Vossa Senhoria sobre

a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preço 04912024 referente ao PRocESSo

rcrrnróRlo no o15lzoz4, Modalidade pREGÃo ELETRÔNCIO PARA REGISTRO DE

PREçOS no OO412O24, alravés da Pregoeira e Equipe de Apoio, conforme tabela abaixo:

ATA SRp O4gl2O24- PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA' CNPJ

no 05.340.639/0001-30

ltrrEa ïi)a Jø*ê,5y'S ' {ëntr{, - Tírnon"¡!'i¡l
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ESTADO DO MARANHAO
PREF'EITURA MTINICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.115.307 10001-14

Secretaria Municipat de Administração
e Gestão de Pessoal - SEMAG

límon.ma.gcv,år

Valor Total Estimado
ANNUAL sem taxaEspecificaçãoValor Unit.

SLP (ANP)

Qtd
Estimada
ANUAL

Unid.Item

01

02

R$ 639.599,99Gasolina Comum5,8003 110.275,86 Litros

R$ 2.695.297,12Óleo DieselComumLitros 5,8504 460.734,55

R$ 817.300,00Óleo Diesel 510Litros 5,8405 139,948,63
R$ 224.999,e6Arla 32Litros06 s0.111 5

R$ 4.377.197VALOR TOTAT ANUAT SEM TAXA

-1,00o/o

(negativo)

Taxa de administração (%)

Obs.: Todos os custos devem ser

inclusos na taxa de admin
Serv.06 12

o valor total da Adesão R$ 4.377.1 97,07 (Quatro milhões, trezentos e setenta e sete mil, cento

e noventa e sete reais e sete centavos)

Atenciosamente,

Wilma Freitas Rodrigues

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG

Matrícula n" 9220953

Dados da Prefeitu ra/órgão: Prefeitura Municipal de Timon, praça São José, Centro, Timon-

MA.
Contato:
Ema i l: gemag.co.m praq@-ti mo.n.ma.g ov.b r

þrçla 5ä<t Ja*û,5/N 'tmtra - ï¡no¡*MÁ



Roundcube Webmail :: Solicitaçáo de Adesäo a ATA04912024
06h012025,16110

Assunto

De

Para

þnta

Solicitaçäo de Adesão a ATA O49/2024
<semag.compras@timon, ma. gov, br>

< licitacoes@coda norte. m g. gov. br>

2025-10-06 10t22

f,{W*ls&fu$
. Solicitação Adesão CODANORTE.pdf(-256 ¡16¡

ATENçÃO AO ANEXO. POR FAVOR, CONFIRMAR RECEBIMENTO.

a\

https://timon.ma,gov.br:2096/cpsess41190s7020/3rdparty/roundoube/? task=mail& safe=0& uid=537& mbox=lNBoX'sent& action=print& extw' 1t1
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nË$ËKVöLVIMHNTü AfißltNTAl rusrur¡rÅvrt üCI ry-qÊT[ ü[ MINA*

Montes Claros/MG, 06 de outubro de 2025

A Senhora

Wilma Freitas Rodrigues

secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal de Timon/MA

Referente: Resposta ao Ofício no 670t2025- Adesão a Ata de Registro de Preços no

04gt2024 referente ao processo Licitatório no 01512024- Pregão Eletrônico por

Registro de Preços no 00412024.

Senhora Secretária,

Após ciência de seu interesse em aderir à nossa Ata de Registro de Preços do

processo Licitatório em referência; e conhecimento de que os termos pretendidos

por vossa Excelência encontram-se nela contemplados e estäo compatíveis com os

preços registrados neste Consórcio, decidimos pela autorização da adesão

pretendida, conforme abaixo discriminado:

ATA SRP O4}I2O24 . PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA, CNPJ no 05.340.639/0001-30

Atenciosamente,

Jo ro

Coordenador de Planejamento
CODANORTE

Valor Total Estimado
ANNUAL sem taxaUnid.

Valor Unit.
sLP (ANP)Item

Qtd
Estimada
ANUAL

R$639.599,99Gasolina Gomum5,80Litros03 1 10,275,86
297 12RIComum460. Litros

817.300RDiesel S 0Litros 5,84139.948,6305
32406 50,

1 07RSEM TTOTAL

-1,00%
(negativo)

(%)
Obs.: Todos os custos devem ser
inclusos na taxa de admlnistração'

Serv1206

coNSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE

öÈ lraixÀs - coDANoRTE'cNPJ no 19.193.52710001'08

Rua Tupis, no 437, 10 andar, Melo, Montàs claros-MG, GEP: 39.401-068 - (38) 3215'3644

iicitacoes@codan orte.mq'oov'br
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No04912024

No dia 14 dejunho de 2024,0 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO

PARA O DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS

- CODANORTE, inscrito no GNPJ sob o no 19'193.527/0001-08, com sede na Rua Tupis' no 437 
',

10 andar, Me10, CEP 39.401-068, Montes claros/lvlG, a seguir denominado GODANORTE' neste

ato representado por seu Presidente Sr. Eduardo Rabelo Fonseca, cPF 042'204'846'12'nos termos

daLeiFederal n.' 14.13312021," uttrruçå.s, Decreto F9{eral n" l0'02412019' Lei Complementar

rz3l2006e suas alterações, Resolução otzizozz do CODANORTE e demais disposições legais

aplicáveis, resolve registrar o, pr,.ço", em face da classific açáo da proposta apresentada no

pRoCEDIMENTO LICITAToRIö 0t512024, PREGAo nLBrnÔNrCo PARA

REGISTRO DE PREÇOS 00412024, pela empfesa PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDÃ, iNSCritA NO CNPJ 05'340'639/0001'30' SitUAdA NA

Calçada Canapó, no 11, Andar 02, Sala 03, ôentro Apoio II, Bairro Alphaville' cidade Santana de

parnaíba/Sp, cEp:06.541-07g, a seguir denominadã ronÑBCEDOR, classificado em segundo

lugar, neste ato representada p919 iO.io Rodrigo Mantovani, inscrito(a) no CPF sob o

n'159 .882.77 8-2g ,residente e domiciliado(a) na Rua João Lopes Vieira, n".! l^,. a.nto 44' Residencial

Vila Bella Dom pedro, cidade Cu-pirruJSÉ, Cgp't¡ .087-l3l,telefone (19) 3518-7021' e-mail:

licitaprime @ptimeb eneficio s. com'br, nos s e guintes termo s :

1 - As especificações técnicas constantes do PROCEDIMENTO LICITATóRIO 01512024'

'REGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 00412024' integram esta Ata de

Registro de Preços, independentemente de transcrição'

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual, Contratação de empresa especializada pata

prestação d. ,.*¡-ço, 
-å; 

;;;.r.¡u.*..nto de abastecimento da frota de veículos ofîciais do

CODANORTE e para os munlclpros consorciados ao CODANORTE' com implantação'

intermediação e administração de um sistema informatizado e integrado, com utilização de

tagletiqueta com tecnologia RFID g" Ñrð de gerenciamento de frota em estabelecimentos

credenciados, compreendendo a distribuição ã. combustíveis em geral' como: etanol'

gasolina(comum/adiiivada) e diesel (.oÁ"-iS-10) e o Agente Redutor Líquido Automotivo

Ãrla32,nos termos da lei 14j3312021'

z - Apresente Ata de Registro de preços terá o prazo de vigência de 1 (um) ano' que poderá ser

prorrogado, por igual período, desde q* 
"o*ptóvado 

o.p"io vantajoso' como prevê o artigo 84

da Lei t4.t33l*0'1. 3 - O prazod. 
"igêr;i; 

*ãa r-o1t1¿õ ¿á data dãsua assinatura, com eftcâcia

legal após a publicação do seu.*t utoîo Diário Oficial e no site oficial do CODANORTE' tendo

início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último'

4 Ficam registrados os seguintes itens/lotes, no valor total estimado de

R$21g.g61.g20,00(óuzentos e dezenove milhões, oitocentos e sessenta e um mil, novecentos e

vinte reais), considerando a taxa ¿. u¿*inirìt;ñ";r -L,}}o/o(um por cento negativos), que incidirá

sobre o combustível adquirido:

EDUARDO Assinado de forma dlgital

RABELo Ëå1,1?:îi?Î,iîål:?,
FON S ECA:042204 e¿¿ss' 2s24,ç6.1 4

84612 o9:s6:43 -03'OO'

RENATA NUNES, ffilîîi"-t"rÍ:i' 
dre¡tar por

F ER RET RA 3_7 1 
? 

3 7 FD:iEjH)11.íì"i",ä:r,, 
- _.,

28840 ., .,,;,_o-'.0_3O)llØ__ I

" -ã*,å"
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5-ApresenteAta,apóslidaeachadaconforme,éassinadapeloPresidentedoCODANORTEe
do Fornecedor Beneficiário.

6 _ Durante a vigência da ata,os órgãos e as entidades da Administração pública estadual, distrital

e municipal que não participaram ¿o-p-..ãi-ento de que trata a Resoluçáo 01212023 do

CODANORTE, poderáo adeiir à ata dË registro de preços na condição de não participantes'

observados or .rquirüo, ao 5Z' do artigo 86 áa Lei Federal no I4'133, de 202L

7 - Os órgãos e as entidades de que trata o caput, quando desejarem fazer uso da ata de registro de

preços, deverão consurtar o órgáo gerenciadã r da- atapara mánifestação sobre a possibilidade de

adesão.

g _ caberá ao gerenciador verificarjunto ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, se aceita ou não o fornecimento decorrente de adesão'

desde que não prejudique as obrigaçõ., pttttntts e futuras decorrentes da ata' assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes'

9.Apósaautorizaçãodoórgãogerenciador,oórgãoouentidadenãoparticipantedeveráefetivar
a aquisição ou contrãiaiao ,õti.iIuda eÀ ut¿ nou.ãtu dias, observado o prazo de vigência daata'

10 - Deverão ser observadas as regras específicas de.control e paft u 4-t:19 à ata de registro de

preços previstas,";¡¡ iJ. s. do a:rtigo g6 ¿a Lei Federal n" 14.133, de202l'

11 - Compete ao consórcio, órgão gerenciado r, 
.a ,ptáúica 

de todos os atos de controle e

administração do Sistema de Registro dã Preços' e ainda o seguinte:

| - realizarprocedimento público a, irt"rçao áe registro de preços - IRP, direcionado pafa os

municípios 
"onror.ìãáãr, 

obr.*urrd" oî;õ;o "" S"z" deste artigo' caso não tenha a autorizaçáo

por escrito;
II - aceitar ou rocusar, justiflrcadamente' no que diz respeito à IRP:

a) os quantitativos considerados ínfimos;

EDUARDO
RABELO

FONSECA:04220
484612

', Assinado de forma dlgltal
pof EDUARDO RABELO

FoNSECA:04220484ól 2

Dados; 2024.06.1 4
09:57:2i -03'oo'

RENATA N u N Es, å:i'lËi,îi; l,îi;,'''*'
F ERREI RA:3 7 1 23 ¡rnnern¡s7 12372a84o

'' ' uados: 2024 06 1a.15¡2\2i ' 
i

728840 r. ;-o3oo' ¡e$$ó¿>lir';i'l':ll'''- 
6np

Valor Total
Estimado

62 Municípios
sem taxa

Valor Total mensal
Estimado Por

MunicíPlo
sem taxa

EspecilicaçãoValor Unit.
sLP (ANP)Unid

Qtd
Estimada
Mensal

por
Item

16.101259,700 0l Combustível3,71Litros01 IGasolina5,99149,00002 870
Litros150.0003 .493.1 00
Litros04 r s3.000 36 00

s105,84Litros100.00005 2.783.844Ãrla32Litros10.00006 219.8613.546.1SEM TAXAVALOR TOTAL MENSAL POR
SEM TAXAvALOR TOTAL ANUÄL POR

-1,0070
(negativo)

Taxa de (%)

Obs.: Todos os custos devem ser

inclusos na taxa de
¡k

Servl206
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b) a inclusão de novos itens; e

c) os itens de mesma nau,xeza,mas com modificações em suas especificações'

III _ deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram interesse durante

o período de diwtgação daintenção de registro de preços;

IV _ consolidar inforãuç0"'relaiivas à eiimativalndividual e total de consumo, promovendo a

adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender

aos requisitos de pudrorri"uçeo " ru"¡oÃili"ucäo, detãrminando a estimativatotal de quantidades

da contratação;
Y - realizarpesquisa de preços para identificação do valor estimado da licitação ou contratação

direta, bem como ¿efrnirì taUetá de referênciapataobras e serviços de engenharia;

vI - promover os atos necessários à instrução processual para a realizaçáo do procedimento

licitatório ou da contratação direta;

VII - verificar se os pedidos de realização de registro de preços, formulados pelos municípios

consorciados, apresentam justificativa lià-se enqîadre nut hipótt'e' -nreyist3s 
nesta Resolução'

podendo indeferir or p.Oiao, que não esìejam de ácordo com as referidas hipóteses'

Vil - autorizara instauração e homologar as licitações para formação dos registros de preços' bem

como todos os atos dele decorrentes, tais como a assinatura daatae sua disponibilização aos órgãos

participantes;
lX - g.t.ntiar aatade registro de preços;

X _ conduzir os p;;*í;rntos're1åtiío, u eventuais alterações ou atuarizações dos preços

registrados;
XI - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse

dwante o períoåo de divulgação da intenção para registro de preços;

XII _ remanejar os quantitativos da ata, obseñados os procedimentos dispostos neste regulamento'

XIII - aplicar, guri;tidua ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações

,ro pro.ädirnenìo ücitatório ou na conrratação direta;

XIV - aplicar, garantidas a ampla d;i;; e o côntraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na atade registro de preços ou do desõumprimento das obrigações

contratuais, em relação às suus próprias"contrataçOtt, Utt como proceder o Seu registro nos

î:,i"t::irt""#tå:tlî.prional e justiricadamente, a proffosação do pra:o da eretivação da

contratação, respeitado o ptazoa. uigãntu da atJ,quundo roti.itudu pero órgão ou entidade não

participante.

12 _ Os procedimentoS Constantes dos incisos II a IV do caput serão efetivados antes da elaboração

do edital e de seus anexos'

13-Noprocedimentopúblicodeintençãoderegistrodepreços'constantenoincisoldesteartigo'
deverá ainda ser realizada comunicaça" "rp*itiãa 

aos demais departamentos do consórcio' acetca

da existência do IRP, para que porru*ïrgirt * sua intenção ou-ser justificada a dispensa do

procedimento, nos tãr.no, $ i" ¿ó adigo 36ãa Lei Federal n" 14'133 , de202l'

14 - Ahabilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a qüe s? refere o inciso II do

caput e o $ 1" deste artigo somenre ,J;¡;*;ãu quundo houver n.t.tiidude de contratação dos

licitantes remanescentes, nas seguintes situações :

I - quando o licitunte vencedor-não urrinã å uta de registro de preços' no pfazo e nas condições

EDUARDO -,Assinadodeformadigital

RABELo Ës,-:?:îi?î,iîåi:Î, REN{l.N-ulllli¡l'1",,,îfÃ[,ï f,i!r;':', wilp'st-
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15 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Portal de

compras públicas e no site do coDANónrp, e ficaútdisponibilizado durante a vigência da ata

estabelecidos no edital; e
II - quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas nesta Resolução'

de registro de Preços.

rlnciso I, $3'do artigo 19 do Decreto 16'311 de 1610912013 rye Regulamenta o Sistema de Registro de Preços no

Yì11f"'ri}ilïJ"t*tå le do Decreto 16.31 | de r6t0et2013 que Reguramenra o sistema de Registro de Preços no

16 - Após os procedimentos de formalização da ata e-stipulados no artigo 18, o licitante melhor

classificado ou o fornecedor, no caso da cåntratação direta, será convocado para assinar a ata de

registro de preços, no pràzo e nas condiiO.t .ttuUelecidos no edital de licitação ou no aviso de

contratação direta, sob pena de decair o ¿ii"iio, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal

n" L4.I3i, de202l,e na Resoluçào 01212023 do CODANORTE'

I7 - O prazo de convocação poderá ser profrogugg 1 (uma) vez, por igual período' mediante

solicitação da parte durante seu transcurso, dãvidamente justifi cãdu, e desde que o motivo

apresentado seja aceito pelo Consórcio'

1 g - Quando o convocado não assinar a ata deregistro de-preços no prazo e condições estabelecidos

no arrigo 19, e observado o disposto no S¡; ão uñigo 18 dãResolução0t212023 do CODANORTE'

fica facurtado ao consórcio convocaf os ricitantes remanescentes, na ordem de-classif,rcaçáo,para

fazè-loem igual prazoe nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado'

1g - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará o consóicio a contratar, facultada. a rcalizaçáo de licitação

específ,rca para auqrrir4ao prãtendida, desde que devidamente motivada.

20 - O ptazode vigência daatade registro de preços será de 1 (um) ano'.contado apartir da

assinatura ¿o riftim| sil iatárion.c.sráão, e podårá ,.' p'orrogado, por igual período' desde que

comprovado o Preço vantajoso'

2I -Ficavedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados naatade registro de preços'

22 - Cadaórgão não participante poderá aderir a ceml por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados iu utu l"registro ã" pttçot para o. órgão gerenciadot e patã

os órgãos participantes, sendo que, o quantitativo dècorrente das adèsões à ata de registro de preços

não poderá exceder, na totalidade, ao qui-ntlpro ¿o quantitativo2 de cada item registrado na ata de

registro de preços ;;;; rórgão g"r.n.i-udoo ä puruos órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que adeiirem, como piwê o Inciso.I'i3" do artigo 19 do

Decreto 16.311 de 1610g12013 que nrË"rã-r"ta o sistemä de Registro de preços no Esrado de

Estado de Minas Gerais
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23 - os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado o.., å, fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados' nas

seguintes situações:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou e.gl decoffência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, q,tã inviabilizem.a execuçáo da ata

tal como pactuado, nos termos da alinea"d" do inciso II do caput do artigo 124 da Lei Federal no

t4.133, de202l;
II - decorrente de criaçáo,alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais-ou a

superveniência de disposições legais, ,o,o.o'np'ovadá repercussão sobre os preços registrado;

III _ resultante de p..uirão"no e¿itat ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento

ou repactuação sobre os preços ..girt uáor, nos termos da Í'ei Federal no 14'133' de202l e desta

Minas Gerais

Resolução

alteração do preço

registrado

24 - Omarco inicial da alteração dos preços da ata de registro de preços, será considerado a data-

base para efeitos de reajustamento de pr.ço, nos contratos dele decorrentes e celebrados após a

25 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por mottvo

superveniente, o órgão gerenciado, ,orruotuå o fomeðedot pata negociar a redução do preço

26 - Casoo fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados.pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas'

27 - Havenclo a liberação dO fornecedor, nos termos do $ 1o deste artigo, o gerenciador deverá

convocar os fornecedores do cadastro ãL ,rr.*u, nu ord.- de classifîcaçio, para verificar se

aceitam reduzir r.rN p.rço, aos valores de mercado, observado o disposto neste regulamento'

2g - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da

ata de registro de preços, adotando al med"idas- cabíveis para obtãnção da contratação mais

vantajosa.
29-Casohajaareduçãodopreçoregistrado,ogerenciadordeverácomunicaraosórgãosque
tiverem formarizado contratos , parã que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a

alferaçáocontratual, e, assim, estenderî aplicnção automática da altetãçáo cle preço nos moldes

deliberados pelo órgão gerenciador'

30 - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o foffiecedor não puder

cumprir as obrigaçées contidas nu utu,-r.rá iacultadoão^io*tttdor requerer ao gerenciador a

alteração do preço t.giJtrJ", mediantå ,o-ptouução de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromlsso'

3| -Parafins do disposto no caput, deverá o fomecedor encaminhar pedido formal, devidamente

endereçado, com a indicação dos pressupostosjurídicos e as circunstâncias fáticas alicerçados em

evidências sólidas dos fatos imprevisív* . qo.¡ustificam restaurar o custo iniciahnente pactuado'

EDUARDo åilii.1iîl:Jî[^ïo RENATA NUIE^SËiJliiîü[üiij::"'
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como, por exemplo, planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável

frente às condiçdes iniciatmente pactuadãs, publicações em revistas especializadas, entre outros.

32 - Opedido deve ser restrito uò, inru-os'que foram impactados pela majoração extraotdinâria

e o desåonto que foi dado na licitação deve sér observado naattalízação do valor'

33 - o pedido de revisão deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual

prorrogação' ' ^^^+-^Å^ ^ ooìoran nio r1e fqfn srrnerveni ibsistente o preço
l¿ - Curo não demonstrada a existência de fato superveniente que torne msu

registrado, o pedido será indeferido peio órgáo geienciador, ficando o fornecedor obrigado a

cumprir as obrigações contidas îa ata,toU p."ä deiancelamento do seu registro' sem prejuízo das

sanções previstas na Lei Federal n" 14.133, de202l, e em outras legislações aplicáveis'

35 - Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do $ 4" deste artigo, o

gerenciador deverá convocaf os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação'

para verif,tcar se aceitam manter ,.r* piãço, registrados, procedendo a devida verifîcação das

condições de habilitação'
36 - Não havendo êxito naS negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da

ata deregistro de preços, adotando u, -.íi¿us-cabíveis para obtènção da contratação mais

vantajosa.
37 - Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no $ 1o deste afügo' o gerenciador

procederá à aualizaçáo do preço registrado, de acordo ðorn u realidade dos valores praticados pelo

mercado.
38 - O órgão gerenciador deverá comunicar aos demais órgãos que tiverem formalizado contratos

sobre a efetiva utt"ruçàodo preço registrado, para que uuulL* a necessidade de efetuat aalteração

contratual, observado o disposto no artigo nz dalei Federarn" r4.l33, de z02l, o' seja, para que

delibere, no caso concreto, sobre aupUíuçeo daaltercçáo de preço nos moldes definidos pelo órgão

gerenciador.
39 - O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciado-r quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

II - não relirar a nota de empenho ðu instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo

Consórcio, sem justificativa aceitável;

III _ não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei Federal n" 14'133'

de202l.
40 - No caso do inciso IV deste artigo, caso a penalidade aplicada. ao-fomecedor não ultrapassar o

prazode vigência áããt" ¿à registro-de pr.çot, e.caso não seja o órgão gerenciador o responsável

pela aplicação da sanção, poderá 9 
Oleao glrenciador, mediante deõisao fundamentada' garantido

o conrradirório e 
^-ltÃitiàeferu, 

deciãir pila manutenção do registro de p1e-ç9s'

4l - Ocancelamento de registros nas hipóteses previstas nos inclsos I, II e IV do caput deste artigo

será formal izadopor despacho do órgãË gerenc'iudor, ass€gurado o contraditório e a ampla defesa'

42 - O cancelamento da ata de r.gi;;;; pi.ior'pod.iá o"otter, total ou parcialmente, pelo

gerenciador, desde que devidamentã comprovados e justificados:

I - razões de interesse Público;
II - cancelamento de todos os preços registrados; ou

III - caso fortuito ou força rnuior, a pedido do fornecedor'

43-Asquantidadesprevistasparaositensnasatasderegistrodepreçospoderãoserremanejadas
pelo órgão grrrnriådor entrã os órgãos participanteJ e não participantes do procedimento

REN ArA N u N Es 
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licitatório ou da contratação direta para registro de preços.

44 - O remanejamento de que trata o 
"up-ut 

,otn.nt. poderá ser feito de órgão participante para

órgão participante ou não participante'

45 - O órgão gerenciador que estimou quantidades que pretende contratar será considerando

também purti"ipunt e pafa efeito de remanejamento de que trata o caput.

46 - No caso de ,"*un"ju*ento de órgãå participante para órgão nã9 Oaficlpante' devem ssr

observados os rimites pr*i.to, no $$ 4o"e 5o'do artigo s6 ¿a Lei Federal n" 14.133, de202t'

47 - paraefeito do disposto no caput, cúerâ ao óigão gerenciador attorizar o remanejamento

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, clesde

que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados'

4g - caso o,.-ur,..¡u-ento sejã feito enüe Àrgaos or,.nii,tud.s dos estados, do distrito federal ou

dos Municípios distintos, caberá ao forneãedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas u, .onáiiã.r'nrtu estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento

decorrente do remanejamento dos itens'

49 - Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicação pelo órgão gerenciador dos

quantitativos dos participantes da ,o1nptu centralizad.a, nos termos do $ 2" deste artigo' a

distribuição das quantidades para u .*.r.rção descentrali zada serâpor meio do remanejamento'

50 - E As partes contratantes elegem o foio da comatcade Montes Claros/MG como competente

para dirimi, quaisquer questOes oîiundas da presente ft? It Registro de Preços, inclusive os casos

omissos, que não pudeiem ser resorvido, pälu via administrativa, renunciando a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja'

Montes Claros/\4G, !4 de Junho de2024

EDUARDO, Assinadodeforma
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Eduardo Rabelo Fonseca

Presidente do CODANORTE
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AVISO DE ABERTURA EDITAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' OI5/2024

PREGÃ,O ELETRÔNrCO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 004/2024

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual, Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de gerenciamento de abastecimento da frota de veículos oficiais

do CODANORTE e para os municípios consorciados ao CODANORTE, com implantação,
intermediação e administração de um sistema informatizado e integrado, com utilização de

tagletiqueta com tecnologia RFID ou NFC de gerenciamento de frota em estabelecimentos

credenciados, compreendendo a distribuÍção de combustíveÍs em geral, como: etanol,
gasolina(comum/aditivada) e diesel (comum/S-l0) e o Agente Redutor Líquido Automotivo
- Arla 32, nos termos da lei l4.l33l202l,no valor total estimado de R$219.861.920'00
(Duzentos e dezenove milhões, oitocentos e sessenta e um mil, novecentos e vinte reais), no

modo de disputa aberto,

TIPO: MENOR PREÇO APURADO, OBSERVA-NDO MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO SOBRE A TAXA DE ADMINISTRAÇAO.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO NO PORTAL DE COMPRAS
pÚnf,fC¿.S(rvww.portal¿ecornp : A PARTIR DO DIA 15 DE
ABRrL DE 2024, ÀS 13:00H.

ABERTURAEJULGAMENTODASPROPOSTAS:30 DE ABRIL DE 2024, ÀS
08:30H.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF)

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.rrortaldgcompraËp.trblicaq'corn'br'

INFORMAÇOES DOS
lvlvlv.portaldecompraspublic as.com.br

PARA PARTICIPAÇÃO:DADOS

PREGOEIRA: July France Silveira Fonseca

E-MAIL:li-cjf 4coes.(íP,codirugrte.nts.eov.bI

TELEFONE: (38) 3215-3644

EDITAL DISPONÍVEL NO SITE: www.po-.$aldecomptaspuþlicas-.conr.br e

www.-qpdanoLLe.mg. go.t'.br. https : //www. gov.b.tipll cp/Pt-br

1
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EDITAL NO OO7I2O24

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N" OI5/2024
PREGAO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS N'00412024

O Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de Minas -
CODANORTE, com sede na Rua Tupis, no 437,1o andar, Melo - Montes Claros/MG, Inscrito no

CNPJ sob o no 19.193.52710001-08, isento de inscrição estadual, através de sua Pregoeira Oficial,
nomeado pela Portaria n" 00212024, torna público a abertura do PROCEDIMENTO
LrcrTATÓRIO N" 015/2024, NA MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS N" 004/2024, tendo como critério de, tendo como critério de

julgamento o MENOR PREçO APURADO, OBSERVAI]PO MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO SOBRE A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, regido pela Lei Federal n.o

14.13312021, Decreto Federal 10.024/2019 e Lei Complementar 12312006, e suas alterações,

Resolução 012/2023 do CODANORTE, Lei 12.52712011, Lei t3.70912019 e demais condições

fixadas neste Edital.

OBSERVAÇOES:

1. O LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DURANTE A FASE DE LANCES, QUER SEJA
POR LIGAçÖES TELEFÔNICAS, MENSAGENS DE WHATSAPP, EMAIL OU

QUALQUER OUTRO MEIO DE COMUNICAÇÃO ENCAMINHADO A PREGOEIRA,
sERÁ SUMARIAMENTE DESCLASSIFICADA POR INFRINGIR O QUE REZA O $s'
DO ARTIGO 30 DO DECRETO FEDERAL IO,O24I2OI9.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGAO ELETRÔNICO:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO NO PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br): A P A R T I R D O D I A 15 DE
ABRIL DE 2024, ÀS 13 H00m in.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 30 DE ABRIL DE 2024 ÀS

08:30H.

A sessão será conduzida pela Pregoeira nomeada pela Portaria 00212024 do CODANORTE.

proposta. os documentos de habilitação exigidos no e4ital. até a data e o horário estabelecidos

nara abertura da sessão pública:

Caso o licitante não encaminhe os documentos de habilitação juntamente com a proposta, o mesmo

será desclassificado/Inabilitado, e penalizado nos termos do Decreto 10.02412019 e desde edital;

sEÇÃor-DoOBJETO
1.1 - Registro de Preços para futura e eventual, Contratação de empresa especÍalizadapara
prestação de serviços de gerenciamento de abastecimento da frota de veículos oficiais do

2

do
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CODANORTE e para os municípios consorciados ao CODANORTE, com implantação,
intermediação e administração de um sistema informatizado e integrado, com utilização de

tagletiqueta com tecnologia RFID ou NFC de gerenciamento de frota em estabelecimentos
credenciados, compreendendo a distribuição de combustíveis em geral, como: etanol,
gasolina(comum/aditivada) e diesel (comum/S-l0) e o Agente Redutor Líquido Automotivo
- Arla 32, nos termos da lei t4.l33l202l,no valor total estimado de R$219.861.920,00
(Duzentos e dezenove milhões, oitocentos e sessenta e um mil, novecentos e vinte reais), no

modo de disputa aberto.

1.2 -Emcaso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma

Portal de Compras Públicas(www.portaldecompraspublicas.com.br) e as especificações constantes

deste Edital, prevalecerão as últimas.

OBSERVAÇOES:

Em todos os itens onde constem marcas ou descrição que remeta a determinada marca é mera

referência de capacidade, tipo, padrão de qualidade e desempenho, podendo ser ofertados produtos

com características semelhantes, equivalentes ou superiores, sendo o mesmo avaliado e aprovado

ou não pelo(a) Pregoeiro(a), mediante comparação de capacidade, qualidade e desempenho, e

principalmente o atendimento ao serviço proposto. A Pregoeira poderá paratanto, solicitar auxílio
de outros setores, e até de profissionais externos para concluir pela aprovação ou não, com os

devidos fundamentos.

Todas as decisões da Pregoeira e do Presidente do CODANORTE, serão publicadas no Diário
Oficial da AMM (https://www.cliariomunicipal.com.br/amm-mg), site oficial do

CODANoRTE(www.codanorte.mg.gov.br), no diário oficial do CODANORTE
(www.diario.oficial.codanorte.mg.gov.br), no diário oficial da UNIÄO, no Diário Oficial de Minas

Gerais e na plataforma www,portalclecompraspublicas.com.br.

sEÇÃo rr - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORçAMENT,Á,RrOS
2. I - A despesa anual com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$231.443.675,00
(Duzentosetrintaeummilhões,quatrocentosequarentaetrêsmileseiscentosesetentaecinco
reais), conforme os orçamentos em anexo.

SEÇÃO III.ORGÄOS PARTICIPANTES
3.1 - O fornecimento deverá ser efefuado ao CODANORTE e aos municípios consorciados ao

CODANORTE, como abaixo discriminado, com a possibilidade de adesão de outros interessados:

43I AITGUSTO DE LIMA ,) IBIAI
MONTALVANIA23 IBIRACATU 442

i DE MTNAS 45 MONTE AZUL24J BONITO DEMiNAS
MONTES CLAROS46BOTUMtrR.IM 25 ITACAMBIRA4

47 NOVAPORTEIRINHA26 ITAC,5 BRASILIA DE MINAS
48 OLHOS D'AGUA27 ITAOBIM6 BUENOPOLIS
49 CARVALHO28 JAIBA7
5029 JANUARIA8 CAMPO AZUL

DA5130 JAPONVAR9 CAPITÃO ENEAS
52 PIRAPORACATUTI 3l10
53 PONTO CHIOUE321l CLAROS DOS
54 FRANCISCO33l2

J
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55JURAMENTO34t3 DAPONTE5635l4 DI-AMANTINA
DAS5736 PATOSLAGOADIVISA ALEGRE15

P58LASS37ENGENHEIRO NAVARRO16
5938 LONTRAt7 DA60LUISLANDIA39FRANCISCO18
6140l9
624l MATIAS CARDOSOMOGOLz0

MIRABELA4221

3.2 - Os municípios que se encontram destacados em amarelo na planilha 1?i-1 demonstraram

interesse em participar do celtame, assinaram a autoÅzação para realizaçäo de compras

comparrilhadas datada do dia 29 de novembro de 2023 elaborada pelo CODANORTE' para

vigênciano ano de2024.
3.3 - Dessa forma, os municípios que não foram destacados na planilha acima, não poderão ser

considerados órgãos participantes do certame, porém, caso hãja interesse'. poderão solicitar

"carona" após a formalização da(s) Ata(s) de Rågistro de Preços' nos termos do inciso II' $3o do

artigo 86 da Lei 14.1331202t

3.4 - As atas de registro de preços proveniente deste procedimento terão o ptazo de vigência de 1

(um) ano, que poderá s., prorrogu¿ã,n_o1-ijuat período, desde que comprovado o preço vantajoso,

òomo prevê o artigo 84 da Lei 14'13312021'

3,5 - No caso de p;"g"çã" ão p.uro de vigência da ata de registro de preços' as quantidades

registradas poderão ser renovadasl'

3.6 - Os contratos formalizados a partir das Atas de Registro de Preços, terão vigência de 01(um)

ano e poderão ser prorrogados ,rr...riuu-ente, respeitlda avigência máxima decenal' desde que

a autoridade competente ateste que as condiçõeJ e os preços permanecem vantajosos paru a

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para

qualquer das Partes.
3.? - Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico

oficial do CODANORTE.
3.g - Antes de formalizar ou proffo gar o ptazo de vigência do contrato, a Administração deverá

verificar a regularidade fiscal äo conîratadã, consultar-o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacionål de Empresas Punidas (CNEP)' emitir as certidões

negativas de inidoneidade, de impedimento e de debitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo

|ffiïi 
"-presâ 

vencedora terá obrigação de atender a todos os municípios consorciados

(relacionados acima), nos quantitativos que vierem a ser solicitados dentro da estimativa do

procedimento, sendo certo que não seräo aceitas quaisquer considerações posteriores da

vencedora no sentido de não atender aos municípiõs consorciados, uma vez que estes são

órgãos participantes do registro a. pr.fãt, .onro.tnu disciplina o inciso xLv[I do artigo 60

da Lei 14,13312021.

3.10 - A Formali zaçáo de contrato com os órgãos participantes do registro de preços

(município, .orrroi"iudos) será exigida up"ttut pi'ra efãito, de controle no sentido de não se

extrapolar o limite legal permitido para uã"to.tït outros órgãos' não cabendo à Contratada

decidir se aceitará contratar com os órgãos participantes do registro de preços (municípios

consorciados), uma vez que, a participa;ã;;; certaìme, já caracierizn u uceitação integral da

I Enunciado 42 do CJF (2023) 4
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obrigação de atender âos órgãos participantes do registro de Preços (municíPios

consorciados).

SEÇAO IV - DA PARTICIPAÇAO NA LICITAçÄO
4.1 - Poderão participar deste Pregão' empresas com o mesmo objeto social ou serviços de mesma

nafirezadas que são objeto deste certame, previamente.credenciadas na plataforma Portal de

ðoÀptut Públicas (www.portaldecompraspublicas'com'br)'

4.2 - parater acesso ao sistema eletrôniå, os interessados_ em participar deste^Pregão deverão

dispor de chave de identific ação e senha péssoal, informando- se a respeito do funcionamento e

regulamento do sistema'

4.3 - Q uso da senha de acesso pela licitante é de sua fesponsabilidade exclusiva' incluindo

qualquer transação pãt "f" 
efetua{1 diretamente, ou pof seu repfesentante' não cabendo ao

provedor do sistema ou ao CODANORTI;;sponsabiliåade por eventuais danos decorrentes do

uso indevido da senha, ainda que por terceiros'

4,4 - Considerando qul ¿ uto disciicionário ia edministração diante da avaliação de conveniência

e oportunidade no .;;-.*.;o, entende-se que é conveniente a participação de empresas em

,,consófcio" neste certame, com no -¿*i*o de 02 (duas) empìesas2' a 
-fim 

de ampliar a

competitividade do certame, sem, .orr*do, descenìralizar a organização administrativa'

preseruando a ftscalizaçäo, sem comprometer a execução dos serviços ora licitados'

iÀJ--Serápermitiaiipuíti"ipaçãoãm CONSÓRCIO, sujeita às seguintes regras:

a)Todasasempfesasconsorciadasdeverãoteremseuobjetosocial'serviçosclemesma
nafiýeza das que são objeto deste certame'

b) comprovação áJ"o-promisso puuilco ou particular de constituição de consórcio, subscrito

pelos consorciados;
c) indicação da empresa líder do consórcio que deverá ser sempre, empresa brasileira' que

sárá responsável por ruu r.p'"'"ntaçãoperante a Administração;

d) admissão, puiu .t ito de trabilitaçáo t¿"rri"u, do sómatório dos quantitativos de cada

consorciado e,paraefeito de habilitação ..ãno-ito-financeira, do somatório dos valores de cada

consorciado;
e)responsabilidadesolidáriadosintegrantespelosatospraticadosemconsórcio'tantonafase
de licitação quanto na de execução do contrato'

Ð o consórcio será obrigado a promover, no pfazo máximo de 2o(vinte) dias' antes da

celebração do contrato, a constituiçeo " 
o t"gittto åo consórcio' nos termos do compromisso

referido no inciso I do caput deste artigo'

g) A substituiçlo ¿. ronrorciado deverá ser expressamente autorizadapelo órgão ou entidade

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo'

os mesmos quantitativos para efeito de ttuUifituçao técnica' e os mesmos valores para efeito de

qualificação econômico-financeira, q. .uÃpte as exigências de habilitação jurídica' fiscal' social

e trabalhista, apresentados pela .-pr.ru-rJurtituída 
-para fins de habilitação do consórcio no

processo licitatório que originou o contrato'

h) A empresa consoiciada não påJ"ta participar da mesma licitação, em mais de um

consórcio ou de forma isolada;

4.5 - Não po<lerão participar deste Pregão:

ffiriodaAdmjnistraçãodiantedaavaliaçãodeconveniênciaeoportunidadenocaso
concreto; e considerando que existem no mercado di;;r", empresas com potencial técnico' profissional e operacional'

suficienre para atender r"îiri"toriu*.nte às exigênci;;;;;itil;;tte edital' entende-se que é convenie'te a vedação

daparticipaçãodeemp,esusem..consórcio''commaisdeduasconsorciadas,nestecertame5

3ao¡/ç i
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)a Empresa que se encontre' na data de abertura deste Pregão, impossibilitado de licitar ou

contratar com a Administraçäo em decorrência de sanção de declaração de inidoneidade que lhe

foi imposta, inclusive nos impedimentos derivados do art. 72, $ 8o, V, da Lei no 9.605198 e do art'

sEÇÃ.ov-DAPROPOSTA
5.1 - A licitante cadasttarátsua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico do Portal

'wt/v
6wt

12 daLeín" 8.429192;

Ul O i-p.aimento a. q.re trata esta Subcondição será tamb-ery aplicado à licitante que atue em

substituição a outra empresa, com o intuito áe burlar a efetividade da sanção a ela aplicada'

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito

ou a utilizagão fraudulenta dapersonalidade jurídica da licita¡te'

c) Aquele que mantenhavínculo de naturezaiécnica' comercial, econômica' fînanceira' trabalhista

ou civil com dirigente do CODANORTE ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do conffato, ou que deles seja cônjuge' companheiro

ou f*."t. em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

d) Empresa .ontrotu¿oi"s, controladãs ou coligados, nos termõs da Lei no 6'404' de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

e) Empresa que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenado

judicialmente, com trânsio em ¡ulgado, pot .*pforação-dê ffabalho infantil' por submissão de

trabalhador.r u.o"jriå.s análolus-às de^escravo ou pof contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;

f¡ Socieàade estrangeira não autorizadaafuncionar no País;

g) Empresa cujo estãtuto ou contrato social näo seja pertinente e compatível com o objeto deste

Pregão; p 1^.-_:^ c..^:^ ^:^ã^ ^,, i-r
h) Empresa que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

i) Poderão participar desta licitãção empresa, .- 
'L"uptração 

judicial desde que amparadas em

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada esTâ apta

econômica e frnanceiramente a participar Je iroceoimento ricitatório nos termos da Lei 8'666193'

j) Empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

4.5 - Consideram-se empfesas integrantes do mesmo grupo econômico aqueles que tenham

diretores, sócios ou representantes legais .o-rrnt, ou que ùiti'"ttt recursos materiais' tecnológicos

ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não ug'1n representando interesse econômico

em comum;
4'6 _ Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição3;

4.7 _ Cooperativade tr'abaho ï ,filizada p,iraiätermediação de mão de obra subordinada, conforme

Oirporio no art' 5 da Lei n." !2'690, de 19 de julho de,2012:'

4.8 - O Agente de Contratação verificará eventual descumprimento das vedações elencadas na

Condição anterior mediante consulta ao:

a) Portal eletrônico do Portal de compras Públicas (www'portaldecompraspublicas'com'br)' a

im de verificar a composição societária das empresas;

b) As consultas realizaçse-ão em no-" Ju rociåda¿e empresária licitantE e cle eventualmaltiz ou

filial e de seu sócio majoritário'

6
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de Compras Públicas (www.Portaldecompraspublicas. com.br), até 01 (um) minuto antes do

horário previsto para abettura da sessão, de acordo com o AVISO DE ABERTURA Publicado,

momento em que o prazo para recebimento de novas proPostas será automaticamente encerrado.

5.2 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global anual

da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais desPesas

decorrentes da execução do objeto'

5.3 - A licitante deverá, "- 
ðu-po próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação ou

desclassificação, declarar que:

a) cumpre pt"nul1l"ni" os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com

as exigências do Edital; 
^õ êffi rrqhqlho nohr salubre, nem

b) Nãó empfega menores de dezoito anos em trabalho noturno, pengoso ou ml

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz' a partir dos

:;tffii:JTt;."igenrias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

previdência social, previstas em lei e em outras norTnas específicas;

d) sua pfoposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados nu Conriiiuiiãlf.¿ttui, nas leis trabalhistas, nas noÍnas infralegais' nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes nadatada sessão de abertura

deste Pregão.

5.4 - Alicitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema' que:

a) Atende aos requisitos do art. á" du tC i' iZltZOOe ,parafazer jus aos beneficios previstos nessa

lei;
bt N" ano-calendário de realização deste Pregão, ainda não celebrou contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extiapolem a receita bruta máxima admitida para

fîns de enquadramento cómo -i.ro"-pi..u o,-, t"tptesa de pequeno porte ($2"' artigo 4o' Lei

14.r3312021).
c) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a

iiciiante às sanções previstas neste Edital'

S.S - e, ptoportu, ficarão disponíveis no sistema eletrônico'

5.6 - eualqu., "r.^.nlã 
qu" porru identifrcar a licitante importa desclassificaçáo daproposta, sem

prejuízo das sanções previstas nes-se Edital'

5.7 - Até)a abeffura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada'

5.g - As propostas terão valiåade de 60 (sessenìa) dias, contados da data de abertura da sessão

pública esiabelecida no preâmbulo deste Edital;

5.g.1 - Caso a proposta não traga .. ,.u Uoio o prazo de validade, prevalecerët o prazo indicado

no item 5.8;
5.8 - Decorrido o prazo devalidade das propostas, sem convocação para contratação' ficam as

licitantes liberadas ãos compromissos assumidos'

s.9 - É oBRlclióRlóî¡lotc.tn o PERCENTUAL DE DESCONTO SoBRE A TAXA

DE ADMINISTRAÇAO, COM NO 1yrÁxwrO 02 CASAS DECIMAI5 APÓS A VÍRGULA'

oBSERVANDo-sd ¡, r-onu¿, DE APRESENTAÇAO INDICADA No EDITAL;

SEÇÃO VI _ DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.I - A abertura da sessão pública ¿.tt" Þt.Ãa"' cond91da. pelo Agente de Contratação' ocorrerá

na data e na hora indicadas no pr.â.b.rio á.tt" Edital, no Pórtal de Compras Públicas

(www.portaldecompraspublicas'com'br)' 
7
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6.2 - Durante a sessão pública, a comunlcação entre o Agente de Contratação e as licitantes

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próPrio do sistema eletrônico

6.3 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando resPonsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão'

sEçÃo vu - DA FORMULAçAO DE LANCES

7,1 - Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos'

exclusivamente por meio do .irt"-u eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance'

i.Z - A,licitante ,o*rrí. poderá oferecer maior percentual de desconto ao último lance por ela

ofertado e registrado p"to ,irtr-a, observado, o intervalo minimo de diferença de percentuais entre

os lances, que incidirã þnto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta.

7.3 - 
^licitante 

poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15

(quinze) segundos upO, ó registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequíve1'

7 .4 - Dwante o transcurso da sessão, as liciíantes ierão informadas, em tempo real, do valor do

menof lance registrado, mantendo-se em sigilo a identifîcação da ofeftante'

7.5 - Em caso de empate entre duas o., .uì, propostas, serão utilizados os critérios de desempate

previstos no art. 60 da Lei n' 14.133, de202t'
7.6 - Os lances apresentados e levados em considetaçáo pata efeito de julgamento serão de

exclusiva e total ,.rponruUilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.
7 .7 -Dwante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente' proposta

ou lance cujo valor seja manifestamente inexequível

7.g - Se ocoffer u ¿"rËã""reo do Agente de Contratação no decorrer daeiapade lances, e o sisterna

eletrônico perïnanecer acessível àslicitantes, os lancls continuarão sendo recebidos, sem prejuízo

dos atos realizados.
7.9 - No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e ieiniciada somente decorridas 24 (vinte e

quatro) horas após a comunicação expressa ão fato aos participantes no Portal de Compras

Éúbt.ut (wwwportaldecompraspublicas' com'br)'

7.lO -Neste 
pregão o modo de disputa adotadó é o aberto, conforme disposto no artigo 32 do

Decreto|0,o24l20lge$2odoartigo56daLei14.|33202I,
7.ll -A etapa ¿e tan.eî na sessãã pública durarët!0 (dez) minutos, e após isso, seráproffogacla

automaticam.rrt. p.io sistema eleirônico quando howeí lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública'

sEÇÃo vrl - DA NEGOCTAÇÄO
g.1 -Na hipótese de a proposta do primeiro colocado não atender ao critério de aceitabilidade

relacionado ao preço, mesmo após a negociação, o Agente de contratação poderá negociar

condições mais vantajosas, seguindo a oåem de'classificação inicialmente estabelecida' após

definido o resultado do julgamento'

8.2 - Anegociação ser|ráalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais

8

licitantes.

sEçÃo Ix - DA ACEITABTLIDADE DA PROPOSTA
g.1 - A lioitante mais bem classificacla deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último

"tat 
I f&,5
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lance, devidamente Preenchida na forma do Anexo II - Modelo de Proposta de Preços, em afqulvo

único, no prazo de 3 (três) horas, pronogável por igual período, contado da convocação efetuada

pelo Agente de Contratação Por meio da opção indicada no Portal de ComPras Públicas

(www portaldecomprasPublicas' com.bÐ.

9.2 O Agente de Contratação exammara a proposta mais bem classificada quanto à

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as

especihcações técnicas do objeto'

9.3 - O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencente-s ao quadro de

pessoal do GoDANORTE o.r, ui.rdu, de pessoaS fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar

sua decisão.
g,4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido'

9.5 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valof zero'

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade da licitanå, päru or quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração'

9.6 - Não serão aceita. ót"p"rt", .om valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços

manifestamente inexequíveis.

9.7 - Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os

valores unitários estimativos da contratação'

9.8 - Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por

meio de documentação que comprove que os õustos envolvidos na contratação são coerentes com

os de mercado do objeto deste Pregão'

9.9 - Se houver ln¿i"io, áe inexeq:uibilidade da proposta de preço, inclusive nas propostas cuJos

valores forem inferiores a 50% (cinquenta pot ó"ttio) do valor orçado pelo CoDANORTE' ou'

ainda, em caso da necessidade de esclãrecimäntos complementares, poderá ser efetuada diligência'

na forma do $ 2. do art. 59 e art. 64 dal,ei n.o 14.i3312t, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade.
9. I 0 - Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas

pelo Agente de Contratação'
g.11 - A licitante que abandonar o cettame, deixando de enviar a documentação indicada neste

Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório'

g.lZ -Se a proposta não for acåitável, ou se a 1ióitantè não atender às exigências de habilitação' o

Agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificaçã o, até aseleçao da proposta que melhor atenda a este Edital;

9.13 - Registrar roÀo'unr*o'da Ata dã Registro de Preços os valores e itens que os licitantes

concordarem em fornecer com o mesmo valoi do 1o colocado, mantida a classificação do certame'

SEÇÃO X - DA HABILITA.ÇAO
10.1 _ Será exigida ;;p;"r-.;tdão dos documentos de habilitação apenas da ricitante cuja proposta

tenha sido aceita na fase de julgamento'

10.2 -A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados ao Portal de compras

Públicas (www'portaldecompraspublicas' com'br)'

10'3_osdocumentosnecessáriospara.o'np'ouu'ahabilitaçãojurídica,f'|9u1,.'^o,l'.uletrabalhista,
previstosnosincisoslavldocaput"r"; $ö f e2odoartigooddatei n.14.t3312021 eindicadas

no Anexo III deste Edital, caso não "t,.iä- 
contemplaãos no Portal de Compras Públicas

(www.portaldecompraspublicas,co-.U0, Ë a documentação comprobatória das exigências de

qualificação ..o'd*ico-financeira e iécnica da licitante, além de condições adicionais'

eventualmente detalhadas nos itens a ,.g.ìir, ã.urião *., enviados por meio da opção inclicada no

9
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,portaldecompraspublicas'com.br), quando solicitados pelo
Portal de ComPras Públicas (www
Agente de Contratação'
10.4 - Os documentos deverão ser apresentados em FSRMATO DIGITAL (PDF EDITÁVp¡'¡'

não sendo aceitos no mesmo anexo de proposta, ou seja anexado separado, sob pena de

inabilitção da licitante;
10.5 - para fins de quálifi"ação econômico-financeira, deverão ser apresentados:

10.5,1 - certidão ".t;ri6 
df feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede cla licitante'

10.5.1.1 - As licitantes em recuperação judicial deverão apresentar comprovação de que o plano

de recuperação foi acolhido .rá 
"rf".u ludicial, na formã do art' 58 e do att' 162 da Lei n'

1 1 . 1 0 1 /2005, devendo ser considerado na análise da documentação de habilitação, bem como dos

demais requisitos 
"*igiao, 

no edital, se for o caso, para complovação da capacidade econômico-

financeira da licitante;

10.6 - o Agente de Contratação poderá .nrrruitu, sítios oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.

lO.7 -Os documentos remetidos por meio da opçâo indicada no Portal de Compras Públicas

(www.portala"comprarpublicas.com.br) poderãà' ,.t. solicitados em original ou por cópia

autenticada a qualquer momento, "* 
pruro a ser estabelecido pelo Agente de Contratação'

10.8 - Os originai, * ,Opiu* autentiðadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao

Consórcio Intermunicipuf Uutrmnalitário puru o besenvolvimento Ambiental Sustentável do

Norte de Minas - CODANORTE, com ,"ä. nu Rua Tupis, no 437, 1o andar, Melo - Montes

claros/MG, aos cuidados do Agente de contratação, indicando: PROCEDIMENTO

LrcrrAróRro N" 
'ri\iioio, pirrcäÃó BlBrnôNtco Þnnl REGrsrRo DE PREÇos N"

00412024;
10.9 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante'

com indicação do número de inscrição no CNPJ

I 0. I 0 - As exigências a sefem comprovadas por documentação emitida em língua estrangeira serão

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre'

10.11 -para fins de assinatura do contrato, os documentos emitidos em língua estrangeira serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no

g.660, de 29 de¡aneiro ae 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas'

1 0. I 2 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão

estar em nome da nlial, exceto aqueles que, pela própria îafireza, são emitidos somente eln nome

damatriz.
10.13_Havendoalgumarestriçãonacomprovaçãoderegularicladefiscaletrabalhista,será
assegurado às microempfesas, empfesas de péq,ttno porte e equiparadas' o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, prorrogável por igual período, piti u'tegulärização àa-documentaçâo' a tealização do

pagamento ou pur.ålurnäto do débito ã a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa'

10.14 - O prazopara regularizaçáo fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do

resultado da fase de habilitação.

I 0. I 5 - A prorogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública'

;;*" rãä".ti¿å' plla liciiante, mediante apresentação de justificativa'

10.16 - A não regt]latizaçáo da documentação, no pÏazo-previsto na subcondição anterior'

implicará decadência do diieito à contrataiáo,'ttá ntt:.'1i1o dås sanções previstas neste Edital' e

facultará ao Agente de Contratuçao cénvotu' à' licitantes remanescentes' na ordem de

10
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10.17 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada

vencedora.
10.18 -Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,para'.
10,19 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e

desde que necessária para aplurar fatos existentes à época da abertura do certame(Acórdão TCU

l2Ill202I - Plenário).
10.20 - attalizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas.
10.20 -Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar effos ou

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e

classificação.
10.21 - Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente
com a propostp. os documentos de habilitapão exisidos 4o edital. até a d4ta e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública:
10.22 - Caso o licitante não encaminhe os documentos de habilitação juntamente com a proposta,

o mesmo será desclassificado/Inabilitado, e penalizado nos termos do Decreto 10.02412019 e desde

edital.

SEÇAO Xr - DO RECURSO
1 1.1 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 30 (trinta) minutos, de forma imediata, após

o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.
I1.2 - As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no

sistema, no prazo de três dias úteis, contados apaftir da data de lavratura da ata do Pregão, limitado

ao horário das 23:59 horas(horário oficial de Brasília/DF), do último dia útil do referido ptazo.

1 1.3 - As demais licitantes ftcaráo intimadas para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no

prazo de três dias úteis, contado da data de divulgação da interposição do recurso.

Il.4 - Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

1 1.5 - As respostas aos recursos apresentados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os

interessados e no site www,codanorte.mg.gov,br.
1 1.6 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser

aproveitados.

sEÇÃo xrr - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1 - A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao Presidente do CODANORTE'

12.2 - O objeto deste Pregão será adjudicado POR MENOR TAXA à licitante vencedora, e poderá

haver contratações e adesões por itens, uma vez que, serão cliscriminados valores unitários e ataxa

sera aplicadapara todos os itens.

sBÇÄo xrrr - Do TNSTRUMENTO CONTRATUAL
13. i - Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocadapara

assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital'
13.2 - Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela

licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os tetmos deste

Edital.
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13.3 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser proffogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo CODANORTE.
t3.4 - Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Portal de Compras

Públicas (www,portaldecompraspublicas,com.br) e de outros meios se a licitante vencedora

mantém as condições de habilitação.
13.5 - Quando a licitante convocada não assinar o contrato, no prazo e nas condições estabelecidas,

outra licitante poderá ser convocada, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a

contratação, nas condições propostas pela licitante vencedora.
13.6 - Caso nenhuma das licitantes aceite a contratação nos termos descritos na con<lição acima,

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de

licitação, poderá:
a) convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, atendida

a ordem classifîcatória, quando fiushada a negociação de melhor condição.
13.7 - Os contratos formalizados a partir das Atas de Registro de Preços, terão vigência de 01(um)

ano e poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal e as regras

da Lei t4.t33121, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

i3.8 - Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver
dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico

oficial do CODANORTE.
I 3 .9 - Antes de formalizar ou prorro gar o prazo de vigência do contrato, a Adminis tração deverá

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo
processo.

sEçÃo xrv - DAs sANÇÖEs
l4.l -As licitantes estarão sujeitas às sanções administrativas previstas na Lei no 14.i33, de2027,

no Anexo I deste Edital, e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa.

14.2 - Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o

caso, aplicação de sanções à licitante, em decorência de conduta vedada neste Pregão, as

comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico (e- mail)

cadastrado no credenciamento da empresa junto ao Portal de Compras Públicas

(www.portaldecompraspublicas. com.br).
I4.3 - A licitante deverá manter afializado o endereço de correio eletrônico (e-mail) cadastrado
junto ao Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e CODANORTE,
e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do CODANORTE, não podendo alegar o

desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa pata

se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

SEÇÃO xV - DOS ESCLARECIMENT9S E DA IMPUçNAÇÃO AO EDITAL
1 5. I - Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

fisica ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada

exclusivãmente para o endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas
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(www.portaldecompraspublicas.com.br) ou licitacoes@codanofte.mg.gov.br, até as 23:59 horas,

no horário oficial de Brasília/DF.
15.2 - Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova dalapara arealizaçáo do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, aalteração não afetar a formulação das propostas.

15.3 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Agente de Contratação até 3 (três)

dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço

eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) ou

ìicitacoes(4)coclagolte.mg. qov.br.

15.4- As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no

sistema eletrônico para os interessados e no site www,codanorte'mg.gov.br.

sEÇÃo xvr - DrsPosrÇÕns rrN¡,rs
16.1 - Ao Presidente do CODANORTE compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou

por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

16.2 - A anulação do Pregão induz à do contrato.

16.3 - As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.
16.4 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilizaçäo de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2,200-2, de 24 de agosto de

200 1 , serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio

de documentos originais e cópias autenticadas em papel'

16.5 - Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as

normas deste Edital.

sEÇÃo xvrr - Dos ANExos
São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

Aneio I - Termo de Referência com as especificações Técnicas Gerais, especificações Técnicas

dos Serviços e orçamento Estimativo;
Anexo iI - Modelo de proposta de preços;

Anexo III - Documentos de Habilitação;
Anexo IV - Dados bancários, dados clo representante legal, declaração de domicílio eletrônico da

Empresa e declaração de assinatura por certificação digital;

Anexo V - Modelo de Declarações;

Anexo VI - Declaração de enquadramento ME/EPP ou EQUIPARADA;

Anexo VII - Dectaração de pleno conhecimento do edital e das condições e de frrrnecimento dos

itens;
Anexo VIII - Declar,ação de que o código CNAE que representa a atividade cle maior receita da

empresa.
Anèxo IX - Declaração de que não possui no seu quadro societário servidor público.

Anexo X - Declaração de consentimento do Licitante para a realizar o tratamento de dados

pessoais nos termos áo inciso I do artigo 7' daLei 13.70912016.

Anexo XI - Declaração Imunidade e/ou Isenção IRPJ Constante do Inciso III do Art. 3"

Anexo XII - Minuta do Contrato;
Anexo XIII - Minuta de Ata de Registro de Preços;

Anexo XIV - Estudo Técnico Preliminar.
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SEÇAO XIII - DO FORO
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Montes Claros/MG, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Montes Claros/MG, 09 de Abril de 2024.

Eduardo Rabelo Fonsca.
Presidente do CODANORTE.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N" OISI2O24

PREGÄO ELETRÔNrCO PARA REGISTRO DE PREçOS N" 004/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializadaparaprestação de serviços de gerenciamento de

abastecimento da frota de veículos ofl,rciais do CODANORTE e para os municípios consorciados

ao CODANORTE, com implantaçáo, intermediação e administração de um sistema informatizado

e integrado, com utilização de tagietiqueta com tecnologia RFID ou NFC de gerenciamento de

frota em estabelecimentos credenciados, compreendendo a distribuição de combustíveis em geral,

como: etanol, gasolina(comum/aditivada) e diesel (comum/S-l0) e o Agente Redutor Líquido
Automotivo - Arla 32, nos termos da lei 14.13312021.

JUSTIFICATIVA: O fornecimento de combustível, com vistas ao atendimento das necessidades

de abastecimento da frota de veículos automotores do CODANORTE e dos municípios

consorciados ao CODANORTE, é imprescindível para manutenção e otimização das atividades,

assim como na execução das funções administrativas destes. A contratação de empresa

especializada em fornecimento e gerenciamento de combustível através de Sistema Integrado

facilitarâ o gerenciamento e o controle das despesas relativas ao abastecimento.

A Administração Pública necessita de uma pluralidade de bens e serviços para consecução dos

serviços públicos do abastecimento de combustíveis, cuja aquisição faz pafie rlo quotidiano do

Poder Público. Ademais, normalmente um órgão público é composto por diversas subunidades

descentralizadas, o que, em suma, torna inviável a contratação de um único fornecedor, em especial

nos grandes centros, onde não só a distância, mas também o tempo necessário ao tráfego dos

veículos, precisa ser considerado. Na opção pelo fomecimento de combustíveis por intermédio de

distribuidora de combustíveis, a contratante deve possuir local adequado para recepcionar os

tanques de armazenamento de combustíveis, ao menos um servidor alocado para esta função, e

obter uma série de licenças dos órgãos competentes, especialmente de caúúet ambiental. Por se

tratar o abastecimento de combustível de atividade potencialmente poluidora, a instalação de

tanques de armazenamento de combustíveis deve ser levada em consideração para fins de passivo

ambiental decorrente de anos de atividade, restando esse pesado e indesejado ônus à Admirristraçäo

Pública detentora da área. Com isso, nos últimos anos, uma nova forma de abastecimento de

combustíveis vem sendo incorporador à atividade governamental, trata-se da prestação de serviços

de gerenciamento do abastecimento de combustíveis em veículos e outros serviços prestados por

portor credenciados, por meio da implantação e operação de um sistema informalizado e integrado

ðom utilização de dispositivo pagamento e disponibílizaçáo de rede credenciada de fornecedores

de combustível. O gerenciamento do abastecimento de combustíveis é uma realidade no âmbito da

Administração Pública em geral, sendo, nada obstante as discussões iniciais inerentes a qualquer

inovação trazidada iniciativa privada, amplamente aceito pelos Tribunais de Contas de todo país'

Os serviços se amoldam à chamada quarteirização da atividade de abastecimento de veículos, a

qual se apresenta na evolução da já conhecida terceirização, possibilitando que a Administração

Éúbliru, âo invés de licitar o combustível diretamente dos fomecedores (postos, rede de postos de

combustíveis ou distribgidora), contrate por meio de licitação, uma empresa especializada no
15
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gerenciamento de rede credenciada para o abastecimento da frota de veículos.

Abaixo o esquema da quarteirizaçäo em comparação com a terceirização:

O espectro de particip ação é potencialmeute amplo, pois o mercado de gerenciamento do

abastecimento de combustíveis é pulverizado entre várias empresas, conhecidas como operadoras

de meios de pagamento e/ou gerenciadoras de fi'ota. A decisão na escolha por este modelo de

contratação leva em consideração as vantagens decorrentes da melhoria da gestão das despesas

com a frota de veículos, gerando expectativas de redução de custos que envolvam abastecimento

de veículos e controle da frota por meio de relatórios gerenciais e da possibilidade de definir
parâmetros de :utrlizaçáo e restrições diferenciadas relacionadas aos veículos e aos usuários' O

gerenciamento do abastecimento de combustíveis tem se consolidado ao longo dos anos como uma

alternativa inovadora para a aquisição direta de combustível, óleos e lubrificantes, serviços de

lavagem e outros afins prestadós por postos autorizados de venda de combustível e derivados. É

possível, ainda, ser adaptaduputia utilização na gestão de combustível por Órgãos e Entidades

Þúbti.ur que decidam pela mamrtenção de abastecimento com autilizaçäo de tanques e bombas

instaladas em suas próprias dependências. Além das vantagens decorrentes da melhoria de gestão

com a aplicação dos dados obtidos nas transações, o modelo propicia, como grande diferencial,

ampla capilaridade de postos de combustíveis credenciados sob várias bandeiras, cabendo ao

urrrário e ao gestor da frota a opção por aquele que possua o menor preço unitário praticado na

venda de combustível, em adequada localizaçäo,nautilização dos seruiços em conformidade oom

o contl'ato, Aliada a utilização do dispositivo como fotma de pagamento dos abastecimentos, a

prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis compreende à

àisposição de relatórios gerenciais e dados da frota, propiciando à Administração as informações

necessárias para a tomada de decisão no âmbito da gestão da frota, especialmente no que tange ao

desempenhó e à frequência de rnanutenção preventiva e corretiva dos veículos' O sistema deverá

permitìr, ainda, identificar as tentativas de eventuais desvios de combustível e a :utilização

inadequada dos recursos destinados a este objeto. O sistema de gestão de frota tecnológico

fornecido pela empresa Contratada deverá permitir a extração de informações convenientes ao
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Contratante, por meio da emissão de relatórios gerenciais, confotme decisão do Gestor do

Contrato, propiciando o aperfeiçoamento da gestão operacional e financeira, gerando expectativa
de economias direta e indireta, por meio da otimização dos processos. A adoção de parâmetro

restritivo para comercialização dos combustíveis acaba por tolher uma das grandes discussöes

aeerca da opção por este modelo de contratação, que é cobrança de ágio. Os combustíveis serão

parametizados pela Contratante e terão como valor máximo sempre o valor médio divulgado pelo

órgão oficial, podendo ser comercializado a valor inferior, prevalecendo a livre concorrência entre

os postos credenciados de acordo com os mecanismos contratuais. Além do mais, um sistema

informatizado e integrado, com utilização de um dispositivo eletrônico de reconhecimento do

veículo, no caso etiqueta com tecnologia RFIDA{FC, de gerenciamento para o fomecimento de

combustíveis (gasolina, etanol e diesel) em estabelecimentos credenciados para toda a Frota. Neste

sentido a tecnologia adotada foi de RFIDA.IFC, que consiste na inserção de dispositivo eletrônico

(TAG), que nada mais é do que uma fita adesiva autodestrutiva aplicada no para-brisa dos veículos,

cuja leitura será feita no ato da transação sem que hajaanecessidade de cartão, bastando para tanto

que o veículo esteja no estabelecimento comercial credenciado, o qual por sua vez efetivaút a

leitura da TAG através do seu terminal de vendas. Um dos fatores preponderantes para escolha

dessa nova tecnologia reside no caráter autodestrutivo do dispositivo eletrônico (TAG), isso

porque uma vez aplicado (adesivado) no para-brisa do veículo, o mesmo não poderá ser retirado

sem danificar seu transmissor, o que por sua vez impede que etiquetaltag seja trocada,

minimizando fraudes e garantindo que o veículo esteja no local da transação. Fato que não é

garantido com a utilização de cartão magnético, que por não ser afixado permite a trocâ de um
veículo para o outro, permitindo, assim, a ocorrência fraudes como o abastecimento de veículos

que não pertencem a frota, O mercado de meios de pagamento tem migrado para diferentes formas

de captura de transações das transações de abastecimento, inicialmente era utilizados vouchers em

papel, depois foram adotados os cartões magnéticos, depois cartões com chip eletrônico e, a nova

tecnologia que passou a ser adotada foi a das etiquetas ou tag's com tecnologia RF'ID instalada

diretamente no veiculo, inibindo qualquer tipo de fraude. Os modelos sem contato, do tipo RFID

e NFC, que não precisa ser inserido em terminal, trocando informações com máquinas de acesso

remoto a alguns centímetros de distância é a tecnologia atual, que substitui os hoje já

tecnologicamente superados cartões com chips. A instalação de etiqueta ou tag se mostra mais

segura e eficiente ao Setor Público, pois garante que somente aquele veículo que se deslocou até o

posto de combustível será abastecido, circunstância não recepcionada pelos cartões de

abastecimento. A etiqueta ou tag com tecnologia de RFID ou NFC, é instalada diretamente no

veículo, sendo autodestrutiva quando retirada.

Embora o Consórcio CODANORTE e os municípios consorciados já venlram adotando o
gerenciamento de frotas, faz-senecessário arealizaçäo de um novo processo para ajustes no projeto

básico e termo de referência, visando maior transparência e economicidade ao erário. Desta feita,

a tinalidade da contratação é alcançar maior presteza e eficiência na execução dos serviços

relativos à conservação da frota, primando-se pela otimização da qualidade no trato com o bem

público com observância de critérios e mecanismos geradores de maior eficiência, celeridade,

transparência e economicidade.

Temos como resultados já conhecidos e esperados por utilização de tal sistema de gerenciamento

de frotas:
a) REDUÇÃO DE DESPESAS COM A FROTA VEICULAR - Como o sistema confere ao

g.rtor-u*u g*"d" di**idade de controles dinâmicos, modernos e eficazes, ele poderá tomar

ãecisões mais eficientes, o que facilitará o monitoramento do estado dos veículos e reduzir os
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gastos com abastecimentos;

b) À r'nor -coma
ferramenta sistêmica as informações serão de facil acesso, o que irá reduzir o tempo dispendido

com pessoal para a coleta de dados, digitação, emissão de faturas, controles e pessoal;

c) REDE CREPENCIADA COM ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM
DMRSOS VEÍCULOS - considerando a cliversidade da frota de veículos, é evidente a

flexibilidade do sistema de abastecimentos por acesso facilitado a uma ampla rede de serviços com

qualidade e preços adequados.

Em consonância com a visão de futuro desta Administração, que almeja modernidade, eficiência,

proteção à informação e controle dos serviços prestados, para atender suas atribuições

constitucionais, através desse formato de contratação os órþãos/entidades terão imporlante
instrumento gerencial e principalmente operacional. A decisão na escolha por este modelo de

contratação considera as vantagens decorentes da melhoria da gestão das despesas com a frota de

veículos, gerando expectativas de redução de custos que envolvam a abastecimentos de veículos,

bem como o maior controle da frota por meio de relatórios gerenciais, aliado a possibilidade de

definir parâmetros de utilização e restrições diferenciadas relacionadas aos veículos e usuários.

Além disso, a facilidade no acesso às informações gerenciais disponibilizadas por meio da internet,

bem como a possibilidade de acompanhamento on-line das transações, autorizações, relatórios,

extratos e alterações de parâmetro. As considerações acima estão alicerçadas nas necessidades e

experiências de contratações no âmbito da Administração Pública e a análise das disponibilidades

do mercado de abastecimento de combustíveis para este segmento. Como já destacado, o

Consórcio e os municípios consorciados já efetivam sua contratação combustíveis, peças e serviços

através do gerenciamento do frotas, neste período o a ferramenta se mostrou muito eficiente no

controle e aumentou a ftscalização da conduta dos condutores dos veículos, de modo que a

qluarteirização dos serviços se mostrou efrcaz, ágil e moderna e se amoldou as necessidades da

frota veicular, porém faz-se necessário a abertura de um novo processo licitatório para novos

ajustes no termo de referência, pois a administração optou por limitar a taxa que as empresas

gerenciadoras deverão cobrar da rede de estabelecimentos credenciados, para ganntft a saúde

financeira dos pequenos estabelecimentos do município, tendo em vista o agravamento do cenário

econômico devido a pandemia do Coronavírus e também devido à grande parte dos

estabelecimentos não possuírem capital de giro, principalmente no tocante a venda de peças e

acessórios. Assim, é neste sentido que se sugere a adoção de um novo processo licitatório para

contratação de empresa especializada em gerenciamento de frota veicular, de modo a conferir um

controle mais efetivo nos gastos desta modalidade.
A decisão na escolha por este modelo de contratação considera as vantagens decorrentes da

melhoria da gestão das despesas com a frota de veículos, gerando expectativas de redução de custos

que envolvam o abastecimento de veículos, bem como o maior controle da frota por meio de

relatórios gerenciais, aliado a possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições

diferenciadas relacionadas aos veículos e usuários. Além disso, a facilidade no acesso às

informações gerenciais disponibilizadas por meio da internet, bem como a possibilidade de

acompanhamðnto on-line das transações, autorizações, relatórios, extratos e alterações de

parâmetro. Por estes motivos, solicitamos a contrataçäo, conforme descrito abaixo, pelo valor total

ãstimado de R$219.861.920,00 (Duzentos e dezenove milhões, oitocentos e sessenta e um mil,

novecentos e vinte reais), confotme abaixo discriminado:
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QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

1. DESCRIçÃO DETALHADA DA PRESTAÇÃO SERVIÇOS:
1.1. - o abastecimento será conforme as resoluções técnicas da ANP (Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Bicombustível);
1.1.1 - os valores unitários são conforme os preços do sistema de levantamento de preços - SLP
(ANP), pela síntese dos preços médios praticados em montes claros/mg, no período de 1010312024

a 1610312024.

1.1.2 - o critério de julgamento será o de MENOR PREçO APURADO, OBSERVANDO A
MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PROPOSTA EM PERCENTUAL, podendo ser
ofertado desconto percentual negativo;
1.1.2.1- será permitida após a vírgula 02 (duas) casas decimais;
lrl.2.2 - no caso de desconto percentual negativo, este percentual negativo incidirá sobre o valor
do combustivel,

1.2 DAS ESPECTFTCaÇÖES:
L2.l - O sistema deverá prever o fornecimento de l(um) dispositivo não vinculado, o qual
pennanecerá em poder do gestor clo contrato, para o abastecimento de veículos oficiais em trâusito
pelo Estado de Minas Gerais;
1.2.?. - A entrega das etiquetas/tags será conforme relação discriminada pelo SETOR DE
COMPRAS DO CODANORTE E DE CADA MIJNICÍPIO, devendo ser efetuada no pÍazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da ordem de fornecimento.

1.2.3 - A frota atual do CODANOR'|E e dos municípios filiados ao Consórcio CODANORTE é

de aproximadamente 4.200 (quatro mil e duzentos) veículos, composta por veículos,
convencionais, especiais, caminhões, ônibus, máquinas pesadas, motocicletas, dentre outros, com
utilização específica e essencial para o desempenho das atividades do CODANORTE e dos
municípios filiados ao Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável
do Norte de Minas - CODANORTE.

1.2.4 - A frota atual do CODANORTE é composta pelos seguintes veículos:

t9
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Item

Qtd
Estimada
Mensal

por
i\{unicipio

Unid.
Valor Unit.
sLP (ÄNP)

Especificação

Valor Total mensal
Estimado por

Município
sem taxa

Valor Total
Estimado

62 Municípios
sem taxa

01 70.000 Litros 3.71 .A.lcool Combustível lEtanol) 259.700.00 16.101.400.00
55.335.620.0002 149.000 Litros 5.99 Gasolina Aditivada 892.510,00

03 150.000 Litros 5.80 Gasolina Comum 870.000.00 53,940.000.00
04 153.000 Litros 5.85 Öleo Diesel Comum 895.050.00 55.493.100.00

584.000-0005 100.000 Lihos 5.84
06 10.000 Arla 32 44.900.00 2.783.800.00-itros 4,49

VALOR TOTAL MENSAL POR MUNICIPIO SEM TAXA 3.546,160.00 219.861.920.00
TAXA 42.553.920.00VALORTOTAL

06 12 Serv t
Taxa de administração (7o)
Obs.: Todos os custos devem ser
inclusos nâ taxa de
administração.

3,12%

ANO/I\,IOD MARCA MODELOITEM PLACA CÍIASSI
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0t RMT1A43 98FZH55S9M808l973 202012021 FORD KA SE PLUS I.5 HATCH

0z RUQ6E60 9BD358A4HNYL63246 202112022 FIAT ARGO DRIVE 1.3

03 SYA8D76 9882261R2PKF26296 202312023 FIAT TORO FREEDOM TURBO 05

04 RVP7F98 9BD281AB3CNYX16167 202212022 FIAT STRADA FREEDOM I3CD

05 RVN6J28 932401RFOP895s41 2 202212023 MCO 170E21 CAMINHÃO CAçAMBA

06 SJI6I94 93ZE2H\,IHoP8954597 2022/2023 IVECO 240E28 CAMTNHÄO TANQUE

07 SYA9D28 93.Z40 1LFOP8955580 202212023 IVECO 150821 CAMINH.ÃO GAIOLA

08 SJI9E8 I 9536H9TSXRI{O60967 202312024 vwl9380 CAVALINHO

09 OXJ3J28 wv l DD42H7EA0201 55 2013/2014 VW AMAROK CD 4X4 S

l0 oxJAE73 wvlDD.12H5EA020090 201312014 VW AMAROK CD 4X4 S

ll oxJ3J50 WVIDD42H7EAO2O2O5 2013/2014 VW AMAROK CD 4X4 S

12 xuc030OvcNPB03328 2022
XCI\{G

MODELO
LW3OOKV

PA CARREGADEIRA

1.2.5 - O CODANORTE e cada município apresentarão sua respectiva lista de veículos, as quais
poderão sofrer alterações durante a vigência contratual, em virtude de novas aquisições, doações

e/ou desfazimento dos veículos existentes.
L2.6 - Foi estimado para o CODANORTE e paracada um dos 62(sessenta e dois) Municípios
consorciados, o valor estimado mensal de R$3.546.160,00 (Três milhões, quinhentos e quarenta e

seis mil, cento e sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

nruçÃo DE MuNrcÍpros poR HABTTANTES

uuNrcÍpros
ACIMA DE 3O.OOO

HABITANTES

VALOR
ESTIMADO

uuNrcÍpros
ABAIXO DE 8.O()O

HABITANTES

VALOR
ESTIMADO

uunrcfpros on
8.000 A 30.000
HABITANl'DS

VALOR
ESTIMADO

Augusto de
Lima 4 869 1.787.500,00 31

Bonito
Minas

de
11.230 4,91t,838,46 56 Bocaiúva 49.979 5,375.1 00,00

2 Botumirim 6.319 1.940.020,75 32 Buenópolis 10.365 3.712,520,35 57
Brasília de

Minas
32.347 3.484.085,99

3 Campo Azul 3.817 3.138.540,61 33 Buritizeiro 28.056 4.423.658,49 58 Iaiba 38,909 9.795.337,34

4 Catuti 4,986 3.227.2t4,25 34 Capitão Enéas t5.234 2,493.274,99 59 Januária 67.',142 6.362.836,91

60
Montes
Claros

413.487 10.166.290,265
Claro dos
Poções

7.551 2.308.266,08 35
Coração
Jesus

de
26.602 6.353.105,94

6
Cônego
Marinho 7.642 2.t59.639,49 36 Francisco Sá 26.277 5.456.955,90 6l Pirapora 56.428 4.E61. 168,06

15.836 3.78t.315,2t 62
São
Francisco 56323 5. 109.458,70Cristália 5.971 2.508.674,81 37 Grão Mogol

8 Divisa Alegre 6.786 1.687.500,00 38 Ibiaí 8.395 2.431.919,44 63
ÿârzea da
Palma

39.493 5.719.495,5s

SUB TOTAL 50.873,772,819
Engenheiro
Navaro 7,242 3.229.239,21 39 lcalaí de Minas I 1.990 4.349.083,04

3.358.496,7 | 40 Itacarambi l 8.1 53 3.707.007,4110
Francisco
Dumont

5,215

21.062 3.275.000,00ll Glaucilândia 3.150 2.432.377,09 41 Itaobirn

8,1 34 3.501.6t7,2512 Guaraciama 4.972 2.490.685,81 42 Japonvar

l3 Ibiracatu 5.400 3.274.470,04 43 Lontra 9.496 3.066.462,90

20
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t4 Itacambira 5.385 2.789.996,66 44 Manga 18.407 s.854.404,74

1.2.7 - O CODANORTE e cada município consorciado poderão estabelecer quantidades inferiores
as que se encontram acima indicadas, para atender suas reais necessidades.

1.3 - SISTEMA DE ABASTECIMENTO
1.3.1 - O CODANORTE e cada município fornecerão à CONTRATADA, após a assinatura do

contrato, o cadastro completo e atualizado dos veículos, condutores e centro de custo das unidades,

contendo os seguintes daclos:
./ Placa
,/ Marca
./ Tipo
,/ Chassi
'/ Combustível
/ Ãno de Fabricação
r' Loløçáo (Unidade e Código clo Centro de Custo)
,/ Capacidade do tanque

'/ Hodômetro
/ Nome, registro funcional e unidade dos condutores.

1 .3.2 - O prazo para implantação do sistema deverá ser efetuado em até 07 (sete) dias, após o envio

do cadastro completo e atualizado dos veículos, condutores e centro de custo das unidades,
2I

3ægp5
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1 1,157 4.438.279,83l5 Jequitaí 7.531 3.53s.764,35 45
Matias
Cardoso

16
Joaquim
Felício

3.854 t,476.280,66 46 Mirabela 13.589 3.1 96.140,59

4.6t6.407,99l'7 Josenópolis 4,867 2.828.004,1 8 47 Montalvânia 14.877

l8 Juramento 4.33t 2.064.647,93 48 Monte Azul 20.854 4.003.777,99

Padre Paraíso 17.334 3.406.250,0019 Juvení1ia 5.724 3.107 .239,43 49

dosLagoa
Patos

4.102 3.253.310,31 50
Pedras de

Maria da Cruz
12.107 2.644.440,5820

2t Lassance 7.124 4.206.908,98 51
São
Ponte

João da
25.165 6.886.208,81

lt .7 t5 3.385.835,5822 Luislândia 6.699 2, I 08.848,79 52
São João das

Missões

53 Ubaí 12.533 3.267 .652,29z) Miravania 4.914 2.076328,3t

l,955.279,15 54 Varzelândia t9320 2.262.502,9424
Nova
Porteirinha

7.398

6.096 4.220.',199,74 55 Verdelândia 8.346 1.928.767,2025
Olhos
D'^Áeua

26
Padre
Carvalho

6.378 3.567 .795,65 SUB TOTAL 97.354.427,89

27 Patis 5.972 2.441.058,6t

28 Ponto Chique 4.26t 3.325.363,84

São João da
Lapot 4.9ts 3.759.513,0329

30
São João do
Pacuí

4.419 2.737.094;',t8

SUB TOTAL 82.996,859,25

231,225.059,95TOTAL
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conforme especificado no item 2.5.1;
1.3.3 - O Sistema Integrado viabilizarâ o pagamento do abastecimento de combustíveis, tendo
cada veículo sua própria etiquetaltag. Cada condutor deverá ter sua identificação validada durante
a execução de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela CONTRATADA,
sendo de responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança

as eventuais utilizações não autorizadas;
1.3.4 -- O sistema contratado deverá permitir o bloqueio / desbloqueio I troca de senha em tempo
real para gerenciamento, acompanhamento e ações proativas por parte do CONTRATANTE;
1.3.5 -A recuperação e o processamento das informações relativas às operações realizadas por
cada um dos veículos deverão ser descentralizados e automáticos, quando do retorno dos veículos
à garagem do município;
L3.6 - O CODANORTE e cada município deverão estabelecer para cada veículo da sua frota um
limite de crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorizaçáo do Administrador
do Contrato. Os abastecimentos realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito
serão de total responsabilidade da CONTRATADA.
1 .3 .7 - A rede de postos credenciada deverá estar equipa da parc aceilar transações e processos de

contingênci a para fnalização da transação ;

1.3.8 - O Sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir,
independentemente da solicitação do condutor:

,/ Identificação do posto (Nome e Endereço);
./ Iclentificação do veículo (placa);
'/ Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;

'/ Tipo de Combustível;
/ A data e hora da Transação;
./ Quantidade de litros;
,/ Valor da operação;
'/ Identificação do funcionário que autorizou o abastecimento.

1.4 - ESCOPO
1.4.I - O sistema deverá possuir para cada veículo um limite por combustível, determinado pela

CONTRATANTE, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do Gestor do
Contrato/Ata de Registro de Preços;
1.4.2 - O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as infotmações a seguir,
independentemente da solicitação do condutor:

Identificação do posto (nome e endereço);
Identificação do veículo (placa);
Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;
Tipo de combustível e/ou serviço utilizado;
A data e hora da transação;

Quantidade de litros;
Valor da operação; e

Identificação do Condutor (nome e registro).
Saldo restante do veículo separados por tipo de combustível (gasolina e etanol)

1.4.3 - O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos, Etiqueta

Transponder ou Tecnologia Semelhante, da CONTRATADA, compreendem, no mínimo:
1.4.3.I - Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via WEB,
no momento que efetuat a operução;
1.4.3.2 - Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das
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despesas, condutores, consumo e quilometragem específicos por veículo, além dos possíveis

desvios em relação aos parâmetros adotados;
L433 - Parametrização das etiquetas com os dados necessários para identificação das

características dos veículos e equipamentos automotivos, contendo no mínimo as seguintes

restrições:
. Para a frota: preço unitário limite por litro, quantidade mensal de litros, Data da Semana/Hora,

Quantidade de serviço por Dia, Semana e Mês, Serviço bloqueado por unidade.

. Por veículo: tipo de combustível, limite de crédito em R$ por transação e em R$/mês, KM
mínimo e máximo rodado entre abastecimentos, Limite de KM rodado por ano de f'abricação

. Para o condutor: impedir transações sem senha e possibilitar a identificação de ocorrências por
tentativas frustradas.
1.4.4 - O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio da etiqueta ou equipamento

semelhante;
1.4.5 - Cada veículo terá uma etiqueta, Tag com tecnologia RFID (Identificador por Rádio

Frequência) ou NFC (Near Field Communication), devendo a CONTRATADA garantft que os

dados dos veículos serão inseridos sem intervenção humana. A etiqueta ou Tag com tecnologia
RFID (Identificador por Rádio Frequência) ou NFC (Near Field Communication), deverá ser

autodestrutiva quando retirada de seu local de instalação.
1.4.6 - Identificação do usuário no momento do abastecimento deverá ser através matricula e de

senha pessoal. A senha deverá ser cadastrada no ato do primeiro abastecimento.

1.4.7 - Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, confotme a solução

tecnológica utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados se necessário,

para cada base operacional sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;
1.4.8 - A exportação de dados, para o Software de Gestão de Frota da CONTRATANTE,
permitindo a leitura de arquivos TXT ou Xi\4L e ainda a possibilidade de layout e formatação de

campos, conforme necessidade daContratante, contendo as seguintes informações:
' Nome, endereço e CNPJ completo do posto credenciado;
' Data do abastecimento;
' Quilometragem no momento do abastecimento;
' Tipo de combustível;
' Valor total do abastecimento;
' Valor unitário do abastecimento por litro;
' Quantidade de litros;
' Identificação do veículo;
' Natureza de outros serviços utilizados;
' Valor unitário do serviço utilizado, e;

' Valor total do serviço utilizado.
L49 - O fornecimento para a CONTRATADA do cadastro dos postos credenciados para a

migração dos dados ao sistema da CONTRATANTE, com as seguintes informações:
- Nome Fantasia;
- Razão Social;
- CNPJ;
- Inscr. Estadual;
- Endereço;
- Baino;
- Cidade;
- Telefone;
- Fax;
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- Contato, e;

- CEP.
1.4.10 - Garantia da segurança e integridade de todas as informações obtidas por ocasiâo dos

abastecimentos realizados na rede credenciada, através do registro dos logs do sistema.
1.4.11 - O registro das informações referentes aos abastecimentos será realizado por meio de

equipamentos periféricos específicos para leitura e gravação de dados, instalados e mantidos pela
CONTRATADA, sem qualquer custo para a Contratante.
1,4.12 -Aplicativo (IOS/Android) com conexão direta à outros Apps para opção de traçado de
rotas;
1,4,13 - O aplicativo (IOS/Android) também deverá possuir a função visualizar as informações
dos veículos, condutores via aplicativo.
1.4.14 - O aplicativo também deverá disponibilizar as informações de saldo restante para os

combustíveis (gasolina e etanol).
I.4.15 - A rede credenciada deverá dispor de equipamento eletrônico de meio de captura (POS) e
este deve servir de contato do motorista com o gestor para as situações em que oconer
impossibilidade de efetuar a transação por ausência de saldos ou qualquer evento análogo, sendo
que a mensagem enviada deve ser disponibilizadapor pop-up ao entrar no sistema, e-mail e SMS.
O equipamento também deverá permitir o envio de respostas pré-parametrizadas do gestor para o

motorista via POS no comprovante de abastecimento.
L4.L6 - O sistema deverá possuir funcionalidade que permita o envio de SMS aos condutores para

informações operacionais.
1.4.17 - O sistema deverâ possuir a função de personalizar o sistema com o logo tlo cliente e

também em seus relatórios, trazendo a identidade do cliente nas aplicações e gestões oferecidas
pela CONTRATADA;
1 ,4, 18 - O sistema deverá possuir controle para a CNH dos condutores, contendo informações da

categoria e data de validade.
I.4.I9 - O sistema deverá emitir alertas referente ao vencimento da CNH dos condutores.
1.4.20 - O sistema deverâ possuir modulo de negociação entre Contratante e rede credenciada
referente aos preços dos combustíveis.
I.4.21 - O sistema deverá possuir controle para veículos locados, contendo as informações como
CNPJ da Locadora e vencimento do contrato de locação.
1.4.22 - O sistema deverá emitir aleftas referente ao vencimento dos contratos de locação dos

veículos.
I.4.23 - O sistema deverá possuir função para atualizaçäo em lote de informações e

parametrizações, como: Status do veículo, controle de KM, Bloqueio de KM,
Unidade/Subunidade, Marca/lVlodelo, Tipo de combustível principal.
1.4.24 - O sistema deverá possuir histórico com informações de empenho, sendo detalhados por
unidade.
1.4.25 - O sistema deverá possuir módulo financeiro, contendo as faturas e certidões necessárias

para realização dos pagamentos.
1,4.26 - O sistema deverá possuir histórico de atestes das faturas, contendo o número da fatura,

usuário que atestou, datalhora e valor da Nota Fiscal.
1.4.27 - O sistema deverá possuir em suas parametrizações as opções de restritivo e informativo,
quando restritivo, ter a opção de parametrizar o horërio que a restrição se inicia e o horário que

termina e automaticamente quando terminar a restrição deve ser tornar informativa até arealização
de uma nova parametrização.
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1.4.28 - O sistema deverá possuir funcionalidade para panmetrização de mensagcns com no

máximo 35 (trinta e cinco) caracteres no comprovante de transação dos abastecimentos. Na
parametrização deverá ser possível selecionar os veículos no qual a mensagem apareceúl
1.4.29- O sistema deverá estar apto e possuir módulo para integração com outros sistemas,

disponibilizando webservice completo para a realização das integrações.

1.4.30- O sistema deverá possuir módulo de negociação, que permite que os órgãos possam

negociar diretamente com os estabelecimentos os valores finais comercializados.

l.s -RELATónrOS
1.5.1 - A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Abastecimento
<;ompatível ao definido pela CONTRATANTE;
1.5.2 - A CONTRATANTE deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do

acesso do Software de Gestão de Abastecimento a cadaunidade, podendo um ou mais usuários ter
acesso completo ou parcial a toda frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades;

1.5.3 - Os relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, as

seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:
1.5.3.1 - Relação dos veículos por prefixo, placa,marca, modelo, tipo de combustível, ano de

fabricação e unidade administrativa, base da unidade administrativa e centro de custos, se houver;
1.5.3.2 - Histórico das operações rcalizadas pela frota contendo:
-Data;
- Hora;
- Identif,rcação do estabelecimento;
- Identificação do condutor;
- Identificação do veículo (placa);
- Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;
- Tipo de Combustível;
- Quantidade em litros;
- Valor unitário por tipo de combustível;
- Valor total da operação em R$ (reais); e,

- Tipo e valor do serviço utilizado.
1.5.3.3 - Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo por
litro;
1.5.4 Histórico das operações rcalizadas por usuário previamente autorizado pela

CONTRATANTE;
1.5.5 - Histórico das operaçõ es rcalizadas por estabelecimento credenciado;
1.5.6 - Quinzenalmente informar os preços históricos unitários em R$/L contratados na última
quinzena por tipo de combustível ordenados do menor valor para o maior (ordem decrescente de

valor) com respectivo nome do posto e por região;
1.5,7 - Volume de litros, de gastos realizados por tipo de combustível e preço médio unitário por
tipo de combustível consumido pela frota;
1.5.8 - Indicação dos desvios de média de consumo do veículo, tipo de combustível, entre outros;

L5.9 - Despesas realizadas por base operacional e Unidade, quando for o caso; e,

1.5.10 - Desconto sobre o preço da bomba, quando for o caso.

1 .5 . 1 1 - Relatório personalizado (real time) com opções de personal ização pelo próprio gestor da

CONTRATANTE contendo no mínimo as seguintes opções de personalizaçáo: Período (dia,

semana, mês, etc.), veículo (placa, combustível, KM, prefixo, etiqueta, renavam), unidade e/ou

subunidade (formado pelo conjunto de veículos alocados numa unidade e/ou subunidade), órgão

ou entidade (formado pelo conjunto de veículos de todas suas unidades), local da manutenção
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(estabelecimento e município), a fim de acompanhar o histórico de manutenções realizadas em

cada um deles, condutor/motorista (especificação do condutor/motorista que levou o veículo até o

estabelecimento credenciado e conduto/motorista que retirou o veículo nafinalização de entrega
pelo estabelecimento credenciado), valor dos itens (peças e mão de obra). O relatório também
deverá permitir a nomeação de um nome à ser escolhido pela CONTRANATE e também deverá

conter a opção para salva-lo, em tempo real.
1.5.I2 - Demonstrativo de desempenho do controle de emissão de CO2.

1.5.13 - Gráfîco de consumo por secretária/base referente ao mês anterior.

1.6 - REDE DE POSTOS CREDENCIADOS
1.6,1 - Para efeito de execução do Contrato, a CONTRATADA deverá possuir postos de

abastecimento nas cidades de:

1.6.2 - Será exigida da empresa que participar do celtame, a comprovação da cobertura de, pelo

menos, 70% (setenta por cento) dos municípios acima indicados, com postos de abastecimento

credenciados;
1.6.3 - Caso a empresa declarada vencedora do certame não possua postos credenciados em

todas as localidades indicadas acima, até a sessão pública, disporá do prazo de 20 (vinte) dias

úteis, após a lormalização da Ata de Registro de Preços, para efetuar e comprovar diante do

CODANORTE, os credenciamentos, sendo que, tal prùzo poderá, mediante solicitação

formal da detentora da Ata de Registro tle Preços, ser prorrogado por mais 10(dez) dias

úteis;
1.6.4 - A comprovação dos estabelecimentos credenciados far-se-á mediante declaração da

licitante, relacionando os postos e locais (com endereço), devendo apresentar a comprovação

mediante documentação, o que será conferido pelo CODANORTE, para atestar a veracidade das

informações prestadas.

2.- OBSERVAÇÕES:
2.1. - A CONTRATADA terâ obrigação de cumprir todas as exigências detenninadas pelo
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Contratante no que se refere ao objeto, e entregar os combustíveis nos postos por ela indicados.
2.1.2 - Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, a Administração, por meio de seu
representante,reduzirâ a tetmo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que

sejam tomadas as providências legais pertinentes.
2.1.3 - A entrega das etiquetas/tags deverá ser feita diretamente aos municípios, sem nenhum custo

adicional para o Contratante, e para o CODANORTE, na Sede Administrativa, situada na Rua
Tupis, no 43'7, 1o Andar, Melo, Montes Claros/MG, CEP 39.401-068;
2.1.4 - As etiquetas/tags deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis após a entrega da ordem
de fornecimento.

3- CRrrÉRrO DE ACETTAÇÄO pO OBJETO E ENTREGA
3.I - Ao apresentar sua proposta a empresa interessada:
2.1.I - A entrega das etiquetas/tags será conforme relação discriminada pelo CODANORTE e por
cada um dos municípios consorciados e deverá ser efetuada no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis após o recebimento da ordem de fornecimento, o qual poderá ser prorogado.
2.1.2-A implantação do sistemadeveráserefetuada îoprazo máximo de 07 (sete) dias, após o
envio do cadastro completo e atualizado dos veículos, condutores e centro de custo das unidades,
conforme especificado no item 1.3;
2.1.3 - A Contratada deverá justificar a solicitação de prorogação de ptazo.

3.2_ DA PROVA DE CONCEITO/AMOSTRA
3.2.1 - A LICITANTE vencedora do certame deverá se submeter a Prova de Conceito (PoC) onde

a Administração se cefüficaút sobre a efetiva adequação entre o objeto oferecido pelo licitante em

suaproposta e as condições técnicas estabelecidas no edital (Acordão no276312013 -Plenário,
rcu):
a) Justifica-se arcalização da prova de conceito incluindo provas obrigatórias e desejáveis. lsso se

dá porque o Consórcio e os Municípios, ao longo do tempo, têm licitado sistemas e uo momento
de seu uso, faltam requisitos e ferramentas que acabam por dificultar arealização dos trabalhos,
trazendo prejuízos na prestação dos serviços públicos.
b) Assim, visando assegurar a completa segurança no que se refere à eficiência e bom
funcionamento da gestão pública, o Consórcio se dispõe a realizar análise técnica de inúmeros
itens, para que a contratação seja satisfatória e de um sistema que atende às necessidades clo

Município. Tais itens estão classificados como obrigatórios e desejáveis, de forma que o

obrigatório são itens que o Consórcio e o Município consideram essenciais ao serviço, e os

desejáveis seriam aqueles que facilitariam e aprimorariam ainda mais a utilizaçäo dos sistemas.

c) Nesse sentido, é que são exigidas a apresentação, na prova de conceito, de 100% (cem por
cento) das funcionalidacles denominadas obrigatórias, já que são essenciais, e 800á (oitenta) por
cento das desejáveis.
d) Vale lembrar que os sistemas serão utilizados por vários usuários e em vários Municípios, o

que, por si só, justifica a necessidade do cuidado com a verificação desses itens na prova de

conceito.
e) Por fim, vale dizer que a necessidade da comprovação da existência no sistema desses itens

dispensa justificativa individual, umavez que, como já dito, decorrem da necessidade encontrada
pela administração para solução de seus problemas cotidianos, parurealizar uma boa gestão.

3.3_ DA EXECUCAO DA PROVA DE CONCEITO
3.3.1 - Após a fase de lances e classificação da empresa detentora do menor percentual, será

convocada pelo pregoeiro(a) para rcalizar prova de conceito/amostra do(s) seu(s) respectivo(s)
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sistema(s), de forma que contemple as funcionalidades descritas abaixo;
a) A prova de Conceito será presencial, na sede do Consórcio, situada na Rua Tupis, no 437 , Bairro
Melo, Montes ClarosAvfG;
b) A prova de conceito presencial faz-se necessária para que a empresa realize transações in loco
com os equipamentos periféricos que serão disponibilizados aos veículos e aos estabelecimentos
credenciados para garantir a efetividade das transações, apresentando assim a sua operacionalidade
e atendimento as especificações exigidas no edital;
3.3.2 - Será nomeada uma comissão julgadora, composta por no mínimo de 03 membros para

acompanhamento e julgamento da prova de conceito, com conhecimento no sistema em
julgamento;
3,3.3 - A prova de conceito/amostra e os testes dos sistemas ocorrerão em data marcada pelo
Pregoeiro em até 03(três) dias úteis após a fase de lances e será comunicada à participante
vencedora e às outras participantes que poderão acompanhar a demonstração. A Empresa

vencedora deverá apresentar todos os itens obrigatórios

3.3,4 - A prova de conceito/amostra seguirá os seguintes pontos:
a) Segundo Orientações do Pregoeiro(a), a Comissão informará a(s) licitante(s) vencedora e

demais licitantes o local, data e horário parurcalização da prova de conceito, mediante convocação

no Portal de Compras Públicas e publicação no site do CODANORTE;
b) Os itens abaixo relacionados, foram retirados das funcionalidades especifrcadas nos itens 3, 4 e
5, visando uma apresentação objetiva em que seja capaz de detectar a capacidade da empresa em

atender aos anseios do Consórcio e dos municípios;
c) Serão exigidas a apresentação, na prova de conceito, de 100% (cem por cento) das

funcionalidades denominadas obrigatórias, já que são essenciais, e 800/o (oitenta) por cento das

desejáveis.
d) Caso a licitante vencedora, não atenda todos os itens obrigatórios e no mínimo 8O%(oitenta)

dos itens desejáveis da prova de conceito/amostra, será desclassificada e chamarlo o segundo

colocado, conforme ordem de classificação, e assim sucessivamente;
e) As funcionalidades obrigatórias e desejáveis a serem apresentadas pela empresa declarada
vencedora são:
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Status Atende
Não

atendeDescrição

Obrigatório

O sistema deverá permitir, ainda, para cada veículo urn limite de preço

unitário máximo por combustível, detetminado pela CONTRATANTE, o

qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do Gestor do

Contrato/Ata de Reqistro de Preços;

Obrigatório

O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as

informações a seguir, independentemente da solicitação do condutor;
¡ Identificação do posto (nome e endereço);
o Identificação do veículo (placa);
¡ Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;
o Tipo de combustível e/ou serviço utilizado;
¡ A data e hora da transação;
o Quantidade de litros;
o Valor da operação; e

o ldentificação do Condutor (nome e registro).
¡ Saldo restante do veículo separados por tipo de combustível
(sasolina e etanol)

Obrigatório
Parametrização das etiquetas com os dados necessários para identificação
das características dos veículos e equipamentos automotivos, contendo no

minimo as seguintes restrições:
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. Para a frota: preço unitário limite por litro, quantidade mensal de litros,
Data da Semana/Hora, Quantidade de serviço por Dia, Semana e Mês,
Serviço bloqueado por unidade,
. Por veículo: tipo de combustível, limite de crédito em R$ por transação
e em R$/mês, KM mínimo e máximo rodado entre abastecimentos, Limite
de KM rodado por ano de fabricação
. Para o condutor: impedir transações sem senha e possibilitar a

identificacão de ocorrências þor tentativas fiustradas.

ObrigatórioO sistema deverá permitir o cancelamento imediato para os casos de perda

ou extravio da etiqueta ou equiþamento semelhante;

Obrigatório

Cada veículo terá uma etiqueta, Tag RFID (Identificador por Rádio
Frequência) ou equiparnento similar (NFC), devendo a CONTRATADA
garantir que os dados dos veículos serão inseridos sem intewenção
humana.

Obrigatódo

O Sistema Integrado viabilizará o pagamento 
. 
do abastecimento de

combustíveis, tendo cada veículo sua própria etiqueta/tag. A empresa

contratada deverá simular a realização de um abastecimento cotn a

utilizacão de etiqueta/tag com tecnologia RFID ou similar (NFC).

Obrigatório
Identificação do usuário no momento do abastecimento deverá ser através

matricula e de senha pessoal. A senha deverá ser cadastrada no ato do
primeiro abastecimento

Desejável

A exportação de daclos, para o Software de Gestão de Frota da

CONTRATANTE, permitindo a leitura de arquivos TXT ou XML e ainda

a possibilidade de layout e formatação de campos, conforme necessidade

da Contratante, contendo as seguintes informações:
' Nome, endereço e CNPJ completo do posto credenciado;
' Data do abastecimento;
' Quilometragem no momento do abastecimento;
' Tipo de combustível;
' Valor total do abastecimento;
' Valor unitário do abastecimento por litro;
' Quantidade de litros;
' Identificação do veículo;
' Nafureza de outros serviços utilizados;
' Valorunitário do serviço utilizado, e;

' Valor total do serviço utilizado.

Desejável

O fomecimento para a CONTRATADA do cadastro dos postos

credenciados parcamigração dos dados ao sistema da CONTRATANTE,
com as seguintes infotmações:
- Nome Fantasia;
- Razão Social;
- CNPJ;
- Inscr. Estadual;
- Endereço;
- Bairro;
- Cidade;
- Telefone;
- Fax;
- Contato, e;

- CEP.

Obrigatório
Garantia da segurança e integridade de todas as informações obtidas por

ocasião dos abastecimentos realizados na reele credenciada, através do

dos do sistema.

Obrigatório
O registro das informações referentes aos abastecimentos será realizado

por meio de equipamentos periféricos específicos para leitura e gravação

de dados (POS), instalados e mantidos pela CONTRATADA, sem
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qualquer custo þara a Contratante.
Aplicativo (IOS/Android) com conexão direta à outros Apps para opção
de tracado de rotasl

Obrigatório

DesejávelO aplicativo também deverá disponibilizar as informações de saldo
restante þaracadatipo de combustível (gasolina e etanol).

Obrigatório

A rede credenciada deverá dispor de equipamento eletrônico de meio de

captura (POS) e este deve servir de contato do motorista com o gestor para

as situações em que ocorrer impossibilidade de cfetuar a transação por

ausência de saldos ou qualquer evento análogo, sendo que a mensagem
enviada deve ser disponibilizada por pop-up ao entrar no sistema, e-mail
e SMS. O equipamento também deverá permitir o envio de respostas pré-
parametrizadas do gestor para o motorista via POS no comprovante de

abastecimento.

ObrigatórioO sisterna deverá possuir funcionalidade que permita o envio de SMS aos

condutores para informações oneracionais.

Desejável
O sistema deverá possuir a função de personalizar o sistema com o logo
do cliente e também em seus relatórios, trazendo a identidade do cliente
nas aolicacões e eestões oferecidas pela CONTRATADA;

ObrigatórioO sistema deverá possuir controle para a CNH dos condutores, contendo
informações da categoria e data de validade.

DesejávelO sistema deverá emitir alettas referente ao vencimento da CNH dos

condutores.

ObrigatórioO sistema deverá possuir modulo de negociação entre Contratante e rede

credenciada referente aos preços dos combustíveis.

Obrigatório
O sistema deverá possuir controle para veículos locados, contendo as

infbrmações como CNPJ da Locadora e vencimento do contrato de

locacão.

DesejávelO sistema deverá emitir alertas referente ao vencimento dos contratos de

locaÇão dos veículos.

Obrigatório

O sistema deverá possuir função para alualização em lote de informações

eparametrizações, como: Status do veículo, controle de KM, Bloqueio de

KM, Unidade/Subunidade, MarcalN4odelo, Tipo de combustível
orincioal.

ObrigatórioO sistema deverá possuir histórico com informações de empenho, sendo

detalhados oor unidade.

ObrigatórioO sistema deverá possuir módulo financeiro, contendo as faturas e

certidões necessári as oar a rcalizacão dos pasamentos.

ObrigatórioO sistema deverá possuir histórico de atestes das faturas, contendo o

número da fatura, usuário que atestott, datalhora e valor da Nota Fiscal.

Obrigatório

O sistema deverá possuir em suas patametrizações as opções de restritivo
e informativo, quando restritivo, ter a opção de panmetrizar o horário que

a restrição se inicia e o horário que termina e automaticamente quando

terminar a restrição deve ser tomar informativa até a realização de uma
nova parametrização.

Obrigatório

O sistema cleverá possuir funcionalidade para parametrização de

mensagens com no máximo 35 (trinta e cinco) caracteres no comprovante

de transação dos abastecimentos. Na parametrização deverá ser possível

selecionar os veículos no qual a mensagem apareceúr.

Obrigatório
O sistema deverá estar apto e possuir módulo para integração com outros

sistemas, disponibilizando webservice completo para a realização das

integracões.

Obrigatório
O sistema deverá possuir módulo de negociação, que permite que os

órgãos possam negociar diretamente com os estabelecimentos os valores

finais comercializados, permitindo uma maior economicidade.

Obrigatório
A CONTRATANTE deverá estabelecer o nível de permissão

(consulta/administração) do acesso do Software de Gestão de

Abastecimento a cada unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso
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completo ou parçial a toda frota, de acordo com suas respectivas

responsabilidades
Relatório contendo relação dos veículos por prefixo, placa, marca,
modelo, tipo de combustível, ano de fabricação e unidade administrativa,
base da unidade administrativa e centro de custos. se houver

Obrigatório

Obrigatório

Relatório contendo histórico das operações realizadas pela frota contendo:
- Data;
- Hora;
- Identifi cação do estabelecimento;
- Identifrcação do condutor;
- Identihcação do veículo (placa);
- Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;
- Tipo de Combustível;
- Quantidade em litros;
- Valor unitário por tipo de combustível;
- Valor total da operação em R$ (reais); e,

- Tipo e valor do serviço utilizado.

ObrigatórioRelatório contendo quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de

tempo e mé<lia de consumo por litro;

ObrigatórioRelatório contendo histórico das operações realizadas por usuário

þreviamente autorizado pela CONTRATANTE;

ObrigatórioRelatório contendo histórico das operações realizadas por estabelecimento
credenciado:

Desejável

Relatório quinzenal informando os preços históricos unitários em R$/L
contratados na última quinzena por tipo de combustível ordenados do
menor valor para o maior (ordem decrescente de valor) com respectivo

nome do posto e por região;

Obrigatório
Relatório contendo volume de litros, de gastos realizados por tipo de

cornbustivel e preço médio unitário por tipo de combustível consumido
pela frota:

ObrigatórioRelatório contendo com indicação dos desvios de média de consumo do
veículo, tipo de combustível, entre outros;

DeseiávelDesþesas realizadas por base operacional e Unidade, quando for o caso; e

Obrigatório

Relatório personalizado (real time) com opções de personalização pelo
próprio gestor da CONTRATANTE contendo no mínimo as seguintes

opções de pers onalização: Período (dia, semana, mês, etc.), veículo (placa,

combustível, KM, prefixon etiqueta, renavam), unidade e/ou subunidade
(formado pelo conjunto de veículos alocados numa unidade e/ou
subunidade), órgão ou entidade (formado pelo conjunto de vcículos de

todas suas unidades), local da manutenção (estabelecimento e município),
a fìm de acompanhar o histórico de manutenções realizadas em cada um
deles, condutory'motorista (especificação do condutor/motorista que levou
o veículo até o estabelecimento credenciado e condutor/motorista que

retirou o veículo na frnalização de entrega pelo estabelecimento
credenciado), valor dos itens (peças e rnão de obra). O relatório também
deverá permitir a nomeação de um nome à ser escolhido pela

CONTRANATE e também deverá conter a opção para salva-lo, em tempo
real.

ObrigatórioRelatório contendo demonstrativo de desempenho do controle de emissão

de CO2.
DeseiávelGráficos de consumo por secretária/base referente ao mês anterior

4 - DAS OBRIG DA CONTRATADA:
4.1 - A contratada obriga-se amantet, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta licitação,

devendo comunicar ao Conü'atante, imediatamente, qualquer altenção que possa comprometer a

manutenção do contrato;
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4.2 - Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Tetmo de Referência, de forma que a

prestação do serviço seja fornecida de acordo com as informações apresentadas, sob pena de multa;
4.3 - A contratatda se compromete arealizar os sewiços de fotma mensal, devendo ser inciado em 05

(cinco) dias úteis após o recebimento da ordem de serviço, sem nenhum custo adicional para o
Contratante, podendo tal prazo ser prorrogado, mediante solicitação devidamente justificada pela

Contratada;
4.4 -Facilitar a ação da FISCALIZAÇ4\O, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem

solicitados pela CONTRATANTE;
4.5 - Responder perante o Município/CODANORTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da

FISCALIZAÇÃO, indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses,

que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos

ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a

CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas

emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
4.6 - Arcar com todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os

profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário,
social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outlos que incidam ou venham

a incidir sobre o objeto desta licitação, ficando excluída qualquer solidariedade da Administração por

eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,
com referência às suas obrigações, não se transfere ao Município/Consórcio;
4.7 - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,

Estado, Município, ao CODANORTE ou terceiros, decorrentes do fornecimento e da execução dos

serviços;
4.8 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequ ação, e qualidade dos serviços ofertados, garantindo

seu perfeito desempenho;
4.9 - O contrato firmado com o Município Contratante ou CODANORTE não poderá ser objeto de

cessão ou transferência sem aulotização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções,

inclusive rescisão;
4,10 -IJmavezpaga a importância discriminadananota fiscal/fafura, a Confratada darâ ao Município
Contratante e ao CODANORTE, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados,

paranadamais vir areclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.

4.ll - Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em decorência
do objeto do presente termo contra o CODANORTE ou algum município;
4.12 - Cumprir os prazos previstos neste Tetmo de Referência.

s - DA OBRTGAçÃO nO CONTRATANTE:
5.1 - Exercer afrscalização da execução do objeto licitado;
5.2 -Tomar. todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais;
5.3 - Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Edital;
5.4 - Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso

e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo

com as obrigações pré-estabelecidas;

5.5 - Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada;

5.6 - Analisar anotafiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações

são as mesmas descritas no termo de referência;
5.7 - Comunicar por escrito à CONTRATADA a não prestação do serviço, apontando as razões de sua

não adequação aos termos contratuais;
5.S -Diiponibilizar, dentro do prazo previsto para'à implantação do sistema, todas as informações

necessárias a CONTRATADA;
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5.14 - Emitir ordem de seruiços dos serviços contratados.

6 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA:
6.1 -A proposta deverá ser elaborada considerando a quantidade de unidades a serem adquiridas e

valor unitário;
6.2 - Nos pïeços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e outros ônus que

poruentura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo

única e exclusivamente da CONTRATADA;
6,3 - Responsabilizar-se por todas as despesas de operação, inclusive os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução clos serviços de sua responsabilidade;
6.4 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, Çomprometendo-se a comunicar

a ocorrência de fatos supervenientes;
6.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou terceiros decorrentes de sua culpa

ou dolo;
6.6 - As quantidades fixadas nesta planilha orçamentária e explicativa são meramente estimativas e

destinadas à uniformização das propostas. A empresa contratada receberá pelos serviços realizados o

valor resultante das quantidades efetivamente executadas, medidas com base nos preços unitários
propostos;
6.7 -Em cada seniço decorrente desta planilha, serão obseladas, quanto ao preço, as cláusulas e

condições constantes do Edital do Pregão que a gerou;

6.8 - Estão incluídas no preço total todas as despesas, mão-de-obra, impostos e demais encargos

indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

6.9 - O preço deverá ser oferecido em reais, e não será em nenhuma hipótese reajustado;
6.9.1 - Aplicar arredondamento no custo unitário, sendo considerado apenas duas casas decimais.

Observar a Lei do Pteal ("Art. I' A partir de I' de julho de 1994, q unidqde do Sistema Monetário
Nacional passa a ser o REAL, que tera curso legal em todo o território nacionø|. [...J $ 5" Admitir-se-
a fracionamento especial da unidade monetária [...J na determinação dø expressão monetå'ria de

outros valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as frações
resultantes desprezadas ao final dos cálculos ").

6.10 . É OBRIGATÓRIO INDICAR O PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TAXA DE
ADMTNISTRAÇÃO, COM NO iVrÁXWrO 02 CASAS DECIMAIS APÓS A VÍRGULA,
OBSERVANDO-SE A FORMA DE APRESENTAÇAO INDICADA NO EDITAL;

7 - DO MODO DE DISPUTA:
'7 .1 - O pregão será processado no modo de disputa abeúo, de que trata o inciso I do caput do art. 31

Decreto Federal 10.02412019 cumulado com o inciso I do artigo 56 da Lei 14.13312021, a etapa de

envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão

pública;
7 .1.1 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclnsive quando se

tratar de lances intermediários;
7.2 - Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerada automaticamente;

7.3 - Encerada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no

$ 1" do artigo 32 do Decreto Federal 10.02412019, a pregoeira poderá, assessorado pela equipe de

apoio, admitir o reinício da etapade envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto

no parágrafo único do art. 7o do Decreto Federal 10.02412019, mediante justificativa.

8 _ FORMA DE JULGAMENTO E APRESENTAÇÄO DAS PROPOSTAS:

8.1 - Além das regras comuns dos Atos Convocatórios baseados nas legislações que regem a matêria,
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impõe-se as seguintes:

8.2 - O julgamento deverá ser por menor preço apurado, observando maÍor percentual de

desconto sobre ataxa de administração;
8.2.I - O vencedor deverá apresentar em no máximo 03 (três) horas após declarado vencedor e

convocação, planilha com os preços, já aplicados linearmente o desconto obtido na fase lances e/ou

negociação com o(a) Pregoeiro. Será este documento denominado de proposta final. Na elaboração

desta proposta, deve-se usar apenas duas casas decimais após a vírgula, com anedondamento para

baixo em cada item, sem uso de fórmulas de Excel que não sejam "tmncar;2"
8.3 - A Proposta Comercial deverá satisfazer na forma e no conteúdo as exigências deste TR e do

respectivo instrumento convocatório, especialmente o seguinte: serem datados e assinados pelo

representante legal da empresa proponente, devidamente comprovado no processo, constar o nome

completo e número do documento de identificação do signatário, o endereço completo e atualizado da

licitante, o número de inscrição no CNPJ, Inscrição Estadual (se houver) telefone e FAX, se houver,
8.4 - A proposta deverá apresentar preços correntes de mercado, sem quaisquer acréscimos em viftude
de expectativa inflacionária ou de custo financeiro.
8.5 -Nos preços apresentados deverão estar inclusos obrigatoriamente todos os custos, impostos etc.,

com o objeto do sewiço.
8.6 - A última folha da proposta deverá ser obrigatoriamente assinada pelo representante legal da

empresa licitante, devidamente identificado e as demais por ele rubricadas.

9 - DOS PROCEDIMENTOS DE FTSCALTZAç¡IO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DA
EXECUÇÁ,O DO CONTRATO4
9.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da l-ei no i4.133, de2021 e Resolução 01212023 do CODANORTE, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
9.2 -Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma tle

execução será prorogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila;
9.3 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratadaparareunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de ftscalização, das

estratégias.
9.4- Cada pade responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
9.5 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila;
9.6 -Para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, <lentre outros.

10 - DAS OBRTGAçÕBS nO FISCAL DO CONTRATO
10.1 - Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal no 14.133, de 2021,

acompanhar eftscalizar a execução do contrato ou outro documento que vier a substitui-lo, em aspectos

técnicos e administrativos, especialmente:
I - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;

II - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, esclarecer

prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do objeto

contratado;
III - recepcionar da conttatada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento,
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previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da despesa pública,

conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;
IV - conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente
realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo assinado
pelas partes;
V - realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021, o recebimento do objeto
contratado, quando for o caso;

VI - manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;
VII - adotar medidas preventivas de conffole dos contratos, tais como:
a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das paftes, suas obrigações e

esclarecer eventuais dúvidas;
b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos referentes

à contratação;
c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);
d) disponibilizaçáo de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e

reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas paru gerar melhorias no objeto;
e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do objeto,

sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos,

registrando em ata o conteúdo das deliberações;
VIII - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, detetminando

o que for necessário àregtlarização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos

à autoriclade competente para as providências cabíveis;
IX - determinat a reparução, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da

contratada, no total ou em pafte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução;
X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as

especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico;
XI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no

contrato e respectivos termos aditivos;
XII - determinar por todos os meios adequados a observância das noÍnas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis paru a perfeita execução do objeto;

Xm - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do

trabalho, quando cabível;
XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e ensaios

quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução rlas obras e seruiços

ou dos bens a serem adquiridos;
XV - manifestar, por meio alefias e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;
XVI - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada de

decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou iminência

de prejuízo ao interesse público;
XVII - formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento de

eventuais inegularidades não sejam sufrcientes para regtúadzação da situação, estabelecendo prazo

pal'a o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de encaminhamento

da documen tação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de abertura do respectivo processo de

apuração e aplicação de penalidades;
XVru - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas

contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher previamente

as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na iustrução do
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processo;

XIX - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;
XX - preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto recebido;
X)(I - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão ou

qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, inclusive com a

emissão de parecer;
XXil - consultar o Município/Consórcio sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no objeto

do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;
XXm - determinar aretiradade qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada,

inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério,
comprometam o bom andamento dos sen'iços;
XXIV - receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido,

especialmente, conforme o caso, do público usuário; e

XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.

I I - DAS OBRTGAÇÕBS lO GESTOR DO CONTRATO
11,1 - Compete ao gestor do contrato, observado o disposto na Lei Federal no 14.133, de 202I,
administrar o contrato ou outro documento que vier a substituíJo, desde sua concepção até sua

finalização, em asp ecto s gerenciais, e sp ecialmente :

I - manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo objeto

tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na proposta

licitatlria, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação econômico-

tjnanceira do contrato;
II - controlar o ptazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim oomo de suas etapas e

demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência tazoível, à autoridade competente,

quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato vigente,

cluando admitida;
III - manter o controle da attalização do valor da garanlia contratual, procedendo, em tempo hábil, ao

encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência,

quando for o caso;
IV - prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo

aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo do

instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorrogação, bem como

da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou sewiços prestados;

V - avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro do contrato a serem

decididos pela autoridade competente;
VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

VII - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e denlais documentos relativos

ao objeto contratado;
VIII - decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o Termo

de Suspensão;
IX - aãotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão contratual,

realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando necessários, nas

hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou na legislação de

regência;
Xl aplicar a sanção de adverlência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal no 14'133, de202l,
por tnãio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no aft. 144 deste regulamento;

XI - analisar a documentação necess âria ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, confotme

rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas norlnas que disciplinam a execução da

despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularizaçáo, quando for o caso;
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XII - incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias ao

pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao setor

responsável;
XIII - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando for
o caso, respeitando a competência do exercício;

XIV - efetuar a digitalizaçáo e arnazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada nos

sistemas do Município/Consórcio, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP);
XV - realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato nos

sistemas do Consórcio e no Porlal Nacional de Contratações Pitblicas (PNCP), verificando saldo e

informando o enceffamento do instrumento contratual;
XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída'

12 - DO RECEBTMENTO/SERVIÇO
I2.l -A entrega dos cartões e prestação de serviço dar-se-á da seguinte forma:

12.1 - A fîscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto do contrato serão

realizados pelo Consórciollr{unicípio solicitante, através do coordenador responsável pelo setor no

Consórcio/lvfunicípio, observados a Lei Feder aI 14.133 12021 .

I2.2 - Os Municípios, através de quem designar, terâ amplos poderes para acompanhat,

inspecionar, fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações contratuais assumidas pela

CONTRATADA.
12.3 -A prestação do serviço poclerá ser rejeitada, no todo ou em pafie, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser determinada sua correta

execução, sob pena de rescindir a conftataçáo sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas

neste ato convocatório.
12.4 - Todas as particularidades de recebimento, prestação do serviço, manutenção e

abastecimento estão detalhadas neste Tetmo de Referência.

13 - DA LTQUIDAÇAO
1 3. 1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7o. 82o

da Instrucão Normativa SEGESIIT4E n'7712022;
tl2 - ç ,r;zo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prortogução, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que tratao inciso II do aÍ. 75 daLei n'14.133' de 2021:

ß.i -Parafins de liquidação, o setor competente deve verifîcar se a Nota Fiscal apresentada expressa

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor apagaÍ; e

Ð eventual å"rtuqur do valor de retenções tributárias cabíveis, conforme IN RFB n" 2'145 de 26

de junho de2023 e Portaria 01312023s:

13.4 -Havendo effo na apresentação daNota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestãda até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se

o piuro após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
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I 3 .5 - A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

o que poderá ser feito por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133/2021;
36.6 - A Administração deverá rcalizar consulta da regularidade fiscal para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça apafticipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorências impeditivas indiretas;

13.7 - Constatando-se, a regularidade fiscal, a situação de inegularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratante;
13.8 - Não havendo rcgularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários parc garantir o recebimento de seus créditos;
13.9 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa;
13.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação relativa à regularidade

fiscal.
14 - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO:
14.l - O pagamento será efetuado em até 3O(trinta) dias após o fornecimento, emissão cle Nota Fiscal,

acompanhada de CND's Federal, Estadual, FGTS e Trabalhista;
14.2 - Para emissão das notas fiscais/fatura, serão tomadas como base, as ordens de fomecimento

apresentadas;
14.3 -A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos

serviços;
14.4 -Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, NÃO superior a 10 (dez) dias após oprazo de

l0(dez) dias, o valor da nota fiscal não sofrerá acréscimos a qualquer título;
14.5 -Nos casos cle eventuais atrasos de pagamentos, SUPERIORES a l0 (dez) dias após o prazo de

3O(trinta) dias, o valor da fatura sofrerá acréscimos com base nos índices do IGP-M/FGV, INPC/FGV

ou IPCAÆGV, sendo que será aplicado o índice mais favorável para o Consórcio;

14.6 - Caso constatado alguma inegularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo parapagamento da data da sua reapresentação;

14,8 - A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será interpretada como não

existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das

Propostas;
l4.g -Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOWCONTRATADA das suas responsabilidades e

obri gaçõ es, nem implica út aceihaçáo definitiva do fornecimento ;

14.10 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring";

14.11 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade da Contratada;
14:12 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar penclência de liquidação de

obrigações, em viffude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual;

14.L - O Consórcio CODANORTE passou a aplicar a Instrução Normativa RFB no 123412012, alterada

pela INRFB 2145, de26 de junho de2023,para fins de retenção de Imposto de Renda sobre os pagamentos

que efetuaremàs pessoas fisicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB n" 123412012, alteruda
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pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023,pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral,

inclus ive obras, conforme Portaria 0 13 I 20236 ;
14.13.1 - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusiveos pagamentos

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura;

14.13.2 - Para todos os documentos fiscais emitidos deverão ser observadas as disposições dacitada
Inshução Normativa, quanto ao Imposto de Renda;

14.13.3 - Não serão feitas retenções de CSLL, Pß/PASEP ou COFINS, apenas a retenção de IR será feita,

se for o caso, nos moldes da citada Instrução Normativa;
14.13.4 - Os prestadores de seruiço e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em

obseruância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB no 123412012, alterada pela

INRFB 2145, de 26 de junho de2023, sob pena de não aceitaçáo por parte dos órgãos e entidades

mencionados no art. 2o desta Lei;
14.13.5 - Durante o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejeitados os documentos fiscais

em desacordo com as exigências da Instrução Normativa RFB no 123412012, alterada pela INRFB 2145,

de 26 de junho de 2023, devendo o fornecedor retificar o documento ou apresentar outro sem as

impropriedades identificadas ficando suspenso o processo deliquidação até o saneamento;

14.13.6 - Haverá a retenção de Imposto de Renda independente de ocorrer por parte do contratado o

destaque de IRRF no documento fiscal, nos termos da Instrução Normativa RFB n" 123412012, alterada

pelaINRFB 2145,de 26 dejunho de2023;
14.13.'7 - Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados às pessoas ou por serviços

e mercadorias elencados no aftigo 4o, da Instrução Normativa RFB n" 123412012. alterada pela INRFB

2145,de 26 dejunho de2023;
14.13.8 - A condição de imunidade e isenção de que trata o $10 deste artigo será declarada pela entidade

apresentando documento equivalente, ambos em conformitlade com a Instrução Normativa RFB n"

123412012, alterada pela INRFB 2145 , de 26 de junho de 2023;
14.13.9 - A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na indicação

constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações complementares ou em sua falta,

no corpo do documento que deverá conter a expressão "DOCUMENTO EMITIDO POR ME/EPP

OPTANTEPELO SIMPLES NACIONAL" nos termos do artigo 59, $ 4oI, alíneaadaResolução CGSN

flI40/20 I 8;

14.13.10 - Havendo alterações na Instrução Normativa RFB n" 123412012, altercdapela INRFB 2145, de

26 de junho de 2023, o Consórcio expedirá nova poftaria atualizando'

15 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
15.1 - O cancelamento do registro do preço do licitante ocorerá nas hipóteses e condições

estabelecidas em lei;
15.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parle, de pleno direito, nos

seguintes casos:

15.2.1 -Pelo CODANORTE, em decisão fundamentada;
15.2.2 - Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços;

15.2.3 - Se o fornecedor não retirar a Nota de Serviço no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e a unidade

requisitante não aceitar sua justificativa;
15.2.4 - O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente da Ata de Registro

de Preço;
15.2.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorente Ata de

Registro de Preços;
15.2.6- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o fornecedor

não aceitar reduzi-los, após convocado para tal;
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15.2.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas;

15.2.8 - No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado;
15.3 - Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de

cumprir às exigências preestabelecidas na Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para

cancelamento dè preços registrados deverá ser fotmulada com a antecedência 30 (trinta) dias, facultado

ao Contratante à aplicação das penalidades previstas no edital;

15.4 - A comunicação do cancelamento do(s) preço(s) registrado(s), nos casos previstos no item

anterior será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços.

16 - OBRTGAÇOES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 - A detentora da Ata de Registro de Preços prestará os serviços objeto desta licitação, cuja

abrangência estende-se a todos os Municípios consorciados ao CODANORTE e ao CODANORTE,

em carater contínuo, de acordo com as especificações e norrnas requeridas, utilizando recursos

apropriados, devendo dispor de infraestrutura e veículos exigidos;

l-6.2- - A detentora da Ata de Registro de Preços deverá nomear e manter preposto para representá-la

perante a Contratante e assisti-la em todas as questões relativas à execução do contrato;

iO.: - A detentora da Ata de Registro de Preços se responsabilizarâ pela permanente manutenção da

validade da documentação: Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da empresa;

16.4 - A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter sob a sua exclusiva responsabilidade

toda a supervisão e direção da execução completa e eficiente da AtalContrato;

16.5 -Adetentora da Ata de Registro de Preços deveró acatar todas as orientações dos Municípios

consorciados, sujeitando-se a rnais ampla e irrestrita fiscalização, no escopo da AtalContrato,

prestando, por escrito, tolos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-se,

ãindu, a atender prontamente a todas as reclamações atinentes, a quaisquer aspectos da execução

contrafual;
16.6 - A detentora da Ata de Registro de Preços, independentemente da ahração do Fiscal da

AtalContrato, não se eximirá de suas responsabilidades quanto à execução dos serviços,

responsabilizando-se pelo fìel cumprimento das obrigações constantes neste Termo de Referência;

16:7 -A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter durante a vigência da AtalContrato as

condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que

exigido, os comprovantes de regularidade fiscal;
16,8 - A detentora da Ata de Registro de Preços deverá, sempre que lhe for exigido, apresentar os

comprovantes de regularidade fiscal da empresa, em conformidade ao artigo 195, $ 3' da Constituição

Federal;
16.9 - A detentora da Ata de Registro de Preços assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e

despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas;

16.i0 - A detentora da Ata de Registro de Preços arcarâ com todos os encargos sociais previstos na

legislação vigente e com quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas previdenciárias, fiscais, de

acidentes de irabalho, bem como de alimentação, transporte, ou outro beneficio de qualquer natuteza

dos seus profissionais, preservando os Municípios consorciados ou o CODANORTE, de quaisquer

demandai reivindicaçõés, queixas e representações de qualquer natlureza, resultantes da execução da

AtalContrato;
l6.l I - À detentora da Ata de Registro de Preços serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de

qualquer outra penalidade cabível, a diwlgação e o fomecimento de dados e informações referentes

aos seruiços objeto do contrato;
16.12 - A detentora da Ata de Registro de Preços não poderá se valer do contrato para assumir

obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem

aufeiidos em função dos serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancát'io, sem prévia

autorização dos Municípios consorciados;
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16.13 - A detentora da Ata de Registro de Preços responderá civil e administrativamente, sem prejuízo

de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à Administração Pública,

ou a terceiros, emrazão da execução dos serviços;
16.14 - Adetentora da Ata de Registro de Preços deverá facilitar a ação de fiscalização dos Municípios

consorciados, fomecendo informações ou promovendo acesso à documentação dos serviços em

execução, e atendendo prontamente às obseruações e às exigências por eles apresentadas;

16.15 - A detentora da Ata de Registro de Preços obriga-se a atender com presteza as reclamações

sobre a qualidade dos serviços executados;
16.16 - A detentora da Ata de Registro de Preços deverá aceitar auditagem nos seus controles e

documentação fiscal referente aos seliços, por pade de representante designado da Administração;

16.17 - Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços

estabelecidos iejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição' sob a sua inteira

responsabilidade;
I 6.1 8 - Arcar com as obrigações trabalhistas, horas extras e previdenciárias dos empregados, fiscais e

comerciais da empresa;
16.19 - Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou

extrajudiciais, poiculpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em decorrência

do objeto do presente termo contra o CODANORTE/lrdunicípio;
16.20 -Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que por ventura sejam causados por seus

empregados, a qualquer título, às instalações, patrimônio e pessoal da unidade, procedendo

imediatamente o respectivo reembolso, em cada caso;

16.2l-Responsabiliiar-se pelo fornecimento, assegurando ao CODANORTEA4unicípio através das

Secretarias o direito de fiscalizar e sustar ou recusar o material em desacordo com as cláusulas

contratuais.

17 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO
17.l - As atas de registro de preços proveniente deste procedimento terão o prazo de vigência de I

(um) ano e poderão ser pronogadas, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, como

prevê o artþo 84 da Lei 14.13312021, e que o adjudicatário cumpra as exigências de regularidade frscal

ãa Ata SRP, devendo a Administração consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitindo as certidões negativas

de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo;

I7.2 - A contratação será por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo

ser prorogado por iguais períodos, sendo que os serviços de fornecimento contínuos poderão ser

prorrogadõs suòessivamenìe, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos pata a Administração,

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes,

àevendo a Administração verificar a regularidade fiscal do contratado, consultando o Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEfS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e

juntáJas ao respectivo processo;

18 - CONDIÇÖES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS7

18.1 - Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalizaçáo da ata de registro de preços:

I - serão registrados naataos preços e os quantitativos do adjudicatário;

II * será incluído îa ata, na fórma de anexo, o registro dos licitantes ou fomecedores que aceitarem

cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação

4t
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da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original; e

III - a ordem de classificáção dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada

nas contratações.

$ 1" O registro a que se refere o inciso II do caput deste artigo tem por objetivo a formação de cadastro

de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata;

$ 2" Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput deste aftigo, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

$ 3. A habilitaçáo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a qlle se refere o inciso II do caput

à o $ 1" deste artigo somente será efetuada quando houver necessidade de conh'atação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes situações:

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

II - quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas nesta Resolução.
-.ç 

+" O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficaút

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;

tS.Z - Após os procedimentos de formalizaçáo da ata estipulados no artigo 78, o licitante melhor

classificaào ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar aatade registro

de preços, no pïazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação

diréta,'sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n' 14'133, de

2021, e nesta Resolução;
Parágrafo único. O prazo de convocação poderá ser proffogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo

apresentado seja aceito pelo Consórcio;
f S.¡ - Quando o convoðado não assinar a aTa de registro de preços no prazo e condições estabelecidos

no artigò l9 da Resolu ção 01212023 do CODANORTE, e observado o disposto no $ 3o do artigo 20 da

Resolução 01212023 do CODANORTE, fica facultado ao Consórcio convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições

propostas pelo primeiro classificado;
iS.3 - A ixistència de preços registrados implicará compromisso de fornecimcnto nas condições

estabelecidas, mas não obrigará o Consórcio a contratar, facultada arcalizaçáo de licitação específica

pal'a a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada;

ì g.+ - O'prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano, contado apatlk da assinatura

do últimð signatário necessário, e poderá ser prorïogado, por igual período, desde que comprovado o

preço vantajoso;
l A.S - Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços'

19 _DA ADESÃ9 DE ÓRGA9S E ENTIDADES QUE NÄO PARTICIPARAM DO REGISTRO

DE PREçOS8
19.1 - Duiante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital

e municipal que não participaram do procedimento de que trata esta Resolução poderão aderir à ata de

registro á" pi"çor na condição de nã-o participantes, observados os requisitos do $2o do artigo 86 da

Lei Federal n' 14.133, de202l;
$ 1" Os órgãos e as entidades de que trøtao caput, quando desejarem fazeruso daata de registro de

pr"çor, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de

adesão;

$ 2' Caberá ao gerenciador verificar junto ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

ðbservadas as condições nela estabelecidas, se aceita ou não o fornecimento decorente de adesão,
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desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ala, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

$ 3' Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;

1 9.2 - Deverão ser obsen¿adas as regras específlcas de controle para a adesão à ata de registro de preços

previstas nos $$ 4o e 5o do artigo 86 da Lei Federal n" 14'133, de2021;
lg.3 - A adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Consórcio, caso tenha sido tealizado

procedimento público de intenção de registro de preços e, assim, viabilizada a participaçã0, será

ãd*itidu nos casos em que haja justificativa que demonstre a imprevisibilidade da demanda ou outros

fatores de inviabilizaramaparticipação no procedimento de registro de preços, em atendimento ao

dever de planejamento e aspectos de centralização de compras aplicáveis, sem prejuízo do atendimento

dos requiiitos elencados no $ 2o do artigo 86 da Lei Federal no 14. 133, de 2021 e nesta Resolução;

lg .4 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formal i zada pelo órgão interessada

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei Federal no 14.133, de202l;
Parágrafo único. O contrato de que trata o caput deverá ter sua vigência iniciada no prazo de validade

da ata de registro de preços.

19.5 - A viÀência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida no edital

ou no aviso de contratação direta, obseruado o disposto no afiigo 105 da Lei Federal n" 14.133, de

2021, e poderão ser alterados, observado o disposto no artigo 124 do lnesmo regramento jurídico'

20 - DA E¡TINÇÃO DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de

especificações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designadapara acompanhar

e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modifrcação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII - atrâso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

Vru - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do ór'gão ou da entidade

contratante;
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras no*urãrp"cífìcas, para pessoa com deficiência,parareabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz.

$ 1" O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I - supressão, por pafte da Administração, de obraso seruiços ou compras que acarrete modificação do

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 1.25 clcsta l..,ei;

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3

(três) meses;
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III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento

obrigatério de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas;
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive

devido a atraso ou descumprimento das obrigaçöes atribuídas pelo contfato à Administração

relacionadas a desapropri açáo, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

$ 2" As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do $ 2o deste artigo obseruarão as

seguintes disposições:
I --não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de

guerra, bem como quando clecorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha

participado ou para o qual tenha contribuído;
lI - ui.rg.rtarão ao contratado o direito dé optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea "cl" do inciso Il do caput clo art. 124 clesta Lei

$ 3" Os emitentes das garantias previstas no art. 96 clesta Lci deverão ser notificados pelo contratante

quanto ao início de proõesso administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

20.2 -De acordo com os Art. 138 e 139, a extinção do contrato poderá ser:

Art. 1 38. A extinção do contrato poderá ser:
I - deterntínadu por øto unilateral e escrito da Administração, exceto no cctso de descumptimenlo

decorrente de sua própria conduta;
II - consensuø\, por aLordo entre as pørtes, por conciliaçã.o, por nediaçãtt ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administt'ação;
III - determinada por decisõo arbitt'al, em decorrência de clausula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão iudicial.
$ 1'A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser

preceelidas de autorização escrita e ftudamentada da auloridade compelente e reduzidas a tenno t1o

respectivo processo,

ç i,' guordo a extinção decorrer de culpa exclusiva dø Adnúnistraçõo, o contratado sera ressarcido pelos

prejuízos reguløtmente comprovados que houver sýido e tera direito a:

I - devolução da garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinçîio;

III - paganrento do custo da desmobilização.
Art.'t 3ó, A extinção detetntinada por ato wilateral da Administração poderá acarretctr, sem prejuízo das

sanções previstas nesîa Lei, as seguíntes consequências:

I - âssuição intediata do objeto ão contrato, no estado e local ent que se eilcontrar, por ato próprio da

Administração;
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do malerial e do pessoul empregados

na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III - execuçîio do gdrantia contraîual pura:
a) tessarcìmento da Adminístração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

b) pøgamento de verbas trabalhistas,.fundidrias e previdenciárias, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à AdministrøÇõo Pública;
á)'ex"igência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradot'a, quando

cabível;
IV - retenção dos créditos decotentes do contrato øté o limite dos preiuízos causados à Administração

Pitblica e das mtùtas aplicadas,

f l" A apticação dai medidas previstas nos incisos I e II docaputdeste artigofcará a critërio da

2a*¡nNiocai, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução,direta ou indireta.

$ 2" Na hip'ótesi do'inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do

itinistt o de Estado, do secretário estadual ou do secretcirio municipal compelente, codorme o caso.
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21-DO CRITÉRJO DE REAJUSTE
21 I - Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de I (um) ano

contado di data de consolidação do orçamento estimado ou da data de alteração do preço da ata de

registro de preços com reflexo no contrato, conforme conveções coletivas de trabalho mencionadas

neste Tetmo.
I - na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos no inciso anterior, adotar-se-á o índice

geral de preços mais vantajoso para o Consórcio/Município calculado por instituição oficial que retrate

ava."iação do poder aquisitivo da moeda;

$ 1o Independèntemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice

de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data de consolidação do orçamento estimado ou,

quando for o caso, da alteração do preço da ata de registro de preços que deu origem à contratação,

com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específîco ou setorial, em conformidade

com a realidade de mercado dos respectivos insumos;

$ 2" Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração clo preço da ata de registro

å. pr.çor com reflãxo no contrato, ocorrerá a moclificação da data-base do caput deste artigo, passando

a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os próximos reajustamentos

anuais serão considerados apartfu de então;

$ 3'A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) dias

conidos, contados aparfir da dafa da solicitação;

ç 4" O registro do reajustamento de preços poderá ser formalizado por simples apostila ou mediante

formalização de termo aditivo;

$ 5o Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a reahzação de

alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo;

21.2 -A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é decorrência da

teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do desequilíbrio econômico-

financeiro consisfir em um fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal e

extraordinário, isto é, que não estejã previsto no contrato, e nem poderia estar, podendo ser provocado

pelo Consórcio ou requerido pela contratada.

Parágrafo único. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser concedido

u quulqu.r tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato, independentemente de previsão

contratual, e verificados os seguintes requisitos:
I - o evento seja futuro e incerto;
II - o evento ocoffa após a apresentação da proposta;

III - o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;

IV - a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;

V - a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja canctetizada alteração

desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;

VI 
-- 

haja nexo causal entre ã alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de

,."o-porição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos encargos da

contratacla;
VII - seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato, por meio

de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que a

contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.

Zl.3 -Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico fînanceiro deverá ser identificado

se aquele risco estava ou não endeleçado a uma das partes, de alguma maneira no momento da

contratação.
parágrafã único. Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no momento da contratação, compondo

u^lttirde risco, não será concedido o estabelecimento do equilíbrio econômico-ftnanceiro.
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21.4 - O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual

devidamente demonstrado no processo administrativo.

22 -DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÖES:
22.t- A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem dos serviços alé 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, conforme previsto no artigo 125 d,a Lei Federal 14.13312021.

23 - SANÇOES ADMINTSTRATMS
23.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sanções:

I - advertência;
TT - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 1" Na aplicação das sanções serão considerados:

I -- a nalureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierempara a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noffnas e orientações

dos órgãos de controle.

$ 2" A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista no inciso I clo caput do art. 1 55 cla Lei 14.1331202t, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

$ 3" A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato,

não poderá ser inferior a 0,5Yo (cinco décimos por cento) nem superior a 30Yo (trinta por cento) do

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.13312021.

$ 4'A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II" Iil. lV. V. VI e VII do caput do art. 155 cla Lei
14.!3_3!2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

$ 5" A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nosincisos vIII. IX.X.XI e xII dq caputdq alt' 155 cla Lei 14'133/2021'

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta de toclos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

$ 6" A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste aftigo será precedida de análise jurídica e

otrservará as seguintes regras:
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de

Estaão, de seõretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação,

será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela

Defensoria plblica no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de

autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parâgrafo, na

forma de regulamento.
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$ 7" As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo'

$ 8" Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garcntiaprestada ou será cobrada judicialmente.

$ 9" A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.2 -Na aplicação da sanção prevista noinciso II docaputdo art. 156 da Lei 14,133/2021, será

facultada a def'esa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

23.3 - A aplicação clas sanções previstas nos incisos JII e-IV do caputdo art. 156 da Lei

14.133121, rõquererá a instauração cle processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta ae Z laois; ou mais servidores estáveis, qte avaliarâ fatos e circunstâncias conhecidos e

intimarâ o licitante ou o contl'atado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da clata de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;
g 1' Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro fr¡ncional não seja formado de

servidores .itutotários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou

mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros pefinanentes, preferencialmente com, no

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade;

$ 2" Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas inãispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data cla intimação;

$ 3ó Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão funclamentada, provas ilícitas, impefiinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas;

$ 4'A prescrição oconerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e

será:
I - interyompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;

II - suspensã pelà celebração de acordo de leniência previsto na Lei n" 12.846" de lo de ¿rgosto de 201å
III - suipensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa;

23.4 - Os atoJ previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que tambóm sejam tipificados como atos lesivos na l.,ei n" 12.846'

de l" cle agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

P ar âgrafo único. (VETADO).
23.5 -A personaiidacle jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

parafacilitar, encobrir ou dissimular apriúica dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar

ionfusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidoi aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

sancionùo, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatorieclade de

análise jurídica prévia;
23.6 - Os órgããs e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes

federativos deverão, no prazomáximo 15 (quinze) dias iteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualiãados os dados relativos às sauções por eles aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I. II. ill e IV do caput do art'

15{i clesta-Lei, o Poder Executivo regulamentarâ a forcna de cômputo e as consequências da soma de
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23.7 -O atraso injustificado na execução clo contrato sujeitará o coutratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato.
Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções

previstas nesta Lei,
23.8-É admitida areabilitação do licitante ou contralado perante aprópria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pirblica;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedirnento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da apticação da penalidade, no caso cle dcclaração tle

inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação clefìniclas no ato punitivo;
V - análiie jurjdica prévia,.com posicionamento conclusivo quanto ao cumpriureuto dos requisiios

defrnidos neste aftigo.
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e Xll clf¡ caput clo art' 155-,lit

Lei14.13312021, exigirá, como condição de reabilitação do liçitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

24 -DAS CONDIÇÖES DE HABTLITAÇÃO
24.1 - Habilitação Jurídica:
24.1.|*registro comercial, no caso de empresa individual;
24.1 .2-ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidametrte registrado, em se tratando

de sociedades comerciais, c, no caso de socie<lades por ações, acompanhado cle docttmentos de eleição

de serts administradores;
24.1.3.- O objeto social do Iicitante deverá ser compatível como serviço a ser licitado, caso o objeto

social clo licit¿tnte seja incompatível cont o serviço a ser licitado, este será considerado inabilitado para

a execução dos sewiços;
24.1.4 - inscrição clo ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova <le cliretoria

ern exercício;
24.1.5- deoreto de autorização, en se tratando de empresa ou sociedade estrangeil'a em funcionamento

no País, e ato de registro ou autorizaçãoparafuncionaluento expedido pelo órgão competente, quando

a atividade assim o exigir.
24.I.6 - declaração, em cumprimento da Lei 9.854199, de que não emprega mão-de-obt'a de menores.

Ou, empregando-a, cumpre disposição expressada no inciso I do $ 3'do arligo 227 combinada com a

norma estatuída no inciso XXXIII do artigo 7o, tudo da Constituição Federal;

24.L7 - Cópia do Documento Pessoal com foto do administrador da empresa licitante (RG, Carteira

de Motorista);
24.1.8 - Comprovação de idoneidade das licitantes através da apresentação dos seguitrtes documentos:

a) Impressão àa página de consulta rro Cadastto Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEls,

ráferente à pessoã jurídica/licitante c de seu sócio rnajoritário e/ou diretor, com data de consulta não

superior a 10 (clez) dias contados clo dia de recebimento das propostas;

b)^Certidão negativa do Cadastro Nacional de Conrlenações Cívcis por Improbidacle Aclministrativa do

CNJ - Conselho Nacional de Justiça, referente à pessoa juríclica/licitante e de seu sócio majoritário

e/ou diretor, em todas as esferas de governo, com data não superior a 10 (dez) dias contados do dia de

recebimento clas propostas;
24.l.B.l - Constãtada a existência de sanção, a Pregoeira considerará inabilitado o licitante, por falta

tle condição de participação;
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24.1.8.2- Os documentos constantes das alíneas '(a" e'(b'r do subitem 28.1.8 serão conferidos no ato

da sessão pela Comissão de Apoio através de consulta nos sites oficiais

@ewwu'.cnjjus'br.
24,2-Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
24.2.1- Prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

24.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Conjunta de Dóbitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria

cla Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral daFazendaNacional;
24.2.3 -Prova de regularidadeparacom a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante

aprcsentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;

iq.Z,+ - Prova de regularidade para com a F'azenda Municipal do domicílio ou sede do licitante

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;

24.2.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FG'IS, enlitida

pela Caixa Econômica lìederal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instiruídos por Lei;
24.2.6- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida em todos os portais da Justiça do

Trabalho na recle mundial de computadores (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da

Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais clo Trabalho);

24.3 - Qualificação Econômico-Financeira :

24.3.L Òerti<lão negativa de falência ou concordata expeclida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada para entrega das propostas'

a) As licitantes em recuperação judicial deverão apresentar comprovação dc qrte o plano de

rácuperação I'oi acolhido na esfera judicial, na forma do art, 58 e do att.162 da Lei n. 11.101/2005,

devendo ser considerado na análise da documentação de habilitação, betn conlo dos detnais requisitos

exigidos no eclital, se for o caso, para colnprovação da capacidade econômico-financeira da licitante'

243.2 - Balanço Patrimonial e denronstrações contábeis do illtimo exercício social já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que cotnprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios;

a) ó nálunço Patrimonial poderá ser atualizado ate a data da apresentação da proposta, devendo

ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Intema - IGP-I)I, publicado pela Fundação

Getúlio Vargas, ou out1o indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto à

documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa.

b) As empresas com merìos de um exercício financeiro devem apresentar Balanço de Abeftura ou

riltimo Balanço Patrimonial levantaclo, confonne o caso.

c) Serão considerados "na forma da lei" o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e

denronstrações contábeis assim apreselrtados:
/ publicatlos em Diário Oficial; ou
/ publicados ern Jornal; ou
/ por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada ua Junta Comercial da sede ou clomicílio do

licitante; ou
/ por cópia ou fotocópia do livro Diário, clevidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante ðr, .ro outro órgão equivalente, inclusive com os Tetmos de Abertura c de

Encerramento.
/ Na forma de escrifuração contábil digital (ECD), pelo relatório gerado pelo SPED e recibo de

entrega de livto digital na Receita Federal;

d) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter assinatura
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do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de

publicação, permitir a identifîcação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do

contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), é indispensável.
e) Análise Contábil-Financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser

apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corente (LC) e

Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas:

LG : ATIVO CIRCULANTE + REALIZÃVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC: ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

SG: A]'IVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

Ð Será consideruda apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG),

Liquidez Corente (LC) e Solvência Geral (SG) igual ou maiores que 0,5 (meio). As empresas que

possuírem ínclices inferiores a 0,5 (meio) deverão apresentar obrigatoriamente patrimônio líquido
ou capital social superior a l0o/o do valor estimado da contratação.

g) Mesmo as Microempresas. Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas cllYçrãq-êjrelenta .

balanço patrimonial como exigido no item 24.3.2 e suas alÍneas.

h) As ernpresas com enquadramento de Microempreendeclor Individual deverão aprcsentar a

DASN SIMEI - Declaração Anual do Simples Nacional, do último exercício social já exigível e

apresentados na forma da lei, que comprovem a situação financeira da empresa e o fattlramento para

permanência no enquadramcnto;
i) Entende-se "na forma da lei", para empresas que não são enquadradas como Microempresa,
Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte documentação:

'/ Balanço patrimonial ao final do período;

'/ Demonstração do resultado do período;
,/ Demonstração do resultado abrangente se for o caso;
,/ Demonstrações das mutações do patrimônio líquido do período;
./ Demonstração dos fluxos de caixa do período;
,/ Demonstração do valor adicionado clo período;

'/ Informações comparativas do periodo auterior'

j) Entende-se "na forma da lei", para empresas enquadradas como Microempresa, Empresa de

Pequeno Pofie ou Equiparadas a segninte documentação:

'/ Balanço patrimonial ao final do períoclo;
,/ Demonstração do resultado do período.

k) Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo.

24.4 - Qualifïcação Técnica
24.4.1 -Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de clireito público ou privado,

em papel timbrado, comprovando que a licitante prestou sewiços similares ao objeto licitado corn

utilizaçäo de etiquetas/tags com RF-ID ou NFC de mínimo 30Yo do valor estimado da contratação,
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indicando o endereço do contratado, de forma a permitir possível diligência para esclarecimentos;

24,4.2- Em todas as fases do procedimento serão observados os princípios do contraditório e da ampla
defesa,

24.4.3 Os documentos que não tragam em seu bojo a data de validade serão considerados válidos pelo

prazo de 60(sessenta) dias;

24.4.4 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial dos documentos exigidos neste edital,

desde que os respectivos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes

"documentação";
24,4.5 Os documentos mencionaclos acima não podcrão ser substituídos por qualquer tipo cle protocolo.

24.s -DA PARTTCTPAçÃO DE CONSÓRCTOS

24.5J- Considerando que é ato cliscricionário da Administração tliante da avaliação de

conveniência e opoffunidade no caso concreto, entende-se que é conveniente a participação de

empresas em "consórcio" neste certame, com no máximo de 02 (duas) emprésase, a ftm de ampliar
a competitividade do ceftame, sem, contudo, descentralizar a orgarrizaçáo administrativa,
preservando a fiscalização, sem comprometer a execução dos serviços ora licitados.

24.5.2 - Será pennitida a participação em CONSÓRCIO, sujeita às seguintes regfas:

g) Todas as empresas consorciadas deverão ter em seu objeto social, serviços de mesma

naíneza das que são objeto deste certame,
h) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito
pelos consorciados;

Ð indicação da empresa líder do consórcio que deverá ser sempre, empresa blasileira, qrte

será responsável por sua representação perante a Administração;
j) admissão, para efeito de habilitação té,cnica, do somatório dos quarrtitativos cle cada

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada

consorciado;
k) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fàse

de licitação quanto na de execução do contrato.

Ð O Consórcio será obrigado a promover, no pràzo máximo de 2O(vinte) dias, antes da

celebração do conhato, a constituição e o registro do consórcio, nos tetmos do compromisso

referido no inciso I do caput deste artigo.
g) A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizadapelo órgão ou entidade

contratante e condicionada à comprovação cle que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo,

os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica, e os mesmos valores para cfeito cle

qualificação èconômico-financeira e que cllmpre as exigências de habilitação jurídica, fìscal, social e

trabalhisra, apresentados pela empresa substituída para frns de habilitação do consórcio no processo

licitatório que originou o contrato,

Ð A empresa consorciacla não poderá participar da mesma licitação, em mais cle um

consórcio ou de forma isolada;

2s - DAS DTSPOSIÇÕBS CBnAtS

e Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso

concreto; e considerando que existem no mercado diversas emprecas com potencial técnico, profissional e operacional,

suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação

da participação de empresas em "consórcio" com nrais de duas consorciaclas, neste certame'

51

rc!"l45
0naø¡



c ÐANüNTH ,.ù---t-"---.fE
å tls_ ått'rt-",--rj

cotqscnctc lNlhÊt"luþJl(lËÀt MULTIFIT{/\ltrÁRlo pÂ}?¡{ Õ

ri[s[Nvülv'¡4[N'r"o AMBItNlal sustur¡rÅv[L nü NÖrìTE nt MINAs

25 .l - AAta de Registro de Preços é regida pela Lei Federal n" 14 .I3312021 , I0.024120 I 9, c Resolução

01212023 pelos princípios gerais de direito.
25.2 - Os prazos previstos no contrato serão contados nos termos do art. 183 da Lei Federal

14.13312021, com as alterações posteriores.
25.3 - O prestador de serviços ficarâ obigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência

Ata de Registro de Preços,
25.4 -No 1".*o de Referência está cletalhado minuciosamente as condições da prestação dos serviços.

26 - DAS DOTAÇOES ORçAMENTÁRIAS
26.1 - Por tratar-se de licitaç:ão realizada através do Sistema de Registro cle Preços, a dotação

orçamentári a serâ indicada em docnmento específico: contrato, nota de empenho, autorização de

fornecimento, ou outro documento equivalente.

Observação: Toda a documentação apresentada neste instrumento, bem como obrigações

indicadas no instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de modo que

qualquer detalhe que se mencione em um documento ou obrigação e se omita em outro será

consiàerado especificado e válido, estando este instrumento vinculado ao Edital e a este termo de

referência.

Montes ClarosÀ4G, 18 cle Março de2024.

João ManoelRibeiro
Coordenador de Planejamento do CODANORTE'
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ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N" OI5/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N', 00412024

a) Será permitida após a vírgula 02 (duas) casas decimais;

b) A PROPOSTA DEVERÁ ser apresentada em linguagem clara e objetiva, evitando-se erros
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Todos os os são dc o

Razão Social

CNPJ

Endereço

Telefone/Fax I email p ara contato e envio da ATA/Contrato

Telefone/Faxlemailpara contato e envio das @

Conta correnteBanco Agência (nome / n")

Dados do ttirio - a assinatura da AttlContrato
Nome:

CPFIdentidadeCargo

Declaro que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os tributos, encalgos sociais, e

quaiscluer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecitnento do objeto e da plestação

dos serviços da presente licitação e que estou de acordo com todas as nonnas deste edital e seus

anexos.
R$VALOR TOTAL DA PROPOSTA

Valor Total
Estimado

ó2 Munlcípios
sern taxa

Valor Total mensal
Estimado por

Município
sem taxa

Item

Qrd
Estimada
Mensal

por
Municínio

Unid.
Valor Unit.
SLP (ANP)

EspeciÍicação

259.700.00 16.101.400.00,{lcool Combustível Gtanol)01 70.000 Litros 3,71
892.51 55.335.620,005.99 Gasolina Aditivada02 149.000 Litros

s3.940.000.00870.000,00150.000 Litros 5.80 Casolina Comum03
895.050.00 55.493. 100,005.85 Óleo Diesel Comum04 153.000 Litros

36.208.000,00sl005 100.000 Litros 5.84
2.783.800.0044.900.004.49 Arla3206 10.000

3.546.1ó0.00 2r 9.861.920,00VALORTOTAL POR AXÀ
SEMTAXA 42.553.920,00VALOR AL ANU,,\L POR

Taxa de administração (%)
Obs.: Todos os custos devem ser
inclusos na taxa de

administracão,

06 12 Serv



c äANüRTH
(ÔN5Ó R{IÕ INTËR}4U I"å ICIPÀL MULTI FI NP.L ITÁRIÕ PARA O

þTSNNVÖLVIMf,NTT AMBIHNTÂI SUilff{TÅVäL NO NOITTI T[ I{INAS

ou rasuras, em 1 (uma) via impressa por folhas de tamanho único, que identifique a

LICITANTE, devidamente assinada por responsável legal da LICITANTE ou por pessoa

legalmente habilitada afazê-lo em nome da mesma;

c) Os produtos serão fornecidos para os municipios consorciados e ao próprio CODANORTE,
podendo ocoffer adesões de outros municipios não consorciados:

Informamos que nos comprometemos a assinar a Ata cle Registro de Preços no prazo detenninado

pelo CODANORTE, e o Contrato no prazo determinado pelo Contratante, indicando para esse

fim o(a) Sr.(a) ........ RG no e CPF n"

como representante legal desta empresa.

Informamos o endereço eletrônico e telefone para envio de correspondências e notificações que se

ftzerem necessárias:

Ficando a licitante ciente que em caso de mudança de endereço eletrônico o mesmo deverá

comunicar imediatamente ao CODANORTE.

Valor Total da Proposta por 12 (doze) meses ( )

Valor por Extenso: ;

Presente proposta tem validade (............,.,.) dias;

de ............ de ..

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável
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ANEXO III _ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÄO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NO OI5I2O24

PREGAO ELETRÔNrCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS N" 004/2024

1 - As licitantes deverão encaminhar os documentos de habilitação abaixo relacionados,
exclusivamente por meio do sistema do Portal de Conrpras
Públicas(www.portaldecompraspublicas.com.br), concomitantemente com a proposta, até a data e
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública;
2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o cumprimento das condições de
participação, especialmente quanto a inexistência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça;
c) A consulta aos cadastros seút rcalizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLei no 8.429, de l992.Constatada a existência de sanção, a

Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação,

3 - DAS CONDrÇOES DE HABTLTTAÇÄO
3.1 - Habilitação Jurídica:
3.1 .1- registro comercial, no caso de empresa individual;
3.1.2- ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado cle

documentos de eleição de seus administradores;
3.1 .3 - O objeto social do licitante deverá ser compatível como serviço a ser licitado, caso o objeto
social do licitante seja incompatível com o serviço a ser licitado, este será considerado inabilitado
paraa execução dos serviços;
3.1.4 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;
3.1.5 - decreto de autoização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.
3.1.6 - declaração, em cumprimento cla Lei 9.854199, de que não emprega mão-de-obla de

menores. Ou, empregando-a, cumpre disposição expressacla no inciso I do $ 3' do afügo 227

combinada conr a norma estatuída no inciso XXXIII do artigo 7o, tudo da Constituição Federal;

3.1.7 - Cópia do Documento Pessoal com foto do aclministrador da empresa licitante (RG, Carteira
de Motorista);
3.1,8 - Comprovação de icloneidacle das licitantes através da apresentação dos seguintes
documentos:
a) Impressão da página de consulta no Cadastro Nacional de Empresas Ini<lôneas e Suspensas-

CEIS, referente à pessoa jurídica/licitante e de seu sócio majoritário e/ou diretor, com data cle

consulta não superior a 10 (dez) dias contados do dia de recebimento das propostas;

b) Certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade
Administrativa do CNJ - Conselho Nacional de Justiça, referente à pessoa jurídica/licitante e de

seu sócio majoritário e/ou diretor, em todas as esferas de govemo, com data não superior a 10 (dez)

dias contados do dia de lecebimento das propostas;
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3.1.8.1 - Constatada a existência de sanção, a Pregoeira considerarâinabilitado o licitante, por

falta de condição de participação;
3.1.8.2 - Os documentos constantes das alíneas "a" e"b" do subitem 3.1.8 serão conferidos no ato

da sessão pela Comissão de Apoio através de consulta nos sites oficiais

rvwr.v.portalt{an sparencia. gor,.br e www.ç$iius. br.

3.2- DaRegularidarle Fiscal e Trabalhista:
3.2.1 - Prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

3.2.2 - Prova de regularidade para conr a Fazenda Fecleral, mediante apresentação de Certidão

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral daFazendaNacional;

3.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou setle do licitante,

mefliante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;

3.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazeuda Municipal do domicílio ou sede do licitante

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;

3.2.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida

pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por Lei;
3.2.6 -Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida em todos os portais da Justiça

do Trabalho na rede mundial de computadores (Tribunal Superior do Traballto, Conselho Superior

da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho)'

3.3 - Qualificação Econômico-Financeira:
3.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório distribuidor cla sede da

pessoa jurídica, no máximo, 60 (scssenta) dias antes da clata fixada para entrega das propostas'

3.3.2. As licitantes em recuperação judicial deÝerão apresentar comprovação de que o plano cle

recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 e do art. 162 da Lei n. 1 1.1.01/2005,

devendo ser considerado na análise da docnmentação cle habilitação, bem como dos demais

requisitos exigidos no edital, se for o caso, para comprovação da capacidade econômico-financeira

da licitante.

3.3,3 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação ftnanceira da empresa, veclada a srta

substituição por balancctes ou balanços provisót'ios;
g) O Balanço Patrimonial poderá ser atualizado até a data da apresentação da proposta, devendo

ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilitlade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação

Getúlio Vargas, ou outro indicador que o venha substifuir, mediante apresentação, junto à

documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa.

h) As empresas com ntenos de um exercício financeiro devem apresentar Balanço de Abertura ou

último Balanço Patrirnonial levantado, conforme o caso'

i) Serão considerados "na forma da lei" o Balanço Patrimonial (inclusive o de aberflrra) e

demonstrações contábeis assim apresentados:
/ publicados em Diário Oficial; ou
/ publicados em Jornal; ou
I þor cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante; ou
/ por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticadc na Junta Comercial da secle ou

tlomicílio do licitante ãu "- outro órgão equivalente, inclnsive com os Tcrmos de Aberhrra e de
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Encerramento.
/ Na forma de escrituração contábil digital (ECD), pelo relatório gerado pelo SPED e recibo de

entrega de livro <ligital na Receita Federal;
j) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter assirlatura
do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de
publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do

contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), é indispensável,
k) Análise Contábil-Financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser

apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e

Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, cotn as seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

I.C : ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

SG: ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE +.EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

l) Será considerada apta financeiramente a etnpresa que tiver os índices de Liquidez Geral (I.G),
Liquidez Corrente (LQ e Solvência Geral (SG) igual ou maiores que 0,5 (meio). As empresas que

possuírem índices inferiores a 0,5 (meio) deverão apresentar obrigatoriamente patrimônio líquido
ou capital social superior a tÙo/o do valor estimado da contratação.

g) Mesmo as Microempresas. Empresas de Pequeno Porte e Equipaiadas deverão apresentar o

balanço patrimonial como exigido no item 3.3.3 e suas alíneas.
i) As empresas com enquadramento de Microempreendedor Individual deverão apresentar a

DASN SIMEI - Declaração Anual do Simples Nacional, do último exercício social já exigível e

apresentados na forma da lei, que comprovem a siruação financeira da empresa e o faturamento para

permanência no enquadramento;
i) Entende-se "na fotma da lei", pÍÌl'a empresas que não são enquadradas como Microempresa,
Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte documentação:

,/ Balanço patrimonial ao final do período;
,/ Demonstração do resultado do período;
,/ Demonstração do resultado abrangente se for o caso;
,/ Demonstrações das mutações do patrimônio líquido do período;
./ Demonstração dos fluxos de caixa do período;
,/ Demonstração do valor adicionado do período;

'/ Informações comparativas do pcríodo anterior.

j) Entende-se "na forma da lei", para empresas enquadradas como Microempresa, Empresa de

Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte documentação:

'/ Balanço patrimonial ao final do período;
,/ Demonstração do resultado do período.

k) Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo.

3.4 - Qualificação Técnica
3.4.1 - ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDO(S) PoR PESSOA JURÍDICA DE
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DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, EM PAPEI, TIMBRADO, COMPROVANDO QUE A
LICITANTE PRESTOU SERVIÇOS SIMILARES AO OBJETO LICITADO COM UTILIZAÇÃO
DE ETIQUETAS/TAGS COM RFID OU NFC DE MÍNIMO 30% DO VALOR ESTIMADO DA
CONTRATAçÄO, nVOTCANDO O ENDEREÇO DO CONTRATADO, DE FORMA A PERMITIR
POSSÍVEL DILIGÊNCIA PARA ESCLARECIMENTOS;

a) Serão aceitas somatória de atestados para se chegar a quantidade mínima exigida no

subitem 3.4.1.

3.4.2 - Em todas as fases do procedimento serão observados os princípios do contraditório e da ampla

defesa.

3.4.3 Os documentos que não tragam em seu bojo a data de validade serão considerad<ls válidos pelo

prazo de 60(scssenta) dias;
3.4.4 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial dos documentos exigidos nestc edital,
clesde que os respectivos originais sejam apresentados na reunião de abeftura dos envelopes

"documentação";
3.4.5 Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo.

3.s - DA pARTrCrpAÇÃO DE CONSÓRCIOS

3.5.1- Considerando que é ato discricionário da Administraçáo diante da avaliação de conveniência
e oportunidade no caso concreto, entende-se que é conveniente a participação cle empresas em

"consórcio" neste certame, com no máximo de 02 (duas) emplesasr0, a fim de ampliar a

competitividade do certame, sem, contudo, descetttralizar a organização aclministrativa,
preservando a fiscalização, sem comprometer a execução dos serviços ora licitados.
3.5.2 - Será permitirJa a participação em CONSÓRCIO, sujeita às seguintes regras:

a) Todas as empresas consorciadas deverão ter em seu objeto social, serviços de mesma natuteza
das que são objeto deste certame.
b) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito
pelos consorciados;
c) indicação da empresa líder do consórcio que deverá ser sempre, empresa brasileira, que será

responsável por sua representação perante a Administração;
d) admissão, para efeito de habilitação técnica, clo somatório dos quantitativos de cada consorciado

e, pata efeito de habilitação econômico-fìnanceira, do somatório dos valores de cada consorciado;

e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fasc de

licitação quanto na de execução do contrato.
f) O Consórcio será obrigado a promover , no pÍazo máximo de 2O(vinte) dias, antes da celebração

do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido tto inciso

I do caput deste zutigo.
g) A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidacle

contratante e conclicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo,
os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica, e os mesmos valores para efeito de

qualificação econômico-financeira e que cumpre as exigências de habilitação jurídica, ftscal, social e

trabalhisra, apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo

licitatório que originou o contrato.

r0 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso

concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional,

suficiente para atender satisfatoriamente às exigôncias previstas neste eclital, entende-se que é conveniente a vedação

da participação de empresas em "consórcio" com rnais de duas consorciadas, ncste certame.
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h) A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação, em mais de um consórcio ou

de forma isolada;

ANEXO IV

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N" OI5I2O24

PREGÃ,O ELETRÔNrCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS N" 004/2024

DADOS BANCÁRIOS

DADOS DO REPRESENTAIYTE LEGAL

NOMB COMPLETO:

CARGO OU FUNÇÃ.O:

ÍDENTIDADE N":

CPF/IVIF N":

TELEFONE PARA CONTATO:

DECLARACÃO DE DOMI-CÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA

Declaramos que o Domicílio Eletrônico rla Empresa para o recebimento de autorização de

fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é:

E-MAIL:

Obs.: Informar apenas t (um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. Ilavendo mais de um

e-mail ínformado, será considerødo somente o prirneiro da lista.
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NOME DO BANCO:

CIDADE:

DA AG CIA:

N" DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA:
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DECLARACÄO DE ASSINATURA POR CERTIF'ICACÃO DIGITAL

Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário da

"Ata de Registro de Preços", o qual deverá assinar o clocumento eletrônico em formato "PDF",
por certificação digital.

Montes ClarosÀ4G de de

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável
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ANEXO V

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N" OI5/2024
PREG,Ã.O ELETRôNrCO PARA REGTSTRO DE PREçOS N" 004/2024

DECLARAÇOnS

portador clo CPF

Que a tleclarante atende aos requisitos <ie habilitação, e que tem ciência que responclerâ pela
veracidade das informações prestadas, na forma da leilr;

Que que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicasl2.

Que, a proposta econômica apresentada pela Declarante, compreencle a integralitlade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, llas normas infralegais, nas convenções coletivas cle trabalhcl e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostasl3.

Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cutnprimento das

obrigações objeto da licitaçãola.

Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem ûtenores
de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, apafür dos quatorze anos;

Que até a presente data inexistem Fatos Impeditivos para Habilitação e Contratação com a

Administração Pública;

Que conhece e aceita o inteiro teor clo edital do Pregão supra identificado, ressalvado o clireito

recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o

cumprimento integral das obrigações desta licitação;

Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de infotmar ocorrências posteriores.

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

Local e data)

rr lnciso ldo ortigo ó3 do Lei 14.6133/2021.
rz lnciso lV do ortigo ó3 do Lei 14.6133/2021.
r3 

S lo do orligo ó3 do Lei | 4.133/2021 .

r¿ lnciso Vl do ortigo ó7 do Lei 14.133/2021,
6T
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Assinatura do representante legal.

Carimbo CPNJ

ANEXO VI

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N" OI5/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 004/2024

MODELO DE DECLARAÇAO DE ME, EPP OU EQUIPARADA

A empresa , CNPJ no cleclara, sob

as penas da lei, enquadrar-se no tratamento diferenciado e favorecido dispensado às

microempresas e empresas de pequeno pofte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do disposto na Lei Complementar no. 12312006, e

suas alterações.

Declara ainda, sob as penas da Lei, que não possúi nenhum dos impedimentos previstos no $4o,

do artigo 3o, da Lei Complementar f 12312006, e suas alterações.

Assinatura, qualificação e caritnbo (representante legal)
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ANEXO VII

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N" OI 5/2024

pRr,GÃo ELETRÔNICO PARA REGTSTRO DE PREÇOS N" 004/2024

DEcLARAÇÃo op pLENo coNHEcIMENTo Do EDTTAL E sEUs ANExos

(PAPEI, TIMBRADO DA PROPONENTE)

Ao (a) Pregoeiro (a)

;;.; ;;;; ;i;, ;,,;; - : --"':: ::':1,,";;;;;iffi;"i,T:'.'i.*i:ii
...... e do CPF no...,...,.,....,.... . DECLARA,para os devidos fins, que tem

pleno conhecimento do Edital 00712024, alusivo à Pregão Eletrônico 00412024, do

CODANORTE, bem como das condições cle entrega dos itens.

(DArA)

CNOME E ASSINATURA)

Obrigatório Carimbo CNPJ
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ANEXO VIII

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N" OI5I2O24

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N', 00412024

DECLARAçÃO DE QUE O CónrCO CNAE REPRESENTA A ATIVTDADE DE MAIOR
RE,CEITA DA EMPRESA.

Ao(a) Pregoeiro (a)

;;;;.;;;;;;.,;;;,;, ;;,; : --..':: :: "':],,";;;;;iffi;",,T:'.'i.ïi:iî
...... e do CPF no . DECI-ARA, para os devidos fins, que o

Código CNAE(Classif,rcação Nacional de Atividades Econômicas)

representa a atividade de maior receita da empresa.

(DArA)

(NOME E ASSINATURA)

Obrigatório Carimbo CNPJ

64

6Wa',



CONSÓRCIO I NTHRMUNI üIf}ÀI MULTIFI NALTITRIO P¡RN O

þt5nNVüLVI¡4[NTr] ÅHBlËNT¿\L SUSTËNIAVËL üO NORTË ß[ ]'f INAS

Fls_

ANEXO IX

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N" OI5I2O24

PREGAO ELETRôNrCO PÄRA REGISTRO DE PREÇOS N" 004/2024

DECLARAÇ¡.O nn QUE NÃO POSSU NO SEU QUADRO SOCIET,{,RrO SERVIDOR

PÚnr,rco

Ao(a) Pregoeiro (a)

DECLARACAO

;..;;;;;;"-;;;,;, ;;,;; : ---':: :: ".:],,;.;;";i; #",,Ï:".'ï"Ïi:iî
...... e do CPF rf . DECLARA,para os devidos fins e sob as

penas da lei, em atendimento às normas vigentes, em especial a IN STN 01197, DE 15/01/1997, e

suas alterações, que a Licitante não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

(LOCAL E DATA)

(NOME E ASSINATURA)

Obrigatório Carimbo CNPJ
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ANEXO X

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N". OI5I2O24
PREGÃO ELETRÔNICO N" OO4I2O24

DECLARAÇÃO DE CONSENTIMENTO DO LICITANTE PARA A REAI,IZAR O
TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS NOS TERMOS DO INCISO I DO ARTIGO 7'
DA LEI 13.709t2016

A PREGOEIRA DO CODANORTE

DECLARACÃO

;;-,";;,;;ì.r,, ",r r,,;; : 

--:::"::t^ll-, 
;;;; ¿, ;;'äiiii"i:'H::

no..........,.... e do CPF nu............... ..... DECLARA, para os devidos fins e sob

as penas da Lei, que consente explessamente que o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário

para o Desenvolvimento Arnbiental Sustentável do Norte de Minas-CODANORTTi, realize o

tratamento de seus dados pessoais nos ternros do inciso I clo artigo 7o daLei 13.70912016.

(r,ocAl. E DATA)

(NOME E ASSTNATURA)

Obrigatório Carimbo CNPJ
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ANEXO XI

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N" OI5I2O24

pRr,G,{o ET,ETRôNrCO PARA REGTSTRO DE PREÇOS N" 0A412024

DECLARAçÄO TMUNTDADE E/OU ISENÇÄO IMPOSTO DE RENDA PESSOA
.TURÍDICA CONSTANTE DO INCISO III DO ART.3",III.

Ilmo. Sr

(,A,utoridade a quem se dirige), (Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no

CNPJ sob o n" DECLARA à (Nome da entidade pagadora), que não está sujeita à retenção, na fonte,

do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei
no 9.430, de 27 dedezembro de l996,por se enquadrar em uma das situações abaixo:

INSTITUIÇAO DE EDUCAÇÃO:

( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "c" da

Constituição Federal, por cumprir os requisitos previstos no art. 12 daLeirf 2.532, cle 10 de

dezembro de 1997.

( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8" da Lei nol !Q9$, de

13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao Prograrna UniveMGidade para Todos (Prouni),

instituído pela Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, confbrme'fetmo de Adesão vigente no

período da prestação do serviço ou do fornecimento do bem (documento em anexo).

ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. i95, $ 7o da Constituição

Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo lvlinistério da

Etlucação e por cumprir os requisitos previstos no afi. 29 daLei ho l2-!01, de27de novembro de

2009.

( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, $ 7" da Constituicão Federal, por

ter sido certificada como beneficente cle assistência social pelo Ministério de suaárea de atttação e

por cumprir os requisitos previstos no art. 29 daI'ei ho -!21O1, de 2009.

O signatário declara neste ato, sob as penas do art.299 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro

de 1940 - Código Penal; do art. 1'da Lei n" 8-13?, de 27 de dezembro de 1990, e parafins do aft.

32 daLeino 9.430, de 1996, que:

é representante legal da entidade e assume o compromisso de infotmar, ime<liatamente, à

Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, qualquer alteraçãona

situação acima declarada;

e,æô./tr
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os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais lbram
instituídas.

Local e data ....,...........
Assinatura do Responsável

DECLARAÇÄO I SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO ART.
3" IV

Ilmo. Sr. (autoridade a quem se dirige) (Nome da entidade), com sede (endereço cornpleto),

inscrita no CNPJ sob o no , DECLARA à (nome da entidade pagadora), para fins de não incidência

na fonte do IR, da CSLL, da Cofins, e.cla Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64

daLei no 9130, d,e27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fîns luclativos de caráter.,..,â

que se refere o art 15 da Lei îo L532, de 10 de dezembro de l997.Para esse efeito, a declarante

informa que:

I - Preenche os seguintes requisitos, cumulativamente:

a) é entidade sem fins lucrativos;
b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a qrte

se destinam;
c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigcntes por serviços prestados;

d) aplica integralrnente seus recursos na rnanutenção e desenvolvimento de seus objetivos
sociais;

e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livt'os revestidos das

formalidades que assegurem a respectiva exaticlão;

Ð conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os

documentos que conrprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas clespesas, bem
como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua

situação patrimonial;
g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de

obrigado e em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB);e
h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as linalidades para as quais

foram instituídas.

II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso cle infotmar à RFB

e à unidade pagadora, imediatamente, eventual clesenquadramento dapreseute situação e está ciente

cle que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízodo disposto no art. 32 daLei nu 9.430,

de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorretn, às penalidades previstas na

legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art.299 do Decreto-Lei n" 2.848, cle

7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (ar1. 1o da Lei no 8.137,

de27 de dezembro de 1990).

Local e data ................

Assinatura do Responsável
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ANDXO XN _ MINUTA DO CONTRATO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N" OI5I2O24
PREGÃO ELETRÔNrCO PARA REGTSTRO DE PREçOS N' 004t2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ........ ........., E A
EMPRESA PARA OS F'INS NELE INDICADOS.

O ..,.........,.....:..,.:.....:,..¡. inscrito no CNPJ qob o no ...:.....:........, com sede

...,, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representa<lo por seu Prefeito,
Sr, ............. CPF ............,............,...... e a empresa ..,.....:...........,....., estabelecida na
Av/Rua................:...,........, no......., 8airro......... cidade........r...........r!.¡, inscrita no CNPJ
sob no aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representacla pol seu
representante legal, Sr(a). ......... inscrito(a) no CPF sob o número .....,........ residente
e domiciliado na Av/Rua......................., ûo .....,......., Bairro cidade...............,
RESOLVEM celebrar este Contrato mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÄUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTÄÇÃO
1,I - O presente Contrato tem como fundamento as Leis Federais n." 14.13312021, Decreto Federal
10.02412019 e Lei Complementar 12312006, e suas alterações, Resolução 01212023 do
CODANORTE,12.527l20l1,Lei 13.70912019 e demais condições fixadas neste Edital, e ainda o

PROCEDTMENTO LTCITATÓRIO 015t2024, PREGÄO ELETRONICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS 00412024, devidamente homologado pelo Sr. Presidente, a proposta
da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO VALOR

2.1 - Registro de Preços para futura e eventual, Contratação de empresa especializadapara prestação
de serviços de gerenciamento de abastecimento da fi'ota de veículos oficiais do CODANORTE e

para os municípios consorciados ao CODANORTE, com implantação, intennediação e
administração de um sistema informatizaclo e integrado, com ufilizaçäo de tagletiqueta com
tecnologia RFID ou NFC de gerenciamento de frota em estabelecimentos creclenciaclos,

compreendendo a distribuição cle combustíveis em geral, como: etanol,
gasolina(comum/aclitivada) e diesel (comum/S-10) e o Agente ReclutorLíquido Automotivo - Arla
32, nos termos cla lei 14.13312021.

DO VALOR: ..........(....)

VALOR ANUAL:,.........,...(..........)

CLAUSULA TERCEIRA -DOS PRAZOS
3.1 - Este contrato, formalizado a partir da Ata de Registro de Preços N' XXXX/2}XX, terát

vigência de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, desde que a autoridade conrpetente ateste quc as conclições e os preços perrnaneceln
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vantajosos para a Administração, pennitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual
sem ônus para qualquer das paftes.
3.2 - O fomecimento dos serviços terá início no prazo máximo de O5(cinco) dias após o
recebimento da ordem de serviço - OS pela fiscalização.
3.3 - Os aditamentos contratuais terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado
origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial do
CODANORTE.
3.4 - Antes de formalizar ou prorro Ear o ptazo de vigência do contrato, a Administração deverá
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Caclastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (Ceis) e o Cadastro lrlacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as cefiidões
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo
processo.

cLÁusuLA eUARTA - Do ÍNorcn PARA nn¡,¡usrE CoNTRATUAL
4.1 - Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência a
contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-MÆGV ou IPCA ou INPC confotme
legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a
Administração.
I - na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos no inciso anterior, adotar-se-á o índice
geral de preços mais vantajoso para o Consórcio/\4unicípio calculado por instituição of,rcial que

retrate a variação do pocler aquisitivo da moeda;

$ 1" Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital cle

índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data de consolidação do orçamento

estimado ou, quando for o caso, da alteração do preço da ata de registro de preços que deu origem
à contratação, com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específltco ou setorial,
em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos;

$ 2o Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteraçáo do preço da ata de

registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base do caput deste

artigo, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os

próximos reajustamentos anuais serão considerados apafür de então;

$ 3" A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferid a no prazo máximo de 30 (hinta)
dias corridos, contados apafür dadata da solicitação;

$ 4" O registro do reajustamento de preços poderá ser fonnalizado por simples apostila ou mediante
forcnalização de termo aditivo;
$ 5o Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a realização de

alguma alteração contrahral, será possível formalizâ-lo no mesmo termo aditivo;

4.2 - Arevisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é clecorrência
da teoria da imprevisão, tendo lugar quanclo a interferência causadora do desequilíbrio ecouômico-
financeiro consistir em um fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal
e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no contrato, e nem poderia estar, podenclo ser

provocado pelo Consórcio ou requerido pela contratada.

Parágrafo único, A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser

concedido a qualquer tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato,

independentemente de previsão contratual, e velificados os seguintes requisitos:
I - o evento seja futuro e incefto;
II - o evento ocorra após a apresentação da proposta;
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III - o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;
IV - a possibilidade da revisão contratual seja aventadapela contratada ou pela contratante;
V - a modificação das condições contratuais seja substancial, de fotma clue seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;
\¡I - haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorido e a necessidade de

recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos

encargos da contratacla;
VII - seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato, por
meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que

demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuaclas.

4.3 - Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico financeiro cleverá ser identifìcaclo
se aquele risco estava ou não endereçado a uma das partes, de alguma maneira no momento rla

contratação.
Parágrafo único. Caso o meslno esteja endereçado à Contratada no momento da contratação,
compondo a matriz de risco, não será concedido o estabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro.
4.4 - O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual
devidamente demonstrado no processo administrativo.
4.5 - A apresentação de resposta tanto no calo de pedido e repachração quanto do restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro será de até 3O(trinta) dias, após a apresentação de toda a

documentação necessária par a análise do pedido.

cLÁusuLA eurNTA - DA DESpBsA E Dos cRÉDtros oRçAI\{ENTÁRIos
A despesa orçamentária da execução deste Contrato para este exercício correrá confbrme as

informações a seguir:

DO VALOR: ..........(....)
VALOR ANUAL: ........
DOrAÇÃO:

)

cLÁusuLA sExrA - DA GARANTTA DE EXECUÇAO DO CONTRATO
Não será exigida ganntia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poclerá reter, clo

montante apagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcilnentos devidos
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA PRoTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
7, I - As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei
13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento
dos dados pessoais ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidacle, boa-fé e demais
princípios insculpictos no art. 6" da LGPD,
7.2 - A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de clados enquanto a
CONTRATADA é definida como Operadora de dados,

7.3 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas
quando esta transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos

ou colaboradores à CONTRATANTE.
7.4 - A CONTRATADA indicará encaregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser

o mesmo colaborador qualificaclo como preposto para outros assuntos relacionados à execução do

contrato.
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7.5 - O fiscal nomeado pelo CONTRATANTE contará com a orientação da unidade do

CONTRATANTE indicada como encaffegada para atuar como canal de comunicação entre o
CONTRATANTE, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).
7 .6 - A CONTRATANTE tralarâ dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes,
prepostos ou colaboradores da CONTRATADA, paraviabilizar acesso aos sistemas de informação
essenciais ao desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal cle

ftscalização na execução do contrato.
7.7 - Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colabo¡adores da CONTRATADA,
obtidos emrazáo deste Contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a finalidade
de cumprir mandamentos legais e jurispruclenciais relacionados à transparência.
7.8 -A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepostos,

nos termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de.qualquer rtat:ureza,

exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma.ou modo, venham tomat' conhecimentcl ort ter
acesso em razáo deste Contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências de

eventual tratamento indevido ou uso em desconformidade com o objeto deste Contrato.
7.9 - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados clas obrigações e

condições acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados

Pessoais, conforme disposições da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de

Dados - LGPD, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais e dados

pessoais sensíveis.
7 .10 - A CONTRATANTE se ceftificará de que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais

assumam compromisso de confidcncialidade ou estejam sujeitas a obrigações legais de

confidencialiclade.
7 .11 - É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da

execução contratual para finalirlade distinta daquela do objeto cla contratação, sob pena de

responsabil izaçáo adtninistrati va, civi I e critninal.
7.12 - A CONTRATADA responderá administrativa e jtrdicialmente por evenhtais danos

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, causaclos

em decorrência da execução contratual, por inobservância à IGPD.
7.13 - A CONTRATADA fîca obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de

acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destnrição, perda,

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, pal'a que a

CONTRATANTE adote, se for o caso, as proviclências dispostas no aft. 48 da LGPD.
7.14 - Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados
pessoais, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles poryentura existente, seja

em formato fisico ou digital, autorizada a conservação confotme as hipóteses previstas rro art. l6
da LGPD.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DAS PARTES
8.1 - As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste Contrato, respondendo pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2 - A CONTRATADA, além das obrigaçôes estabelecidas no Anexos I do Edital 00712024, do

Pregão Eletrônico 00412024, deve:
a) Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;

b) Responsabilizar-se pela indicação dos profissionais, materiais, insumos e equipamentos, nas

quantidades necessárias à perfeita execução <los serviços nas dependências <1o CONTRATANTE;
c) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação,

clevendo comunicar à CONTRATANTE a supeweniência de fato impeditivo da manutenção
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dessas condições;
d) Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do seruiço e por oufi'as cor:relatas, tais como salários, seguros de acidentes,

indenizações, tributos, vale refeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que porventura

venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;
e) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno cla CONTRATANTE, no que se refere

ao acesso às dependências do CONTRATANTE;
f) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste

contrato;
g) A fiscalizaçáo ou o acompanhamento pela CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade.
h) Comunicar à Administração da CONTRATANTE, qualquer anormalidade ooustatada e prestar

os esclarecimentos solicitados;
i) Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para prestação do serviço, com o
intento de verificar as condições em que o sewiço está sendo prestado;
j) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando

da execução do fornecimento do objeto deste contrato;
k) Substituir os materiais que, a jtúzo do representante da CONTRATANTE, não forem
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
l) Cuidar para que o preposto inãicado *unt.nha permanente contato coln a FISCALIZAÇÃO do

contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços;
m)Coordenar e controlar a execução do forneciemnto contratado;
n) Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher', no prazo legal, os encargos sociais

devidos;
o) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
p) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica

de acidentes de trabalho, quando, em ocorência da espécie, forem vítimas os seus empregados

durante a execução deste contrato;
q) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ott penal,

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou

continência;
r) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;

s) Cumprir, durante toda a vigência do contrato, as exigências de reselva de cargos prevista em

lei, bem como em outras nol'mas específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz;

8.3 - Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no

uso de materiais e serviços, incluindo:
a) Utilização de equipamentos com baixo consumo de energia;

b) Utilização de técnicas mais eficientes e racionais.
c) Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para recebimento

de cópia da ordem bancâria e, se houver, de retenções, dos respectivos <lemonstrativos, da

Declaração do Imposto de Renda Retido na F'onte (DIRF) e da Declaração de Retenção do Imposto

Sobre Serviços (DzuSS),
d) A execução do contrato, a CONTRATADA deverá infotmar à CONTRATANTE sobre
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eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior.
e) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere
a responsabilidade por seu pagamento à Administraçáo da CONTRATANTE, nem pocle onerar o

objeto deste contrato,

8.4 - A CONTRATADA se compromete, ainda, a:

a) Cumprir com as obrigações e requisitos clas legislações de proteção de inf'ormações relaciouadas

a pessoas naturais identificadas ou identificáveis ("Dados Pessoais") vigentes ou que entrarem ern

vigor na vigência deste Contrato;
b) Abster-se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resultar de alguma I'orma ern

violação das Legislações de Proteção de Dados Pessoais, especialmente quanto à confidencialidade
dos dados pessoais;
c) Prestar informações à CONTRATANTE para que esta proveja às respostas ao titular de dados,

nos termos da LGPD;
d) Tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos, adotando as melhores posturas e práticas para

preselvar o direito à privaoidade dos titulares e dar cumprimento às regras e princípios previstos
na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD;
e) Tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a confotmidade com as

Legislações de Proteção cle Dados Pessoais, respeitando as políticas e regras editadas ou que

vierem a ser editadas pela CONTRATANTE no tocante ao armazenamento e tratamento de dados

e informações pessoais, sem prejuízo do estrito respeito à LGPD, bem como quaisquer outras leis
relativas à proteção de dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no

curso da vigência deste Contrato;
f) Garantir que qualquer atividacle rcalizada envolvendo o tratamento de Dados Pessoais,

resultante do objeto do presente contrato, e as medidas adotadas para a privacidade e segtrança
estejam em conformiclade com as Legislações cle Proteção de Dados Pessoais e sejam consistentes

com a Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANI'E e notmativos correlatos;
g) Possibilitar e garantir à CONTRATANTE o acompanhamento, fiscalização e auditoria, a

qualquer tempo, no que se refere às obrigaçöes relativas à proteção de dados pessoais;

h) Realizar o Tratamento de Dados Pessoais no estrito limite determinado pela CONTRATANTE
para execução deste Contrato;
i) Adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados

Pessoais, viabilizando à CONTRATANTE a coleta de temos de confidencialidacle de todos os

seus colaboradores vinculados a este Contrato;
j) Somente realizar o Tratamento de Dados Pessoais cotno resultado do presente contrato com a

fînalidade de cumprir com as respectivas obrigações contratuais;
k) Não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para qualquer finalidade
que não seja o cumprimento de suas respectivas obrigações contrahtais, com exceção, se for o caso,

da sub c ontr ataçáo previ amente autorizada p ela C ONTRATANTE.
l) Cumprir todas as obrigações constantes no anexo I, do Edital 00712024.

8.5 - São expressamente vedadas à CONTRATADA:
a) A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da

CONTRATANTE;
b) A subcontratação de pessoa fïsica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
t íncnlo de natureza lécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
clo órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão rlo contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente
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em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar

expressamente do edital de licitação.
c) A contratação de dirigente ou seruidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE,
ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim

como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3o grau,

durante a vigência deste Contrato.

8.6-- A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Eclital do Pregão

Eletrôniccr 004 12024, dev e:

a) Expedir ordem de fomecimento ou clualquer outro documento hábil para descrever a cleuranda;

b) Permitir acesso dos enrpregados da CONTRATADA às suas dependências paru a execução do

serviço;
c) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo

representante ou preposto da CONTRATADA;
d) Fica nomeado(a) como Gestor do Contrato, o(a) Sr(a)..

e) Fica nomeado como Fiscal do Contrato, (a) Sr(a)........... portador(a) do CPF

f) Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer falha verificada no cumprimento do

contrato;
g) Impedir que terceiros, sem autorização, executem os fomecimentos objeto deste contrato;
h) Efefuar o pagamento devido pelo fomeciemnto dos materiais, desde que cunrpridas pela

CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato;
i) Disponibilizar as normas do CONTRATANTE referentes à sustentabilidade, dando suporte à

sua dirulgação e verificando sua aplicação por meio de indicadores qualitativos e/ou quantitativos;
j) Cumprir todas as obrigações constantes lto artexo I, do Edital 00712024.

cLÁusuLA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALTZAÇAO
9.1 - Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será acompanhada e liscalizada por

fîscais da CONTRATANTE, devidamerrte designados para esse ftm, permitida a assistência de

terceiros, como previsto no Anexo I do Edital 00712024,Pregão Eletrônico Para Registro de Preços

00412024.
9.2 - A atestação de conformidade do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fisoalização

deste Contrato ou a outro seruidor designado pala esse fim.

CLÁUsULA DÉCIN{A DA FISCALIZÀÇÄO DA DOCUMENTAÇAO FISCAL,
TRABALHI STA E PREVIDENCIÁRIA
10.1 -Para fins de acompanhamento do adimplernento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e

previclenciárias, a CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇ^O do

CODANORTETMunicípio, acompanhada da Nota Fiscal/F'atura referente ao fornecimento
prestado, a seguinte documentação:
a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND;
b) Certidão de Regularidade clo FGTS-CRF;
c) Certidão Conjunta N egativade Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

d) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da

CONTRATADA; E

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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10.2-0 descumprimento reiterado das disposições acima e a manuteução da CONTRATADA em

situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão

contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais'

cLÁusuLA DÉcIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo
1 1.I - Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n.o 14.133121, desde

que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

cLÁusuLA DÉcIMA sEGUNDA - DA ExrrNÇÃo Do coNTRATo
I2.l - A extinção deste contrato se dará nos termos clos artigos 106, inciso III, ou I37 da Lei n.o

t4,13312021.
12.2 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos

prejuízos causados, já calculados ou estimados.
12.3 - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla

defesa, rendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5

(cinco) dias útiis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidadc de a

CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

çLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
13.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez clias

úteis para fins cle liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual períoclo, nos termos do

art.'7u, $2'da Instrução Normativa SEGES/ME n" 7712022.

13.2 - O prazo de que trata o itern anterior será reduzido à metade, mantenclo-se a possibilidade de

promogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

lirnite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133, de202I;
13.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

g) oprazo de validade;
h) a data da emissão;

Ð os dados do contrato e do órgão contratante;
j) o período respectivo de execução do contrato;
k) o valor apagar; e

l) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, conforme IN RFB n'2'145 de

26 de junho de 2023 e Podaria 01312023ts;

13.4 Havendo ero na apresentação da Nota FiscallEafixa, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ftcari sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reinicianclo-se o prazo após a comprovação da regularização da sihtação, sem ôntls à

contratante;
13.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidacle fiscal, o que poderá ser feito por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos

ol.rciais ou à documentação mencionada no aft. 68 da Lei ¡" 14.1331202I.

13.6 A Administração deverá realizar consulta da regularidade fiscal para:

a) verifrcar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocolrências impeditivas indiretas.
13.7 Constatando-se, a regularidade fiscal, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notif,rcação, por escrito, para que, îo prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgulaúze
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério clo contratante.
13.8 Não havenclo regulaúzagáo ou sendo a defesa consiclerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.g Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias ò rescisão

contratual nos autos do processo administrativo corespondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa,

13.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação relativa à

regularidade fiscal.

CLÁUSULA nÉcrvr¡. e1IARTA DAS RETENçÕES DE IMPOSTOS E

CONTRIBUIÇOES NA FONTE
l4.l - Em se tratando de fomecimento de bens, os pagamentos a serem efetuados em favol cla

CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

14.2 - Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o

PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n.o 1.234, de .11 de janeiro de 2012, altetada

pela INRFB 2145, de 26 de junho de Z}Z3conforme determina o aft. 64 cla Lei n.o 9.430, de

27 I l2l 1996 e alterações ;

I4.3 - A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, jtmtamente

com a nota fîscal correspondente aos serviços prestados, declaraçõo relativa à sua opção por tal

regime tributário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DAS SANÇOES
15.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

$ 1o Na aplicação das sanções serão consiclerados:

1- anatureza e a gravidade da infração comctida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

$ 2'A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista noinciso I docaputdo art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se

justificar a imposição de penaliclade ntais grave.
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$ 3'A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ott do contrato,

não poderá ser inferior a0,5o/o (cinco clécimos por cento) nem superior a30o/o (trinta por cento) do

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no art, 155 da Lei 14.13312021.

$ 4" A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei
I4.1331202L, quando não se justit'rcar a imposição de penalidade mais EÍaYe, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e inclireta do ente

federativo que tiver aplicaclo a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

$ 5" A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicadâ ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da l,ci
14.13312021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidarle mais grave que a sanção

referida no $ 4" deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou cotttratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

$ 6" A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e

obseruará as seguintes regras:
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia on

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da enticlade;

II - quando aplicada por órgãos dos Pocleres Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e

pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva

ãe autoridade de nível hierárquico equivalente às autoriclades referidas no inciso I deste paútgrafo,

na forma de regulamento.

$ 7" As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poclerão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.

$ 8' Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamentcr

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantiaprestada ou será cobrada judicialmente.

$ 9'A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2 -Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 cla Lei 14.13312021, serët

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.
15,3 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caputdo art. 156 da Lei
14.13312I, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por

comissão composta de 2 (dois) ou mais seryidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da datade intimação, apresentar def'esa escrita e especificar as provas que pretenda prodttzir.

$ 1" Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois)

ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com,

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade'
g 2" Na hipótese de deferimento de peclido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o oontratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
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$ 3' Serão indeferidas pela comissão, nrediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas'

$ 4" A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração,

e será:
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilizaçáo a que se refere o caput deste

artigo;
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto naLei no 12.846, de 1o de agosto de

2013;
III - suspensa por decisão judicial quc inviabilize a conclusão da apuração administrativa'

15.4 -Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e

contratos cla Administração Pública que tambérn sejam tipificaclos como atos lesivos na l,ei no

12.846, de 1o de agosto de2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos meslllos autos,

obseruados o rito procedimental e a autoridade competente clefinidos na referida Lei.

P arâgrafo único. (VETADO).
15.5 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular apritlica dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de t'ato ou

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla def'esa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
15.6 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo. Legislativo e Judiciário rle todos os entes

federativos deverão, no prazo máximo 15 (cluinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para f,tns

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro

Naðional de Empresas Puniclas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo f'ederal.

Parárgrafoúnico. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I. II, III e IV do caput clo

art, 156 desta Lei, o Poder Executivo regulament aút a forma de cômputo e as consequências da

soma de diversas sanções aplicadas a uma rnesma empresa e derivadas de contratos distintos'

15.7 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa cle mora, na

forma prevista em edital ou em contrato.
Parâgrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação crtmulada de outras

sanções previstas nesta Lei.
15.8 -É admitidaareabilitação do licitante ou contratado perante aprópria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cttmulativamente:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagarnento da multa;
III I iranscurso do prazo mínimo de 1 (urn) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitãr e contratar, ou rle 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprinrento dos requisitos

definidos neste artigo,
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Parágrafo único. A sanção pelas infi'ações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da

Lil14j33p021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA.- DO FORO
16.1 - As questões decorrentes da execução deste instrumento, qtte não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processaclas e julgadas no Foro da cidade .............'../.'.", definida na

cláusula primeira cleste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado qtte seja,

salvo nos casos previstos no art.102, ittciso I, alínea "d", da Constituição Fecleral.

16,2 --8, para f:n'rneza e validade do qne foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas)

vias, as 
- 
quais, depois de liclas, seguem assinadas, pelos representantes clas partes,

CONTRATANTE e CONTRATADA.

de ............., de 20..,..

Local e data.

Contratante: (nome) ......
Função...

Contratado: (nome)...
runçaå
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ANEXO XUI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N" OI5I2O24

pREGÃO ELETRôNICO pARA R.EGISTRO DE PRDÇOS N" 00412024

No dia de de 20

rnruliinlñÀurÁruo pARA o DESENVoLvIMENTo AMBTENTAL susrENTÁvEL
DO NORTE DE MINAS - CODANORTE, inscrito no CNPJ sob o no 19.193.52710001-08, com

sede na Rua Tupis, no 437,1o andar, Melo, CEP 39.401-068, Montes Clarosllr4G, a seguir

denominado CODANORTE, neste ato representado por seu Presidente Sr. Eduardo Rabelo

Fonseca, CPF ............, nos termos da Lei Federal n." 14.I331202I, e alterações, Decreto Federal

no l0.O24l20lg, Lei Complementar 12312006 e suas alterações, Resolução 01212023 do

CODANORTE e demais disposições legais aplicáveis, resolve registrar os preços, em face da

classificação da proposta apresentada no PROCEDIMENTO LICITATORIO 015/2024'

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 00412024, pela empresa

inscrita no CNPJ ., situada na Rua/Av llo '."'.", Baiffo
cidade..............., a seguir denominada FORNECEDOR, classificado em

lugar, neste ato representada por inscrito(a) no CPF sob o nu.,.'. residente e

domiciliado(a) na Av/Rua....,...,.....,.......,, nu ....'.......', Bairro cidade..'...".'.'..',,
telefbne (...).,............., e-mail..... nos seguintes termos:

1 - As especificações técnicas constantes do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 01512024,

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 00412024, integram esta Ata cle

Registro de Preços, independentemente de transcrição'

Objeto: Registro de Preços para futura e evenfual, Contratação de empresa especializada pa]ra

prestação de seruiços de gerenciamento de abastecimento da frota de veículos oficiais do

CODANORTE e para os municípios consorciados ao CODANORTE, com implantação,

intermediação e administração de urn sistema informatizado e integrado, com utilização de

tagletiqueta com tecnologia RFID ou NFC de gerenciamento de frota em estabelecitnentos

".éd"ttõiudo., 
compreendendo a distribuição de combustíveis em geral, como: etanol,

gasolina(comum/aditivada) e diesel (comum/S-10) e o Agente RedutorLíquido Automotivo - Arla

32, nos termos da lei 14.13312021.

2 - Apresente Ata de Registro de Preços tetâ o prazo de vigência de I (um) ano, quc poderá ser

prorrogado, por igual períòdo, desde que comprovado o preço vantajoso, como prevê o artigo 84

daLei I4.13,31202L 3 - O prazo de vigência será contado da data da sua assinahtra, com eficácia

legal após a publicação do ieu extrato no Diário Oficial e no site oficial do CODANORTE, tendo

inicio e vencimento em dia de expediente, devenclo-se excluir o primeiro e incluir o último.

4 - Ficam registrados os seguintes itens/lotes, no valor total de n$.....'(.'..'..):
8l
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Indicar os itens/lotes da Adjudicatfuia

5 - A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo Presidente do CODANORTE e

do Fornecedor Beneficiário.

6 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as enticlades cla Administração Pública estadual, distrital

e municipal que não participaram do proceclimento de que trata a Resoluçäo 01212023 do

CODANORTE, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os requisitos do $2" do artigo 86 da Lei Federal no 14.133, de202l.

7 - Os órgãos e as entidades rle que trata o caput, quando desejarem fazer uso da ata de registro de

preços, deverão consultar o órgão gerenciador da aia para manit'estação soble a possibilidade cle

adesão.

8 - Caberá ao gerenciador verificar junto ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços,

obseruadas as Condições nela estabelecidas, se aceita ou não o fornecimento decorrente de aclesão,

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumiclas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

9 - Após aautorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitadaematênoventa dias, observado o prazo de vigência daata.

10 - Deverão ser observadas as regras específicas de controle para aaclesão à ata de registro de

preços previstas nos $$ 4o e 5o do artigo 86 da Lei Federal n" 14.133, de2021.

11 - Compete ao Consórcio, órgão gerenciador, a priúica de todos os atos de controle e

administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

I - realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP, direcionado para os

municípios consorciados, observando o disposto no $ 2o deste artigo, caso não tenha a autorização

por escrito;
II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:

a) os quantitativos consideraclos ínfimos;
b) a inclusão de novos itens; e

c) os itens de mesma îatureza, mas com modificações em suas especificações.

út - deliberar quanto à inclusão posterior cle participantes que não manifestaram interesse durante

o período de clivulgação da intenção de registro <le preços;

IV - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a

aclequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender

aos iequisitos de padronizaçáo e racionalização, cleterminando a estimativa total de quantidades

da contratação;
V - realizar pesquisa de preços para identificação do valor estimado da licitação ou contratação

direta, bem como definir atabelade referênciapara obras e serviços de engenharia;

VI - promover os atos lecessários à instrução processual para a realizaçáo clo procedimento

licitatório ou da contratação direta;
VII - verificar se os pedidos de realizaçáo de registro de pleços, formulados pelos municípios

consorciador, upr.r"ntum justificativa que se enquadre nas hipóteses previstas nesta Resolução,

podendo indeferir os pedidos que não estejam de acordo com as refericlas hipóteses.

82

too.ô )gs
Øno{



c NAruüNTH
{üN5üR(Il) I NTIBMUI'iICIÍ}ÂL MUi-Tl FI NALITÁRIT PARÂ Õ

DËsANVüIVII.4f;NTÖ ÀMBI':NTAL SUSTUNTÅVIL Nü NüIITË PH I'f INAS

VIII - autorizar a instauração e homologar as licitações para fotmação dos registros de preços, bem

como todos os atos dele deconentes, tais como a assinatura daatae sua dispontbilizaçäo aos órgãos

participantes;
IX - gerenciar aata de registro de preços;

X - conduzir os procedimentos relativos a eventuais alterações ou atualizações clos preços

registrados;
XI - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse

durante o período de divulgação da intenção parc registro de preços;

XII - remanejar os quantitativos da ata, obseryados os procedimentos dispostos neste regulamento'

XIII - aplicar, garuntida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes cle infrações

no procedimento licitatório ou na contratação direta;
X1y - aplicar, garantidas a' ampla defesa e o contraclitório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento tlas obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações, bem como proceder o seu registro nos

cadastros pertinentes;
XV - auiorr:zar, excepcional e justifîcadamente, a prorrogação do prazo da efetivação da

contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão ou entidade não

participante.

12 - Os proceclimentos constantes dos incisos II a IV do caput serão efetivados antes da elaboração

clo edital e de seus anexos.

13 - No procedimento público de intenção de registro de preços, constante no inciso I deste artigo,

deverá ainda ser realizadacomunicação específica aos demais departamentos do Consórcio, acetca

da existência do IRP, para que pbssarn registrar sua intenção ou sel' justificada a dispensa clo

procedimento, nos termos $ 1" do artigo 86 da Lei Federal no 14.133, de2021.

14 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de resera a que se refere o inciso II do

caput e o $ 1" deste artigo somente será efetuada quando houver necessidade de contratação <los

licitantes remanescentes, nas seguintes situações:

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e
II - quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas nesta Resolução.

15 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no Portal de

Comprás Públicãs e no site do CODANORTE, e ficarâ disponibilizado durante a vigência da ata

de registro de preços.

16 - Após os procedimentos de formalizaçáo da ata estipulados no artigo 18, o licitante melhor

classificado otr o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata cle

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação otl l1o aviso de

co-ntratação-dirãta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal

n" 1 4. 1 33, de 2021, e na Resoluçã o 01212023 do CODANORTE'

17 - O prazo de convocação poderá ser pronogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo

apresentado seja aceito pelo Consórcio'
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1 8 - Quando o convocado não assinar a atade registro de preços no prazo e condições estabeleci<los

no artìgo 19, e obserwado o disposto no g3o do artigo 18 daResolução0I212023 do CODANORTE,

fica faðultado ao Consórcio convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçäo, parc

fazê-Lo em igual prazo e nas mesnras condições propostas pelo primeiro classificado.

19 - A existência de preços registrados irnplicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas náo obrigará o Consórcio a contraÍar, facultada a rcalização de licitação

específica para aaquisição pretendida, desde que devidamente motivacla.

20 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será cle I (um) ano, contarlo a partir da

assinatuia do último signatário necessário, c poderá sêr.prorrogado, por igual período, clesde clue

comprovado o preço vantajoso, '

2l -Ficavedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados ua ata de registro de preços.

22 - Cadaórgão não parlicipante poder:á aderir a cern16 por ôento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para

os órgãos participantes, sendo que, o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços

nao p-oaerã 
"*..,1.r, 

na totalidaãe, ao quintúplo clo quantitativolT <le cada item registrado na ata cle

regiitro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, iudependentemente do

número de órgãos não participántes que aderirem, cotno prevê o Inciso I, $3o do artigo 19 do

Decreto 16.311 Ae rcrcg}Oll que Regulamenta o Sisterna de Registro de Preços no Estado rle

Minas Gerais

23 - Os preços registrados poderão ser alterados em clecorrência de eventual redução dos preços

praticaclós no mercaclo ou ãe fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas

seguintes situações:
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuadô, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do artigo 124 da Lei Fecleral no

14.133, de 2021;
II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superueniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado;

IIf - resultante de previsão no eclital ou no aviso de contratação direta de cláusula cle reajustamento

on repactuação sobre os preços registrados, nos tetmos da Lei Federal no 14.133, de 2021 e desha

Rcsolução.

24 - O marco inicial da alteração dos preços da ata de registro de preços, será considerado a data-

base para efeitos de reajustamento de preços nos contratos dele decorrentes e celebraclos após a

alteração do preço.

ró Inciso I, $3" do artigo 19 do Decreto 16.311 de 1610912013 que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços no

Estado de Minas Gerais.
r? Inciso II, g3. do artigo 19 do Decreto 16.31I de 1610912013 que Regulameuta o Sistema de Registro de Preços no
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25 - Quando o preço registrado se tornar superiol ao preço praticado no mercado por motivo

superueniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a rcdução do preço

registrado.

26 - Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas'

27 - Haven<lo a liberação do fornecedor, nos termos do $ 1" deste artigo, o gerenciador deverá

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto neste regulamento'

28 - Não havendo êxito nas ncgociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da

ata de registro de preços, adótando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.
29 - Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos que

tiverem forrnalizado contratos; para que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a

alteração contratual, e, assim, esiendei a aplicação automática da alteração de preço lros moldes

deliberados pelo órgão gerenciador.

30 - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder

cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

31 - Para fins clo disposto no caput, deverá o fornecedor encaminhar pedido fonnal, deviclanrente

eldereçado, com a indicação doi pressupostosjurídicos e as circunstâncias fáticas alicerçados em

evidências sólidas dos fatos imprevisíveis e que justificam restaurar o custo inicialmente pactuado,

como, por exemplo, planilha ãe custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável

frente às condições inicialmente pactuadas, publicações em revistas especializadas, entre outros.

32 - O pedido ú"r. .., restrito aòs insumos que foram impactados pela majoração extraordinária

e o desôonto que foi dado na licitação deve ser obseruado na atualização do valor.

33 - O peclidode revisão deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual

pronogação.
ã+ - Cãro não demonstrada a existência de fato superueniente que torne insubsistente o preço

registrado, o pediclo será indeferido pelo órgão gerenciador, fican<lo o fomecedor obrigado a

cùnprir as obiigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das

gunçã.5 previstãs na Lei Federal no 14,133, de2027, e em outras legislações aplicáveis.

¡S - gavendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do $ 4' deste artigo, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de resera, na ordem de classif,tcação,

para verificar se aceitam manter seus preços registraclos, procedendo a devida verificação das

condições de habilitação.
:6 - Ñao havendo êxiio nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da

ata de registro de preços, adãtando as medidas cabíveis para obtençáo da contratação mais

vantajosa.
37 - Ña hipótese de comprovação do disposto no caput e no $ 1o deste artigo, o gerenciador

procederá i aualização do preçoregistradq de acordo com a realidade dos valores praticados pelo

mercado
38 - O órgão gerenciador deverá comunicar aos <lemais órgãos que tiverem formalizado oontratos
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sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de ef'etuar a alteração

contratual, obseruado o disposto no artigo 124 dalei Federal no 14,133, de202l, ou seja, para que

delibere, no caso concreto, sobre a aplicação da alteração de preço nos moldes definidos pelo órgão

gerenciador.
jq - O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

I - clescumprir as condições da ata cle registro de preços, sem motivo justitìcado;

II - não ,iti.u, a nota de empenho ou instrutnento equivalente no prazo estabelecido pelo

Consórcio, sem justiflrc ativ a aceitéx el;
III - não aceitir reduzir o seu preço legistraclo, na hipótese deste se tornar sttperior àclueles

praticados no mercado; ou
iV - sofrer sanção prevista nos inoisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei Federal n" 14'133,

de202l. l

40 - No caso do inciso IV deste artigo, caso â penalidade aplicada ao fomecedol não ultrapassar o

prazo devigêlcia da atade registro de preços, e caso não seja o órgõo gerenciador o responsávcl

pela aplicação da sanção, podelá o órgão gerenciador, mediante clecisão fundamentada, garantido

o contraditório e a ampla defesa, decidir oela manutenção do registro de prcços'

41 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV clo caput deste arfigo

será formalizado por despãcho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla clefesa'

42 - O cancelamento da ata de regìstro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmeute, pelo

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados:

I - razões de interesse público;
II - cancelamento cle todos os preços registrados; ou

III - caso fortuito ou força maior, a pedido clo fonrecedor.

43 - As quantidades previstas patu or itens nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas

pelo órgdo gerenciadãr entre oi órgãos participantes e não participantes do proce<limento licitatório

ãu ¿a 
"ãnt 

atação diretapara registro de preços.

44 - O r.-uné¡u*.nto de que trata o caput somente poderá ser feito de órgão participante para

órgão participante ou não participante'
4t - ó órgãô gerenciadoi que estimou quantidades que pretencle contratar será considerando

também participante para efeito de remanejamento de que trata o caput.

46 - No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, clevem ser

observados os limites previstos no $$ 4" e 5o do artigo 86 da Lei Federal n' 14.133, de202l.
47 -panefeito do disposto no caput, caberâ ao órgão gerenciador autoúzat o remanejamento

solicitado, com a redução clo quantìtativo inicialmente informado pelo órgão participante, descle

que haja prévia anuência do ór'gão que vier a sofrer reclução dos quantitativos informados'

,ia - cäró o remanejamento sejã feiio entre órgãos ou entidades dos estados, do clistrito federal ou

dos Municípios distintos, cáberá ao fornecedor beneficiário da ata ds registro de preços,

obseruatlas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornccimento

decorrente do remanejamento dos itens.

49 - Na hipótese da compra centralizada, não havenclo indicação pelo 
_órgão 

gerenciador dos

quantitadvôs dos participantes da compra centralizada, nos termos do $ 2" deste artigo, a

ditttibuição das quãntidud.r para a execução desceutralizada será por meio <1o remanejamento'

50 - E As partes iontratantes elegem o foro da comarca de Montes Claros/MG como competeute

para dirimir quaisquer questões oiiundas da presente Ata de Registro de Preços, inclusive os casos

ãmissos, quJnão pudeiem ser resolvidos pela via administraliva, renunciando a qualquer outto,

por mais privilegiado que seja'
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Local e data

Contratante: (nome) .....

Função...

Contratado: (nome)...,...
Função...

ANExo xrv - BsruDo rÉcNrco PRELIMINAR - ETP

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestaçõo de serviços de gerenciamento de

abastecinlento da frota de veículos of,rciais do CODANORTE e para os mtrnicípios consorciados

ao CODANORTE, com implantação, intennediação e administração tle um sistenta infornratizado

e integrado, com utilizaçãó de hgletiqueta com tecnologia RFID ou NFC de gerenciamento de

frota em estabelecimentos cieclenciados, compreendendo a distribuição de etanol,

gasolina(comum/aditivada), diesel (comum/S-10) e o Agente Redutor Líquido Automotivo - Arla

12.

1 - DESCRTÇÃO DA NECESSIDADE

O fornecimento de combustível, corn vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento cla

frota de veículos automotores {o CODANORTE e dos municípios consorciados ao

CODANORTE, é imprescinclível para manutenção e otimização das ativiclades, assim como na

execução das funçõås a<lministrãtiuur destes. A contratação de empresa especializada ern

fomecimento e gerenciamento de combustível através cle Sistema Integrado facilitará o

gerenciamento e o controle das despesas relativas ao abastecimento.

A Administração Pública necessita de uma pluralidade de bens e serviços para consecução clos

serviços púb[tos do abastecimento de combustíveis, cuja aquisição faz patte do quotidiano do

poder público. Ademais, normalmente um órgão público é composto por diversas subunidades

descentralizadas, o que, em suma, torna inviávei a contratação de um único fbrnecedor, em especial

nos grandes centros, onde não só a distância, mas também o tempo necessário ao tráfego dos

veíc,ilos, precisa ser considerado. Na opção pelo fomecimento de combustíveis por intermédio de

distribuidõra de combustíveis, a contratante deve possuir local adequado para recepcionar os

tanques de armazenamento de combustíveis, ao menos um servidor alocado para esta função, e

obtér uma série de licenças clos órgãos competentes. especialmente de catáúe.r ambiental. Por se

tratar o abastecimento de combustível cle atividade potencialmente poluidora, a instalação de

tallques de armazenamento de combustíveis deve ser levada em consideração para fins de passivo

ambiental decorrente de anos de ativiclade, restando esse pesado e indesejado ônus à Administração
pública detentora da írea. Com isso, nos irltimos anos, uma nova forma de abastecimento cle

combustíveis vem sendo incorporador à atividade governamental,trata'se cla prestação de serviços

de gerenciamento do abastecimento de combustíveis em veículos e outros serviços prestados por

pos'tos credenciados, por meio da implantação e operação de um sistema informatizaclo e integrado

com utilização de dispositivo pagamento e disponibilização de rede credenciada de fornecedores

de combustivel. o gerenciamento ¿o abasteciminto de combustíveis é uma realidade no âmbito da

Administração pública em geral, sendo, nada obstante as discussões iniciais inerentes a qualquer

inovação trazidada iniciatiia privada, amplamente aceito pelos Tribunais de Contas de todo país'

Os serviços se amoldam à charnada quarteirização da atividade de abastecimento de veículos, a
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qual se apresenta na evolução da já conhecida terceirização, possibilitando que a Administração

Éúbli.u, åo invés de licitar o combustível diretamente dos fomecedores (postos, rede de postos de

combustíveis ou distribuidora), contrate por meio de licitação, uma empresa especializada no

gerenciamento de rede creden ciada para o abastecitnento da frota de veículos.

Abaixo o esquema da quarteirização emcomparação com a letceitizaçáo:

O espectro de particip açáo é potencialmente amplo, pois o mercaclo de gerenciamento <1o

abastecimento de combustíveis é pulverizado entre várias empresas, conhecidas como opera<loras

de meios de pagamento e/ou gerenciadoras de frota. A decisão na escolha por este modelo de

contratação lãva em consideração as vantagens decorrentes da melhoria da gestão das despesas

com a frota de veículos, g"rur.áo expectativas de redução de custos que envolvam abastecimento

de veículos e controle dã rrota poi meio de relatórios gerenciais e da possibilidade de definir

parâmetros de utilizaçáo e restrþões diferenciadas relacionadas aos veículos e aos usuários. O

gerenciam"nto do abastecimento de combustíveis tem se consolidado ao longo dos anos como uma

alternativa inovadora paru a aquisição clireta de combustível, óleos e lubrificantes,.serviços de

lavagem e outros afins prestados por postos autorizados de venda de combnstível e derivados' E

possível, ainda, ,., uJuptud u puri a uiilização na gestão de combustível por Órgãos e Entidades

þi,bli"u" que decidam pela màrrutenção de abasteCimento com a utilização cle tanques e botnbas

instaladas em suas próprias dependêricias. Além rlas vantagens decorentes da melhoria de gestão

com a aplicação ¿os dãdos obìidos nas transações, o modelo propicia, como grande diferencial,

ampla 
"upltuiiOuO" 

de postos de combustíveis cl'edenciados sob várias bandeiras, cabenrlo ao

,rruário e ao gestor da frota a opção por aquele que possua o menof preço unitári-o praticado na

venda de combustível, em adequada lãcalizàção, na utilização dos serviços em conformidade com

o contrato. Aliada a utilização do dispositivo como fonrra de pagamento dos abastecimentos, a

prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis compreende à

àirporiçao de relatórios gereiciais e dados da frota, propiciando à Adrninistração as informações

n.ó.ssáiias para atomadá de decisão no âmbito cla gestão da frota, especialmente no que tange ao

desempenhó e à frequência de mamrtenção preventiva e corretiva dos veículos. O sistema <lever¿l
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permitir, ainda, identificar as tentativas de eventuais desvios de combustível e a uhílização

inadequada dos recursos destinados a este objeto. O sistema de gestão de frota tecnológico

fornecido pela empresa Contratada deverá permitir a extração de informações convenientes ao

Contratantè, por meio da emissão de relatórios gerenciais, conforme decisão do Gestor do

Contrato, propiciando o aperfeiçoamento da gestão operacional e financeira, geranclo expectativa

de economias direta e inãireta, por meio da otimização dos processos. A adoção de parâmetro

restritivo para comer cializaçáo dos combustíveis acaba por tolher uma das grandes discussões

acercadabpção por este modelo de contratação, que é cobrança de ágio. Os combustíveis serão

parametrizido. p"tu Contratante e terão como valor máximo sempre o valor médio divulgado pelo
'órgão 

oficial, podendo ser cornerci alizado a valor inferior, prevalecettclo a livre concorência entre

os-postos creåenciados de acordo com os mecanismos contratuais. Além do mais, um sistema

infårmatizado e integrado, com utilização de um dispositivo eletrônico de'reconhecimento c1o

veículo, no caso etiqireta com tecnologia RFID/ì{FC, de gerenciamento para o fornecimeuto de

combustíveis (gasolina, etanol e diesel) em estabelecimentos ôredenciados para toda a F'rota. Neste

sentido a tecnologia adotada foi de RFID/NIFC, que consiste na inserção de dispositivo eletrônico

(TAG), que nadainais é do que uma fita adesiva autodestrutiva aplicada no para-brisa dos veículos,

òuja léitura será feita no ato ãa transação sem que haja a necessidade de cartão, bastando paratanto

que o veículo esteja no estabelecimento come¡cial credenciado, o qual por sua vez efetivarâ a

lãitura da TAG através do seu terminal de vendas, Um clos fatores preponderantes para escolha

dessa ¡ova tecnologia resicle no caráter autodestrutivo do dispositivo eletrônico (TAG), isso

porque uma vez aplicado (adesivado) no para-brisa do veículo, o lneslno não poderá ser retirado

sem danificar seu transmissor, o que por sua vez impecle que etiqueta/tag seja trocacla,

minimizando fraudes e garantindo qu. o veículo esteja no local cla transação. Fato que não é

garantido com a ti\izaçáo de cartão rnagnético, que por não ser afìxado permite a troca de um

veículo para o outro, permitindo, assim, a ocorrência fraudes como o abastecimento de veícttlos

que não pertencem a frota. O mercaclo de meios de pagamento tem migrado para diferentes formas

de captuia de transações das transações de abastecimento, inicialmente era utilizados vouchers em

papel, depois foram adotados os cartões magnéticos, depois cartões com chip eletrônico e, a nova

iecnotogia que passou a ser adotada tbi a das etiquetas ou tag's com tecnologia RFID instalada

diretaménte no veículo, inibindo qualquer tipo de fraude. Os modelos sem oontato, do tipo RFID

e NFC, que não precisa ser inserido em terminal, trocando informações com máquinas de acesso

remoto ã alguns centímetros de distância é a tecnologia atual, que substitui os hoje já

tecnologicamènte superados cartões com chips. A instalação de etiqueta ou tag se mostra mais

segura ã eficiente ao 
-Setor 

Público, pois garante que somente aquele veículo que se deslocou até o

po'rto de combustível será abasieciclo, circunstância não recepcionada pelos caftões de

ãbastecimento. A etiqueta ou tag com tecnologia de RFID ou similar, é instalada diretanente no

veículo, sendo autodestrutiva quando retirada.

Embora o Consórcio CODANOIìTE e os municípios consorciados já venham atlotando o

gerenciamento de frotas, faz-senecessário arcalização de um novo processo para ajttstes no projeto

básico e termo de referência, visando maior transparência e economici<lade ao erário' Desta feita,

a finalidade da contratação é alcançar maior presteza e eficiência na execução dos serviços

relativos à conservação da frota, primando-se pela otimizaçáo da qualidade no lrato com o bem

público com observância de critérios e mecanismos geradores de maior eficiência, celeridade,

transparência e economiciclade.

Temos como resultados já conhecidos e esperados por utilização de tal sistema de gerenciamento

de frotas:
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a) REDUÇÃO DE DESPESAS COM A FROTA VEICULAR -- Como o sistema confere ao

g.rto-*u g*nO. aiu*sidade de controles dinâmicoso modemos e eftcazes, ele poderá tomar

decisões mais eficientes, o que facllitarâ o monitoramento do estado dos veículos e reduzir os

gastos com abastecimentos;
n¡ nBtUCÃO nn OnSpnS¡S lUnrlNrSrn trrVls Bnr,lrrVlS a rnOrl - com a

ferramenta ,irtêmiru us infort*çõ.. serão de fácil acesso, o que itâ reduzit o tempo dispendido

com pessoa| para a coleta de dados, digitação, emissão cle fàtnras, controles e pessoal;

c) REDE CREDENCIADA CO
Dmòonsiderandoadiversicladedafrotadet,eícu1os,éevidentea
ffiastecimentoSpol'aceSSofacilitadoaumaamp1aredec1eservic;oscom
qualidade e preços adequados.

Em consonância com a visão de futuro desta Administração,.que almeja modernidade, eficiência,

proteção à informação e controle dos serviços prestaclos, para atender' suas atribuições

constitucionais, através desse formato de contratação os órgãos/entidades terão importante

instrumento gerencial e principalmente operacional. A decisão na escolha por este modelo de

contratação cãnsidera as vantagens decorréntes da melhoria da gestão das despesas com a frota de

veículos, gerando expectativas de redução de custos que envolvam a abastecimentos de veículos,

bem comð o maior controle cla frota por meio de relatórios gerenoiais, aliado a possibilidade de

defrnir parâmetros de utilização e restrições diferenciadas relacionadas aos veículos e usuários'

Além disso, a facilidade no acesso às informações gerenciais disponibilizadas por meio cla internet,

bem como a possibilidade de acompanhamento on-line das transações, autorizações, relatórios,

extratos e alterações de parâmetro. As considerações acima estão alicerçadas nas necessidades e

experiências de áontratuçõ". no âmbito da Adminisûaçáo Pública e a análise das disponibilidades

<lo mercado de abasteóimento de combustíveis para este segmento. Como já destacado, o

Consórcio e os municípios consorciados já efetivam sua contratação combttstíveis, peças e serviços

através do gerenciámõnto do frotas, neste período o a ferramenta se mostrou muito eficiente no

controle e aumentou a fiscalização c1a condnta dos condutores dos veículos, de modo que a

quarteirização dos serviços se mostrou efrcaz, ágil e moderna e se amoldouas ne-cessidades da

frota veicular, porém faz-se necessário a aberhlra de um novo processo licitatório para novos

ajustes no termo de referência, pois a administração optou por limitar a taxa qus as empresas

gerenciadoras deverão cobrar dá rede de estabelecimentos credenciados, para garantir a saúde

financeira dos pequenos estabelecimentos clo município, tendo em vista o agravamento do cenário

econômico dãvido a pandemia do Coronavírus e também devido à grande parte dos

estabelecimentos não pôssuírern capital de giro, principalmente no tocante a venda de peças e

acessórios. Assim, é neste sentido qu. r. sugere a adoção de um novo processo licitatório para

oontratação de empresa especializadä em gerenciamento de frota veicular, de modo a conferir um

controle mais efetivo nos gastos clesta modalidade.

A decisão na escolha poi este modelo de contratagão considera as vantagens decorrentes cla

melhoria da gestão das ciespesas com afrotade veículos, gerando expectativas de-redução de custos

que envolvalm o abastecimento de veículos, bem como o maior controle da frota por meio de

ålutório* gerenciais, aliado a possibilidade de tlefinir parâmetros de utilização e restrições

diferenciadas relacionadas aos veículos e usuários. Além disso, a facilida<le no acesso às

informações gerenciais disponibilizadas por meio da internet, bem como a possibilidade de

acompanhamðnto on-line ãas transaçõei, autorizações, relatórios, extratos e alterações de

parâmetro.

2 - DESCRIÇÄO REQUTSITOS (CRrrÉRIOS E PRÁTTCAS)
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Disponibilidade e capacidade técnic'ò para zelar pelo patrimônio público e gatanfk segurança aos

,ondutor"r, pu.rug.iro, e terceiros nas estradas urbanas e rurais. Devido à necessida<le de

disponibiliâuã", optu-r" pelo caráter continuado, uma vez que o fomecimento do combustível,

.onflrgu.u-r. .o-o n...riátiu uo atendimento da finalidade específica de cada veículo da frota'

2.1 - O sistema deverá prever o fornecimento de l(um) dispositivo não vinculado, o qual

permanecerá em poder do gestor rlo contrato, para o abastecimento de veículos oficiais em trânsito

pelo Estado de Minas Gerais;

i.Z - A entrega das etiquetas/tags será conforme relação discriminada pelo SETOR DE

coMpRAS DO CODANORTE B OB CADA MUNICÍPIO, devendo ser efetuada no ptazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da ordem de f'ornecimento'

2.3 - Afiota atual do CODANORTE e rlos municípios filiaclos ao Consórcio CODANORTE é cle

aproximadamente 4.200 (quatro mil e duzentos) veículos, composta por veícttlos, convencionais'

especiais, caminhões, ônibus, máquinas pesadas, motocicletas, dentre outros, com utilização

específicâ e essenciai para o desempenhó das atividades do CODANORTE e dos municípios

filiados ao Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte cle

Minas - CODANORTE.

c ffÅruüaTË Fls*__

2.3. 1 - A frota atual do CODANORTE é SE veículos

2.4 - O CODANORTE e cada munioípio apresentarão sua l'espectiva lista de veículos, as quais

poderão sofier alterações durante a vigència contratual, em vittude de novas aquisições, doações

e/ou desfazimento dos veículos existentes.

2.4.1 -O CODANORTE e cada mruricípio consorciado poderão estabelecer quanticlades inferiores

as que se encontram acima indicadas, para atendef suas reais necessidades'

2.5 - SISTEMA DE ABASTECIIVIENTO
2.SJ - O CODANORTE e cada município fornecerão à CONTRATADA, após a assinafttra do

contrato, o cadastro completo e atualizadó dos veículos, condutores e centro de custo das ttnidacles,

contendo os seguintes dados:
./ Placa

'/ Marca
9I

\oa t /g"s

p 4,,]l1

MODIiLOANO/MOD MARCACHASSIITEM PLACA

KA SE PLUS 1.-5 IIATCII2020/2021 FORD9BFZH5sS9M808197301 RMTIA43
ARGO DRIVE I,3202U2,022 FIAT9BD358A4HNYL6324602 RUQ6E6o

TORO FREEDOM 1'URBO 052023/2023 FIATSYA8D76 9882261R2PKF2629603

STRADA FREEDOM I3CD2022/2022 FIATRVP7F98 9BD28lAB3CNYX1ó16704

ceunqrtÃo cAÇAMBAIVECO 170E21202212023RVN6J28 932A01RFOP89554 1205

CAMTNI{ÃO TANQUE202212023 rvEco 240E28SJ]6I94 93282HMH0P895459706

cevrNgÂ,o cAIoLA202212023 rvEco 150821SYAgD28 932A0 1 LF0P89555800'1

CAVALINHOvw19380202312024SJI9E8I 9536H9TSXRRO6096708

AMAROK CD 4X4 Svw20t312014wv1DD42H7EA02015509 OXJ3J28

AMAROK CD 4X4 Svw20t3120l,4wvlDD42I{5E402009010 oxJ4E73

AIVÍAROK CD 4X4 S201312014 VWoxJ3J50 wv1DD42H7EA020205t1
XCMG

IvIODELO
LV/3OOKV

pÁ, c¡RRpc¡,DEIRA2022xuc03OovcNPB03328t2
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./ Tipo

./ Chassi

./ Combustível
,/ Ano de Fabricação
./ Lotação (Unidade e Código do Centro de Custo)
,/ Capacidade do tanque
,/ Hodômetro
/ Nome, registro funcional e uniclade dos condutores.

2.5.2 -O prazo pãra implantação do sistema deverá ser efetuado em até 07 (sete) dias, após o envio

clo cadastro completo e aÞ¡alizado dos veículos, condutores e centro de custo das uuidades,

conforme especificado no item 2.5.1;
2.5,3 - O Sistema Integrado viabilizarâ o pagamento do abastecitnento de combustíveis, tendo

cada veículo sga própriã etiquetaitag . Cadacondutor deverá ter sua identifrcação valirlada tlurante

a execução de quãlqùer operação realizadana rede de postos credenciados pela CONTRAT'ADA,

sendo dè responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique com agili.lade e segurança

as eventuais utilizações não autorizadas;

2.5.4 -O sistema contratado deverá permitir o bloqueio / desbloqueio I troca de senha em tempo

real para gerenciamento, acompanhamento e ações proativas por parte do CONTRATANTE;
2.5., - A ,"r.rp"rução e o processamento das informações relativas às operações realizadas por

cada um dos vðículos deverão ser descentralizados e automáticos, quando do retorno ilos veículos

à garagem do município;
Z.S.ø -O CODANORTE e cada nrunicípio deverão estal¡elecer para cadaveículo cla sua frota um

limite de crédito, o qual não poclerá ser ultrapassado sem expressa autorizaçáo do Administraclor

do Contrat<1. Os abastecimentos realizados pela rede creclenciada sem a devida cobertura tfe crédito

serão de total responsabilidade da CONTRATADA'
2.5.7 -A rede de postos credenciada deverá estar equipadaparaaceitar transações e processos de

contingênci a par a finalizagáo d a transaç ão ;

2.5.8 - O Siitema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir,

independentemente da solicitação do condutor:
./ Iclentificação do posto (Nome e Endereço);
./ Identificação do veículo (placa);
./ Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;

'/ Tipo de Combustível;
./ A data e hora da Transação;
./ Quantidade de litros;
./ Valor da operação;
,/ Identificação do funcionário que autorizou o abastecimento.

2.6 - ESCOPO
2.6.1 - O sistema deverá possuir pa.a cadaveículo um limite por combustível, determinado pela

CONTRATANTE, o quui não pòderá ser ultrapassado sem expressa autorização do Gestor do

Contrato/Ata de Registro de Preços;

2.6,2 - O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir,

independentemente da solicitação do conrlutor:
r Identificação do posto (nome e endereço);
o ldentificação do veículo (placa);
c Hodômetro do veículo no momento t1o abastecimento;

o Tipo de combustível e/ou sen'iço utilizado;
92
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A data e hora da transação;

Quanticlade de litros;
Valor da operação; e

Identificação do Condutor (nome e registro).

Saldo restante do veículo separados por tipo de combustível (gasolina e etanol)

2.6,3 - O software de Gestão de Abastecimento, os Equiparnentos Periféticos, Etiqueta

Transponder ou Tecnologia Semelhante, da CONTRATADA, compreendem, no tnínimo:

2.6,3,i - lìegistro informatizado dos dados cle abastecimento e disponíveis para consulta via WEB,

no momento que efetuar a oPeração;

2.6,3.2- Emissão de relató¡ios gerenciais, frnanceiros e operacionais que permitam o contfole clas

despesas, condutores, ,onr.rn õ e quilometragem específicos por veículo, além dos pcssíveis

desvios em relação aos parâmetros adota<los;

2.6.3.3 - Parametrização das etiquetas com os dados necessáribs para identificação das

características clos veículos e equipament<ls automotivos, contendo no mínimo as seguintcs

restrições:
. Para a frota: preço unitário limite por litro, qtrantidade mensal de litros, Data da SemanaÆIora,

Quantidade cle serviço por Dia, Semana e Mês, Serviço bloqueado por uniclade'

.-Por veículo: tipo de-combustível, linrite de crédito em R$ por transação e em R$/mês, I(M
mínimo e máximo rodado entre abastecimentos, Limitc de KM rodado por ano de f'rrbricaçõo

. Para o condutor: impedir transações sem senha e possibilitar a identificação de ocorrências por

tentativas tìustradas.
2.6,4 - O cancelamento imediato para os oasos de perda ou extravio da etiqtteta ou eqrtipamento

semelhante;
2.6.5 - Cada veículo terá uma etiqueta, Tag com tecnologia RFID (Identificarlor pol' Rádio

Frequência) ou NFC (Near Field Communication), devendo a CONTRATADA garantir que os

dadós dos veículos serão inseridos sem intervenção humana. A etiqueta ou Tag com tecnologia

RFID (Identificador por Rádio Frequência) ou NFC (Neal Field Communicatiort), cleverá ser

autodestrutiva quando retirada de seu local de instalação.

2.6.6 -Iclentifiôação do usuário no momento do abastecimento cleverá ser através matrícula e cle

senha pessoal. A senha deverá ser cadastrada no ato do primeiro abastecimento'

2,6.7 - Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conf-orrne a solução

tecnológica ititi"uAapela CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados se necessário,

para cadabase operacional sem qualqner ônus para a cONTRATANTE;
2.6.8 - A expoitação de dadoq para o Softrvare de Gestão de Frota da CONTRATAITTE,

permitindo a Èitura de arquivos TXT ou XML e ainda a possibilidade de layor'tt e fbrmatação cle

,u*por, conforme necessidade da Contratante, contendo as seguintes infotmações:

' Nome. endereço e CNPJ completo do posto credenciado;

' Data do abastecimento;
' Quilometragem no momento do abastecimento;
' Tipo de combustível;
' Valor total do abastecimento;
' Valor unitário do abastecimento por litro;
' Quantidade de litros;
' Identihcação do veículo;
' Natureza de outros serviços utilizados;
' Valor unitário do serviço utilizaclo, e;

' Valor total do serviço utilizado'
2.6.9 - O fornecimørto para a CONIIRATADA do cadastro dos postos credenciados paru 'à
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migração dos dados ao sistema da CONTRATANTE, com as seguintes informações:

- Nome Fantasia;
- Razão Social;
- CNPJ;
- Inscr. Estadual;
- Endereço;
- Bairro;
- Cidade;
- Telefone;
- Fax;
- Contato. e;

- CEP.
2.6.10 - Garantia da segurança e integridade de todas as infonnações obtidas por ocasião dos

abastecimentos realizados na rede credenciada,.através do registro dos logs do sistetna.

2.6.11 - O registro das informações referentes aos abastecimentos será tealizado por meio de

equipamentosleriféricos específicos para leitura e gravação <le dados, instalados e mantidos pela

CONTRATADA, sem qualquer custo pataa Contratante.

2.6.12 - Aplicativo (tO'S¡enAroid) com conexão clireta à outros Apps para opção de traçado tle

rotas;
2.6.1'3 - O aplicativo (IOS/Anilroid) também deverá possuir a frrnção visrtalizar as informações

dos veículos, conclutores via aplicativo'
2.6.14 - O aplicativo também deverá disponibilizar as informações de saldo restante para os

combustíveis (gasolina e etanol).
2,6.15 - A redã credenciada deverá dispor de equipamento eletrônico de meio de captura (POS) e

este deve servir de contato do motorista com o gestor para as situações em que ocoffer

impossibilidade cle efetuar a transação por ausência de saldos ou qualquer evento análogo, sendo

que a mensagem enviada deve ser disponibilizadapor pop-up ao entrar no sistenta, e-mail e SMS'

ô equipamento também deverá permitir o envio de respostas prê-parametrizadas do gestor paru o

motorista via POS no comprovante de abastecimento.

2,6.16- O sistema deverá possuir funcionalidade que permita o envio de SMS aos condntores para

informações operacionais.
2.6.17 -O sisiema deverá possuir a função de personalizar o sistema com o logo do cliente e em

seus relatórios, trazenclo a identidade do cliente nas aplicações e gestões oferecidas pela

CONTRATADA;
2.6.18- O sistema deverá possuir controle pa":- a CNH dos condutores, contenclo informações cla

categoria e data de validade.
Z.ø.tg - O sistema deverá emitir alertas referente ao vencirnento da CNH dos cotldutores'

2.6.20 - O sistema deverá possuir modulo de negociação entre Conffatante e rede credenciada

referente aos preços dos combustíveis'
2.6.2I - O sistema deverá possuir controle para veículos locados, contendo as informações como

CNPJ da Locadora e vencimento do contrato de locação.

2.6.22 - O sistema deverá emitir alertas referertte ao vencimento dos contratos de locação dos

veiculos.
2.6.23 - O sistema deverá possuir fuirção para aflralizaçäo em lote de informações e

parametrizações, como: Status do veículo, controle de KM, Bloqueio de KM,

unidade/subunidade, Marcaa{odelo, Tipo de conibustível principal.

2.6.24 - O sistema deverá possuir histórlco com informações de empenho, sendo detalhaclos por

unidade.
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2.6.25 - O sistema deverá possuir módulo fînanceiro, contenclo as faturas e certidões necessárias

para rcalização dos pagamentos,
2.6.26 - O sistema deverá possuir histórico de atestes das faturas, contendo o número da fatura,

usuário que atestou, datalhora e valor <ia Nota Fiscal'

2.6.27 - O sistema deverá possuir em su¿ls parametrizações as opções de restritivo e informativo,

quando restritivo, ter a opção de parametrizar o horítrio que a restrição se inicia e o horário que

termina e automaticu-.rri" qnundo terminar a restrição deve ser tornar informativa aLé arealização

de uma nova parametrizaçäo.
2.6.28 - O sistema deverá possuir tuncionaliclade para patametrizaçãct de mensagens com no

máximo 35 (trinta e cincoj caracteres no comprovante de transação dos abastecimentos. Na

paramefiização cleverá ser possível selecionar os veículos no qual a mensagem aparecerá.

2.6,29- O sistema deverá estar apto e possuit' módulo para integração com outros sistemas'

disponibilizando webservice cotnpleto para a tealização clas integrações'

Z.ø.lO- O sistema deverá possuir módulo de negociação, que permite que os órgãos possam

negociar diretamente com os estabelçcimentos os valores finais comercializados'

2.7 - RELATÓRIOS
2.7.l -A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Abastccimento

compatível ao definido pela CONTRATANTE;
2.7., -A CONTRATAÑTE deverá estabelecer o nivel de permissão (consulta/administração) do

acesso do Software de Gestão de Abastecimento a cadaunidade, podendo um ou mais usuários ter

acesso completo ou parcial a tocla frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades;

2,7.3 - Os relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, as

seguintes informações, acumula{as a partir da contratação dos serviços:

Z3.S.t - Relação dos veículos por prefixo,placa, marca, moclelo, tipo de combustível, ano <le

fabricação e unidade administrativa, base da unidade administrativa e centro de custos, se houver;

2.7 .3.2 - Histórico das operaçõ es realizadas pela frota contendo:

-Data;
- Hora;
- Identificação do estabelecimento;
- Identificação do condutor;
- Identifrcação do veículo (placa);

- Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;

- Tipo de Combustível;
- Quantidade em litros;
- Valor unitário por tipo de combustível;
- Valor total da operação em R$ (reais); e,

- Tipo e valor do serviço utilizado.
23.-3.3 - Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e rnédia de consumo por

litro;
2.7.4 Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela

CONTRATANTE;
2,7.5 -Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;

23.6 - euinzenalmenie iniorma, os preçós históricos unitários em R$/L contratados na irltima

quinzena=por tipo de comtrustível ordðnados do menor valor para o maior (orclem decrescente cfe

valor) com respectivo nome do posto c por região;
23.j -Volume de litros, de gastos realizados por tipo de combustível e preço médio unitário por

tipo de combustível cotlsumido pela frota;
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2.7 .B -Indicação dos desvios de média de consumo do veículo, tipo de combustível, entre outros;

2.7 .g -Despesas realizadas por base operacional e Uniclade, quando for o caso; e,

2.7.10 - Desconto sobre o preço da bornba, quando for o caso.

2.7.11- Relatório personalizado (real time) com opções de personalizaçäo pelo próprio gestor da

CONTRATANTE contendo no mínimo as seguintes opções de personalização: Período (dia,

semana, mês, etc.), veículo þlaca, combustível, KM, prefixo, etiqueta, renavam), unidade e/ou

subunidade (formâdo pelo conjunto de veículos alocados nutna unidade e/ou subunidade), órgão

ou entidade (formado pelo conjunto de veículos de todas suas unidades), local da manutenção

(estabelecimento e -ot i.ípio¡, a fim cle acompanhar o histórico de manutenções realizaclas em

òadu um deles, condutor/rnotorista (especificação do condutor/motorista que levou o veículo eté o

estabelecimento credenciado e condutor/motorista que retirou o veículo na fltnalização de entrega

pelo estabelecimento credenciado), valor.dos itens (peças e mão de obra). O relatór:io também

ãeverá permitir a nomeação de umîome à ser escolhido pela CONTRANATE e também deverá

conter a opção para salva-lo, em tempo teal'
2.7.12- Demonstrativo de desempenho do controle de emissão de CO2.

2.7.13 - Gráfico cle consumo por secretáriahase referente ao mês anterior.

2.8 _ REDE DE POSTOS CREDENCIADOS
2.8.1 - Para efeito de execução do Contrato, a CONTRATADA deverá possuir postos de

abastecimento nas cidades de:

Z.B.Z - Será exigida cla empresa que participar do certame, a comprovação da coberhrra de, pelo

rnenos, 70% (setenta por cinto) rlos rnunicípios acima inclicados, com postos de abastecirnento

creclenciados;
2.g.3 -Caso a empresa declarada vencedora do certame não possua postos credenciaclos em

todas as localidades indicadas acima, até a sessão pública, disporá do prazo de 20 (vinte) dias

úteis, após a formalização da Ata de Registro de Preços, para efetuar e comprovar diante do

CODANORTE, os credenciamentos, sendo que, tal prrzo poderá, mediante solicitação

formal da detentora da Ata de Registro de Preços, ser prorrogado por mais l0(tlez) dias

úteis;
2.8.4 - A comprovação dos estabelecimentos credenciados far-se-á mediante declaração da
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licitante, relacionando os postos e locais (com endereço), devendo apresentar

mediante documentação, o que será conferido pelo CODANORTE, para atestal

informações prestadas.

2.e - oBSERyAÇÖES ESPECÍFICAS PARA A PRESTAçAo ln SERVIÇoS:

2.g.1 - A CONTRATADA terá obrigação de cumprir todas as exigências cleterminaclas pelo

Contratante no que So refofe ao objebfe entregaf os combustíveis nos postos por ela indicados'

Z.g.Z -Em caso de ir.regularidade não sanada pelo conû'atado, a Administração, por meio de seu

representante,rcdt;¿irâãt..-o os fatos ocorridos e encaminhar'á à autoridade competente para que

sejam tomadas as providências legais pertinentes'

Z.b.Z - lentrega das etiquetas/tag=s deverá ser feita diretamente aos municípios, sem nenhum custo

adicional purui Contraiante, . furu o CODANORTE, na Sedè Administrativa, sitrrada na Rua

Tupis, n' 437,1o A'dar, Melo, Montes Claros/MG, CEP 39'401'068;

Z.i.+ - lsetiquetas/tags cleverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis após a entrega da ordem

Fls-_

a comprovaçao
a veracidade das

de fornecimento.

2.10 -PRAZO DE ENTREGA E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA:

2.IO,l - A entrega das etiquetas/tags será conforme relação discriminada pelo CODANORTE e

por cada um dos-municípios consoiciados e deverá ser efetuada no prazo máximo de 05 (cinco)

äias úteis após o recebimento da ordetn cle fornecimento, o qual poderá ser prorrogado'

2.10.1 .l - A implantação do sistema cleverá ser efeluada no prazo máximo de 07 (sete) dias, após

o envio do cadastro completo e atualizado dos veículos, condutores e centro de custo rlas uniclades,

confotme especificado no item 2'1;

2.10.2- A Contratada cleverá justificar a solicitação cle prorrogação de prazo.

2.II _DA PROVA DE CONCEITO/ANTOSTRA
2.11.I- A LICITANTE vencedora do certame deverá se submeter a Prova de conceito (Poc) onde

a Administração se certificará sobre a efetiva adequação entre o objeto of'erecido pelo lioitante em

sua proposta e as condições técnicas estabelecidal no edital (Acordão tto 276312013 - Plenário,

ltYÌrn."- se arealização da prova de conceito incluindo provas obrigatórias e rlesejáveis. Isso se

dâ porque o Consórcio-e os Municípios, ao longo do tempo, têm licitado sistemas e no tnomento

cle seu uso, faltam requisitos e ferrámentas que acabam por dificultar a realizaçdo dos trabalhos,

fiazendo prejuízos na prestação dos serviços públicos'

b) Assim, visando uir"guiur. a complåta segurança no que se refere à eficiência e bom

fúncionamento da gestao'pública, o cònsórcio se dispõe a rcalizar análise técnica de inumeros

itens, para que a contratação seja satisfatória e de um sistema que atende às lecessidades do

Murricìpio. Tais itens "rião "lá*.ificados 
como obrigatórios e clesejáveis, de forma que o

.brigatbrio são itens que o Consórcio e o Município consideram essenciais ao serviço, e os

deseþeis seriam uq1r.i., que facilitariam e aprimorariam ainda mais a utilização dos sistemas'

c) Nesse sentido, éiue sað exigidas a apresèntação, 11 
prova de conceito, de 100% (cem por

cento) das funcionalidades denJminadas obrigatórias, já que são essenciais, e 809/o (oitenta) por

cento das desejáveis' 
suários e em vários Municípios' od) Vale lembrâr que os sistemas serão utilizados por vários u

qí., po, si só, justifica a necessidade do cuidadò com a verificação desses itens na prova de

conceito.
e) Por fim, vale dizer que a necessidade cla comprovação da existêucia no sistema desses itens

cl'ispensa justificativa inäividual, uma vez q.t., .oiro já dito, decorrem da necessidatle encontrada
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pela administração para solução de seus problemas cotidianos, pararealizar uma boa gestão'

2.II.2_ DA EXECUCAO DA PROVA DE CONCEITO
Z.ll.21 -Após a fase de lances e classificação da empresa detentora do menorpercentual, será

convocada pãlo pt.go.iro(a) para realizar prova cle conceito/amostra do(s) seu(s) respectivo(s)

sistema(s), de forma que contemple as funcionalidades descritas abaixo;

a) A prova de Conceitã será presencial, na sede do Consórcio, situada na Rua Tupis, no 437, Bairro

Melo, Montes Claros/\4G;
b) A prova de conceito presencial faz-se necessária para que a empresa rcalize transações in loco

.o- ò5 equipamentos pãriféricos que serão disponibilizaclos aos veículos e aos estabelecimentos

credenciaão, pura garintira efetiviãade clas transações, apresentando assim a sua operacionalitlade

e atendirnento as especificações exigidas nÔ edital;

Z.ILZ.2, Será nomeada uma comissão julgadora, compirsta por no mínimo de 03 memtrros para

acompanhamento e julgamento cla prova cle conceito, cotn conhecimento no sistema etn

julgamento;
"Z.it.Z.Z 

-A prova de conceito/amostra e os testes dos sistetnas ocorrerão em ctatamarcadapelo
pregoeiro em até 03(três) dias úteis após a fase de lances e será comunicada à parlicipante

venãedora e às outras participantes que poderão acompanhar a demonstração. A Empresa

vencedora deverá apresentar todos os itens obrigatórios

2.11.3 - A prova de conceito/amostra seguirá os seguintes pontos:

a) Segundo Orientações do Pregoeiro(a), a Comissão informará a(s) licitante(s) r'encedora e

clemais licitantes o lotal, data ehorário pararealização da prova de conceito, merliante convocação

no Portal cle compras Públicas e publicação no site do coDANoRTE;
b) Os itens abaixó relacionador, foru* retirados das funcionalidades especificadas nos itens 3,4 e

5, visando uma apresentação objetiva em que seja capaz de detectar a capacidade da empresa etn

atender aos anseios do Consórcio e dos municípios;

c) Serão exigidas a apresentação, na prova de conceito, de 100% (cem por cento) das

fuircionalirlades denominadas obrigatóriai, já que são essenciais, e 80% (oitenta) por cento das

desejáveis.
d) Caso a licitante vencedora, não atenda todos os itens obrigatórios e no mínimo 8O%(oitenta)

dãs itens desejáveis da prova de conceito/amostra, será desclassifîcada e chamado o segunclo

colocado, conforme ordem de classificação, e assim sucessivamente;

e) As funcionalidades obrigatórias e rlesejáveis a setem apresentadas pela empresa declarada

venceclora são
Não

atendeAtendeStatusDescrição

Obrigatório
o sistema deverá permitir ainda, pata cada veículo um tirnite de preço

unitário n'¡axlmo por coml¡ustível, determinado pela CONTRATANTE, o

qual nao poclerá ser ultrapassarlo sem expressa autorização do Gestor do

Contrato/Ata de de

Obrigatório

O sistema deverá emitil' colnprovante da transação contendo as

infonnações a seguir, independentemente da solicitação do condutor

o Identificação do posto (nome e endereço);

o Identificação do veículo (placa);

o Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;

r Tipo de combustível e/ou serviço utilizado;
o A data e hora da transação;
r Quantidade de litros;
¡ Valor da operação; e
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a

a
Identifrcação do Condutor (nome c registro)'

Saldo restante do veículo separados por tipo de combustível

e

Obrigatório

Parametrização das etiquetas com OS dados necessanos para identificação

das características dos veículos
mínimo as seguintes restrições:

e equipamentos automotivos, contendo no

. Para a frota: preço unitário limite por litro, quantidade tnensal de litros,

Data da Semana/llora, Quantidade rle serviço por Dia' Semana e Mês,

Serviço bloqueado por unidade.

, Por veículo: tipo de combustível, limite de crédito em R$ por transação

e em R$/mês, KM mínimo e máximo rodado entre abastecitnentos, Limite

de KM rodaclo por alro de fabricação

. Para o conàutor: impeclir transações sem .senha e possibilitat a

de tentativas

Obrigatórioo sistema.deverá o cancelameirto imediato para.os casos de Perda

ou extravio da 'oll

Obrigatório

Cada veículo terÍt uma etiqueta, Tag RTID (Identificador por Rádio

Frequência) ou equipamento
os dados dos

similar [NFC),
veículos serão

devendo a CONTRATADA
garantir que inseridos sem intervenção

humana.

Obrigatório

O Sistema Integrado viabilizarâ o pagamento do abastccimento de

combustíveis, tendo cada veículo sua própria etiqueta/tag, A empresa

contratada tleverá simular a realização de um abastecimento com a

de com RFID ou similar

Obrigatório
Identificaçño do usuário no momento do abastecimento deverá ser através

matricula e de senha pessoal. A sçtrha deverá ser cadastrada 110 ato do

abastecimento

Desejável

A exportação de dados para o Software de Gestão de Frota da

aindCONTRATANTE, permitindo leitura de arqulvo s TXT ou XML e a

a possibilidade de layout e formatação de campos, contbrme necessidade

da Contratante, contendo as seguintes infbnnações

Nome, endereço e CNPJ completo do posto credenciado;

Data do abastecimento;

Quilometragem no momento do abasteoimcnto;

Tipo de combustível;
Valor total clo abastecimento;
Valor unitário do abastecimento por litro;

Quantidade de litros;
Identificação do veícttlo;
Natureza de outros serviços utilizados;
Valor unitário do serviço utilizado, e;

Valol total do utiliza<lo.

Desejável

O fornecimento para a CONTRAT
credenciados para a migração dos dados

ADA do caclastro dos Postos
ao sistema da CONTRAI'ANTE,

com as seguintes iufotmações:
- Nome Fantasia;
- Razão Social;
- CNPJ;
- Inscr. Estadtral;
- Endereço;
- Èlairo;
- Cidacle;
- Teletbne;
- Fax;
- Contafo, e;

- CEP.
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Obrigatório
Garantia da segurança e integlidade de todas as informações obtidas por

ocaslao dos abastecimentos realizados na rede credenciada, atraves do

dos do sistema.

Obrigatório

o registro das informações referentes aos abastecimentos sera realizado

por me10 de equipamentos periféricos específicos para lcitura e gravação

de dados (Pos) instalados I mantidos pela CONTRATADA, sem
,

a Contratante

ObrigatórioAplicativo (IOS/Android) com conexão direta à outros APPs Para opçí¡o

de de

Desejávelo aplicati vo tambóm deverá disponibilizar as infonnações de saldo

restantc cada de combustível e

Obrigatório

A rede credenciada deverá dispor de equipanento eletrônico de meio de

captura (POS) e este deve servir de contato do motorista com o gsstor para

as situações e1n que ocorrer irnpossibilidade de efetuar a transação por

ausênciá de saldos ou qualquer evento análogo, sendo quo a mcnsagem

enviada deve ser disponibilizarta por pop-up ao entral' un sistema, e-tnail

e SMS. O e(uipameÃto também deverá pennitir o envio de respostas pré-

parametrizaãal do gestor para o motot'ista via POS no comprovante de

abastecimento

ObrigatórioO sistema deverá possuir funcionalidade que permita o envio de SMS aos

condutores

Desejável
o sistema deverá possurr a função de personalizar o sistema com o logo

do cliente e também em seus relatórios, trazendo identidade do cliente

nas e oferecidas CONTRAT

ObrigatórioO sistema deverá possuir controle para a CNH dos condutores, contendo

da e data de

DesejávelO sistena deverá ernitir alertas referente ao vencimento da CNH tlos

condutores.

ObrigatórioO sisten.ra deverá possuir modulo de negociação eutre Contratante e rede

credenciada aos dos combustíveis.

Obrigatório
O sistema deverá possuir controle para

inlbrmações como CNPJ da Locadora
veículos locados, contentlo as

e vencimento do contrato de

I

DesejávelO sistema deverá emitir alertas referente ao vencimento dos contratos de

dos

Obrigatório

o sistema deverá possulr função para atualização em lote de informações

e parametrizações como: Status do veículo, controle de KM, Bloqueio de

KM, Unidade/Subunidade, MarcaÀ4odelo, Tipo de combustível

ObrigatórioO sistema deverá possuir histórico com infonnações de empenho, sendo

detalhados unidade.

ObrigatórioO sistema deverá Possuir módulo financeito, contendo as faturas e

certidões

Obrigatórioo sistema deverá possulr histórico de ates tes das faturas, contendo o

númeto da usuarl o da Nota

Obrigatório

o sls tema deverá possulr em suas parametrizações as opçoes de restritivo

informati Vo' quarrdo restritivo, ter a opção de parametrizar o horário que

a restrição se rnlcla o horário que termina e autornaticamente quando

terminar a restrição deve ser tornal' informativa até a real ízaçã.o de uma

nova

Obrigatório

parametrização deO sistema deverá Possuir funcionalidade para

nrensagens com no máximo 35 (trinta

de transação dos abastecimentos. Na
e cinco) caracteres no comprovante
par arnetrização deverá ser possível

selecionar os veículos no a

Obrigatório
o siste¡na deverá estar apto e possulr para integração com outros

ststemas, clisponib ilizando webservice cornpleto para a realização das
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Obrigatório
O sistema deverá possuir módulo de negociação, que petmite que os

órgãos possam negociar diretamente com os estabelecimentos os valores

finais maior economicidade

Obrigatório

CONTRATANTE estabelecer o nível de Permissão
(consulta/administração) do acesso do Software de Gestão de

Abastecimento a cada unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso

completo ou parcial a toda frota, de acordo com suas respectivas

dades

Obrigatório
Relatório contendo relação dos veículos por prefixo, Placa, marca,

modelo, tipo de combustível, ano de fabricação e unidade arlministrativa,

base da unidade administrativa ç cetrtro de se houver

Obrigatório

Relatório contendo ltistórtco
- Data;
- Hora;

operações realizadas Pela fi'ota contendo:

- Identifìcação do estabelecimento;
- Identificação do condutor;
- Identihcação do veículo (placa);

- Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;

- Tipo de Combustível;
- Quantidade em litros;
- Valor unitário por tipo de combustível;
- Valor total da operação em R$ (reais); e,

e valor do

ObrigatórioRelatório contendo quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de

e média de consr¡mo

ObrigatórioRelatório contendo histórico das operações realizadas pol usuát'io

autorizado CONTRATA

ObrigatórioRelatório contendo histórico das operações realizadas por estabelecimento

credenciado

Desejável

Relatório quinzenal informando os preços históricos unitários em R$/L

contratados na última quinzena por ripo de combustível ordenados do

menor valor para o lnal ol (ordem decrescente de valor) com respectivo

nome do e

Obrigatório
Relatório contendo volume de litros, de gastos realizados por tipo de

combustível e preço médio unitário por tipo de conlbustível consutnido

ObligatórioRelatório contendo com indicação dos desvios cle média cle consumo do

de combustí entre
Deseiávelrealizadas base e for o e

Obrigatório

Relatório personalizado (real time) com opções de personalização pelo

propno gestor da CONTRATANTE contendo no lnlnrmo as seguintes

opçoes dc personalização: Período (dia, semana, mês, etc.), veículo þlaca,
combustí vel, KM, preftxo, etiqueta, rcnavam) unidade e/ou subunidade

(formado pelo conJunto de veículos a locados nl lma unidade e/ou

subunidacle), órgão ou entidade (formado pelo conjunto de veículos de

todas suas unidades ), local da manutenção (estab elecitnentô e rnunicípio ),
a fim de acompanhar o histórico de mamrtenções realizadas em cada um

cleles, condutor./motorista (cspecifi cação do condutor/motorista que lcvou

o veículo até o estabelecimento credenciado e cotrdutor/motorista que

retirou o veiculo na finalização de entrega pelo estabelecimento

credenciado), valor dos itens (peças e mão de obra)' O relatório também

deverá permitir a norneação de llm nome à ser escolhido pela

CONTRANATE e também deverá conter a opção para salva-lo, em tempo

real.

ObrigatórioRelatório contendo demonstrativo de desempenho do controle de emissão

de CO2.
DeseiávelGráflrcos de consumo secretária/base referente ao mês anterior
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3 _ LEVANTAMENTO DE MERCADO

Realizado levantamento de mercado, considerando diferentes fontes, inclusive contratações

similares de outros entes públicos, com objetivo de identifrcar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovaçõ". q.t* melhor atendam à necessidade da Administraçáo, parc coleta de

contribrlições, tendo-.- ui.to a complexidade da necessidade, iclentif,tcam-se as seguintes

soluções:

A) Contratação Direta de Postos de Combustíveis: Este é o modelo tradicional, no qual a

Aãministra ção realiza licitações para contratar cliretamente as empresas que irão fotnecer o

combustível;
B) Gerenciamento de Frota: Neste modelo contrAta-se uma empresa para fo¡necer rtm meio de

págamento aceito em ampla rede de estabelecirnentos credenciados (oficinas e postos de

coãrbustíveis) de modo a.possibilitar a.aquisição de cotnbustíveis. Além disso, a en'ìpresa

contratada fornece um sistema de gestão e controle dos gastos'

Identificadas soluções múltiplas que contemplam os requisitos païa o atendimento da necessidade,

procede-se à sua análise .o-patuiiva, a fîm de definir a solução mais adequada:

solução No L - Contratação Direta de Postos de combustíveis

No caso da solução um, que é rnodelo tido como tradicional, a administração deverá tealizar

processos licitatóiio para cada contratação que necessitar, no caso licitações para aquisição de

conrbustíveis. outro iator a se consiclerar é qire a ¡\dministração tem realiza ativiclacles em todo o

território estadual, cle modo que seria neceisário rcalizar licitações de todos as tipificações de

veículos existentes na frota. 
-Essa 

opção gera custo coln a tealização de uma vasta gama de

licitações a serem realizada, atividårle qu. puta ser cumprida demanda o tempo de muitos

serviáores públicos, portanto, itâ getar um alto custo com recursos humanos, os quais devem ser

somados aãs oriundäs das formalidades necessárias para.a rcafização de uma licitação' Outra

consequência disto é que no modelo tradicional há a descentralizaçáo das informações, uma vez

qu. poiu cada contrató, possivelmente, será indicado um gestor, sendo certo qne as informações

estaiao segmentaclas, logo, não será possível um controle das infotmações com um todo, o que por

sua vez dificulta a tomãda de decisão da Administração. Ademais, o método tradicional não é

dotado de um sistema capaz unific ar e organizar os gastos com aquisição cle combustível' o que

faz com que as informaç^ões sejam realizãdas de forma mauual' o que' por sua vez, implica no

aumento cle servidore, públi.u, necessários pa.:.fazer a gestão dos gastos, gerando mais despesas

a Administração. E *ãir, .orn a ausência do sistema de gestão cle gastos reduz a eficácia no

controle das transações, de modo que não há como mensurar, por exemplo, se a méclia cle

combustíveis condiz ott não com a realidade.

Solução No 2 - Gerenciamento de Frota

Já no modelo de gerenciamento de frota, que é a modalidade mais modetna e que vem sendo

adotado em amplã escala, com a contraiaião cle uma única empresa que atua com meios de

pagamentos e sistema g".íão de gastos basta a realizaçáo de um único processo licitatório, o que

.igninru dizer uma grá0" .ronoìoiu no que diz respeito aos.recursos humanos empregados para

a-realizaçáo dos inúireros processos licitatórios u ..tt- realizados quando da adoção do modelo

tradicional. Para que ,rr. ft- seja alcançado, basta uma boa definição da amplitude (qualitativa e

quantitativa) da reãe credenciadá para atendei todur as peculiatidades necessárias para arealizaçäo

dos abastecimentos e das manutenções da frota veicular. Assim, com uma boa definição dos pontos
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necessários para atendimento, uma única empresa conftatadabastará para atender a toda a demanda

que no outro modelo señarealizada por vrírias empresas' Em deconência disto, toda a informação

relativa aos abastecimentos realizadas pela frota veicular será registrada em um único sistema, de

modo que o gestor do contrato terá condições de acessa-las de maneira imples, bem como irá

contar com unìa série cle relatórios e indicadores capazes de facilitar seu processo decisório, como

por exemplo Optar por trocar altelar o perfil cla frota de veículos corn base no histórico cle

abastecimentos e/ou verificar a ocorrência de desvios de conduta dos condutores através de

relatórios de consumo; optar pela realização de manutenção preventiva ou corretiva de acordo com

o histórico dos abastecimentos. Além disso, o sistema de gerenciamento é um facilitador, uma vez

que a adrninistração não ficarâ refém cle um único posto credenciado de rtma determinada

localidade, podendo se soconer de outros estabelecimentos credenciados, bert corno buscar

diariameníeþal estabelecimento creclenciado pratica o menor valor, e, assim; alcançar utna maior

economicidade. Desta feita, conclui-se, poiq,'peia escolha da solução N" 2, visto, confonne

cotejadas as diversas relaçöes custo-benefício, a partir das variáveis de a adoçäo do gerenciemento

de fiota irát trazer beneficios e economia (direta e indireta) a Administração, portanto, trata-se da

opção mais vantajosa para a Administração.

Vale destacar, çlue essa escolh a jët foi efetivada por muitos órgãos públicos, colno se verifica

abaixo:
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VALORUF PR,EGAOCIDADEORGAO
R$ r85.590.229,32PE0tl2020CEFORTALEZASEPLAG/CË,
Rs 93.276.000,00PF.2912019MGBELO IIORIZONTESF,PI,AG,4\4G

R$ 80.000.000,00PE 13/2020MGMONI'ES CLAROSCIMAMS
RS 74.2s6.794,48DF P8 2112020DPTO POLiCIA RODOVIARIA
R$ 6?.787,750,00MA PE 1612020

BIIASILIA

SAO LUISSEGEP

R$ 19.000.000,00PE0U202tMGJACINTOCIMBAJE
R$ 15.030.827,68RO PE 14512021JARUPREFEITURA DE JARU
R$ 13.321.560;07GO PE 03l20tlGOIANIAPRocURADoRIA DA Rppúsuc¡
RS 12.'747.26s,19l\{G PE02l202lPIRAPORACISMESF
R$ 12.578.520,12sM 119/2019PERECIFECOMPESA
R$ 8.392.263,25CE PE 4250212019TIANGUAPREFEITURA DE TIANGUA
R$ 162.901,97P80212020ACRIO BRANCOFT'NAI
R$ 224.960,15P80212020ACRIO BRANCOFI]NAI
R$ 384,847,s0PE 0512020ACRIO BRANCOMINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
R$ 691,066,00PE 6112020ACIìIO BRANCJOPODER JUDICIARIO -TJ

R$ 1.148.000,00PR 04/2020
^c

ACRELANDIAPREFEITURA
R$ 2.241.000,00PR32/202rJACACRELANDIAPREFEITURA
rì$ r.032.700,00PE 8412019ACRIO BRANCOSEINFRA
Rs 23.600.000,00AC PE 3112021RIO RRANCOGOVERNO-SELIC DERACRE
Ir$ 12.706.497,00PE 9412020AMMANAUSPREFEITURA-SEIVISA
R$ 17.105.6s5,16DL 19/2020APMACAPACORPO DE BOMBEIRO MILITAR
Rs 52.579.616,35PE28l202lACRIO RRANCOSELIC - ESTADO DO ACRE

Rs 239.338,80PE 09/2020BASALVADORTCE/BA
R8 98?..967,28PE 01/2020BASALVADORTCM/BA

RS 101.118.036,00BA PE 18/2019SALVADORGOVE,RNO DO ESTADO DA BAI]IA- SAEB
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n$ 3.273.253,50PE 13612020SCFI-ORIANOPOLISSECRETARTA ADMINISTRACAO DO
DE SANTA CAT

R$ 27.632.728,38SC PE 110/2019FLORIANOPOLISSE,CRETARTA ADMINISTRACAO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA

R$ 147.888.904,00PE 389/2019PRCURITII]ASEAP - ESTADO DO PARANA
R$ 102,944.342,30PR PE 65612019CURITIBASEAP - DECON. ESTADO DO PARAN,Ä,

RS 70.824,00DF PE 08/2021BRÀSILIACAMARA LEGISLATIVA
lt$ 140,000,00DF PE 08/202iBRASILIACAMARA LEGISLATTVA

R$ 12.304.579,46P82112020DFBRASILIADPTo PoLÍcIA RoDovtARlA
k$'71.256.'194,48P82112020DFBRASILIAopro porÍclA RoDovIARIA
Rs 17.428.576,03PE 2l/2020DFBRASILIAopro pot Ícre RoDovIARIA
It$ 28.198.867,55DF PE 2112020BRASII,IAnpro poriclA RoDovIARIA
R$ 1.076.191,90DF PE2tl2120RRASILIAupro polÍctA RoDovIARIA
R$ 1.256..191,38D¡' P82U2020BRASILIAopro porÍcre RoDovIARIA
Rs 1.811.781,90DF PE 1012021BRASILIAPRESIDENCIA.CASA CIVI
Rs 625,ooo;ooDF PE 1tl202lBRASILIAPRESIDEI.¡cIA RnPúsuce EMPRESA

BRASIL COMUNICACOES
R$ r.038.918,95DF P80212021BRASILIASTJ

RS 176.200,00PE25/2021BRASII,IASTJ - CONSELHO DE JUSTICA
Rs 400.327,44

DF

DF PE 38i2021BRASILIATRF I REGIAO

Destarte, verifica-se que se trata de um modelo de contratação amplamente utilizado pela

Administração Públicå cm Geral, até mesmo porque é uma fenamenta sistêmica que visa

modemizar os procedimentos intenros c otimizat autilização do tempo clos recursos hutnanos, beut

como conferir maior transparênciá aos gastos.

4 - DESCRTçAO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A descrição dá sotução abrange a prestação do serviço de gerenciamento de abastecimento da frota

veicular do Consórcio e doJ múnicípios consorciados. A contratação de maneira a ponderar,

mitigar os riscos implícitos no objeto pleiteado (tanto na fase de planejamento quanto na fase de

gestão do contrato) é T...o de Referência. Após realizado o processo licitatório, faz-se necessátio

à formalização do contrato, fot1¡¡alizaçáo de identificação e contato coln a empresa para que as

atividades se iniciem e por-consequência afiscalizaçáo do contrato. A contratação do seliço e a

sistemática adotada se justificam pìla necessidade de proporcionar a logística de abastecimento da

fi.ota cle veícnlos oficia"is, conforme as ativiclades fins clo Consórcio e dos municípios consorciados,

visando a garuntir uma maior rede de abastecimento, a fîm de desenvolverem as suas frrnções

institucionãis, em atendimento as demandas, considerando ainda os seguintes objetivos básicos:

a) Controle efetivo e transparêucia clo gasto pirblico;

bj Padronização do serviço de abastecimento no âmbito da instituição;

.j Uro intensivo de tecíologia da informação e comunicação, cte modo a pfopol melltorias lta

gestão do abastecimento a serviço da instituição;

ã¡ Munr.. o sigilo de informações que porvenflrra venha a tomar conhecimento em decoffência de

suas atribuições.

O abastecimento será conforme as resoluções técnicas da ANP (Agência Nacional clo Petróleo,

Gás Natural e Bicombustível);
Os valores unitários são conforme os preços do Sistema cle Levantamento de Preços - SLP (ANP),

pela síntese dos preços médios pratifados em Motttes ClarosÀ4G, no período de 10103120?'4 a

104

3oo \ lsó
ç *.t



t PAruüffiTË
CüT.¡50nfl Õ Ih¡TËRMUN I{ I$¡ÂL MU I.TIFI NALITÁRIÐ PARA O

T}Ë5HNVüIVIMTNTT },MBIËI{TÀI å[J$TüI.¡TÅVäL ûO NÖIITË TË MII'iÅ$

r610312024.

5 _ ESTIMATIVA DE QUANTIDADE (ACOMPANHAD.¿\ DE MEMÓRIA DE

cÁLcuLo)
A estirnativa das quantidades a serem contratadas teve por referência o histórico de utilização dos

serviços e embasaão nos pagamentos da Ata SRP n"07012022, realizados no período <le agosto de

2022 a agosto 2023.

A quantidade a serem contratados encontr¡m-se demonstrados na tabela abaixo, onde utilizaremos

a quantidade gasta no exercíci o de 2022, adicionando um valor de 25Yo do teto lnáximo

eståbelecido por veículo como méclia para atendimentos dos abastccimentos de combustíveis dos

novos veículos

105
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Valor Total
Estimado

60 Municípios
sem taxa

Valor Total mensal
Estimado por

Município
sem taxa

llspecifÌcaçãoUnid.
Valor Unit.
SLP (ANP)Item

Qrd
Estimada
Mensal

por

16.101259.700.003.1101 70.000 Litros
s5.33s892.5 10,00Gasolina ArlitivadaI-itros 5.9902 149.000
53.940.000,00870.000,00Gasolina Comum150.000 l,itros 5,80
55.493.100895.050.00Óleo Diesel Comum153.000 Litros 5,8504

584.000.00Diesel S105.8405 i00.000 Litros
2.783.80u,00Arla32Litros 4.4906 10.000

1 2t9,861.920,0tSE]\T TAXAVALOR POR
42.55J.9?,0.00V,{I,OR TOTAL A}IUAL

¡//o
Taxa de adnrinistração (7o)

Obs.: Totlos os custos devem ser

ínclusos na laxa de
administração.

12 Serv.06

RELAÇÃO DE N{UNICÍPIOS POR IIÄBITANTES

VALOR
ESTIMADO

I\IUNICiPIOS
ACIMA DE 3O.()()O

HABITANTES

VALOR
ESTIMADO

VALOR
ESTIMADO

MUNICíPIOS DE
8.000 A 30.000
HABITANTES

MUNICÍPIOS
ABAIXO DE 8.()O()

HABITANTES

49.979 5.375. !00,0056 BocaiúvaI 1.230 4.911.838,461.787.500,00 31
deBonito

Minas
Augusto de

Lima
4.869

32.34',73.7 t2.520,35 57
Brasília de

Buenópolis 10.3656.3 19 t.940.020,75 32I Botumirim

38.909

3.484.085,99

9:795.337,3458 Jaíba28.056 4.423.658.4933 BuritizeiroCampo Azul 3,817 3.138.540,613

67.742 6.362.836,9159 Január ia15.234 2.493.274,993.227.214,25 34 Capitão Enéas4 Catuti 4.986

4r3.48'7 10.166.290,26ó,353.1 05,94 60
Montes

26.6022.308.266,0S 35
Coraçào dc

5
Claro dos 7,55t

4.861.168,066l Pirapora s6.42826.277 5.456.955,9036 Francisco Sá7,642 2.159.639,496

56.323 s,l 09.458,7062
São

15.836 3.781.31s,2137 Grão MogolCristália s.971 2.508.674,817

Yárzea da

Palma
39.493 5.719.495,552.431.919,44 63Ibiaí 8.3956.'186 1.687.500,00 388

Divisa

50,873.772,8LSUB TOTÄL11.990 4.349.083,0439
Icaraí deEngenheiro

Navarro
1 7A) 3.229.239,249

3.707.007,41Itacarambi 18.1533.358.496,1t 4010
Francisco
Dumont

5.215
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l1 Glaucilândia 3.1 50 2.432.377,09 4t Itaobim 21.062 3.275.000,00

3.501.61',7 ,2542 Japonvar 8.13412 Guaraciama 4,972 2.490.685,81

9.496 3.066.462,905.400 3.274.470,04 43 Lontra13 Ibiracatu

5.854.404,7444 Manga 18.4075.385 2.789.996,6614 Itacambira

4.438.279,83Matias
Cardoso

1 1.1577.531 3.535.764,35 45l5 Jequitaí

13,589 3. l 96. 140,5946 MirabclaJoaquim
Felício

3.854 t.4'16.280,6616

4.616.407,9947 Montalvânia 14.\',t74.867 2,828.004,1 8t7 Josenópolis

Monte Azul 20.854 4.003.777,994.331 2.064.64'7,93 4818 Juramento

17.334 3.406.250,0049 Padre Paraisol9 Juvenília 5.724 3.107.239,43

t2.r0i 2.644.440,s850
Pedras tle
Maria da Cruz20

dosLagoa
Patos

4.102 3.253,310,3 I

25.165 6.886.208,8151
São João da
Ponte21 Lassance 7,r24 4.206.908,98

11.715 3.385.835,586.699 2.108.848,79 52
São João das

Missões22 Luislândia

3.267.652,2953 Ubaí 12.533Miravania 4.914 2.0'16.328,312-5

t9.320 2.262j02,9454 Varzelândia24
Nova
Porteirinha

7.398 t.955.2'79,15

8.346 t.928.767,2055 Verdelândia25
Olhos
D'Ásua

6.096 4.220J99,74

97.354,427,89i.s67.79s,65 SI]B TOTAL26
Padre
Carvalho

6.378

Patis 5,972 2.441,058,612'7

28
Ponto
Chioue

4.261 3.325.363,84

29
São João da
Lauoa

4.9t5 3.759.513,03

30
São João do
Pacuí

4.4t9 2.737,094,78

82.996.859,25SUB TOTAL

231,225,059,95TOTAL

6 - ESTTMATTVA DE VALOR (OBRTGA o)
aproximadamente para abril2024 a abril deA estimativa das quantidades a serem contratadas

2025.
Os valores unitários são confonne os preços do Sistema dc Levantamento de Pt'eços -'SLP (êNP),

pela síntese dos preços médios pratiiados em Montes ClarosÀdG, no período de 10/03/202.1 a

16103/2024,
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V¡lor Total
Estimado

60 i\funicípios
sem taxa

Valor Total mensal
Estimado por

Município
sem taxa

Especificação

Qrd
Estimada
Mensal

por
Unid.

Valor Unit.
SLP (ANP)Item

I259.700,00Álcool Combustível (Etanol)Litros 3.710t 70.000
55892.s 1 0.00Gasolina AditivadaLitros 5,9902 r 49.000
53870.000,005.80 Gasolina Comum03 150.000 Litros
55.493.100.00895.050.00Litros 5,8504 153
36.208.000,00584.000,00s.84 Diesel S10100.000 Litros05
2.783.800.0044Alla 32Litros 906 10.000

219.861.920,0c3.546.1 60,00VALOR MENSAL
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TÄXA 42.553.920,00TOTAL POR

o//o

Taxa de administração (%)
Obs.: Todos os custos devem ser

inclusos na taxa de

administração.

06 l2 Sew

Realizamos pesquisa de preços junto ao Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP,

conforme dados abaixo apresentados:

NP3TrivaleNeoPrimeDescrição

0,\lyo0%0%0,oyoTaxa de administração

- Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda, CNPJ 05.340'63910001-30

- Necr Consultoria e Administração de Beneficios Eireli, CNPJ n" 25'165'74910001-10

- Vólus Instituição de Pagamento Ltda, CNPJ 03.817 '70210001-50
- NP3 Comércio e Serviços Ltda, CNPJ 01.667 '15510003-00

7 _ JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O parcelamento da solução é aregra, conforme disposto naalineà B, do art' 40, da Lei Federal

rf .i4.I33, de 2021, quándo for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, devendo a

licitação ser realizacla por item, sempre que o objeto for clivisível, desde que verificado não haver

prejuizo para o conjunio da solução ou perda de economia dc escala. Devido às peculiaridades clo

r.*iço ó.u .* plánejamento, o parcelamento se mostra desvantajoso pdra a solnção que se

constitui, tendo em vista o vulto e-auniformidacle do objeto, inclusive qnanto aprazo e local de

entrega, e a necessidacle de resguafdar a economia cle escala, na forma flindamentacla

anteriormente.
8 _ CONTRATAÇOES CORRELATAS INTERDEPENDENTES
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interclependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda, visto que ser trata de contratação nova tlo presente

estudo.

9 - DEMONSTRATM DA PREVISÃg DA C9NTRATAÇÃO NO PCA

A presente contratação está alinhada com o Planejamento da Administração para o ano de2024,

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação, preteude a Administração alcançar os seguintes t'esultados:

¡ Em relação a economicidade, prctcnde-se economizar com a confratação onr conjunto dos

dois objetos, consiclerando o impacto que o gerenciamento de combtlstível teve quando de

sua imþlantação, coln a contratação e utilização da nova tecnologia, espera-se uma

economia de l5%;

¡ No tocante a eftcäcia,a união do sistema irá permitir um melhor controle dos gastos com

a frota de veículos clo Estado, de moclo impèdir manutenções desnecessárias através do

efeito controle da vida útil dos veículos e garantias dos serviços realizados' Além de qtte o

novo modelo dispensará o custo e desperdício de tempo para a tealização <le uma série de

processos licitatórios para a contratação de postos cle conrbustíveis e ofîcinas mecânicas,

uma vez que a rede credenciada da empresa contratada deverá estar presente diversas

localidades dentro do Estado. E rnais, com o controle permitido pelo sistema, será possível

monitorar de fonna mais ativa a realização de transações indevidas eventualmente
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praticadas pelos colaboradores desta Administração

. Como dito, o novo modelo de contr atação dispensará a rcalizaçáo de uma série de

licitações, ;Ulmayezque no modelo tradicional a Administração deverialicitar a contratação

de esiabelecimentos em cada localidade em que atua, fato que não será necessário com a

exigência de rede credenciada com abrangência estadual, Assim, não será necessário

utilizar-se do tcmpo dos serviclores estaduais para a rcalizaçáo das sobreditas licitações,

tampouco a indicáção de um flrscal cte contrato para cada licitação, o que por sua vez irá

otimizar a utrlizaçã.o dos recursos humanos e com isso promover economia.

O modelo cle gerenciamento da frota veicular irá melhorar a qualidade <los serviços prestados à

sociedade, umà vez que após a sua implantação os veículos poderão ser manutenidos com maior

planejamento, devidó u inforrnução'em tempo rcal clo km, isso porque o Município poderá

progrurou1. a manutenção de maneira a prevenir que os veículos fiquem totalmente inoperantes, e,

ãrrito, reduzir o tempo de indisporribilidade para a realízaçã,o das manutenções veicttlares.

Ademais, a facilidade do abastecimento dos veículos por meio do sistema irá pennitir maiores

deslocamentos pelo tenitório estadual, vista que a rede credenciada deverá contar com uma série

de pontos de abastecimento.

11 - pRoVIDÊNcIAs PRÉvIAs A CELEBRA.ÇÄ9 Do C9NTRÄT9
É importante informar que, a presente contratação cleverá ser precedida de processo licitatório, em

observância a Lei Fecleial n'.-14.133l202l.Ignalmente, a Secretaria Municipal cle Administração

e Finanças, realizou o sell Planejamento Anual para o ano de 2024, tendo pot' trase as suas

necessidacles e histórico de consumo. o departarnento responsável pela frota municipal irá fornecer

em momento oportrmo todas as informações necessárias à contratada rcferente à fiota cle veículcls

atual e atualizações quando ocorridas'

12 - DESCRIÇÃ9 DoS PoSSÍvuS IMPACToS AMBIENTAIS rl MEDIDAS
A empresa contratada e as credenciaclas pelas contratada deverão atender os critérios de

susteniabilidade existentes no âmbito municipal e aincla, atender à todas as noÍnas ambientais

vigentes.

13 - POSICIONAMENTO CONCLUSM (OBRIGATÓnIO¡
A Equipe de Planejamento cla C.ontratação, declara que a contrataçáo dos seruiços é viávcl, com

base nos elementos anteriormer'te apresentaclos neste Estudo Técnico Preliminar, aléut cle ser

necessária para o aten<limerrto das necessidades e interesses dos municípios consot'ciados ao

CODANORTE, bem como ao próprio CODANORTE e demais municlpios que rlemonstraretn

interesse em aderir ao certalne.

A Equipe Técnica ile Planejanrento rleclara ainda que a contratação obedece às dìsposições Lei

Fedeiain,o 14. t33l20ZI, Decreto Fecleral 10.02412019 e Lei Complementar t2312006, e suas

alterações, I)eoreto Federal 7.89212013 e Resolução 005/2023 do CODANORTE, Lei

12527 12011, Lei 1 3.709 120t9.

O Gestor e o Fiscal do contrato deverão ser nomeados pelos órgãos contratantes.
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Montes Claros/IvlG, 15 de março de 2024.
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João Manoel Ribeiro
Coordenador de Planejamento do CODANORTE
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Sustentável tlo Norte de
Minas - COD,ANORTE

de Min
tura Nlunicipal Pref'eitura Nl unicipal

:lnltt¡:cl,r ¡t' ool¡lol4
contr¡taçào tle crr¡rera r:onr nrãtr dc obr¡

nÌ blùLl!Ìcles s.'xtùT{dùs ltr cstr¡d¡. m(hù
rado rÍ: hnirilrçú, stt! o lìÍìec. n1ìtcri:l1.

ilghr)llrn¡r do dir 01107i2024. tloLi¡io llro'
ninmno\ar,nrg.gov.hr/ r: A.it'lir4 l..icilr q'rrrv.

nrçõ<s (33137(14.1?52,/1147. A¿(io G. Soa-

2 cm -llÌ 195,1295 - I

DXT]ì,4TO DE TEIIÀ1O ADI'IIvO.
ct¡¡lcrtl¡rnÈxtl¡ ¡¡" orl¡o¿.t.

l" I.A ¡o Conlra((,r 021?024. Cìo[ratrntcl Mùlicípiù dc [{onro Car-

nrelu\'frj, CNPI: lfl.593.l0l/0001'78.C0¡rtr0l¡d{: Foco (;{trrslru()rÂ

c lrrcsladorl cle Scruiços Ltd¡, CNItJ: 12.4?i 109i0001'01. 0licto:
lìcfcrc-¡o ri Contntáç¡o ilc Eúpresa ììspecializarla cm Sorviços de

l-,'r!flùilir ptr¡ 0 Lxcr'uçàrr da {)ìJrx dc C,rnsbuçàtr da Islùçåù L:lcva-

uir-i¡ r Tr¡t¡inrenrr ¡Ir [tprto rle Cels,r ßrrcnrt, r scr f'l]¡ü !o,n Ttccllr_

ror dc ODcrflci,cs dc ( r'¿(ìilo tllatii do c:onu¡(o dc Ëin¡ncirntcnto n'
¿tvlritOZti.¡, iirnra,l, ruuc o lhrco ¡lo Brrsil S/l r tr ñlunicipio rle

Monio (iarnrclo - lvl0. Clåustla l"i Conslitui olrjcto do Þr$cntc Ïbmtr.'

,\Llit¡vÒ o {cr¿scìlno de v¡lÒr, ¡etdo no t)scÈntù¡l de 2J,9S41ì9%

no vrlor glohal do (:rnfÌsb u" 02i24. 0 valo¡ do ar:túsr:ir¡o é ¡lc R$
1.48õ.6ttt¡9-s. Data: l2O6/2024. Áil¡i P¡uh lcrcitrr " Sccrtdári¡ I'luni'
cipal de Fazenda, ìrí>nle (lÍrn¡!'lo, l8 de.irrnho de 2024.

p{i 0r0/202.1 PE ltí1.ì/202¡
(Iñtrat rìe Scrv dc loc. dc rnlquinários dcst ¿i operd(io dos '{ter Sùriti-

r¡oó ù Usinüs dc'li i¡gctrì sob rcsÞ dù CODAIiOR l Ë local¡z iús rtruili-

(ípios dc t'ìr'apot¡, t'o(ìras dc lý¡ria da Crr¡2. l\'langn. Ýarzclirtlia * Ica-

mi tìc Min¡s, 0 ?resitlcrtç, Eduard(ì R. Fonscca, homokrgt c l.otnrnliza

r,ATÀ SRP 0i ì 
j)014, IJLrsil Tcn ap. Iì. rle ì\'l i\' tlc li'I. e S. de T l.lth,

(,-i\pJ 24.0?2.56S/0001 -8ti; Vh:R$952 1i80,00. Assinú: Frbit J 5 dc 
^'¡\T¿\ SRP 052/202{, Coop¿r'Mucu¡i, CNPJ 47 329.519/0001'81; Vh:

tls?ll'.800.00. Assina: Mâril C 
^, 

Äli\ SIU'0J.]2024, l-SP L T & S

t,tdr, CNPJ4l.ii0,'/Û2/0001-rr;1ìfi(t.22(t.r20'(J0. Asti,lti 1.fl)¡¡rdo S

,\ S. Drl¡ 17106/24. Vig. I 2 rtrÈrçs

t¡cì ùl-5/2024 PÊ 004/2024

Conr, rlc ctìp, l-spcc, ¡r¡ra Þrcsr' do sclv. dc gercnci¡r¡cnlo dc abastc'

cirûo,rh dn ftd6 dc vcfcùlr$ olÌciai$ do Ct)DANORTE c pars os l¡u¡i-
cipios colsorcindos ao COD^NORTE. CJ Presi¡lente, Eduarrlo R Fon-

scra. ho¡noltrga t' firmrtliza a AIA SRf 049/2024, I¡rime Cors. ù 

^ssË. Ltd¡. CNI'J 05.140.619/0001-301 Vlr cstinì¡do: RS2l9.8ó1.920'00'

'l'x-1,009i,. Assinar Rotitigo lvl. T)rta l'1/06/?4 Vig. 1 2 ntcscs.

ó cm -IE 195,1185 - I

Funtlação Hospitalar de
Nfontes Claros

IIXTRÀTO DO CONTRATO DO IROCESSO
.{NÁf,oco À r,lcrl 

^ç^o 
(tù112u24

Olìieto:,^qûisiç¡o dc liquipur[erlos, cor! recur$o do Conr'êniù clo

Sai;la il" 1 ¡110023q31:f,).1. lirdillo con .r Dstillo rlc lvlìnas cier¡is.

Coulrrlo fì¡uado cun: Oerais Jlirnplscn.lil¡.'ntos HosFihldrls l-ld¡'
(:NlJì )5.45(i.¡ l:;0f)01-82, RS rS 000.00

IìXTRATO DO CONTRATO I)O PRfiIESSO ANÁT,OCO À I,ICI-
'lAçÀO 001/?.02.4, Olictoì Aquisiçio dç tlqtrip¡r¡crlos' corÌ rccur¡¡r

dÒ Coiltrôh) 
^drn¡risu{livo 

de RefJùcsc de RccLrsos P2l7124'01, fìrrna"
(los coìù o ÌyfunicíPio do l\'fontcs (]l¡tos (bn01to {it¡ìa(lù conl: lvlhó'

dic¡ sc¡ricc co¡¡rórcio o lvlôilutNnçåo I'tdâ, cNl'Jì 08.245.355/00019a.

R5 I 39.S1 3,{J0.

DX'TRATO DO CONTRATO DO PROCËSSO ANALOGO À LICI-
1AÇÃa $(t7 2024. Objcto: Aqì¡isiçr'io ds lìquipxnìùrtos, ù(ùrI recurso

do Coûlrdlo Ádninisistivo dc tì¡pnsscdc lì{cursos l'66/2'l'01, fimm"

dos corn o Il4uoicipio de Montes Cl¿los ClontÍalo firnlatlo oolÛi VMI
'I¡cnologìis L.tda. CNÍ'J: 02 659.?46/00Ùl-0:l' R$ 340 000'00.

nxTr{ATo nc) C0NTRAT0 l)l-t PRllsTA(iÀo I)F. SERVIÇOS t)lt
ÀSSISTÈNCIA N{ÈDlCAS. Coùr rÈ0lrso do CÒ¡t¡trto Âdlni¡Ìislrùiivo
rle Rclassc dc llecurso P:ll2l10:3'()l v¡¡lcul¡do ro Progroma Vaktrr

Min¡s, firnlndo crrm o Mruricipio dc iltontfs Cla¡os"Nl0. bctn conlo

recrrso plófrio. cù¡u'eln 146/'2024, Cûbriel Brik) si'v¡ l,ântr lld{,
cNl,J: Ji.?48.ì201000¡-?lri (ioùtrato 14?/?0?4. Wcndy Shayanc 0ìi-
ÿcir¡ i\'fùr{ins, C[ìlì trr.451.¡126-*+ CRIvf-M6: 98957; Contr¡lo
l4lì/:l':4, Pro Nlcd \¡idr l,tth, (NPJ: 5ì.07'l:(il/0001':rì; (lo¡llrro

149i2024. Juliü Olivcir¡ ¡-ich(, Ct'¡r N¡*748926-** l-:R0-M0;

6'il66.
7 cm -t7 1953481 - 1

Fundação de Saüde Dilson
tle Quadros Godinho

lix l'lì^1 OS 1)Ìl (joi-'UL{'l Oll l)lil l,tcl'l.r¿r.Ç(:)!'S

- corÀçÃo N," 025/2024 (i\IENOR PRE(:O IOR ITIìM)
Objcto: Aquisiçào rlc l:)qrri¡rantcnto Hospielar - f'onxiSrtlh Corù'

uuinrioriz¡io. (u¡r tù(urùus ¡lt' l'¡ogr¿n¡a Vllor¡ Minrs ll(soluç;o
ils,Tutti n"'l.s'11i2ofl, Ci)iìttrl(ì P2'l?/22-01, limùrlo conr o Muni-

clpio dc Monlcs {ilaros .. sccrflarin lr{uniciPal clc sflrillc' corfÌ¡to
Iiinra¡lo cotr: C^NON MEIllcÂL SYSTEMS I)O BR^SIL LII)^ -
4(i.563.t-ìlllú I l-54, Vâht: ltli 1.t20.{)00,01,,

''' co'l^çÅ0 N.'03011024 (lvlcror prcço ¡ror ilonl). otijüo: Aquisiçiìo

dc Aquipânre¡10 Itospit¿l¡r - ll¡io-X Móvel, com lac[rso$ dù col\'é'
nm n'; ¡570121-01, liLIúdú cdü o lvlúiclpio dc Nloülds Clûros-'Sc0rc-

tarìa lvlrruìcìpal tlc Saúdç, co1lram fìmúdo 0om; I.OTLJS INDUSTRIA
Ë colvfgRclo ufDA -ü2.799.882i0001 -22, t'¡lor: itl; 225.000'00

- CC)Ti\Ç,ÃC) N.'035/2024 (tÌ'f€nor prcço poI itÉùì). Ot ictÙ: Aqui$ìçåo

dc fl(ìiliFa¡n.rÍo Hospilal¡¡( - Ëoco dc'fcto con C:âl¡!Ìrô, co¡l r'çnrios

¿o Conrênio n' !l 69/24-()1, lir¡lìado conl o Mrlnioilio dc Mor*os Cla'

rcJ * Sßcrcttriâ ìúunicipal dç S¡údc, conl$lo tlr¡ado cr¡m: ÌìARRFÀIJ

TNDUSìRl,\ COMÊÍ{CIO IMPOR'I¡C,{O E tsXlollläcAo t)lj
[tQ('ll^¡vfliNTos lloslflÀL^nl]s LrDÀ - l)2.8.](i 248i0001-12,

VâlD': lt$ 147,000.t10.

s cil -17 1953ri70 - ì

Consórcio InterntuniciPal
Multifinalitário da Área Mineira

rta SUDENE - CIMAMS

r':xTRATO I)Iì,AD.IIJIr¡CAÇÄO E IlOiÝlor,alcAÇÀo
l)tri PRr:GÅ() ¡x,t IRÔNlc0.P.^. 02?/¡02¡ - r.l::'

POR ll.f,GISTR{) Df, UIEÇOS ñ"" 015/2024

O (jons(trrjio hrtcnnuùicipål lvfullin¡¡lil¡iri(ì dr ¡{rc¡ Nlinciü (la Sudcne

... CIM^Ì!íS, tirtrÂ pilblico ô adjudicâçâo c holnolog¡çào do ll/\
0t?/2024- P:8. - POR RI:CISTRo DI PRÉÇOS N" 015/2024. Ohiekt:

R¡:gistro de I'rcços psra fìtùra c clcùhlal cotlbalîção dc ËNIPRESA
p¡ä¡ ¡.onwncivnNTo Dti o\Ix,\s D',{cljÅ DF. P(,l,lFrll,liNo

^"" 'r.,¡i,.-tn " 
¡"n$trd'¡ .ì.< 

'ilr¡i¡íni^c 
l-'¡s^'"i"d'¡ n¡ I h'rÀ-:i¡

.{vtso DE LlcrIAç/iÛ PRliö,io ELI

Objeto: 0 rrtunicipio dc i\forada Nora dc ï
rcccpçào dc ¡ro¡ostas nrais vrltrjosls ¡rarl
ços de cùnsbûç.ìo de loDe rlc (eleli)bit ìltri

^l(grc. 
Rù(Þçiro rlt ltúfùsltÉ: I pirüir di

até ñ 0Shs do dir 0l/(r7l2(t24, Julgînlcilh) (

rñl r[ì plilliliì)mt w$\'.1¡cilJrdiUitill.cdnr.b
nuv¡.rIg.Bov.br ou ¡irrd¡ tl¡ lon¡l liric¡ l,r
Scbastiào I'crcila lvlagall$cs ç Casho' ¡''
000, Mo¡ûdàNovù dÐ lvlincs./ìv16, I 8r06120i

Olivcitr Moura - r\gctfc dc f-ìuilrùtação.

Itrel'citura Mut

^l¡tso 
Dtr LlclTA.Ç.io PRECÃO [,Ll

Obje¡o: O rnunicípio de Nfor0(lü Novi de

a rcccpcio dc proFos(¡J ilìilis Ýan(alosas I

esquarlrirs. Rcccpurio ,lc Pk)loslr$: I lìilrtir,
Àré $ 0l3hs do difl 0?/07/20:4. JulgÂ¡r¡srtro (

i¿l nir plalôlìrrnrâ w\q'.licitardigital.corn l)

novr.rng.gor'-br ou aintla na tìr¡r¡ flsicl no

Sebùsli¿ìÒ FcreirÀ Nl¡g¿lh¡es t'Calt,o, n'
1J00, ìVoh1¡ Novâ dc l\,fin¡tlivü, ¡ 8106/20;

Oliveir'¿ Moura -. ÁgclìtÈ dc Coutrtlàção.

Morro do

Câmara Muni

Prìoctiss() I)ll l)IsPÝ:.NsÀ r)ll l.,lc
R^TIFICA. o rk) d¡ (.'oillissão {le (bnul

fqnd¡mcnb ,ñ art. ?5, i¡ciso I da t,ci fcde
rl¡ rntorcs¿ KSlvf Soluçiies Engrnlruria I
51.158.101/fr00l-ll. ¡rra Connataçio dc r
trrril, ¡¡oc¿ de lisos c r¡hpldçii(s¡ llo fréd¡o I

trnl dc lvl.lro do liì¡r-lvlG. nlcdiùilc o |n8¡
105.7¡5,b7 (c(nmclnc\) lrrll ese{dcenlor qui
o srlr roinrr;os¡. I 8,{ttrl/24. F-cllip(, Ñcvt's S'
(in (iìilìi!î Mì.illjcilr¡1. lnJorlnrrçò!--s vi¡ E

canr.rlg.gov.lrr c no sitc htqrrTulrr'.camarlt

Munhr

Prefeiturn Mut

l'R()cEsso f ,Icrr^T(5RIo
PrìlrcÀo ûLu'rn(]NIco I

lìc(isuo (le lrcço n' 0{l/?0l4 crbjcrol.'ì
aqñisiçào Þ¡rcclad¡ d( rnülcriill dc ioforrn¡
tarias rla ¡rcfcilurr nrurlicipal rlc munhoz.
d(scr(io do obictú c qu¡lliJildcs cstiola
rle rct¡ré¡ciâ, conlì)ñ1e editàI. Inic\¡o de (
ias: l,Ji06l2tì2,1 ùs tl8lì30m¡,1. fiûr dc C

øs. 031tt1j2074 às 1,8h30¡ri¡. 
^bcrtus(l-l}1t2ll2.l às 09h00¡1u. FN. dc Dillsta

091¡0lnì¡n. Fontrul¡ção dc consuluLs e obt'
ûa å disfoiiçüo dos iilttrussfldos sik $$s'
L.icit¡çòis, no l:ndcrcço lìlch¿)niùo no Pii'iñ
l\ìblicts nú cndcrcço ýtq'novol¡b¡nnt¡ co

e rluvirhs do Èdilùl iolicil¿Î n¡ Flú¿lìrrñ0
oscl¿rcc¡Drenlos où intpugnaçao, lllcicne C
(ru d6 licilac¿o e contrù()$.

hlazare

Pref'eiturn NIUI

Pl.,06s/202¡- I'E 031.
I'L 0?{}/!024- I'li 032,

linduri

tura Nlunicipal

tì{JC¡:SS();0ó7l¡0r2.

' - lr¡2,r. lrrir¡c¡,r Jc fìrru¡rr: I 05./2012.

¿. Conlratatrrc: tr{uNlcil't¿l Dg À{lNt)ulll.
ìlr¿tador E^ En¡lcsa de Conslruçìio Lld¡.
. - Ohjcto: 0 prescûlc conttakl t$î por objlr'
e¡n f¡rr uhietiÝo a Conlr¡t¡çliù d| Ernplesil
ão oilil. pcLr ncnor ¡t'cço totul giobal, ¡urn
d! sL'rÝiço, con¡ ûl¡ú do obr¡ cspcci¡lizld¡

ris de corsurrçåci c equi¡rementrs ¡üra a exe-

c Ânrpliaç¡ìo pÂra ù¡¡,;âo dc Ccnlo (loncr-

úalizado s dloùidî Gcliilio Vj¡rg¿r, (ìfllfr.'
te ltrnñ d( Adilivo teù po¡ fi¡ll¡dûd{ dt
(.iÌ,4 (lù conuât{) (le lrcsÝrção rle Serviç0si
¡ L<g¡| Lci r" 8.6ó6¡!'l ( suas altcrdçõos
J ;A* 2li 11,':024. atrbri?àdù pot ìllrrcos
¡, ,l dc Olornçõcs)

4 cm '1¡l 195d279 - I

r¡Ioeda

tura Nfunicipal

)ú)s,{() NÕ 0r,r/)02,¡
I\rrrc¡so uc (ìrtr.Jla{ri) r" t],112014'
ñfunicípio r'lc'N'locdâ, insÈrilo nu CNPJ

|ùblico û,\dcsìo ri'00ll2i)21. Obj(1o: 
^de-

'cdâ. ¡r'\til dc Rcgistro clr l'r(ço tr" 0ll/:014
:ít)ios (ìr lìauia {lù i\'li¡lio l\j¡o lì¡nrisco -
i, respcelivùnr([lc) uos áutost do PrLg¡ìo Èlc_

izado ¡rclo llnccsso ì..icil¿tório n" 0ì ?¡?0.)..ì,

!!ii$lro Je l'rcços par¡ ftfût¡ ù eÝcùÍqîl coù_

ns dc enlÌc¡lr¡ri¡ f¡rn lepat)s, lD¿nuLtnção,

de irrtÌ¡eskr[urî Ýiúri¡ ult{nù, irlùlt¡i¡dù
,. alôrn dc scrviços rìt supervisào c ¿poio dc

pios consorciados". Crrtrlttl¡dt: ('otrstlutoÿ¡

¡l: RS4.?50.9j2,)') (¡usu1) nilh¡ìos dù2en'

f,ilos r cinque¡tâ e dùis rc¡is e vinte e ¡ove
ozc) nlc.i(s. furìdíuilcrrhl 

^il. 
?5, XI dl Lci

ürho dc 20:4.

4 ch 18 1954:l7l " I

nte Azul

turn tlunicipal

)N(:()RRtNr-lÀ N". 00{/2014
r¡corr¡nci¿N", llù.1./20-4 Iloccsso049/2024,
:,) (lc rnìl'rciil,:s¡cr:irlizr,fu u¡ì clllluDhrriä
iços. incluindo orùo do crbra c nr¡tcri¡is. oonl

1nçào (la orl¡ da f..âgùa !ìo lrcnl¿¡nbuc(r,zoil3
ÿlontr'Azul/f"lÛ, cotn vistâs ñ[cldu o Col_

'0615,20:4/5[(;O\'. 
Orrlt sc lê: l)¡l¡ lnicio

- I.)atî lrinÂl das I'roposias: f)ì10712024 às

I dâ Srss¿i) c início dc l)isputill 0l/l)7i3014
h iì1írio cl¡s lìopostíìs; ,3,;06/202'l " llarô
,11024 is ùS:29 h - Dtt¡ d¡ Àbertur¡ rla Scs-

\:tlil!2$24 is 0Shilonlin. N'lo¡!e 
^701-N4C.

'n 
Dc Souz¡ Custótlio

:l crr'18 1954185. I

,nte Belo

turn Nlunicipitl

l)E C0N'II{¡\TO N" 02fJ/2024
t/2024. Ooilcorôrciô rl' l.l(13/.20?,.1 -ljìrjcro:
'slc\:jsliTnrlil na execrrçào rh prtilrerlrçrir
rs, no Ccrtro rlo lvlorlc Ilcl.F[4(;, th rccho
nùryiil,r¡ârì¡n¡ê vi(x¡d^ riê,ìilrÌ ì R.Ýil¡¡-

Montes Claros

I'rel'eitura Municipal

ûT',r'n,\T() N'165-21124 . Irtlstrn¡ll¡r) Dl: PlrIlGÀo
ìrroccsso No 7??/2t123 Pregüo lìl¿tr(ì¡ico :l I 312023 - Contrà!¡çÌ¿it) de

socic.l¡¡lc crnprcsária ou unlpcsroal, c*pccializlrla la prcstaçio dc scr'
riço tcrnit,, rìc ¡trerrciurne'rio drs rn,s luÉr¡s dù tnuniciÞio' ¡tcr,1c,ldu
¡ ilena¡d¡ th Scorrllri¡ dc Platrcjamcnlo o Ccslão do ntuìi{lpio dc

À4onles Chroì - À,16. (Erchtsivo para particip!çåo de ¡ricrocnìpresas,
ernptcsas dr: p\'quc¡o portç c rnicrocnrprceudcrlor irrrlivirlual) _ I'ro_

cessú Irr¡ctss¡tlo.
Ì\'lonlc$ (.ìl¿ros (À'fC;), ltì dej!¡ho de 20)4

Kucn Darida lvfugalh¿:¡{s dc CaslrÈ
l'regor'ira

3 cìn -[ì 195.1084 - l

4 cm -18 1953990 - ¡

Avlso DË LIcrr.\ÇIo PROCESSO N". 2ó{/!Û24
rnF.cÀo nr.rìTRôNIco N". Ir0/2024

¡Jbictli lìccìslo dc pt(ço Þ¡r,ì li¡nil¡ c cÌc,trunl ¿!ìùisiçàù dr nìiltrr¿is
(tÈ coDqt(rÝio (bidr¡:urli!ù{). rlen¡lend,r ¡ rle¡noltdn ths S(crclur irs ,lù
municioro ic Nlonl(6 Clâros-l\lc Ë[rrlr)inlliln(nlo,/rccall¡Dl(trlo (lns

p,,4rnrí", 
" 

(ln$ rlocunìenhs dc habiliteçào: As prùlìoslr'i a or dotu_

incntos do hûbilil¡çãú dcvcråo scr cncanìinh¡dos, cxch¡sivilnçntc pol
rlejo clelt(ìnico no silir) wu(llicit¿coÉs'c.cúrt l)r 

^lrresenuçüo 
d¡s

þronuslas c dos rìucunìùilos rlc h¡bil¡laçinl Àté á¡ l)X)úl)ùr¡tr do dla 0l
ic iulho clc 2024. Àb¡nurr rJa stssào públira e r'lo clsio d¿ l¡nc¿s: ¡ìs

091i0ûrnitr 
'lo 

(liâ 0;l dcjùtho (lc 2024. 0 tili¡nl cstri disponivcl uo cndc-
rcço elstr.iricÒ: hnps|//l¡c¡tôcoes.ûìoniesclúÌos rìg goÿ.bÙlicitÙcoes

lvf¡nrlcs (ll¿rts. I ll dejuhho dc .¡024
Âor ltaulù d¡ Mot¡ Flatrçil

Ìt,-o8oÈir'¡

l¡xîlì.$o DE 'rltRÑto ADll'lvo
EXTR^T() 55?i202¿

¡.¡ocrss,)ì 2601202J - À,lodalidadÈ: t¡¡cxicibilid¡de de Lioitação
(j{)12()2.1. Ohictì: [,o.rçìô (lc irn,'rr?l pnrr d lì¡ncioù¿tren!) Jù (i1L
iru dc r\tunr'äo Psitoss¡i¡l C¡\lS AD ll. lourli¿r<lo n¡ l{li Sìo

Sebrs{iåo, I lJ, Ir¡iuo Todo$ os Sìntos, I\'fo¡!e$ (il¡¡ro$&lc (l¡rlrak :

Po-'ó0/23-û1. Contrùtad!: 
^guÂt¿cni('a 

Sistonras dc lÌrigação c Scr'
viùos L.Tt),\. Seg¡n¡h,'lrrrr¡J ¡lc,\tlitrnrento: Pnrro¡r-sc o ¡nzo tle

loi¡ci,, prcvisto'i¡ cliunlld qultr¡ do Loûlralo oligrn¡l por l2 (dol()
nrcsis, ¡jìrrltcn,.lo sËus clcikJs a parrir rlc 20/0f','2014 c lcrldo cú¡nù

hrrvo iemlo 1ìo¡l o diâ l9l06i2.02"s. ll.cnoÿa!¡'sc os \'flldcs Prcvistos
rr¡ clihrrrl¡ segorrda do coiltrdlo oriÊi¡ol. que ler¡ù rërìtlstldos roil'
fo$ìc in,licc l(lGJ-TJÌ"1ì crn l,{,:41{l2R',í. () Ý0lor $l)hnl da loc¡ç¡o
sùri Llc llSl,l.4l4.3ó (rint¡ c quînt' rnil qù¡tro(cdlús ù lriilt¡ c quatlo
(eÍis e friúù c seis ceDtalo$), seDdop¿go o vdlor ¡nèísal de l{S1 869,5-l

lduis nìil oitocùnos r s(Ís(tÌl{ c ilov( reôis c ciDqùcnla c u(is ceotù\'os)

irra lìns r.le pa¿rtrncnto seri tnlFcnhtrh) fìur¿ ¡l ¡no (lc l0)4 o v{lor (l(

lìS?0,08(¡,?l (virfr'ntil c oitonl¡ c sois reais o sclonla c nill ccntavol);

c plre u uilo rle 20:5, (ì lalor rle RSI 4..t-17,65 lqualt)rzc nril rrÈ¿en-tils

c our¡e¡r¡¿ c sclc rc¡li c scsscnç¡ c cinco cg)l¡vos) ]:uldxnlcillo: L¡l
n".'$.(;60 dc I ¡.06.9J u suus allctaçöcs, cspueial¡ilentc no suu drt 57 c c

inciso I do $.ì', ar1. 62 o {'1, ú5 c/!r t¡t. :{" da I ci .3 245,'91 Assihtdo por

mcio lìsico er¡ 14 de lrràio de 2024. SÈoretûri¡¡ Mtfiicilûl de Sulide.

Monles Cl¡ros/ìUG, l? dc junho dc 202'1

Marì¡ !crn¿nda lvlctlcirrrs Loprs Mani¡rs lt¡nralho
I)irqbrâ dc C"ontrdhs c L,icit¡ções

6 cnr -18 19544?l - ¡

ljx]'lìA,l'(} DE Tlilììvto ADI'l lvo
sxTRÀTO 557/201.1

lltrct'sso: 28ô/2023 - Modtrlidôdc: hcxig,ibiliLladc drr Lioitaçio
(i{;7121)23. Obiclo: RcÞâsre d,r Rccuiso liÈ¡åtlurl do ProSrilnr¡ (le lnlcF
vcrrctro Precrre 

^varisdo 
- Pìl^., ¡lelt¡ilado x Asioci¡çìo SùciÈdxdt

F¡luturion¡l l\'lcrvlrilç¡ u Silvr ( ¿rpclo Crivote. ( NIIS 947¡l(ì19. Ùrn

conlirrnidadc com a Dclibcr¡çào CIB'SUS n" 1,404, df It d( rn¡lço
dè f0i,i È su¡s slter¿çriÞi, T)Èljberâç¡o (-'IB-sl-lS n' .].009 ile 2? dc

ouR¡brrr d¡, 201,9, llcschtçòcs SllS,MG n' ¿i 871 ¡ic 12 dc otrùbro (ìc

20 19 c n" 8.60J de lè\'crrirt dc 2023 c l'ìaûo de Tr¡b¡lhu Corfr¿to:

l'{)?86i23-01, Conhdt¡doì As5o0;sçõo Sooiçdrdc Êìdüc6cioù¡l Nlch'

drrrrça Li Silv¡. Segrmdo T¿rtr¡o de^diiûí¡leillùl ftù¡logil_sc o prÍlzo prc_

vistir ¡ra cláusul¿ ìsélirnd do ((ùùr¿b iì1ici¡l c modifrcatlo ¡elo pimeirrr
tcrft)o rlr adilürnH){o, rnull(rd(' scus cl¡ilos a l}ailiI do dir 26;0ti/2021
r rcrnro linal cnr l l /1 1/X,2.l. Fnnrlurncrnt): l..ci l J l Jl/2(J2 l È su¡s trlLc-

rùçõcs. 1\ss¡n¡do por ¡ùeiù lisico cilì 0i (ì¡ jilr¡ho de ?0l4 Sccrct¡ri¡r

\luniciurl rlc S¡úde.
N'lunlùi (:lilros;l\lG, l8 tlc iurho du 2{124

lutrria Fùruilla Merlciros l.opçt M¡rtihr Rtû¿lho
Dirckrrù dc Con[î(ùs e Lìcitiçò¡s

'lbma uút'liro l'1.06i¡1102'l I¡l-: il'{)3 l/24, Ô

tnr¿ piurirtç1,r, orfÌrniz¡(är, c t(slj/Jç¡ìd (l(

-ÂsroDcurtlri¿ c 46" T.rillciil Lcilciro dc N¡
¡.i¡r. t,t.oro¿ozl l't-: n'0.1)24, obj: Rcg

Èÿcrilr¡l ûqìrisiçÀû ¡le Ioáquin¡J e ëqlliptrnc
9lì. Ëdit¿is; u*rv.nlzrretrr.urg gov.trrl JosÉ

valho - l'rcfìilo.

1\ova Be

4 cm -18 1954092 - I

5 o¡! -1¡l 195,1,125 - I

,{vlsr) l}F. l,lclT.{(jÀol'ltoc F:ss(, N". llltl/zt|2't
PRrìG^iO H,Í:'rRÖ¡ì IC() N". 123i2024

Objcl¡r: RÉË,islro de prúço pâril lìilìÍr e cvetrtljill [,{uisiç:ll' rlc luros (le

nroccdi,rrcnto r¡¡ìo cnrirtic¡s c lil\'¡s c¡rlilg¡cm. dlcndrndo ¡ or¡nùnofl

la Src¡cr¿rir rlc Saürlciu rrtnici¡irr dc À4ontcs Cl¡ros - iVlG lircr-
rni¡rha¡rcuto,/recel¡inrcnto tlns propostas e dos dôculcttos dc habilitå-

r¡ìo: 
^s 

ur,)tt,ì!tù\ e os docmtèrlos rle hubilit¡ç¡o dÈrelàù ser dllc¿Ù¡i'

nh",lo*, ct".ltmiu¡n,"ntt llor lncio clclr(inico ru sitjo lvwú li'ilrcoús't
..rn-l¡r. -\nrc'onrrqùo <ln.* tr'olost¡s t (ìus do.lllnt¡los dc h¡biltr3çìo:
.\ró is 081;00nÌiD (j; diå 0l ìlc ir¡lho dc 2(ì24 41)c,1urs da rcssrio priblic¡
e rlu errjio de ¡¡¡oes: Às 09h0õnri[ tlo dia 0l .]e-julho dc :014' O Ed¡xrl

, Prefeifura Mut
'5ûC 

¡/,3^Go DE rNcxr(;rat,-rrq t/ 
=¿tiliDENCt.{;\¡ENI.oN,'L"¡ ; ¡\lu\'l':lÞll th^'

6¿eA
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO À

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 04912024

No dia 11 de junho de2025,o coNSÓRcIo INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO

pARA O DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVnI' DO NORTE DE

MINAS - CODANORTE, inscrito no-ðNp¡ sob o n" 19.193'52710001-08' com sede na Rua

Tupis, no 437,1o andar, Melo, CEP 39.401-068, Montes Claros/lvfG, a seguir denominado

CODANORTE, neste ato representado fot t.u Presidente Sr. Miguel Felipe F^erreira de Oliveira'

nos termos da Lei Federar n.o 14. tzzr)ozt, e alterações, Decreio Federal n' 10.02412019,Lei

Compleme ntar 12312006 e s.ra, ult.raçåãt, nttof"C¿o 
-01212023 

do CODANORTE e demais

disposições legais aplicáveis, reso-lve ïormalizar pnlugno TERM6 ADITIVS à Ata SRP

04st2024, do PRo-CEDIMENT. LiöiT^iÓruo orl¿oz¿, pnncÃ'o nr'nrRÔNrco

rARA REGTSTRo DE PREÇ9S ooitzozt, a favor da empresa PRrryl CoNSULTORTA E

ASSESS'RIA EM'RESARTAL LTilA, inscrita no cNÞJ 05.340.639/0001-30, situada na

Calçada Canapó, ,r;llJ"¿ ar 02, Sala 03, Centro Apoio-II, Bairro Alphaville' cidade Santana

de parnaíba/Sp, CEP:06.541-078, u-róit denominada F6RNECED9R' classificado em

primeiro lugar, nrri. ua representadu p"fo"éã.lo. ir. nodrigo Mantovani,-inscrito(a) no CPF sob

o n"159.882,778-29, residente e domiciliado(a) na Rua João Lopes vieira' no81' apto 44'

Residencial Vila Bella Dom pedro, ,iJuO, Caàpinas/SP, CEP:t3.087-'134, telefone (19) 3518-

7 021,e-mail : licitaprime@primebeneficios' com'br, nos seguintes termos :

1 - As especifîcações técnicas constantes do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 01612024'

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 00512024' integram esta Ata de

Registro de Preços, independentemente de transcrição'

objeto: Prorrogação da vigencia da Ata SRP 049/2 02a, lyrctem 
por objeto o Registro de Preços

para futura e eventual , Cóntratação de empresa especializada-para prestação de serviços de

gerenciamento de abastecimento da frota åe veículos oficiais do CODANORTE e para os

municípios consorciados ao coDaNoRtg, com imprantaçáo,intermediação e administração de

um sistema informatizado e integrrd;, ;; xn uçeo de iagletiqueta com tecnologia RFID ou

NFC de gerenciamento de frota ã* estabelecimentos credenciados' compreendendo a

distribuição de combustíveis .* g.ä, .oÀo, etanol, gasolina(comum/aditivada) e diesel

(comum/S-lg) e o Agente Redutor Liquido Automotivã - eita 32' nos termos da lei

14.13312021.

2 - 
^presente 

Ata de Registro de preços terá o prazo de vigência de 1 (um) ano' que poderá ser

prorrogado, por igual período, desde ql. 
"oÀptóvudo 

o p"io vantajoso' como prevê o artigo 84

da Lei 14.13312021.

3-Emcasodeprorrogaçãodoprazodevigênciadaataderegistrodepreços,asquantidades

1

Sool/t1"5

6 \dR,



Ç, $AhIüRTEffi {#}*s*fttf* Nt',TrüH{Jt#f,|ËÁË- Ë4 1,r$t r{ÿ{Å,t"l?A*t* P*l?.å, *
* r"çfr iq\r#¡^vî H##r# Â¡4${fi }'ff Ál- s*grtr¡¡r¡trvr¡" #$ rç#&Tf; #fr þÝãN&

registradas poderão ser renovadasl

4 - O prazo de vigência será contado da data da sua assinatura, com eficácia legal após a

publicação do seu extrato no Diário Oficial e no site oficial do CODANORTE, tendo início e

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último

5 - Ficam re os tes valores como abaixo indicado

6 - permanecem mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços

04912024.

Montes Claros/lvfG, 11 de junho de2025

Contratante:

Contratada:

TESTEMUNHAS:

NOME

: Assin¿do de forma digltal

MIGUEL FELIPE : por MIGUEL FELIPE FERREIRA

FERREIRA DE DE oLIVEIRA:o1s66408644

olviinÀ,or so 6408644 Dalor 2o2s'06'11 10:33:34

Miguel Felipe Ferreira de Oliveira
Þresidente do CODANORTE

Rodrigo Mantovant
p/ Prime Consiltoria e Assessoria Empresarial Ltda

CPF

¡po¡/ø
6"tÅ{

Valor Total
Estimado

ó2 Municípios
sem taxa

Valor Total mensal
Estimado Por

Muntcípio
sem taxa

EspecilicaçãoValor Unit.
SLP (ANP)Unid,Item

Qrd
Estimada
Mensal

por

16.101259
3,71Litros01 70.000 55.335Gasolina Aditivada5,99Litros149.00002 53870.000Comum5150.000 Litros03 55.493.1895.05Comum5,85Litrosr s3.00004 36.20584.105,84Litros100.00005 2.783.80044.900Arla32Litros06 10.000 2l3VALORTOTAL

vALOR TOTAL POR SEM TAXA

-l,oo'h
(negativo)

Taxa de administração (%)
Obs.l Todos os custos devem ser

inclusos na taxa de
*Servt206

I Enunciado 42 do CJF (2023), 2
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NOME:
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coNsóRü0 REGICINAt DE RESÍDU0S SÓttolls oR.me Éo
ði'äõÑi'óA"MArA AtAGCtÀÑÀ Do EsrADo DE ALAcoAs

Avlso ÐE tlclrAçÃo
pREcÃo ELEÍRôNICO Ne 5/202t - SRP

0(hnsórcblntermunicipälciâZonadaMäkrAlâg('äila(ì.ServiçoePúblicos-
cozaM, por intermédio ¿" ruo p,"goà¡'o-dnciåt iia tsatelle ¡lunes de Lirn¡' comun¡ca a

ãbertura de PreÂão f.:lÈtrônlco, .onto*õ ift¡io lu5críto: obJeto: À contratäçåo de-uma

enroresa especi¿liz¡da para a rcolizaçäð ïo iUniOS Of CleaCtfAçÄO EM PRIMEIROS

iä'ååäoi'iiìä"tåiJl¿ãiil i* llit"ttriai Munic¡pa¡s de Ëduc-ação çonsorciðdas ao

consórcto tnrerùìuniciÞat da zona o" i¡äii-¡i"ioruå e serulços Públlcos - cozAlv, ern

:;;î;;;idJ;;;; ;-i.'ei ne tttzztzotl'l;'¡"tiàà to'no Lei Lucôs Data de real¡7ação: 07

¡ã i,ilrió il,r iozs, às 10ho0m¡n {horår¡r' locdl)'
"" "'"'" ";ã;iîuäÀi s¡.t",no er"troi'rto-ää BNc - BorsA NAcloNAt DE coMPRAs'

åtrâvés do sile wwwbnc,org.br 'o¡'íiiìco"i' öi-¡nt"msa¿os pod-erão.rètlrar o r'ldltal

stravús do 5iter www.bnc.org.br " 
t"i'"ìäìt¡o*in junto.ao tJNc - BotsA NACIONAL DE

¿äffii^t i"î"ä"i"iã r,tipTrun" otgI4iitt"tu Èsiiareclrnentos pelo si5terna eletrônico

ãã aNc - goLs¡ NAcioNAL DE coMPRAs'

MaceklAL, 1/ cle junho dtl 2025'

TSABELLEPI::Ïå;aDÊ trMA

coNsÓRcto DE DËsENVotvllYEl¡-{9-Dgl MuNlcfplos-""--"rio Ñonru oo Rlo cRANDE Do suL

AVISO DE tlclrÂçÃo
pRscÄo EtËrRòNlco pcË Ne 2/2025 ' Rp

MT)DALID/\DÊ PCE NP 2/2025
O Presidrjnte do COMUNORS, torrìa pÚblico àos ¡[teressãtlos' que expedlu

oro."*o l¡Jitniåi¡ol Ëäã ne :¡zozs ßP p¡ra âqulsição de óleos lubrlficantee' 8rðx¡s e

i.tirivor oara os Êntes consofciado, . ;;, üi;ñ"'À-;'; a¡er¡f ao Co_M_UNOR5, ¡trâvés do

iüi*ï'íöJ"ï¡ïiämpiisputl¡cas.com]Ëi'ijata Jt iutsam*nto: 03/07/102s' às cleh0lm¡n'

Trindðde doRstil-rì5 
oxt$"oÀi+[" 

n" ^"
Presidente COMUNORS

CONSóRCIO INTËRFEDERATIVO SANTA CATARINA

Àvlso DE tlclrÀçÃo
pRË6ÄO ÊIETRôNlco Ne 38/2025

REflÍlcAçÃo

Êmta do P[ï1î;'i:li,,iî""i,1^liiå, 
"o.o¡iirþ 

oriciÂr d-a-unrào' pásrm 2s5' seção 3

o¡jero: nes¡iìr;.de r*ç0, pur" ,-.onü"ì1iî'".*,|;,i"#t;;Jiltj"ìå:4PJ,å;:lilffillf';;
do aoolo às ativ¡dades opcr¿clonals o

;i;ffir ;il;;:il;;t;i';"sil El€trônico ne 0s/202s As demãrs cláusulat sesuem sem

Denhumð modific¿çðo

coNsóRCIO INTÊRMUNICIPAL PARA O DESENVO-wIMENTO
"-''-ÀrüiõleruìÁf lÙsrsn-rÁvrt Do NoRrE DE MINAs

EXTßATOS DE TERMOS ADITIVOS

EsDécie: ADIÏlVO AOS CONTRATOS CREDENCIAMfNTO Ns 004/2021

iff ,','J,1ffi ffi yr'j"#lii¡i'¡;Ïl l[i4gi!,'""'ffi 
" 
xi silTîä{ísü'^l'iåöËj

r?.rìes,s62/0001-43 c NASSAU uo-ii-ti.iilsiiLl Lro¡'tt¡t'-cl'¡t'l-32'01414610001'40-

iJ"i";'ri'î¡i:îôäloÚ zi 
^"oaloslza. 

ý ;be;;;ão valor' lnc rl' art sT' 1 8 666/e3'

ËsÞécle: ADlflvo A ATA. PRÉGAo ÉtEfRÔNlco N¡ 04/24
pc otsJzo24 pE 004/2024 cont,¿t,c¡n iã iunp esptic þara pre'st dc serv de Êerenci¿rnen[o

de abásteclmento dô frota do *o'iJJ àäJûìt'iå'lôóÄ¡ronre, e .para,os munl(lpios

consorclados ao cotlANoRTEle ¡onruîñä-b-'i!¡¡zõu¿J¡rnrado.c/ Primt cons e Ass E

Ltda, cNPJ 0s.340.63s/oool-¡o-prorJ¿i viit i¿iióltzs a 74106176' s/ alteração valor' Art'

84 1e114.133/2021.

ESOéCIEI ADITIVO A ATA. PRE6ÄO ELETfiÔNICO NE 05/24

Þt: oltþt2l24 PE 005/2024 cnn*"uç'u ìï'*ìip à'p"á p" frrest. 
'le. 

s-efl de implantação'

intermediaçäo e adm de unr tlttutu ';fåi*åiìiuåä 
u ¡'itug'ã¿o vla WEB on-l¡he real t¡ne'

'Jå. ùìriiJ,'¡ì ¡. sisr de seferc llln'¿i'*r*.*r-r::"Éá,;Å,ri¡ffi,:r1, [îii,.'Îi:
åiåtåSii iffi:if:-:i/Jl'*Ji:^:: fi;iî'Ë:ii,i;j'¿i',ïì-õs ãio¡¡s/ooor ¡orProrrosa vig:

iiioaiü à'tqiottz'6. $/ alteração valor' Art 84 1e114 133/20?1

tssN 1677-7069 Ne 115, se8únda'fe¡ra, 23 de junho de 2025

Avlso DE tlclrAçÃo
PREGÃo ELEIRÔNIco Ne 2/2025

pco23t2o2|PË.00212025. Aquisão de equifl de proteç5o lndivìdu¡l €Pl's e mtèriais e se8urônç¡

e sinålizðcão dest¡rìados ¿ u-p"r¿ç¿o t¡os ü'Tjìitãtiuîðïtìiiãi¿" rrlôgetì e co-rnpost sob resÞ do

cclDÀNoRît, 3êRETInlc¡çno ¡n,, or, no'iiJt iTi]irinãà ;;u;' p¿e te; ¡tem 7 2' páÍ 27' ltem 3 2'

r'#f l;$iìilif;åiili¡#åîi:llÏ:äl::,¿ 
g¡":"li"ililåî.#**o'"o*e ms sov br

IIJLY FRANC[ SII.VEIRA FONSECA

CONSÓRCIO INTËRMUNICIPAL DO VALË PARANAPANËMA

Avlso DE LlclrAçÃo
PRÉGÃo ELÊTRÓNlco Nt 1s/202s

pr**so ne 33/2025" 
Pr"ço, Þn,u totp'o eventu¡l de 131 vElcutosÄMBULÂNclA SlMpLEs

ntrr¡oc¡o iiÍiÌli"üijiåiï'i'jï""iåçi"' cohsorclàdos ao clvÀr' ripoj menor preço por

lüiir:[riitii,.'l, ',';åi;ir,lr:i.,','ffii¡i¡'"ïilü,i,i{ii':iîTÍ."iJ:?iJi3
àar-se'á no dla 08 (olto) de Jutt¡o oe zt¡)ì'i pti[¡i i"i õsÀoo'ti ¡diial e anexos dlsponíveis em

www.crvaÞ.corn.br - abð ,'t¡cltaÇões . 
'"'øiirüiåiril¡rr,ãe.¡våp.com.br 

ou (18) 3323-236s

,, ô"li'1i'1å'üil,i'.-t'i?i-'À "Presldente

CoNSÓRCIO PtJBl"lco DE SAÚDr ÞA MlcRoRñGlÃo os sosnnt

Avlso DE tlclrAçAo
PREGÄo ELETRôNlco Ns 1'06'2025'PE

RÊGISÏRO DE PREços para futurô e eventual contrôtaçlio' com forne'¡nento

o¡rcr:lado çie câtneras de rrt¿corlonitîr';l;rito (ì Corrdatos p¿r¿ uso dos Etrtes dà

Ë:å:iirä ;;"#¿i;;;;, iàope'ados où-nurutun¿u¿o' ao co¡rsórcìo .lntertederôtivo 
santa

ä;;åï"- îÑ1"^ilÃÑÂ, ¡,sent " "nti¡iã"i 
dâ adminlstraçáo dlrctr e indlretä' na

lil'î¡li,ï uJ'ô'íåó po'ii.iprñt* ¡*tLt iìi¡ìi''iå" Je oco*lo conr o rernro de Rererênciä

r¡.ll¡ÝO ¡) e conì os quantttarivos u.t,r"àü'ø¡¡ËiO-Ýij,-duronte o-.pr¡zo de v¿lid¿de d¡

[ï',ìJ ìi,ili,î,] ¿u ïÃci,, tUusnveÑið, rv"nui p'ãc.t por ìr[M._fì_ffihifnento dâ5

ilå"lji*ïi åîl öt öö áo'iù z+loeizozîìtì ¡i og'oo t'o'ás d:o l!9 9!./-07.1?9?s 
Abertura e

iuts¿mento dìs propostäs: ¡", og,0L aJolsid-hàiJi¿"itrã oqlollzozs' lnício da sessåo de

¡imut¿ de preçosr às 09:31 rt",* o"'iääiõiiãox *"ioi¿niio dc ternpo: horérlo de

Þ,ì(irii lnFì to.ôl: **t oou.'däånipiãtiu¡iiot lot ¡t Aceiso ldentificâdo

í,ö,iì.cõ,ìi tia fntegta ti:lte Editôl no site: www crncatarlna st gov Dr'

OB.IETOI Contrôloçlo Íle errprcs¡ especi¡ll¿ad¿ t". l:'Îthi¡'q-9" seNiços de

i.prontu1'¡,iiïr[i""tJ äã'!ã!i;" t¿#írtìi"-tr"å'ii p"nto elelrbnìco fâc¡ãl ê rôntrole de

¿cesso {je funcionanos c csruuônrí,s, .ä'ìTìi*iiti ¡å gerènciåmeît(t de, ponlo e locação

åä ääi,iiri'tt-""i"t, prrô ruprir a5 necessid¿dei dos rltrnìcfpios corrsorclados* ""'"""AgÊÃi,u'R;, ¡',t" jutho de 2(125, às 0¡J:00h (horário locìl). 
,

lNtoR[4lçe)Esì u p'*e¡u ;ãii" ti"l¡t"ãt dttt" pìâlâlorrna 
' 
d(ì coñr'râs do

coNAGRESTE {Licitar Dieital) l¡nk de aces;"ihitpliliäìlìììttå'ìti tð'14ßre5te ¡lsov br/o¿uth2/¡n/

: e liñk .lc câdastro: https,//rppu-cumprisltä"tíg"å"l" "i 
eã" btrcuclaitro/ ' 

maiores informações

i,ð c ¡nail: conag.c*e contrðtacocs@grrìail corn'

ÊlorianóDolis-sc, 17 de jurho de 2025

À¡¡oRÉ t-ulz DE ollvÊlRA
Þ¡retor Execut¡vo do CINCATARINA

Avlso DE tlclr çÄo
PREGÃO ÉL€TRÔNICO NO 39/2025

RÉGìSTR0 DE PRf:çOs para lutura e eventuf,l contratôçâo' com fornecimento

o¿rcelado cle Medic¿mcntos, supl"ttntt Äfi^"ni¿iãl e conetaios de,Açôes Judicíais'

oara uso dos Entes da Êederação c""ti"iiu¿åJ' cãópìrJdos ou Referendados áÔ consór'io

ìntêrfedèràtivo satrtä catarina ' crNcníäiÑÃl'¿igiði t' enticlacles dð adtninistrãção dlreta

e ¡,ldireta, n¡ concìição de o,g¡o pu'tiii;;niä äÅii tit¡tuc¡o de ¿cordo com o Terr¡o de

Referônclà {ANtxo l} rj com os qunutüÏtiuiì*'titì-¡*Jái t¡rlr'xo vl)' rlurântc o ptaro dt:

vâtict¿dc dð Ata de Registro ¿" pr"cor. iüiãÄi.¡ÈÑTO: Men'or.prcço por,lTEM Rccebinento

å:$;Åil;; î;;'iîö ãã ¿"'r¿lðclîoii àti ¿' ocrir hïras cro-dia o4to7t2025

Abcrlura e julB¿mcnto rtas proposrast'ii iË'órii ogt¡ô horas do d-l¿.04/07l2025 lnic¡o

da sessåo de disrluta de p,açou' u' 
'o'lì-no* 

do diaoalo7l2o2ï Referêrrc¡â de temþo:

horário tJc lJraslli¿ {DF) Ln..r, *"* pi'"'ititilttttr"*iiuÉi¡*"unì bL Acesso ldentific'rdo'

i;i;ïì;;'i;t' ;;;;,;;ij cleste edital ¡ìo Eite: www ci¡rcotarino sc Bov br'

Flor¡ãnóDol¡s-SC, 17 cle junho de 2025'
¡rruond. lu¡z DE oLlvElRA

DlretQr Executivo do CINCAIARINA

CONSÓRCIO INTËRMUNICIPAT DO AGRËSTË ALAGOÂNO CÛNAGRËSTE

AVISO DE tlclfAçÄo
PRËGÃO ELITRôNICO Ng 6/2025 - SRP

presãoEletrônicoNe01062025'PEcentraldeLicitaçöes'.Dôtðd¡Licitaç;io:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06.1 15.307/0001-14

Secretaria Municipal de Administração e

Gestão de Pessoal - SEMAG
fti¡,T tilþÿ.r!ÍÄ.l timan.ma,gav,br

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O """"""' """ E A

EMPRESA , PARA OS FINS NELE INDICADOS'

O inscrito no CNPJ sob o no ' com sede

...., u ,"grì, ãenominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu-Prefeito'

Sr. ,........... , CPF e a empresa """"""" estabelecida na

Av/Rua........'...................., n"" " "', gainá" "
sob no , uq"i'denominada de CONTRATADA, neste ato representada por seu

representante legal, Sr(a). ., inscrito(a) no CPF sob o número """""""' ' 
residente

e domiciliado îa Av/Rua..... , nd 

""""""':, 
Bairro ' cidade""""""" '

RESOLVEM celebrar este contrato mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FTINDAMENTAÇÃO
1 . 1 - o presente contrato tem como funãamento as LLis Federais nÎ 74.13312021 ,Decreto Federal

l0.0L4lx0l9 e Lei Cîrnptr,n, ntar 1231i006, , ,.ru, alterações, Resolução 01212023' 1252712017'

Lei 13.70912019 e demais condigões fixadas neste Édital, e ainda o PROCEDIMENTO

il^cñAiéRó 0tstz0z4, pREGÃo ELErRÔNICo PARA

REGISTRO DE PREçOS OO¿tZOZl,devidamente homologado pelo-sr' Presidente' a proposta

da CONTRATADA, tuåo parte integrante deste termo, independente de transcrição'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO VALOR

2.1 - contrataçáo de empresa para fornecimento de combustíveis (gasolina comum' óleo diesel

comum, óleo diesel S10 e Aria 32), para atender as demandas dai Secretarias Municipais do

Município de TimorýMA.

DO VALOR: ..........(... )

VALOR ANUAL: ..............(. ........ )

CLAUSULA TERCEIRA . DOS PRAZOS

3.1 - Este contrat o, formalizado a partir da Ata de Registro de Preços No xxx)l2}xx' teút

vigência de 1 (um) uno, . poderá t.i pt*ágados sucesslvamente, respeitada a vigência máxima

decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem

3.2 vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem

ônus para qualquer das Partes'

3.3 - o fornecimento dos serviços terá início no ptazo máximo de 05(cinco) dias após o

recebimento da ordem de serviço - os pela fiscalizaçáo. 
_

3.4 - Os aditamentos contratuais terão ior-u escrita e serão juntados ao pfocesso que tiver dado

origem à contratação, divulgado, . *urrtidã, a Airporição do pttUti"o em sítio eletrônico oficial do

i]y_"I"Nåe formarizar ou proffog af o prazode vigência do contrato, a Administração deverá

verifîcar areguraridade fiscar ôo contratadã, rãr*rtrtã cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

33Ðtr ) AS

6 nae
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e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep)' emitir as certidões

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo

processo.

encargos da contratada;

VII - seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato' por

}co{./e5

ø,Wy\

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI.INICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.115.307/0001-14

Secretaria Municipal de Administraçõo e

Gestõo de Pessoal - SEMAG

CLÁUSULA QUARTA - DO ÍNNTCN PARA REAJUSTE CONTRATUAL

4.1 - Os valores consignados no contratado serão reajustados após |Z(doze). meses de vigência a

contar da datade assinatur a,utirizando-se o índice ¿ð tcp-tr¿¡Fcv o.t IPCA ou INPc conforme

legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a

Administração.
I - na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos no inciso anterior, adotar-se-á o índice

g"*r J. preços mais vantajóro puru o Municípió carculado por instituição oficial que retrate a

variação do poder aquisitivo da moeda;

g 1" Independentemènte do prazo de duração do contrato,-será obrigatóría a previsão no edital de

índice de reajustamento de preço, com daia-base vinculada à data de consolidação do orçamento

estimado ou, quando for o cäso, da altera,çio do preço- da atade registro de preços que deu origem

à contratação, com a possibilidade de rãr .ttuuår.cido mais de um índice específîco ou setorial,

em conformidade "o- 
u realidade de mercado dos respectivos insumos;

$ 2o Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da ata de

registro de preços òom reflexo no contrato, ocorrerá a modificaçáo da data-base do caput deste

artigo, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio' sendo que os

proii*å, reajustamentos anuais serão considerados apartî de então;

$ 3" A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferid aîo pfazo máximo de 30 (trinta)

dias conidos, contados a pafüt da data da solicitação;

$ 4" O registro do reajustamento de pt.çot poderá ser iormali zado pot simples apostila ou mediante

formalização de termo aditivo;

$ 5o Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de ptazo ov atealização de

alguma alteração 
"orrt 

at rá1, seiá possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo;

4.2 - Arevisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é decorrência

da teoria da imprevisão, tendo rugar quando a interferência causadora do desequilíbrio econômico-

financeiro consistir em um fato imprevi.it.r 
"" 

p.evisível de consequências incalculáveis, anormal

e extraordi nitno,isto é, que não esteja previsio no contrato, e nèm poderia estar' podendo ser

frouo"udo pelo municípió ou requerido pela contratada'

pwâgrafo único. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser

concedido a qualquer tempo, d"sd" que .solicìtada 
durante a vigência do contrato'

independentemente de previsãõ contratual, é verificados os seguintes requisitos:

I - o evento seja futuro e incerto;

II - o evento ocona após a apresentação da proposta;

III - o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;

IV - a possibilidade da revisão contratiral seja aventada pela contratada ou pela contratante;

v - a modificação das condições "oot*t 
råi, seja subsiancial, de forma que seja caracterízada

alteração desproporcional entre os encargos da cõntratada e aretribuição do contratante;

VI - haja nexo causal entre a alteração- dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de

recomposição da remuneraçao "orrJJpotáttt" 
em função da majoração ou minoração dos
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meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que

demonstre que a contratação se tornou rnviável nas condições inicialmente pactuadas'

4.3 -Emse tratando de estabelecimento ào equilíbrio econômico financeiro deverá ser identificado

se aquele risco estava ou não endereçado u utu das partes, de alguma maneira no momento da

contratação.
Paráryrafo único. caso o mosmo esteja endereçado à contratada no momento da contratação'

compondo a matríz de risco, não sera concedido o estabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro.
4.4 - O reequilíbrio será concedido a pafüt do evento que ensejou o desequilíbrio contratual

devidamente demonstrado no processo administrativo'

4.5 - Aapresentação de respos tatanlono calo de pedido e repactuação quanto do restabelecimento

do equilíbrio econômico-dnanceiro r.* de até^30(trinta)ìias, após a apresentação de toda a

documentação necess âna parc análise do pedido'

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORçAMENTÁRIOS

A despesa orçamentária da execução deste contr ato pata este exercício correrá conforme as

informações a seguir:

DO VALOR: ..........( )
VALOR ANUAL: ..............(. )
DorAÇÃo:

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO DO CONTRATO

Não será exigida garuntiada execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter' do

montante apagar,pafa asseguru, o pugurnento de multas, indenizações e ressafcimentos devidos

pela CONTRATADA.

cLÁusuLA SÉTrMA - DA PROTEÇ.Ã.O DE DADOS PESSOAIS

7.1 -As partes envolvidas, por si . po,,Lx colaboradores, deverão observar as disposições da Lei

13.70gde 14 ¿. ugorto á. iOlS, fãi Oerat de Proteção de Dados - LGPD' quando do tratamento

dos dados pessoais ou dados pessoais .ãrrriu"ir, em Lspecial quanto à finalidade' boa-fé e demais

princípios insculpidos no art. 6'da LGPD'

T,2ACONTRATANTEfiguraîaqualidadedeControladordedadosenquantoa
CONTRATADA é definida como Operadora de dados'

7.3 - A CONTRATANTE e a GONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas

quando esta transfe.i, dudo, pessoais_e dados pessoais sensíveis de seus representantes' prepostos

óu colaboradores à CONTRATANTE'
7.4 - ACONTRATADA indicará encarregado pafa assuntos relacionados à LGPD que poderá ser

o mesmo coraborador qualificado como preposto para outros assuntos reracionados à execução do

contrato.

7.5 _ O fiscal nomeado pelo CONTRATANTE contará com a orientação da unidade do

CONTRATANTEindicadacomoencarregadaPa\?atuarcomocanaldecomunicaçãoentreo
66NTRATANTE, os titulares dos dados ,ä.t tã¡¿ade Nacional de Proteção de Dados (ANPD)'

7.6 - ACONTRATÁÑTE tratará dados frrrouir e dados.pessoais sensíveis dos representantes'

prepostos ou coraborudor", da coNTRÁfÃDÀ, para viabilizar acesso aos sistemas de informação

essenciais ao desenvorvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal de

fiscalização na execução do contrato'

3a6 I lsS
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7.7 - Os dados Pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA'

obtidos emrazáo deste Contrato, Poderão ser diwlgados pela CONTRATANTE com a finalidade

de cumprir mandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à transparência.

7.8 - A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo Por si, por seus colaboradores ou prepostos,

no termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer îatureza,

exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento ou ter

acgsso 0m razáo dçste Contrato, ficando, na forma da lei, resPonsáveis pelas consequências de

eventual tratamento indevido ou uso em desconformidade com o objeto deste Contrato

7,9 _ A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

s
condições acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dado

Pessoais, conforme disPosições da Lei 13.709 de 1'4 de agosto de207 , Lei Geral de Proteçäo de8

pessoais sensíveis.

7.ro _A CONTRATANTE se certificará de que as pessoas autorizadas atratar os dados pessoais

assumam compromisso de confidencialidaàe ou estejam sujeitas a obrigações legais de

confidencialidade.
7.lr _É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais_ rearizado em decorrêncía da

execução contratuar para finari¿u¿. ¿iriinta daquera do objeto da contratação, sob pena de

responsabi lizaçáo administrativa, civil e criminal'

7.12 - A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos

patrimoniais, morais, individuais-ou 
"olãtivos' 

aos titulares de dados pessoais tratados' causados

emdeconênciadaexecuçãocontratual,porinobservân9i1àLGPD.
7.13 -A CONTRATADA fica obrigadå a com.rnicar à CONTRATANTE qualquer incidente de

acessos não avtonzados aos dados p.rrãuir, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,

alteraçáo, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito' pafa que a

CONTRATANTEadote,seforocaso,asprovidênciasdispostasnoart'48daLGPD'
7.I4 -Extinto o presente instrumento ouãttunçado o objãto que enceffe o tratamento de dados

pessoais, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquãr cópìa deles porventura existente' seja

em formato fisico 
""ãigitur, 

a,¡orizadau ronrr*ãção confoime as hipóteses previstas no art'16

Dados - LGPD, cujos PrincíPios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados Pessoais e dados

da LGPD.

50úl /6
0 nP¡l

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DAS PARTES

g.1 - As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste Contrato' respondendo pelas

,onr"qrrðn"ias de sua inexecução total ou parcial'

8.2 _ A CONTRATADA, além das 
"bri;;çõ* 

estauetecidas no Anexos I do Edital 00712024, do

Pregão Eletrônico 00412024, deve:

a) Nomear preposto para, durLnte o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;

b) Responsabilizar-sã f"itln¿i*çao ¿os profissionais, materiais, insumos e equipamentos' nas

quantidades necessáriaì à perfeitt"*."uçåo dos serviços nas dependências do CONTRATANTE;

c) Manter, durante a vigência ao 
"91trato, 

as cond-ições. de trabilitaçao exigidas na licitação,

devendo comunicar à CONTRATANCE-; zuperverriência de fato impeditivo da manutenção

fftffi:iå:i:?, prazos legais, em reração aos seus empregadol,. po, todas as despesas

decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais comó salários, seguros de acidentes,

indenizações, tributos, vale refeição, vuf" t*"tporte, uniformes' crachás e outras que porventura

u.nttu- å sei criadas e exigidas pelo Poder Público;

e)RespeitarasnormaseprocedimentosdecontrolointornodaCONTRATANTE,noqueserefere
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ao acesso às dependências do CONTRATANTE;
f) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do

CONTRATANTE, ou ainda a terceiroso decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste

contrato;
g) A fisôal izaçáo ou o acompanhamento pela CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade.-rrj 'c"Ã""icar 
à Administração da GONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar

os esclarecimentos solicitados;

i) Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para prestação do serviço' com o

intento de verifiðar as condições em que o serviço está sendo prestado;

j) Arcar com as despesas decorrentes de qualqulr infração cometida por seus empregados quando

ãa execução do fornecimento do objeto deste contrato;

k) substitui. os materiais que, a juízo do representante da CONTRATANTE'' não forem

considerados satisfaiórior, ,r* que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;

1) Cuidar para que o preposto indicado -unt.nt u permanent" 
"o,,tutó 

com a FISCALIZAÇÃo do

contrato, aãotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços;

m)Coordenar e controjar a execução do forneciemnto contratado;

Ãý vugu, os salários i" ,",r, empiegados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos soclals

devidos;
o) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

iégirhðao social e trabalhista em vigor, ãevendo saldá-los na época própria, vez q*e os seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a cONTRATANTE;

p) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçoes estabelecidas na legislação específica

de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da ãspécie, forem vítimas os seus empregados

durante a execução deste contrato;

q) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista' civil ou penal'

relacionada à execução deste contrato, orilinariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou

continência;
r) Responsabilizar-se por todos os encafgos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;

s) Cumprir, durante ioJu u vigência do ãontrato, as exigências de feserva de cargos prevista em

lei, bem como em outras norrnas específicas , pafapessoas com deficiência' para reabilitado da

Previdência Social e para aptendiz;

8.3 - Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalizaçáo no

uso de materiais e serviços, incluindo:

i) Vtlt¡zação de equipamentos c-om baixo consumo de energia;

A¡ Utitirução de tecnicas mais eficientes e racionais'

c) Indicar, no início da execugão do contrato, 
"ndereço 

eletrônico institucionalpara recebimento

de cópia da ordem iancáma' e, se houver, de retenções, dos respectivos demonstrativos' da

Declaração do Imposto de Renda netido naFonte (DIRÉ) e da Declaração de Retenção do Imposto

Sobre Serviços (DRISS).

d) A execução do ,oít uto, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE sobre

eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior'

e) A inadimplência da CONTRATADA, com referência ao-S encargos supracitados, não transfere

a responsabilidade por seu pagamento ¿ n¿*ittitttação da CONTRATANTE' nem pode onerar o

objeto deste contrato
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8.4 - A CONTRATADA se compromete, ainda, a:

a) Cumprir com as obrigações e requisitoå áas legislações de proteção de informações relacionadas

íp"rroä, naturais identlfióadas ou identificáveis ("Dados Pessoais") vigentes ou que entrarem em

vigor na vigência deste Contrato;

tj"¡,Urt.t-õ de realizæ quaisquer ações ou omissões que possam resultar de.alguma forma em

violação das Legisrações de proteção de Dados pessoaisf espãcialmente quanto à confidencialidade

dos dados Pessoais;
c) prestar informações à GONTRATANTE para que esta proveja às respostas ao titular de dados'

nos termos da LGPD;
d) Tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos, adotando as melhores posturas e práticas para

presefvar o direito a prir"ri¿ä¿: d"l titulares e dai cumprimento às regras e princípios previstos

na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD;

e) Tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a conformidade com as

Legislações de Proteção de Dados Pessoais, respeitando as políticas e regras editadas ou que

vierem a ser editadu, pàru CONTRATANTE no tocante uo ur^ut"namento e tratamento de dados

e informações pessoais, sem ptejuizodo estrito respeito à LGPD, bem como quaisquer outras leis

relativas à proteção ã" ¿u¿ot pässoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no

curso da vigência deste Contrato;

f) Garantir que qualquer atividad e tealizada envolvendo o tratamento de Dados Pessoais'

resultante do objeto do presente contrato, e as medidas adotadas para a privacidade e segurança

estejam em conformidade com as Legislaiões de Pr9!e-{ de Dados Pessoais e sejam consistentes

com a Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE e normativos correlatos;

g) Possibilitar e gur^ii, à CONTRATANTE o acompanhamento, fiscalizaçáo e auditona' a

qualquer tempo, Jõ; ;. refere às obrigações relativas.ã proteção de dados pessoais;

h) Realizar o Tratamìnto de Dados p"rrãui, no estrito rimile determinado pela CONTRATANTE

para execução deste Contrato;

i) Adotar medidas técnicas 
'e 

organízacionais adequadas para garantir.a segurança dos Dados

pessoais, viabilizando à coNTnÁrnNrE a coleta de termos dè confidencialidade de todos os

seus colaboradores vinculados a este Contrato;

j) Soment e realizar o Tratamento de Dados Pessoais como resultado do presente contrato com a

lnaüdade de cumprir com as respectivas obrigações contratuais;

k) Não permitir ou facilitar o Tratamento de D"aios Pessoais por terceiros para qualquer finalidade

que não seja o cumprimento de suas respectivas o-b-tiq1ç-õ:t-cõntratuais' com exceção' se for o caso'

da sub contr atação previamente autorizada pel a C ONTRATANTE'

l)CumprirtodasasobrigaçõesconstantesnoanexoI,doEdital00T12024.

8.5 - São expressamente vedadas à CONTRATADA:

a) A veiculação de publicidad e acerca deste contrato, salvo se houver^prévia autonzaçáo da

CONTRATANTE;
b) A subco ntrataiáo de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vínculo de naýxezatécnica, comercial, áro"o-t"â,_financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratant" oo ,ãr' ugente púutl"o que desempenhe função na licitação ou

atue na frscal\zaçáo ou na gestão ¿o 
"onirutã, 

o,, " deles forem cônjuge' companheiro ou parente

em linha reta, colateral, ou por afinidade, atê O terceiro grau, devendo essa proibição constar

expressamente do edital de licitação'

c) A contratuçao ¿"ãiri;il;";"ry1dg. pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE'

ativo ou aposentado tãärno, de 5 (cincãj-uno', ou de ãcupante ã" 
"utgo 

em comissão' assim
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como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, aIê o 3o grau'

durante a vigência deste Contrato.

g.6 - A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão

Eletrônico 00412024, dev e:

u) f*p.¿i, ordem de fomecimento ou qualquer outro doc¡mento hábil para descrever a demanda;

¡l Fr*itir acesso Oo, u*pr.gados da CONifn¡.fADA às suas dependências para a execução do

serviço;
c) prestar informagões e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo

representante ou preposto da CONTRATADA;
d) Fica nomeado(a)- roÀo Gestor do Contráto, o(a) Sr(a)........'. portador(a) do CPF

e) Fica nomeado como Fiscal do Contrato, (a) Sr(a).......... portador(a) do CPF

ö ü;icär'onuamente à CONTRATADA qualquer falha verificada no c'mprimento do

contrato;
g) Impedir que terceiros, sem autonzaçáo, executem os fornecimentos objeto deste contrato;

h) Efetuar o pagamento devido pelo foáeciemnto dos materiais, desde que cumpridas pela

iONfnnfADA todas as formalidades e exigências do contrato;

i) Disponibilízaras noffnas do coNTRAr{NrB referentes à sustentabilidade, dando suporte à

s*a divulgação e verificando sua apricação pormeio de indicadores quaritativos e/ou quantitativos;

j) Cumpär todas as obrigações constant"Jno un.*o I, do Edital 00712024'

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1 - Durante a vigência deste Contratq a execução do objeto será acotnpanhada e fiscalizada por

fiscais da CoNTRATANTE, devidamónte designado, pãru esse fim, permitida a assistência de

terceiros, como previsto no Anexo I do Edital 001r2024,Þregão Eretrônico para Registro de Preços

00412024.
g.2 - Aatestação de conformidade do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalízaçào

deste contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA nÉCwr¿. - DA FISCALIZAÇÃO DA DOSUMENTAÇÃg FISCAL'

TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA
10.1 - para fins ¿e acompanhamento ão adimplemento de suas obrigações fiscais' trabalhistas e

previdenciárias, a coNTn¡.reon deverá entiegar à FISCALIZAÇ^o do Município de Timon-

MA, acompanhada da Nota Fiscal/Fatura reierente ao fornecimento prestado, a seguinte

documentação:
a)CertidãoNegativadeDébitodaPrevidênciaSocial-CND;
Uj CertiOao de Regularidade do IGTS-CRF;

c) certidão con¡,r"rriuÑ.eutiru de nébitos rálativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da união;

d) certidão Negativa de-Débitos das pur"rrdas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da

CONTRATADA; E

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas'
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10.2 -O descumprimento reiterado das disposições-acima e a manutenção da CONTRATADA em

situação irregurar perante as obrigações fiåcais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão

contratual, ,rrn pr.¡oi^ da aplicação das penalidades e demais cominações legais'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1 - Este Contrd; p;A;ser alterado nos casos previstõs no art' 124 da Lei n3 14'133121' desde

å"" frq" fttt.r.rr. ¿abONfnnTANTE, com a apresentação das devidas justificativas'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO DO CONTRATO

12,1 -A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III' ou I37 da Lei n'o

14.r331202t.
12.2 No caso de rescisão provocada por inadimplemento .da CoNTRATADA' a

CONTRATANTE poderá reter, cautetur-.nt., os créditos décorrentes do contrato até o valor dos

prejuízos causados, já calculados ou estimados'

12.3 -No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla

defesa, sendo que, depois de encerru¿uãintt*ção inicial, a COÑfneTADA terá o prazo de 5

(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas' sem prejuízo da possibilidade de a

CONTRATANTE ådotur, motivadamente, providências acauteladoras'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

13.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correrá .o 
ptazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, p'o"ogáu"is por igual período' nos termos do

art.7;, g2" da tnstruçao Ñormativa SEGES/ME n' 7712022'

13.2 - O prazode que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, rro, 
"âro, 

de contrataç0", J..o.rentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que ßata o inciso II do art. 75 dalei no |4,133, de 202|;

13.3 - Para fins de liquidação, o setor competente d9v9 verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessário, a ar,an"iais do documento' tais como:

g) o Prazo de validade;

h) a data da emissão;

ii os dados do contrato e do órgão contratante;

ji o período respectivo de execução do contrato;

iì :"'.#;iiåi,ffi oo var-or {gretenções 
tributárias cabíveis, confomre IN RFB n'2'145 de

íø ¿"junho de2Q23 eþortaria 01312023ts

13.4 Havendo erro na apresentação da Nota FiscallEatvta, ou circunstància que impeça a

liquidação da despesa, esta ficatët sobrestada até que o conttatado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo.pJt ;;åãpto"uçáo da regularizaçáo da situação' sem ônus à

i:1tT1îåra Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscar, o que poderá ,.r"r"i* porï9io de consurt a onJine aos sítios eletrônic.s

oficiais ou à docuÃentaçao mencionada no utt' 68 da Lei no 14'13312021'

13.6 A Administrailo å"u"t¿ realizar consulta da regularidade fiscal para:

a) verificar 
" -"rrtå;;ao ¿as condições de habilitação exigidas no edital;

3ootl{s
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b) identifîcar possível razáo que impeç a a pafücipação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contrataicom o poder pubrico, bem como ocorrências impeditivas indiretas'

13.7 Constatando-se, a regularidu¿" nr"ut, a situação de irregularidade do contratado' será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pfazo de s lcinco) dias úteis, regulanze

sua situação ou, no mesmo ptazo,uprttanta sua defesa. O prazo poderá ser proffogado vmavez'

por igual período, a critério do contratante'

13.8 Não havendo regulanzação ou sendo a defesa considerada improcedente' o contratante

deverá comunicar aos órgãos ,"rporrrã,r"is pela fiscalízaçáo da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratad-o, bem como quantå à existência de pagamenlo a ser efetuado' para que

sejam acionados os meios pertinentes e nãcessários para garantír o recebimento de seus créditos'

13.9 persistindo a ineguìaridade, o contratante dweráãdotar as medidas necessárias à rescisão

contratual no, urrto, áo pîo."rro u¿*inirtruiiuo coffespondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

13.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente' até

que se decida pela rescisão do .orrt uto, "ã* 
á .onttäu¿o não regvlanze sua situação relativa à

regularidade fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DAS RETENÇOES DE IMPOSTOS E

CONTRIBUIÇÖES NA FONTE
l4,I -Em se tratando de fornecimento de bens, os pagamentos a sorem efetuados em f'avor da

CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às ietenções na fonte nos seguintes tennos:

l4.Z -Do Imposto de Renâa da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido - csLL, da contribuição para seguridade so^cial - coFINS e da contribuição pafa o

pIS/pASEp, na forma da Instrução Normatîva RFB n.o 1.234,de 11 de janeiro de2012, altetada

pela INRFB 2145, deiø ¿u¡unrro diiozz"onforme determina o art.64 da Lei n'o 9'430, de

27 I l2l 1996 e alterações;

I4.3 -A CONTRATADA, caso optante pelo simples Nacional, deverá apresentar' juntamente

com a nota fiscal correspondente aos ,r*ìço, presiados, declaração relativa à sua opção por tal

regime tributário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS SANÇÕES

r5.1 _ Serão apricadas ao responsá".i p.l;infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;

IV - deðlaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

I t'Nu aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e agravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iÝ - ;t danos que dela frovierem para aAdministração Púbiica;

V - a implantação oo'o aperfeiçìamento de programa de integridade' confofrne nor'nas e

orientaçõei dos órgãos de controle'

$ 2. A sanção p.evista no inciso I do caput deste item será aplica¿.":lt]Y:i:amente pela infraçäo

administratiuu pr"Jria no inciso r ¿o'.up"t do art. 155 åa Lei 14'13312021, quando não se

justificar a impõsição de penalidade mais grave'
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$ 3" A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato'

não poderá ser inferior al,So/o(cinco décimos por cento) nem superi or a30o/o (trinta por cento) do

valor do contrato licitado ou celebrado roÀ contrataçáo direta e será aplicadaao responsável por

qrrutqrr., das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14'13312021'

$ 4" A sanção prevista no inciso UI dÀ caput deste,artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisôs II, IU, IV, Ý, VI e VII do caput do art' 155 da Lei

t4.13312021, quando não se justifrcar a imposição de ponalidade mais grave' e impedirá o

responsáver de ricitar ou conträtar no âmbito ãa Administiação púbrica direta e indireta do ente

fedäativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo. de 3 (três) anos'

$ 5" A sanção prerriËta no inciso IV il ;put deste-artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisås VIII, IX, X, Xf e XII do caput do art' 155 da Lei

14.13312021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II' III' IV' V' VI e

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção

referida no $ 4o deste artigo, . i-p.Airä o ,.rp*tável-de li"itut ou contratar no âmbito da

Administração pública diretã e indireta ã. to¿or oå entes federativos ,pelo prazomínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

$ 6" A sanção estabeìecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e

observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de

Estado, de secretáriå estaðual 0u de ,"r..i¿rio Ánicipal e, q-uando aplicada por autarquia ou

fundação, será de 
"å-p.tàn"ia 

exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e

pera Defenso¡a pribiiäu rro iesempenhã Ir nr"çaî administrativa, será de competência exclusiva

de autoridade de nível hierárquico equivaiente às autoridades referidas no inciso I deste parâgtaro'

na forma de regulamento.

$ 7" As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo'

$ g. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis _forem 
superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administraião ao contratado, além da perda desse valor' a diferença

será descontada da garäntiaprestada ou será cobrada judicialmente'

$ 9" A aplicação dJs sançOes previstas no caput deste artigo não exclui' em hipótese algama' a

obrigação a. rrpuruçao int.grut do dano causado à Administração Pública'

15.2 -Na aplicaç áo dasangão prevista no inciso II do caput do art' 156 daLei 14'13312021' serát

facultada a defesa do interessuAo no ftuto de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

ii:îTî;ericação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei l4'73312t 
'

requererá a instauraçt; d. p.orårro de responsab ilizgulo, 
a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) oo mui, servidåres .u¿''"rtii e ival',ériu1o1 . circunstânciaÀ conhecidos e intimará

o licitante ou o contratado para, ,ro pruåJál is (qnit re) dias úteis, contado da dara de intimação'

apresentar defesa .rrrit" e äspecificar as provas que pretenda produzir'

g 1" Em órgão o' enti¿a¿e dã,tdminitttãiá" pdtcä cujo q*ato tuncional não seja formado de

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput åeste anigo será composta de 2 (dois)

ou mais empregados públicos p.rtrn"årrt., uot t.ut q.ruãrot permanentes, preferencialmente com'

no mínimo, ¡ tttctj ulãt à" tti"po de serviço no órgão ou entidade'

g 2" Na hipótese ¿" ¿"f.ri*entó de ptJi¿"i"prodição de novas provas ou de juntada de provas

julgadas lnOispensáveis pela comisião, o licitante on o contratado poderá apresentar alegações

500J /g
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finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação'

$ 3" Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas'

impertinentes, desneces s árias, protelatórias ou intempestivas.

$ 4" A prescrição ocorrerá "*i lrinro) anos, contadós da ciência da infração pela Administração,

e será:
I - interrompida pela instauração do processo de respons abilizaçáo a que se refere o caput deste

artigo;
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n" 12'846, de 1o de agosto de

2013;
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize aconclusão da apuração administrativa'

I5.4 .Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública q"" lu^t¿^ sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

ll.B46,de 1o de d;ri; de 2073, r"råo uprrrudos e julgados conjuntamentt'.lot mosmos autos'

observados o rito piocedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei'

P arâgrafo único. (VETADO).
15.5 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimurar apráûica dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para

;;;;;;"""n*a" patrimonial, e,'esse ,uro, todot os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão esten¿ì¿os aos seus administradofes e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a emprosa do mesmo lamo com relação dè coligação ou controle' de fato o*

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório' a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia'

15.6 _ os órgãos 
".ntiduå., 

dos Þoderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes

federativos deverão, tto pfazo máximo 15 (quinze) dias íteis, contado da óata de aplicação-da

sanção, informar 
" -arrtår atualizados os dùos relâtivos às sanções por eles aplicadas' para fins

de publicidade no Cadastro Nacional ¿r p-præas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (CNnnj,instituídos no âmbito do Poder Executivo federal'

parëryraroúnico. para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I. II, III e IV do caput do

art. 156 desta Lei, o poder Exãcutivo re-guiu 
"ntuiea 

forma de cômputo e as consequências da

soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos'

15.7 -O atraso injustificado na exocução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora' na

forma prevista em edital ou em contrato'

Parágrafo únioo. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administraçáo a converta em

compensatória e promorru u extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada cle outras

sanções Previstas nesta Lei'
15.g - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I _reparaçã.o intelral áo dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da.aplicação da penalidadeo no caso de

impedimento de licitar e contratar, or då ì fitârl anos da apHóação da penalidade, no caso de

declaração cle inidoneidade;
IV _ cumprimento ¿* 

"À"áições 
de reabilitação defînidas no ato,punirl"_::-^.,*.

v - análise jurídica prévia, com posicionu*.nto conolusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

3øo)/Q"5
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de .....

Local e data.

Contratante: (nome)-...
Função......

Contratado: (nome).-..
Função......

ESTADO DO MARAI\HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06.115.307 1000 1-14

Secretaria Municipal de Administraçõo e

Gestão de Pessoal' SEMAG

de 20.........

timon,ma,çav,br

3o,,o_l/&5 ,

^ 
nü.pY,\

definidos neste artigo.

parágrafo único. A sangão pelas infrações previstT no: inpisos vIII e XII do caput do art' 155 da

Lei l4.l33l2lJ27,exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado' a implantação

ñaperfeiçoamento ã'" piogru-a de integridade pelo responsáve1.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser <lirimidas

administrativamente, serão processadas e jllgadas no Foro da cidade ""':"":'.''-"/""'' definicla na

cláusula primeira deste Contrato, com ,*"iurão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alíneã o'd", daconstituição Federal'

16.2 -E, para frmezae validade Ao qrrc foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas)

vias, as quais, depois de lidas, ,rg,Ë* assinadas, pelos representantes das partes'

CONTRATANTE E CONTRATADA.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAt DE ADMINISTRAçÃO E GESTÄO

DE PESSOAL
&¡,lriÿulÞdettÞrâ $ ft r$t$

¡refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06'115'307/0001-14

ião José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

imon.ma.gov.br/site/

@1ru*stl BITlfirt0f{
f-,lstrir$tjfrs

krstrutrndc*gono&um

AUTORIZAçÃO DE CONTRATAçÃo

Adesão O4l2O25

Processo Administrativo no 3001 12025

considerando a necessidade de gerenciamento da frota para fornecimento de combustíveis para

atender às demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Timon, e considerando que a Ata de

Registro de preços n" 049/2024, encontra-se vigente e em conformidade com a legislação aplicável;

AUToRIzo a contratação do serviço de gerenciamento de frota e fornecimento de combustíveis, nos

termos do art. g6 da Lei no 14.133/2021, garantindo o abastecimento contínuo, o controle adequado e

a manutenção da frota necessária às atividades da Administração Municipal, de forma vantajosa'

â".conômica e legal

07 de outubro de2025

WILMA UES

Secretária MuniciPal de o e Gestão de Pessoal

Matrícula: 1 035-1

, .3o0l /g5
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SECRETARIA MUNIcIPAL DE ADMlNlsrnaçÃo e

GESTÃO PESSOAL. SEMAG

TIMON . MA, 07 DE OUTUBRO DÊ2O25

Ofício no 67212025 - SEMAG

Para: Comissão Permanente de Licitação - CPL'

De: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG.

Assunto: solicitação de Parecer Jurídico - Adesão à Ata de Registro de

Preços.

A Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal- S_1[YAG, por meio

da presente, encaminha o processo administrativo no 300112025, que trata da

Adesão à Ata de Registro de Preços no o4l2o25' cujo obj-eto é o

gerenciamento de frota para fornecimento de combustíveis, com a finalidade

de atender às necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de

Timon.
' :retariasRessaltamos ainda que, em razão da autonoT:. financeira das 

;e:
participantes, a solicitação de folhas orçamentárias respectivas será realizada

após a finalização do processo de adesão'

Diante do exposto, solicitamos a emissão de parecer jurídico acerca da

legalidade da referida adesão, conforme preceitua'a Lei Federal no 14.13312021,

com especial atenção à regularidade da documentação apresentada' à

compatibilidade do objeto com as necessidades do município e à viabilidade

jurídica da adesão.

Atenciosamente,

Rodrigues

Secretária MuniciPal de Admin o e Gestão de Pessoal - SEMAG

Matrícu an" 9220953

òcô ýAs
6'n0î
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Parecer ln'259/2025

Processo Administrativo No300112025

Modalidade: Adesão de Ata de SRP N" 04/2025-SEMAG

Origem: Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pessoal-SEMAG

ASSUNTO: Adesão a Ata de Registro de

Preços. Pela possibilidade de adoção do

procedimento destinado à adesãoo baseada no

$2" e $3" do art.86 da l.ei no 14.133/2021, para

contratação de empresa para fornecimento de

combustíveis(gasolina comum' óleo diesel S10 E

Arla 32) para atender as demandas das

Secretarias Municipais de Timon/MA.

I-DO OBJETO

Adesão a Ata de Registro de Preços no 04912024, oriunda do Pregão

Eletrônico n" 00412024, Processo Licitatório no 01512024-CODANORTE para

REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL, CONTRATAÇÂ.O OP

EMPRESA ESPECIALIZADA. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS

DO CoRDANoRTE E pARA OS MUNICÍPIOS CONSoRCIADoS Ao
CORDANORTE, COM IMPLANTAÇÂ,O INTERMEDIAÇAO N ADMINISTRAÇÃO

DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRDO, COM UTILTZAÇÃO NB

TAG/E'fIQUETA COM TECNOLOGIA RFID OU NFC DE GERENCIAMENTO DE

FROTA EM ESTAI]ELECIMENTOS, CREDENCIADOS, COMPREENDENDO A

DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS EM GERAL, COMO: ETANOL, GASOLINA

(COMUM/ADITIVADA) E DIESEL (COMUM/ S-10) E O AGENTE REDUTORARLA

32. Pela possibilidade de adoção do procedimento destinado à adesão, baseada no $2o e

$3" do art, 86 da Lei no 14,13312021,paraatender as demandas das Secretarias Municipais

de'firnon/MA, em que visa a contratação da empresa PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ n" 05.340.639/0001-30.

II-RELATORIO

Os autos do processo em epígrafe foram encaminhados a esta Assessoria para

análise, com o objetivo de apresentar orientações técnicas à luz da Lei no 14' 13312I.

Verifica-se nos autos que:

1
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1. O Docurnento de Formalização de Demanda-DFD;

2. Estudo técnico preliminar com anexos;

2.1. Justificativa de Preço;

2.2. Orçamentos;

2.3. Mapa de riscos;

2.4. Termo de dispensa do termo de referência;

2.5. Oficio para empresa solicitando o aceite formal para fomecimento;

2.6. Termo deAnuência;

2.7. Habilitação;

2.8. Oficio no 67012025-SEMAG solicitando adesão a AIA No

049 I 2024, Pregão Eletrônico n" 00412024-CODANORTE;

2,g, Autonzaçáo-á adesão a Ata de Registro de Preços n' 04912024,

oriundo do Pregão Eletrônico N" 00412024 CODANORTE;

2.10. Ata de Registro de Preço no Ata de Registro de Preços no 04912024,

oriundo do Pregão Eletrônico N" 004/2024 CODANORTE;

2.11. Edital e anexos;

2.I2. Extrato de publicação;

2.I3. Oficio N" 13}412025-PGM a empresa informando a consulta a

adesão e solicitando a anuência;;

2.I4. Oficio no 01212025 daempresa manifestando o aceite e concordância

a adesão a Ata de registro de Preços;

2. 1 5.Documentos de Habilitação;

3. Minuta do Contrato;

4. Solicitação de parecer jurídico;

No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Administraçáo e Gestão

Pessoal-SEMAG, requer o parecer para adesão a Ata de Registro de preços pafa

fornecimento de combustíveis (gasolina comum, diesel S10 e Arla32), Motivo pelo qual

apontam os autos nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, pela Administração

Pública àluz daConstituição Federal nos termos da Lei n.'14,13312021 e suas alterações.

i,,, .:' -f-O ç,\, l ß 2
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Estes são os elementos e fatos presentes nos autos. Passemos às considerações

legais sobre as contratações dos serviços aludidos pela Administração Pública à luz da

Constituição Federal e da Lei n' 14.1331202I e suas alterações.

Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

III _ FUNDAMENTAÇAO

Preambularmente, é importante destacar que a presente Adesão a Ata de

Registro de Preços será nos termos da Lei no 14.133121. A submissão das dispensas de

licitações, na Lei 14.13312021, possui alnparo, respectivamente, em seu artigo 53, $1o,

inciso I e II, que assim dispõem:

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da

Administração, que realizara controle prévio de legalidade

mediante analise jurídica da contratação.

$1, - Na elaboração do parecer iurídico, o órgão de

assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos

prévios de atribuição de prioridade;

il - redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de

todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição

dos pressupostos defato e de direito levados em consideração na

análise jurídica. "

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade

do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no

que tange a possibilidade legal de Adesão a Ata de Registro de Preços, tendo por

fundamento o artigo 86, da Lei no 14.13312021.

Aft. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase

preparatória do processo licitatório, para fins de registro de

preços, realizar procedimento público de intenção de registro de

preços para, nos tennos de regulamento, possibilitar, pelo prazo

mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outtos órgãos ou

' 3co{/ûs 3
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entidades na respectiva ata e de tenninar a estimativa total de

quantidades da contrataçáo. $ 1" O procedimento previsto no

caput deste artigo será dispensável

quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.

$ 2'Se não participarem do procedimento previsto no caput deste

afiigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes

requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive

em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade

de serviço público;

II - dernonstração de que os valores registrados estão compatíveis

com os valores praticados pelo tnercado na forma do art. 23 desta

Lei;

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade

gerenciadora e do fomecedor.

$ 3'A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição

de não participante poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei

no 14.770, de2023)

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal,

estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de registro de

preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou

distrital; ou (Incluído pela Lei no 14.770, de 2023)

II - por órgãos e entidades da Administaçáo Pública municipal,

relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade

gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços

tenha sido formalizado mediante licitação. (Incluído pela Lei no

14.170, de2023)

$ 4" As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o

$ 2"deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador epata os órgãos participantes'

$ 5" O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de

preços a que se refere o $ 2'deste artigo não poderá exceder, na

þctlcJ _4,
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totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado naata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

$ 6'A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade

gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e entidades

da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá

ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando

sujeita ao limite de que trata o $ 5o deste arligo se destinada à

execução descentralizada de programa ou projeto federal e

comprovada a compatibilidade dos preços registrados colrr os

valores praticados no mercado na forma do art' 23desta Lei'

$ 7" Para aquisição emergencial de rnedicamentos e material de

consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da

Administração Púbiica federal, estadual, distrital e municipal, a

adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da

Saúde não estará sujeita ao lirnite de que ttata o $ 5" deste artigo'

$ 8o Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública

federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão

ou entidade estadual, distrital ou municipal.

A adesão à Ata de Registro de Preços foi escolhida como a solução mais

eficaz, pois permite a aquisição irnediata dos itens essenciais, que poderia comprometer

as atividades desempenhadas pelas Secretarias. A inexistência de atas próprias vigentes

no município e a urgência da demanda tornam essa alternativa a única viável pata garantir

o atendimento adequado, assegurando a continuidade das atividades desta secretaria.

Conforme estipulado pelo parágrafo segundo do artigo 86 da legislação

supracitada, a adesão torna-se possível mediante o cumprimento de certos requisitos: a)

apresentação de justificativa que evidencie a vantagern da adesão, especialmente em

situações de possível desabastecimento ou interrupção do serviço público; b)

comprovação de que os valores registrados são condizentes com os praticados pelo

mercado; e c) obtenção prévia de consulta e aprovação tanto do órgão ou entidade

gerenciadora quanto do fornecedor.

Além disso, a concessão deve ser evidenciada de maneira clara, tanto pelo

órgão que coordenou o procedirnento licitatório - o órgão gerenciador, quanto pelo

fomecedor que formalizou sua assinatura na ata de registro de preços.

3'ôo- l/$,5 t
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Vale ressaltar que a avaliaçáo não se limita apenas à consideração do preço

de mercado e da vantagem da adesão, mas também inclui a obrigatória consulta e

aprovação por pafte do órgão gerenciador e do fornecedor. Isso enfatiza que o órgão

gerenciador desempenha um papel crucial no controle das adesões, considerando as

restrições de quantitativos, e a empresa deve ser consultada para confirmar sua aceitação

ou recusa em relação à adesão proposta.

A Lei n'14.170123 promoveu modificações no texto da Lei no 14.133121,

estipulando que a prerrogativa de aderir à ata de registro de preços na condição de não

participante poderá ser exercida da seguinte forma: a) por órgãos da Administração

Pública federal, estadual, distrital e municipal, em relação à ata de registro de preços de

órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou b) por órgãos e entidades

da Adrninistração Pública municipal, em relação à ata de registro de preços de órgão ou

entidade gerenciadora municipal, contanto que o sistema de registro de preços tenha sido

fonnalizado mediante procedimento licitatório'

Os $$ 4o e 5o trazem limitações individuais e globais à adesão,

respectivamente: a) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50Yo (cinquenta por

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes e b) o

quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos

não participantes que aderirem.

No mesmo sentido, deve ser observada as disposições contidas na Lei no

14.13312021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-

á à dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-

financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de

conveniência e discricionariedade da Adrninistração. Inclusive, entendimento do Tribunal

de Contas da União afirma que não é da competência do parecerista jurídico a avaliaçáo

de aspectos técnicos da licitação. Acórdão l4g2l202| - TCU PLENÁRIO.

Por essa razáo, a emissão deste parecer não significa endosso ao rnérito

adrninistrativo, tendo em vista que é relativo à trea jurídica, não adentrando à

competência técnica da Adrninistraçáo, em atendimento à recomendação da Consultoria

Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP no 07, qual seja:

6:ool/as
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O Orgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas

sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, qdministrativos

ou de conveniência oLt oportunidade, sem pre.iuízo da

possibilidade de emitir opinião ou fqzer recomendações sobre

tais questões, apontando tratar-se de iuízo discricionário, se

aplicável. Ademais, caso adentre em questão iurídica que possa

ter reflexo signiJicativl em aspectl técnico deve apontqr e

esclqrecer qual a situaçdo iurídica existente que autoriza sua

manife s t aç ão naquel e po nto,

A norma citada acima é fundamental parc assegurar a correta aplicação do

princípio da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que

contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos

atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administraçáo não se

sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir

uÍta noma.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a

Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade,

Moralidade, Publicidade e Eficiência. Jâno que tange a inafastabilidade do procedimento

licitatório, o inciso XXI do arligo retro rnencionado assevera que, ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, tnantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências

de qualificação técnica e econôrnica, indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

Conto bcni clisserta o cnrinentc prof.essor Celso Antônio Bandcira ¿ç ¡'{cllo

a licitação visa:

[... I prop<lrcionar às ctrtidacles governanìerltais a possibilidade cle realizaronl o

ncgócio nrais vanta.joso e asssgtlrar aos administrados ense.jo de disputarein a

¡larticipação nos trcgircios qtle as pessoas acltniuistt'¿ttiv¿rs entencleni clrl realizar

corn os particttlares, ( 1980, p. 158).
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Nesse norte, arcalizaçáo da licitação é, em regra, conditio sine qua non para

a consecução da Adesão a Ata. Com efeito, é preciso que a Administração obtenha a

proposta mais vantajosa ao interesse público e, ainda, conceda a todos os interessados

igualdade de condições.

Odete Medauar destaca que "AAdministração não pode contratar livremente,

porque deve ser atendido o princípio da igualdade de todos para contratar com a

Administração e a moralidade administrativa, sobretudo" (2010, p. 187)'

Excepcionahnente, em situações de inviabilidade de cornpetiçáo, aprópria lei

estabelece hipóteses de Adesão a Ata de Registro de Preço, conforme previsto no art.84 e

seus parágrafos, da Lei no 14.133 de 202I, autoÅzando a Administração a adesão a ata de

registro de preços desde que observado os seus limites previstos nos $$ 2o e 4".

Insta destacar, ainda, que a matéria em epígrafe é dotada de baixa

complexidade jurídica, porquanto, via de Íegra, restringe-se a conferência documental e

adequada instrução processual, a qual será orientada por Lista de Verificação específica

para a hipótese de Adesão realizada nos moldes da Lei n" 14.13312021.

Deste modo, consoante a justificativa/objetivo e detalhamento da contratação

c/c as declarações postas, a administração justifica tecnicamente que os produtos/serviços

a serem contratados através da contratação direta em tela são os únicos a atenderem a

necessidade da Administração.

Devidamente instruído, o processo fora remetido a esta Assessoria Jurídica,

para emissão de parecer acercada legalidade do procedimento, objetivando a contratação

direta de empresa para a execução do serviço ora solicitado.

Desta feita, como previsto na noffna superior, a realizaçáo do certame é a

regra) contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a

Adrninistraçáo, afonnalização da contrataçáo direta, ou seja, sem que haja anecessidade

do procedimento licitatório.

A adesão à Ata de Registro de Preços justifica-se em nzáo da ausência de ata

vigente para atender à demanda, configurando situação que exige pronta solução para

evitar prejuízos à administração ou cotlìprometimento da continuidade da prestação de

serviços pirblicos essenciais. Nesse contexto, a medida encontra alnparo no afiigo 86 da

Lei n" 14.13312021, que estabelece a possibilidade de contratação por dispensa de

licitação eür casos de necessidade iminente.

No presente caso, a Administração Municipal demonstrou, por meio do

Documento de Formalizaçáo de Demanda (DFD), do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e

do Tenno de Referência (TR), que a situação configura uma urgência pública.

5oo¡ lE5 :
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A urgência e a necessidade imediata pois ausência desses equipamentos pode

comprometer o funcionamento do órgão. Dessa forma, a adesão à Ata de Registro de

Preços se apresenta como a solução mais célere e eficiente para suprir essa demanda

emergencial, assegurando a regularidade e a efetividade das políticas públicas envolvidas.

A|ém disso, o art. 86, g2o da Lei no 14.13312021 estabelece que os processos

de contratação direta devem ser instruídos com documento de formalização de demanda,

apresentação dejustificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, demonstração de que os valores

registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art.

23 desta Lei 14.13312021, prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora

e do fornecedor, garantindo transparência e legalidade à contratação.

Dessa forma, resta demonstrado que a presente contratação está em

confonnidade com a legislação vigente, amparada na excepcionalidade do caso e no

interesse público, visando a continuidade de um serviço essencial à população.

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações,

no sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e

compreensível e de fonna clarc e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito

levados em consid eraçáo na análise jurídica, entendo ser perfeitamente possível a

contratação da empresa por adesão aatade registro de preços, através da adesão a ata,

com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados

no artigo 86, da Lei no 14.13312I.

Inclusive cumpre recomendar tarnbém que, o ato que autorizar a adesáo a ata

de registro de preços o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial, bem como ser diwlgado no Diário

Oficial dos Municípios por força do disposto no artigo 176, inciso I, da nova Lei de

Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores

estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalizaçáo de

dernanda e estudo técnico preliminar, contendo os elementos necessários e suficientes,

com nível de precisão adequado, parccataclerizar o objeto requisitado.

A urgência da contratação tarnbém se justifica pelos princípios da supremacla

do interesse público e da continuidade do serviço público, confonne estabelecido na

Constituição Federal (art. 30, inciso V). Dessa forma, a adesão à Ata de Registro de

:30pi/t5 -e
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Preços representa a alternativa mais eficiente parc atender a essa necessidade

emergencial, assegurando a efetividade das políticas públicas envolvidas.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão

fundamental no sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou

garantir que o processo alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, a igualdade

de tratamento entre os diversos interessados em conffatar com a administração pública e

a possibilidade de escolher a proposta mais vantajosa para o interesse público. No entanto,

a legislação também prevê situações excepcionais em que a contratação direta se faz

necessária, como no caso da adesão aAta de Registro de Preços em situações de urgência.

A Administração Municipal analisou diferentes altemativas para viabil izar a

solução encontrada. O objetivo foi identificar a opção mais eficiente e viávelpara atender

à necessidade urgente da secretaria. Após a avaliaçáo das possibilidades, concluiu-se que

a adesão a uma Ata de Registro de Preços paÍa a aquisição desses itens representa a

melhor solução parc o momento.

Urna das alternativas consideradas foi a realizaçáo de um novo processo

licitatório para tomada de preços dos itens. No entanto, essa opção demandaria um prazo

considerável para a elaboração do edital, a fase de julgamento das propostas e a conclusão

do processo, podendo levar meses. Essa demora comprometeria o cronograma de eventos,

tornando essa alternativa inviável diante da urgência da demanda.

Outra possibilidade analisada foi a realizaçáo de contratação direta via

dispensa de licitação colnum. No entanto ,paragarantir a economicidade e a vantajosidade

da contratação, aadesão àAta de Registro de Preços foi identificada como a solução mais

adequada, pois possibilita a aquisição de produtos já registrados com condições

previamente estabelecidas, assegurando preços competitivos e maior celeridade na

entrega dos materiais.

Diante das dificuldades identifrcadas em todas as alternativas acima, a opção

rnais adequ ada paraatender à situação emergencial é a adesão à Ata de Registro de Preços.

Além disso, a adesão proporciona maior previsibilidade orçamentária e evita gastos

desnecessários.

Por fim, a escolha dessa modalidade de contratação está fundamentada na Lei

no 14.133l202I,especificamente em seu artigo 86, que autorizaa adesão àAta de Registro

de Preços, assegurando rapidez na aquisição de bens necessários ao interesse público.

l)essa fonna, a adesão à Ata de Registro de Preços para a aquisição dos itens é a melhor

solução para atender à necessidade urgente dos alunos, garantindo o fornecirnento

adequado de materiais essenciais ate que uma alternativa definitiva possa ser

irnplementada.

,. 3c_ôvdt
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Além de ser a alternativa mais célere, a adesão à Ata de Registro de Preços

garunte segutança jurídica à Adrninistraçáo, visto que os preços praticados já foram

previamente licitados e registrados por outro órgão, atendendo aos princípios da

economicidade, eficiência e vantajosidade previstos na Lei n' 14.13312021. Dessa forma,

a medida não apenas supre a necessidade emergencial da administração pública, mas

tarnbérn mantém a regularidade do gasto público.

IV. CONCLUSAO

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria

Municipal interessada, bem como a naineza do objeto a ser contratado pela via direta, e

o atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade

jurídica da Adesão a Ata de Registro de Preços pretendida, com fulcro no art. 86, da Lei

no 14.13312021.

Oriento o ordenador de despesa de acordo com a análise jurídica acima e

APROVO A MINUTA DO CONTRATO DE ADES,Ã,O à Ata de Registro de Preços da

PGM nos tennos do artigo 86 da Lei 14.13312021, a ser firmado com a empresa PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA' inscrita no CNPJ no

05.340.639/0001-30 por adesão a ata de registro de preços.

Verifico que quanto aos aspectos jurídico-formais, não há óbice legal quanto

ao prosseguimento do procedirnento de Adesão a Ata de Registro de Preços para a

pretendida contratação, desde que seguidas as orientações acíma, na forma da Minuta de

Edital, Termo de Referência e anexos, as quais foram elaboradas em consonância com a

legislação disciplinadora da matéria.

Encaminha-se os presentes autos, para ratifrcação, nos termos do art. 86 da

Lei 14.133/2021

Eis o parecer,

Salvo melhor entendimento.

Tirnon(MA), 10 de Outubro de2025

\A.L2

Cariane Gomes Assunção

Assessora Especial Superior

Portaria N'902025-GP

OAB/PI 10.588
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUI\ICIPAL DE TIMON
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇOES - CPL

tirn¡:tn.rnü.tJuv.br

oFtcto No 583/2025 Timon - MA, 10 de outubro de 2025

Assunto: Homologação de Parecer Jurídico no 25912025

Senhora Procuradora Geral,

Cumprimentando-a cordialmente, encaminhamos para apreciação e

homologação o parecer jurídico referente ao processo N' 300112025,que trata

sobre a possibilidade de contratação via Adesão a Ata para contratação de

empresa para fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel

comum, óleo diesel 510 e Arla 32),para atender as demandas das Secretarias

Municipais do Município de Timon - MA.

Após análise da documentação pertinente e da regularidade do

procedimento, constatamos que o presente processo encontra-se em

conformidade com os preceitos legais e normativos aplicáveis, estando apto para

homologação por essa Procuradoria-Geral do Município.

Diante do exposto, solicitamos a manifestação dessa Procuradoria
quanto à legalidade do ato e, se for o caso, a homologação do parecer para dar
prosseguimento ao Processo.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos
adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

ros e Almeida
r da CPL

PO A 08912025-GP

l>roço 5r)n lolj(ì 5/^i - {tir¡tt<.¡ ^ Tìn¡or¡-fúA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Procuradofia Geraldo Munlcfpio - PGM

finron.rnc.gov,år

oFícro ne 2022/2025 / P GM Timon (Ma), em 03 de novembro de2025

Senhor

Andros R. M.G. de Almeida

Diretor da Comissão Permanente de Licitação

Comissão Permanente de Licitação(CPL)

Resposta ao oríclo Ne 583/2025lcPL

Assu nto : Homologação de Pa recer J u rídico Ne 259 /2025/CPL

A Assessoria Jurídica da CPL emitiu Parecer Jurídico Ne 259/2025/CPL, referente

ao Processo Administrativo Ne 3001/2025/SEMAG, referente ao procedimento de Adesão à

Ata de Registro de Preços Ne 049/2024, oriunda do Pregão Eletrônico Ne 04/2024, Processo

Licitatório Ne 015/2024-CODANORTE, com fito na contratação de empresa especializada no

fornecimento de combustíveis para tender as demandas das Secretarias Municipais de Timon-

Ma.

À luz das considerações do parecerista, do embasamento jurídico das normas e

princípios jurídicos vigentes e obedecendo as diretrizes impostas a esta função, esta

Procuradora Geral do Município de Timon, HOMOLOGA o referido Parecer, segundo o art.27,

da Lei Municipal ns 7892/2013 cumulado com o art. 3e, lX e art.6e, caput, da LC Municipal

o2o/2012.

Portanto, o Parecer Jurídico ora homologado deve ser utilizado para as devidas

providências no âmbito do Órgão interessado e demais setores envolvidos conforme

orientaçöes ali contidas.

Atenciosamente,

Am da lm Waquim
Procura Ge do Município

Portaria ne 1202s

Rua Odilo Costa, no 209, Centro-Timon/MA
Emall: pgrntlmon. pge@grnall.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçõEs
t ! rn tl il. ft;l *. tS *',,. h r

oFÍcro No 602/2025 - CPL

Timon - MA, 04 de novembro de 2025'

oRGÃo DE DEsrINo: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SEMAG.

ASSUNTO: Despacho de Processo com a Homologação de Parecer Jurídico'

Senhora Secretária,

Encaminho, por meio deste, o presente processo, informando que segue a

homologação do parecer jurídico emitido, para que sejam adotadas as demais

providências cabíveis, conforme previsto nas normas i nstituciona is'

Solicito que as ações subsequentes sejam realizadas com a devida brevidade,

garantindo o cumprimento dos trâmites legais e administrativos pertinentes,

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para esclarecimentos.

Atenciosamente,

Rosânia Fra Medina Costa
Presi te da CPL.

Portaria no 082/2025
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ESTADO DO MARANHÄO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06.115.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administraçño

e Gestão de Pessoal - SEMAG

ag0ñr ofuturo

timan,ma,gov,br

TERMO DE ADJUDICAçÃO

Nos termos do art. 86, da Lei no 14.13312021, e considerando a regularidade

do processo administrativo, ADJUDICO a empresa PRIME CONSULTORIA E

ASSESSOR¡A EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ no 05.340.639/0001-30, o

objeto da presente Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis

(gasolina comum, éleo diesel comum, éleo diesel S10 e Arla 32), destinados a atender as

demandas das Secretarias Municipa,is do Município de Timon/MA'

Publique-se. Cumprâ-s€.

06 de novembro de 2025

Wilma Freitas, Rodr:igues
,,,

Mat. N" 9221035-1

secretária M,unicipal de Admiñistr:açäo e Gestão de Pessoal

Prefeitura Municipal de Timon MA

Proço -{ao losd, 5/N - Cent¡o - Tinton'M{
,;."'r_äM¡fl_g¿i_--
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ESTADo Do MARANuÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.115.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administraçño

e Gestão de Pessoal - SEMAG
timan,ma.çav,br

TERMO DE HOMOLOGAçAO

Considerando que o Processo Administrativo no 300112025, instaurado para a

Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis (gasolina comum,

óleo diesel comum, óleo diesel S10 e Arla 32), destinados a atender as demandas

das Secretarias Municipais do Município de Timon/MA, encontra-se regularmente

instruído, com a devida justificativa técnica e parecer jurídico favorável, HOMOLOGO o

presente procedimento, nos termos do art.86, da Lei no 14.133/2021.

Determino a formalização do contrato com a empresa PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EM PRESARIAL LTDA.

Publique-se. Cumpra-se,

06 de novembro de 2025

Wilma Freitas Rodrigues

Mat. No 922'1035-1

Secretárria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

Prefeitura'Municipal de Timon MA

'', i'. I

prúçú Sãa Josö,5/N - Cetttro ^ Timan'MA



Timon-MA, Ouinta-Feira, 0ó de Novembro de 2025Ano Xll - Edição n" 3.28ó0ficiat Etetrônico do Município de Timon

Encerrada a análise, será publicada no Diário Oficial do Municlpio e no site acompanhar e fiscallzar a execução, bem como receber o referido material e alestar

¡nstitucional da Prefeitura de Timon (www,timon.ma.gov.br) a relação preliminar das formalmsnte nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demals documentos

equipes habilitadas e inabilitadas, contendo as respectivas justificalivas. relativos ås despesas realizadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS'

Será facultado às equipes inabilitadas aprosantar rècurso adminislrativo, devidamente PLANEJAMENTO E GESTÄO ORçAMENTARIA, no que for relacionado ao Contrato

fundamentado, no prazo de 02 (dois) dias úteis â contar da publicâçäo do resultado no 014/2025-SEMFPoG , que tem como objeto a AQUlSlçÃo DE 10 (DEZ)

preliminar, o qual deverá ser protocolado na sede da SEMEL,

Após â apreciação dos recursos, será divulgada a relação final das equipes

habilitadas, que estaråo aptas a particípar das competigöes, sendo tal decisão
irrecorrlvel na esfera adminlstrativa,
VII - DO RESULTADO FINAL
Conclufda a fase de análise e julgamento das inscrições, a Secretaria Municlpal de

Esporte e Lazer - SEMEL publicará o resultado final da habilitação das equipes

particìpantes do campeonato timonense aberto de voleibol no Diário Oficial do

Munlcfpio de Timon e no site institucional da Prefêiturâ (www.timon.ma.gov.br).

O resultado final indicará as equipes habilitadas e aptas à participaçåo, bem como a

programação inicial das competiçõBs, contendo datas, locais, horários e tabela de
jogos, conforme o planejamento técnico definido pela SEMEL.

A homologaçáo do resultado fnal será formalizâda por ato administrativo do

Secretário Municipal de Esporte e Lazer, momento a part¡r do qual as equipes

habilitadas passam a intagrar oficialmente o campeonato.
Após a publicação da homologação, não caberá novo recurso administrativo, sendo o

resultado considerado dêfinit¡vo e apto à execução das etapas subsequentes das

compôt¡ções.
A SEMEL reserva-se o direito de a.iustar o número de equipes participantes, quando

comprovada necessidade técnlca, estrutural ou orçamentária, desde que preservados

os princfpios da transparência, isonomia e legâlidade.

vilt- DAs DlsPoslçóEs GERAIS
A inscrição das equipes implica plena ciência, concordânciâ e aceitagão de todas as

condiçöes estabelecidas neste Edital e nos regulamentos especlficos de cada

competiçåo, não cabendo alegação posterior de desconhecimento das normas.

Os casos omissos e as situaçöes não previstas neste edital serão resolvidos pela

comissão organ¡zadora, sob â supervisão da Sêcretaria Munlclpal de Esporte e Lazer

- SEMEL, observando.so os princlp¡os da legalidade, impossoalidade, moralidade,

publìcidade e eficiência.
A SEMEL poderá, por conveniência administrativa e devidamente iustificada, alterar,

suspender ou pror¡'ogar prazos prevìstos neste edital, mediante publicação oficial, sem
que isso implique dheito à indenização ou compensação por parte das equipes
inscrilâs.
A realização do campeonato não gera qualquer vfnculo empregatício, contratuâl ou

previdenciário entre o Mun¡cfpio de Timon e os atletas, dirigentes, árbitros ou demais
participantes, tendo caráter estr¡tamente esportivo e de incentivo público,

Os recursos financeiros destinados ås premiaçöos o à execuçäo do oampêonato

correrão à conta das dotações orgamentár¡as próprias da Secrêtaria Municipal de

Esporte e Lazer, devidamente autorizadas na Lei Orçamentária Anual vigente.
A partlcipação no campeonato deverá observar as normas do segurança, d¡sciplina e
integridade êsportiva, sendo a equipe responsável pela conduta de seus atletas e

represêntantes durante toda a realizagáo dos eventos,
O presente Ed¡tal entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos para o

MOTOCICLETAS ZERO OUILÔMETRO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, MODELO

TIPO STREET DE 149 CILINDRADAS ATÉ 170 CILINDRADAS. DESTINADAS À

EXECUÇÃO DA

Art.3o - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 de NOVEMBRO de 2025.

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARAN HÄo

exerclcio esportivo de 2025.

Tlmon (MA), 06 de Novembro de2025,

Ramon Alves de Sousa Junior
Secretário(a) Municipal de Esporte e Lazer

Prefeitura Mu

MUNICIPIO DE TIMON - DOM
PORTARIA NO 037/2025- SEMFPOG DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025,

Nos termos do art, 86, da Lel no 14.13312021, e conslderando a regularidade do

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANçAS,PLANEJAMENTO E GESTÄO
ORçAMENTARIA ESTADo Do MARANHÄo, no uso de suas atribuiçöes legais

conferidas pela Lei Municipal no 1892, do l7 de dazembro de 2013, com as alterações

da Lei Complementar no 064, de 17 dejaneho de 2025;

Considerando al-.eino 14,133121, noseu art.104, inciso lll e art. 117, que prevê a

necossidade do ropresentante da administração para fiscâllzar e acompanhar o

cumprimento dos contratos celebrados pela Admin¡stração PtJblica;

PREMIADO 2025"

Art.2o - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato ver¡f¡car a efetiva entrega do

objeto do contrato e Atestar em Nota Fiscal o seu recebimento, bem como caberá ao

gestor do contrato realizar a fiscalização administrativa do respectivo instrumento.

Art.40

DE TIMON - ESTADO DO MARAN

Processe Admlnlstrat¡vo ne 100/2025 ' SEMDES. lnteressado: Municlpio de

Timon/MA, através do Fundo Munlclpal de Asslstêncla SoclaI'FMAS. Ato: O

Secretár¡o Municipal de Desenvolvimento Social de TimoniMA, no uso de suas

atrlbu¡ções legais e respaldado no Artlgo 75, inciso XV, da Lel n.o 14J3312021' bem

como ôm informaçóes e documontos contidos no Processo Admlnistrativo no 1 00/2025

- SEMDES. RATIFICA a DISPENSA de lic¡tação para Contrataçåo do SERVIço
NACIONAL OE APRENDIZAGEM COMERCIAL ' SENAC, para a roallzação de

cursos de qualificaçäo profissional, voltado ao atendlmento dejovens, adultos e ldosos

em situação de vulnerabllidade soclal, especialmonte boneflciárlos do Programa Bolsa

Fâmflia e inscritos no Cadastro Único, atendidos pelo Fundo Municipal de Assistêncla

Social - FMAS, ADJUDICO o seu valor global do R$ 39.746'70 (trinta e nove mil

setecentos e quarenta e seis reais ê sêtênla centavos) , em favor de SERVIÇo

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, inscr¡to no CPNJ no

03,760.035/0001-17, conformo proposta, que se vincula ao presente tormo. As

despesas decorrentes desta contratação serão suportadas pela fonte de Recurso

¡nformada no ptocesso adm¡nistrativo supramencionado. Data da Assinatura:
0511112025.

Processo Admlnistratlvo no 09712025 . SEMDES. !úrygþ: Municípío de

Timon/MA, alravés do Fundo Munlcipal de Asslstência SoclahFMAS. Ato: O

Socretárlo Municipal de Desenvolvimento Soclal de Timon/MA, no uso de suas

atribuiçöos legais e respaldado no Artigo 75, ¡nclso XV, da Lel n'0 14.133/2021' bem

como em ¡nformações e documentos contidos no@
- SEMDES. RATIFICA a DISPENSA d6 licitaçáo para Contratação do ompresa

especializada na prestação de serviços educacionals, representada pelo Serviço

Nacional de Aprendizagèm lndustrial-SENAl, com finalidade do ofertar cursos

qualifìcação profissional a jovêns, adultos e idosos em s¡tuação de vulnerabilidada

social, atendidos pelo Fundo Munic¡pal de Assislència Social/FMAS, ADJUDICO o seu

valor global de R$ 272.540'00 (duzentos e setenta e dols mll qulnhentos e

quarenta reais), em favor do SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL, inscr¡to no CPNJ n" 03.775.543/0001-79, conforms proposta, quo sê

vincula ao presente termo. As despesas decorrentes desta contrataçáo serão

suportadas pela fonte de Recurso informada no procðsso adminÌstrativo

as demândas das Sêcretarias Municipais do Municfpio de Timon/MA.
Publlque-se. CumPra-se.
06 de novêmb¡o ds 2025.

Wilma Freitas Rodrigues

Secretária de s Gestão ds Pessoal

DE TIMON - EST

TERMO DE ADJUDICAçÃO DO ADITIVO DO CONTRATO No 02/205
pRocEsso ADMINISTRATIVO N' 1358/2025
Adesão No 01/2025

em

Dispõe soåre a destgnaçãode sêrvidores o,r ïJ3Ê'rîoå,Til;[iä3i-îiJi?iÎi ."..rìiiåî*ii$ir.:iJr'JriJrÎi]î, :
exercerem a gesÚão o a tlscallzação do contrato objelo da presente contratação de empresã para fornecimento de combustfveis
n'011/2025'SEMFPoG' (gasolina comum, óleo diesel comum, óloo diesol S1o e Arlâ 32), destinados a alendar

considerando que os órgãos prlblicos devem manter gestor e fiscal formalment" N-o. t!*o. do art. 86, $ 20, da Loi no 14'13312021, e considerando a regularidade do

desisnados duranre toda a v¡sência dos conrraros cerebrados p#J;ä;.""' '" '" 
ffiå'.îr"3TiÈlílËiii3¿tJ"Ë3rirå"^:'."å,:?"".älit?.J:; ri'i',f ;.

RESoLVE 00, para o Registro de Preço para futura e eventual contrataçäo de empresa

especializada na realização de eventos atondendo as necessidados da seoretaria,

Art. 1o- Designar, em consonância com o estabelecido no art¡go art. art. 104, inciso lll Publiqu+se' cumpra-ss'

eart. 117daLei no l4.l33t2l,osservidoresadianteidentificados,semprejufzodas TimonMA'08desetembrode2025'

atr¡bu¡çöes anter¡ores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de Ramon Alves de sousa Junlor
Secretaria Munlcipal de Esportes e Lazer - SEMEL

: www'ttr¡Lpr¡'m¡'gov'br/ dla¡lqgllgiqU

::,; , 3)OO1 lÞ"__,
1 6llqry

Servidor
Alain Sânsaô Sousa - Fiscal 220827-1

2084614Alexandre Rlbeiro Bonfim - Gestor

EXTRATO DE

SEMFPOG
DE TERMO DE ADJUD

rssN 2965-8489
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EXTRATO DE TERMO DE

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARAN

Conslderando quo o Processo Admlnistrativo no 3001/2025' instaurado para a

Contratação de empresa para forneclmento de combustlvels (gasollna comum'

óleo dieset comum, óleo dlesel S10 e Arla 32), destlnados a âtender as

demandas das Secretarlas Munlclpals do Munlcfplo de Tlmon/MA, encontra-sê

regularmente instruído, com a devida justifÌcativa técnlca e parecer iuldico favorável'

HOMOLOGO o presente procedimento, nos termos do art. 86, da Lei no 14.13312021.

Determino a formalização do contrato com a êmpresa PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
Publique-se, Cumpra-se.
06 de novembro de 2025.
Wilma Freltas Rodrigues

Secretária Munic¡pal de Adm¡nistração e Gestão de Pessoal

MUl.llClnO Of ffrlO¡¡ - ESTADO DO MARANHÄO

TERMO DE H0MoLOGAçAO D0 ADITIVO DO CONTRATO No 02/205
pRocEsso AoMlNlsrRATlvo N" 1358/2025
Adesão No 01/2025
Consldêrando que o Processo Adminlstrat¡vo no 1358/2025, instaurado para o RBg¡stro

de Preço para futura e eventual contrataçäo de empresa especializada na real¡zaçäo

de oventos atendendo as necessidades da secretaria, encontra'se regularmente

instrufdo, com a dêvida justificativâ técnica e parecer jurldico favorável, além da

comprovação de adequação orçamentária e financeira, HOMOLOGO O ADITIVO DO

GONTRATO N' 02/205 o presente procedimento, nos termos do art' 86, $ 2o, da Lei no

14.13312021.

Determlno a formalizaçåo do contrato com a empresa F B F FERREIRA SERVIçOS

LTDA, inscr¡tâ no CNPJ no 37.052,216/0001-00.
Publ¡que-so. Cumpra-se.

Timon MA, 08 de setêmbro de 2025'
Ramon Alvês de Sousa Junior

e Lazer - SEMEL

MUNICIPIO DE - ESTADO DO

ATo: A Superlntendência de Limpeza PrJblica e Urbanizaçäo de Timon - SLU, no uso

de suas atribuições legais, e, Considerando que foi constatado a ausêncla de

publicaçäo do extrato do Primeiro termo de aditivo do conlralo no 0212025i

Considerando que o fato não gera qualquer lesäo ao ¡nteresse pÚblico ou de terceiros'

uma vèz que os respectivos procedimentos transcorreram na forma da lei;

considerando o poder-dever desta Superintendência do convalidar os atos qua näo

possuam vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo
prejulzo aos di¡eitos de terceiros, conforme determina o art' 55 da Lei no 9.784/99 -
Lei de Processo Adminislrativo da União, que auloriza a convalidação, pela própria

Administração, dê atos €m que se evidencle não acarretarem lesão ao interesso
públ¡co nem prejufzo a terce¡ros, nos quais sejam constâtados apenas defeitos

sanávels, aplicável ao caso em referència: Ficaconvalidado o ato relat¡vo à publicação

do extrato de aditivo aba¡xo relacionado, devendo ocorrer a sua respectiva publicação'

convalidação está respaldada nos princfplos da Admlnistragão Ptlblica o na Lel

Federal no 9.784199. Timon/MA, 06 de novembro de 2025.

EXTRATO DE TERMO DE ADIT]VO
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO O2l2025

OBJETO: Prorrogação de vigência do Contralo Administralivo n' 0212025 de Looação

de vefculos, sem condutor, para atender às necessidades da Superintendência de

Limpeza Priblica e Urbanlzaçäo de Timon - SLU. FUNDAMENTAçÄo LEGAL: Art'

75, lnciso Vlll, da Lei no 14.13312021 e alteraçóes posterioras. CONTRATANTE:

Superintendência de Limpeza Pública e Urbanlzação de Timon - SLU' CNPJ:

19.585.068/0001-08. CONTRATADA: ALPHA ENGENHARIA E LOCAçÓES LTDA

CNPJ: 37.565.164/0001-76. DATA DA ASSINATURA: 2610912025 VIGÊNCIA:

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARAN

Contrato n'01112025
Pregão Eletrônico No 005/2025
Contratante: MUNICIPIO DE TIMON, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL

DE HABITAÇÃO
CNPJ do contratante: 06.115.307/0001/14
Contratada: C.F. ARAUJO - COMERCIO
CNPJ da contratada: 07.191.969/0001-36
Vigência do contrato: 12 MESES

Objeto: o objetivo do presente instrumento é a aquisição de água mineral, para

atender as necessidades da secretaria municipal de habitagåo, conforme oondiçöes,

quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.

Projeto Atividade: 2088 - Manutençäo da SeorBtaria Municipal de Habitaçáo

Elemento de Despesa: 3.3,90.30.00 - Oulros Servlços de Terceiros Passoa Jurfdica

Fonte de Recurso: 1 500

Valor clobal: R$ 1.324,80 (Mlt TREZENTOS E VINTE QUATRO E OITENTA)

Data da Assinaturai 0511112025

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

CONTRATO NO 014/2025 - SEMFPOG
Processo Administrat¡vo no: 238512025

Modalidade: Pregáo Eletrônlco no 01512025

Contratante: Secretaria Munlcipal de Flnangas, Planejamento e Gostão Orçamenlária

- SEMFPOG.

CNPJ: 06,1 I 5.307/000 1 -14

Conhatada: R R MOTORS LTDA
CNPJ: 06.032.602/0001-07
Ob.ieto: Aqu¡slçäo de 10 (dez) motoclcletas zero quilômetro, de fabricação nacional,

moOeto ti¡io Street de l49cc até 170cc, dostinadas à execugão da campanha
inst¡tuclonal 'IPTU PREMIADO 2025", promovida psla Secretaria Munìcipal de

Finangas, Planoiamento ê Gestão Orgamêntária.
Valor Global: R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais).
Vigôncla: 0311 I 12025 a 031 1 1 12026.
Dotação Orçamentária: Unidada: SEMFPOG - Projeto/Ativ¡dade:2040 - Manutenção
da Sec. Mun. Finangas, PlaneJamento e Gesláo orçamentár¡a - Nalureza da
Despesa: 3.3.90.31.00 - Premiaçõss Culturais, Artlstlcas, Cientlficas, Desportivas e

Outras - Ficha: 173.
Gestor do Contrato: Alexandre Rlbeiro Bonfim - Matrícula no 205461'4,

Fiscal do Contrato: Alain Sânsâo Sousa - Matrlcula ne 220827-1.

Assinatura: 03 de novembro de 2025,
Signatár¡os: Aéclo Franclsco Santos Borges, Secretário Municipal de Flnanças,

Planolamento e GBstáo Orgamentárla, e R¡cardo Paronte Sampaio, pela empresa

contratada.

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÄO

CONTRATO N" OlO/2025-SMTTM

OBJETO: A CONTRATAçÄO DE INSTITUIçÃO FINANCEIRA PARA A PRESTAçÃO

DE SERVIçOS DE ARRECADAçÃO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS

PÚBLICAS DO MUNICIPIO DE TIMON/MA, SOB A GESTÄO DA SMTTM

FUNDAMENTAçÄO LEGAL: ART. 75, lNclSO lX, DA LEI N0 14.133/2021

CONTRATANTE: SECRETAR IA MUNICIPAL DE TRANSITO, TRANSPORTES E

MoBILIDADE - SMTTM, CNPJ n' 59.614'377/0001-83'

CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S.A, CNPJ no 00.000.000/0001-91

VALoR GLOBALT R$ 168.000,00 (CENTO E SESSENTA otTo MIL REAIS)

vrGÊNclA: 5 (crNCO) ANOS
DOTAçÃO ORçAMENTÄR|A No 28312025

DATA DA ASSINATURA: 06/1 1/2025

MUNICIPIO óÈ l¡uoru - esrADo Do MARANHÄo

Processo Admlnistratlvo no 100/2025'SEMDES'Contrato no 030/2025.

lnteressado: MUNlclPlo DE TIMON, por lnterméd¡o do FUNDO MUNICIPAL D E

ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS. Fundamentação Legal: Art' 75, XV, da Lei n0

14.193t2025 - Dispensa de llcitação no 005/2025- SEMDES. Objeto: Contratação do

sERVtçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL ' SENAC, para a
reallzaçáo de cursos de qualìficaçäo profisslonal, voltado ao atendimento de jovens

adultos idosos em sltuaçåo de vulnerabllldade social, especialmente beneficiários do

E

e
Programa Bolsa Famflla e inscritos no Cadastro tilnico, atendidos polo Fundo

Municipal de Assistêncla Social - FMAS, por meio da DISPENSA DE LlclTAçÃo N"

OO5I2O25. CONtTAIANIE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS,

CNPJ: 14.75ô.02210001-90. Cont¡atado: SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL-SENAC, inscrito no CPNJ no 03'760'035/0001-17. Valor total: R$

39.746,70 (hinta nove mil setecentos e quârenta e seis reais o setentâ centavos).e
12 mêses. Data do asslnatu¡a:0511112025.

MUNIGIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARAN

Processo Admlnlstratlvo no 097/2025-SEMDEs'Contrato no 02912025,

lnterossado: MUNlcfPlo DE TlMoN, por intermódio do FUNDo MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS. Fundamentação Legal: Art. 75, XV, da Lei n"

14J992025 - Dispansa de licltaçäo no 00412025- SEMDES. Objeto: contrataçäo

direta para Contrataçäo de empresa espeoializada na prestação de serviços

educacionais, representada pelo Servlço Nacional de Aprôndizagem lndustrial-SENAI'

com flnalidade de ofertar cursos qualiflcaçåo profissional a iovens' adultos e idosos

em situação de vulnerabllidads soclal, at€ndidos pelo Fundo Municlpal dè Assistância

Soclal/FMAS, por meio da DISPENSA DE tlClTAçÃO No 004/2025. contratantê:
FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS' CNPJ: 14.756.02210001-

90. contratado: SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, lnscrito

no CPNJ no 03.775.543/0001-79. Valor total: R$ 272.540'00 (duzentos e setenta e

dois mil quinhentos e quarênta reals). Vlgêncla: 12 meses. Data de asslnatura:
ail1112025.

MUNICIP ¡O OE TIUOH - ESTADO DO MARANHAO

CONTRATO NO O1 1/2025-SMTTM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE

sERVtçOS ESPECIALIZADOS E CONTINUOS DE TECNOLOGIA DA

INFORMAçÄO, COMPREENDENDO O PROCESSAMENTO E ARMAZENAMENTO

DE DADOS, TRANSM ISSÃO ELETRÔNICA DE ARQUIVOS (WEB E MOBILE)' POR

MEIO DO SISTEMA DE GESTÃO DE INFRAçOES DE TRANSITO PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA SMTTM.

FUNDAMENTAçAO LEGAL: ART. 75, INCISO lX, DA LEI No 14.133/2021

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E

MoBILIDADE - SMTTM, CNPJ n' 59.614.377/0001-8s.

CONTRATADA: SERVIçO FEDERAL DE PROCESSAMENTO E DADOS -
SERPRO, CNPJ sob o no 33.683.1 1 1/0001-07
VALOR GLOBAL: R$ 410.400,00 (QUATROCENTOS E DEZ MIL E

QUATROCENTOS REAIS)

D

EXTRATO DE

MAPrnça Sào.Iosé, s/n, Cerrtro / ClìI': {i5.631¡-160 CNIU: 06.1 15.3O7lOOOI 14 -'litrtr>n

Munícipio de Timon

5

lCICIl )nrssN 2965-8489

, desde que através do site:

6nPq-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Wilma
Secretária Municipal de

furutruindoagor;ofututt SECRETARTA MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL - SEMAG

PORTARIA NO 071/2025 - SEMAG TIMON.MA, OT DE NOVEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a designação de Servidores para

exercerem a gestão e a fiscalização do
Cantrato de no 027/2025 da Secretaria
Municipal de Adminístração e Gesúáo de
Pessoal- SEMAG.

sEcRETÁRtA DA SECRETARTA MUNtCtpAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei Municipal no 1892, de 17 de
dezembro de 2013, com as alteraçöes da Lei Complementar n' 064, de 17 de janeiro de2025,

Considerando a Lei no 14.133t21, no seu art.. 104, inciso lll e arl. 117, que prevê a necessidade de

representante da administraçäo para fiscalizar e acompanhar o cumprimento das contratações/contratos
celebrados (as) pela Administraçäo Ptlblica;

Considerando que os órgäos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designados durante toda

a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art. 1o- Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, inciso lll e art. 117 da Lei no

14.133121, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das atribuiçöes anteriores, para exercerem as
funçöes de gestor e fiscal, com finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução, bem como receber o

referido material e atestar formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais
documentos relativos às despesas realizadas pela Secretaria Municipal de Administraçäo e Gestão de
Pessoal no que for relacionado ao Contrato n' 027/2025 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSOR/A
EM PRESARIAL LTDA (CN PJ N" 05.340.639/0001 -30).

Art.20 - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestaçäo dos serviços, Atestar em

Nota Fiscal/Fatura e elaborar os respectivos relatórios de fiscalizaçåo, bem como caberá ao gestor do
contrato realizar a fiscalização administrativa e realizar a tiquidação do respectivo instrumento.

Art.3o - Esta portaria entra em vigor a partir de 07 de novembro de 2025.

Art. 40 - Revogam-se as disposiçöes em contrário.

sEcRETÁRlA DA SECRETARTA MUNIC|PAL DE ADMTNISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL, ESTADO

DO MARANHAO, em 07 de novembro de2025

rigues
e Gestão de Pessoal

PORTARIA 5

Publique-se através do Diário Oficial Eletrônico do município, de acordo com o art, 90 da lei Orgånica do

Município (LOM), clc aft.. 5o da Lei Municipal no 182112012 e art. 10, inciso Xlll, da Lei Municipal no

MatrículaServidor
9220897-1o Barros -LÍvio

1Hendrick Wand Marinho Ara o-F

1 383/2006.

Proço 5ão José,5/N - Ccnt¡o - "l'inlo¡t-MA
JOo t/es

6 nu¡,q.t\
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06.1 1 5.307/0001-14

Secretaria Municipal de Administração e

Gestão de Pessoal - SEMAG
firlrrn,m*,9*v:hl

o Municipio de Timon, por intermédio da secretaria Municipal de

Administ raçáo e Gestão de Pessoal, P€ssoa juridica de direito público
inscritonoCNpJ sob o no 06.115.30i10001-14, com sedenaPraçaSãoJosé,s/no,CEP65.630-00'

Centro - Timon -MA, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Secretária, a

Sra.WilmaFreitasRodriiues,inscritano CPF sob o no 823'532'803-82, nomeada pela
POrtAriANOO3 312025.GP, E A EMPTCSA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
L T D A, estabelecida na Rua Calçada Cañopo, no 11, Bairro Alphaville, cidade de Santana de Parnaiba -
Sp,inscritanoCNpJsob no 0 5.3 4O .63 g lo 0 0 I - 3 0, aqui denominada.de CONTRATADA,

neste ato representada por seu representante legal, Sr (a) Renata.Nunes F erreira, inscrito (a) no CPF sob

o número 371.237.2gg-+ô, ngsorvBM celebrar-este contrato mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAçAO

1,1 - O presente Contrato tem como fundamento as Leis Federais n.'14'13312021, Decreto Federal

l0.024l2¡lg e Lei Complementar 12312006, e suas alterações, Resolução 01212023, 12.52712011.,Lei

l3.:¡¡gl1¡Ig e demais condições fixadas neste Edital, e ainda o PROC-EDIMENTO LICITATóRIO
olstzoz¿, pRpcÃo rlÉrnôNIco rARA REcISTRo DE pREÇos 00412024, devidamente

homologado pelo Sr. Presidente, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo,

independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO VALOR

2.1 * Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis (gasolina comum' óleo diesel comum,

óleo diesel S l0 e Arla 32), pari atender as demandas da Secretaria Municipal de Administração e Gestã do

Município de Timon/MA.

CONTRAT O NO 27 I2O¿s.SEMAG

Contrato paru a prestação de serviços com fomecimento de

materiais, que entre si celebram o Municipio de Timon - MA,
por intermédio da Secretâria Municipal de
ÀAministração e Gestão de Pessoal' e a

empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA, para os fins nele indicados'

,r,'i'30Ôl/tQ,s -

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 60'736,00 (sessenta mil, setecentos e trinta e seis reais)

SEMAG

VALOR

COMUM

R$1ólgoomsnl coMUM
R$ 8.700,00

OLEO DIESEL STO

R$ARLA 32

VALOR TOTAL DO CONTRÄTO RS 60.

Scþ L
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ESTADo oo vr¿.R¡,NnÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.1 I 5.307/0001'14

Secretaria Municipal de Administração e

Gestão de Pessoal - SEMAG
ilnrun^$tr,ç*llùr

CLAUSULA TERCEIRA . DOS PRAZOS

3.1 - Este contrato, formalizado a partir da Ata de Registro de Preços de n' 00412024, tetâ vigência de 1

(um) ano, e poderá ser proffogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem

3.2 vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem

ônus para qualquer das Partes.
3.3 - O fornecimento åos serviços terá início no prazo máximo de 05(cinco) dias após o recebimento da

ordem de serviço - OS pela fiscalização.

3.4 - Os aditamentos contratuais terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem à

contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial do TIMON-MA.

3.5 - Antes de formalizar ou pronogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a

regularidade fiscal do contratado, coisultár o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)

e o Cadastro Nacional de Empiesas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CLÁUSULA QUARTA - DO |NDICE PARA REAJUSTE CONTRATUAL

4.1 - Os valores consignados no contratado serão reajustados após l2(doze) meses de vigência a contar da

data de assinatura, utilúando-se o índice do IGP-M/F-GV ou IPCA ou INPC conforme legislação aplicável,

sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a Administração'

I -na ausência dos índices específicos ou setoriais previitos no inciso anterior, adotar-se-á o índice geral de

preços mais vantajoso para ó Município calculadõ por instituição oficial que retrate a variação do poder

aquisitivo da moeda;

ç ì" Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de

ieajustamento de preço, .o* dutu-bure vinculada à data de consolidação do orçamento estimado ou, quando

for o caso, da alteráção do preço da ata de registro de preços que deu origem à contratação, com a

possibilidade de ser esiabelecido mais de um índicé específico ou setorial, em conformidade com a realidade

de mercado dos respectivos insumos;

$ 2' Havendo ,."quilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da ata de registro de

pr.ço, com reflexo no contrato, ocon'erá a modificação da data-base do caput deste artigo, passando a

lnesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os próximos reajustamentos anuais

serão considerados a pafiir de então;

$ 3" A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) dias

coridos, contados a partit da data da solicitação;

$ 4" O registro do ieajustamento de pt"çor poderá ser formalizado por simples apostila ou mediante

forcnalização de termo aditivo;

$ 5o Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a tealizaçáo de alguma

ãtteraçao contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo;

4.2 - Arevisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é decorrência da teoria

da imprevisão, tendo luiar quando a interfcrência causadora do desequilíbrio econômico- fìnanceiro consistir

.- uÅ fato imprevisívei ou previsível de consequências incalculáveis, anormal e extraordinário' isto é, que

não esteja pr.,rirto no ,ontåto, e nem poderia ãstar, podendo ser provocado pelo município ou requerido

pela contratada.

parágrafo único. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser concedido a

qualf,uer tempo, desde que soliciiada durante a vigência do contrato, independentemente de previsão

contratual, e verificados os seguintes requisitos:

I - o evento seja futuro e incefio;

II - o evento ocoffa após a apresentação da proposta;

III - o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;
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IV - a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;

V - a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja caracterizada

alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;

VI - haja n"^o currsal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de recomposição

da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos encargos da contratada;

VII - seja dlmonstraio nos autos a quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato, por meio de

apresentáção de planilha de custos e documentação comprobatória corelata que demonstre que a

contrataçáo se tomou inviável nas condições inicialmente pactuadas.

4.3 - Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico financeiro deverá ser identificado se aquele

risco estava ou não endereçado a uma das partes, de alguma maneira no momento da contratação'

parágrafo único. Caso o ¡¡är¡¡o esteja endãreçado à Cõntratada no momento da contratação, compondo a

^ut 
ode risco, não será concedido ã estabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro.

4.4 -Oreequilíbrio será concedido a parlir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual devidamente

demonstrado no processo administrativo.
4.5- A apresentação de resposta tanto no calo de pedldo e repactuação quanto do restabelecimento do

equilíbrio'econômico-finun"åiro será de até 30(trinta) dias, após a apresentação de toda a documentação

necessária para análise do pedido.

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa orçàmentária da execução deste Contrato para este exercício cofferá conforme as

infonnações a seguir: 2036 -Projeto de Atividade - Manutenção da Secretaria Municipal de

Administração e Gestão de pessoãI. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo -
Combustívéis e Lubrificantes Automotivos. Fonte Recurso 1.500 - Recursos Próprios Não

Vinculados de Impostos.

CLÁUSULA SE¡TA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃ,o Do CgNTRATS
Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante a

pagar,panassegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CoNTRATADA'

cLÁusuLA sÉrrvr¡. - DA PRorEÇÃo DE DADos PESSoATS

7. 1 - As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei 13 '7 09

de 14 de ågosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento dos dados pessoais

ou dados fessoais sensííeis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais princípios insculpidos no ad'

6" da LGPD.
7.Z - A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a CONTRATADA é

definida como Operadora de dados.

7.3 - ACONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas quando esta

transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos ou colaboradores à

CONTRATANTE.
7 .4 - ACONTRATADA indicará encaffegado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser o mesmo

colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do contrato'

j .5 - Ofiscal nomeado pelo CONTRATANTE contará com a orientação da unidade d9 C-ONTRATANTE

indicada como encalï"gädu puru atuar como canal de comunicação entre o CONTRATANTE, os titulares

dos dados e a Autoridaáe Nãcional de Proteção de Dados (ANPD)'

7 .6 - ACONTRATANTE rratarát dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes, prepostos

ou colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso aos sistemas de informação essenciais ao

desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal de fiscalização na execução

do contrato.

7.7 - Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA' obtidos em

.mot /a5_ _
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razão deste Contrato, poderão ser diwlgados pela CONTRATANTE com a finalidade de cumprir

mandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à transparência.

7.8 - A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepostos, nos

termos da LGpD, em relação aos-dados,-informaçáes òu documentos de qualquer îattJreza, exibidos,

manuseados ou que, por qUalqUer fotma ou modo, venham tomaf Conhecimento oU ter acesso em ruzão

deste Contrato, frcandi, nu fotÀu da lei, responsáveis pelas consequências de eventual tratamento indevido

ou uso em desconformidade com o objeto deste Contrato.

7.g - ACONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições

acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados Pessoais, conforme

disposições da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, cujos

princípíos deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais e dados pessoais sensíveis.

7.10-ACONTRATANTEsecertificarádequeaspessoasautorizadas alf]atar osdadospessoaisassumam

compromisso de confidencialidade ou estejam sujeiias a obrigações legais de confidencialidade'

1.li -É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da execução

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização

administrativa, civil e criminal.
7.12 -A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos patrimoniais,

morais, individuais ou coletivoi, aos titulares de dados pessoais tratados, causados em decorência da

execução contratual, por inobservância à LGPD.
j.13 -A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de acessos

não autorizados aos dados pessoaii, situações acidentais ou ilicitas de destruição, perda, alteração,

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que a CONTRATANTE adote,

se for o caso, as providências dispostas no art' 48 da LGPD'

7.14 -Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados pessoais,

estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato fisico

ou digital, aulorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art'16 da LGPD'

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DAS PARTES

8.1 -As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste Contrato, respondendo pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial'

8.2 - ACONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Anexos I do Edital 00712024, do Pregão

Eletrônico 004 I 2024, dev e:

a) Nomearpreposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;

bj Responsabilizar-se pela indicação dos profïssionais, materiais, insumos e equipamentos,-nas

qíantidades necessarias à perfeitaLxecuçãì dos serviços nas dependências do CONTRATANTE;

c) Manter, durante a vigència do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação,

dãvendo comunicar à C-ONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção

dessas condições;

d) Respondef, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da

execução do sewiço e por outîas correlatas, tais como saláriosfseguros de acidentes, indenizações, tributos,

vale refeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas

pelo Poder Público;
e) Respeital as nolmas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE, no que se refere ao acesso

às dependências do CONTRATANTE;

I Råsponder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE' ou

uindu a t.r".irós, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato;

g) A fiscali zação ou o acompanhamento pela CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade.

h) 
^comunicar 

à Administração da GoNTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

t /s<

esclarecimentos solicitados;

þ 
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i) Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para prestação do serviço' com o intento de

íerificar ut 
"ottãiçõ"s 

em que o serviço está sendo prestado;

j) Arcar com as d"sp"sas decorentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da

éxecução do fornecimento do objeto deste contrato;

k) Suüstituir os materiais qu", ã juízo do representante da CONTRATANTE, não forem considerados

satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;

l) Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a FISCALIZAÇAO do contrato,

ídotando ur ptouide*iai requeridas relativas à execução dos serviços;

m) Coordenaì e controlar a execução do forneciemnto contratado;

n) Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher' no prazo legal, os encargos sociais devidos;

o) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação

social e trabalhista "* 
;;";;ã;vendo saldã-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão

nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
p) Responsabilizar-se f,or todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de

acidentes de trabalho,'qu"raÀ, 
"¡1 

å.o.têntia da espécie, forem vitimas os seus empregados durante a

execução deste contrato;

q) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à

execução deste contratä, originariamenteãu vinôulada por prevenção, conexão ou continência;

r) Responsabilizar-se por tJaos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;

s) Cumprir, durante tóda a vigência do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista em lei' bem

como em outras norma, 
"rp."í-fi.ur, 

para pessoas com dõficiê ncia, parareabilitado da Previdência Social e

paraaprendiz;
g.3 - Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de

materiais e serviços, incluindo:

a) Utilização de equipamentos com baixo consumo de energia;

b) Utilização de técnicas mais eficientes e racionais'

c) Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para recebimento de cópia

da ordem bancária e, se houver, de retenções, ão, r"spLctivos demonstrativos, da Declaração do Imposto de

Renda Retido na Fonte (DIRF) e da Decíaração de Rètenção do Imposto Sobre Serviços (DRISS)'

d) A execução do conirato, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE sobre

eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior'

e) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados' não transfere a

responsabilidade por rru puÁ"."rto à Administ ração 1aCONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste

contrato.

8.4 - A CONTRATADA se compromete, ainda, a:

a) cumprir com as obrigações e requisitos das legislações de proteção de informaçõ_t_: t:l1t-t?nudas a pessoas

naturais identificadas ou identificáveis ("Dados-Pesstais"¡ uigrni.t ou que entrarem em vigor na vigência

deste Contrato;
b) Abster-se de realizar quaisquer ações ou omissõ.es que possam resultar de alguma forma em violação

das Legislações ae nroteçdo de oados þessoais, especialminte quanto à confìdencialidade dos dados pessoais;

c) prestar informações à CONTRATANTE puiu qo" esta proveja às respostas ao titular de dados' nos

tetmos da LGPD;
d) Tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos, adotando as melhores posturas e práticas para preservar

o direito à privacidade dos titulares e dar cuÀprimento às regras e prinðípios previstos na Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais - LGPD;

e) Tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a conformidade com as Legislações de

proteção de Dados Pessoais, respeitando ut poiiii"ut 
"'.,g,u' 

editadas ou que vierem a ser editadas pela

CONTRATANTE no tocante ao armàzenaåento e tratimento de dados e informações pessoais' sem

prejuízo do estrito respeito à LGPD, Ur* 
"oÁã-qr,aisquer 

outras leis relativas à proteção de dados pessoais

: ;::.:'. 300I /0.5,.liir il"
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que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no curso da vigência deste Contrato;

f) Garantir que qualquer atividade realizada envolvendo o tratamento de Dados Pessoais, resultante do

ob;rto do pr"ientá conirato, e as medidas adotadas paraa privacidade e segruança €stejam em conformidade

"oL 
u, Legislações de Protåção de Dados Pessoais è sejam consistentes com a Política de Proteção de Dados

Pessoais da CONTRATANTE e normativos correlatos;

g) possibilit ar e garantir à CONTRATANTE o acompanhamento, fiscalização e auditoria, a qualquer

i"1rrpo, no que *" rrf"r. às obrigações relativas à proteção de dados pessgais;

h) Realizai o Tratamento de Dados Pessoais no estrito limite determinado pela CONTRATANTE para

execução deste Contrato;
i) Adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para gTal:it a seguraxça dos Dados Pessoais'

viabilizando à CONTRATANTE; coleta de termoi de confidencialidade de todos os seus colaboradores

vinculados a este Contrato;
j) Somente rcalizaro Tratamento de Dados Pessoais como resultado do presente contrato com a finalidade

ãe cumprir com as respectivas obrigações contratuais;

k) Não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para qualquer finalidade que não

,á¡u o ro-primento de suas respectivas obrigações contratuais, com exceção, se for o caso, da subcontratação

previamente autorizada pela CONTRATANTE.
l) cumprir todas as obrigações constantes no anexo I, do Edital 00712024.

8.5 - São expressamente vedadas à CONTRATADA:

a) A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da

CONTRATANTE;
b) A subcontratação de pessoa fisica oujurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de

naturezatécnica, comerc'ial, econômica, finuoc"iia, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente p,iUtiro qu. árr.rnp"nhe função na licitação ou atue nafiscalização ou na gestão

do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente

do edital de licitação.

c) A contratação de dirigente ou servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE' ativo ou

aposentado hámenos de"5 lcinco¡ unor, ou de ocupante dscalgg em comissão, assim como de seu cônjuge,

cämpanheiro, parente .rn ìinhu îeTa, colateral ou por afinidade, até o 3o grau, durante a vigência deste

Contrato.

8.6 - A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão

Eletrônico 004 I 2024, dev e:

a) Expedir ordem de fornecimento ou qualquer outro documento hábil para descrever a demanda;

U) n.i*iti, acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do serviço;

c) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo

representante ou preposto da CONTRATADA;
d) pica nomeadola) como Gestor do Contrato, o(a) Sr(a) Lívio Araújo Barros, portador(a) do CPF

n" 810.160.262-34
e) Fica nomeado como Fiscal do Contrato, (a) Sr(a) Hendrick Wandry Marinho Araújo, portador(a)

do CPF n' 061.598.993-41

f) Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer falha verifïcada no cumprimento do contrato;

g) fmpeAir que terceiros, sem autorização, executem os fomecimentos objeto deste contrato;

h) Efetuar o pagamento devido pelo fomeciemnto dos materiais, desde que cumpridas pela

ioNrnarabÀ toda. as formalidades e exigências do contrato;

i) Disponibilizar asnormas do CONTRATANTE referentes à sustentabilidade, dando suporte à sua

jivulgåçao e verificando sua aplicação por meio de indicadores qualitativos e/ou quantitativos;

j) cumprir todas as obrigações constantes no anexo I, do Edital 00712024'

{ans&¡ida
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CLÁUSULA NSNA - Do ACgMPANHAMENTO E DA FISCALTZLçÃ9

9.1 - Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por fiscais da

CONTRATANTE, devidamente designados pára esse flm, permitida a assistência de terceiros, como

previsto no A¡exo I do Edital 00712024,Pregãó Eletrônico Para Registro de Preços 00412024.

g.Z- Aatestação de conformidade do objeto cabe ao titular do setorresponsável pela fiscalização deste

Contrato ou a outro servidor designado para esse fim'

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇAO FISCAL,

TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
10.1 - Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas 

-obrigações 
fiscais,-trabalhistas e

previdenciárias, a CoNTRATADA deverá entregàr à FISCALIZAÇÃ'9 do Município de Timon-MA'

äcompanhada da Nota Fiscal/Fatura referente ao fomecimento prestado, a seguinte documentação:

a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND;

b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;

cj Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

d) certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da

CONTRATADA; C

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas'

I0.2 -Odescumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da cONTRATADA em situação

irr"!du, perante as oU.iguçOæ fiscais, t ubalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem

ptqíuiro da aplicação das penalidades e demais cominações legais'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA ALTERAÇAO DO CONTRATO

1 1.1 - Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no_ art' 124 dal-ei n.o t4.133127, desde que haja

interesse da cONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas,

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃ,O nO CONTRATO

lz.t - A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da Lei n'o

14.13312021.

12.2 - No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE

poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes-do contrato até o valor dos prejuízos causados' já

calculados ou estimados'

12.3 - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa,

sendo que, depois de ence.nada a instrução inicial, a CONTRATÀOA terá o ptazo de 5 (cinco) dias úteis

pafa se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar'

motivadamente, providências acauteladoras'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

13, I - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conetâ o pÏazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, pÀrrogárreis por iguat período, nos termos do art' 7o' $2o da

Instrução Normativa SEGES/lvfE n" 7712022'

13.2- O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorogação, no, .uror-d, contratações d..orrrnt", de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

iue tra:tu-o inciso II do art. '75 daLeino 14'133, de202l;

13.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos neceisários e essenciais do documento' tais como:

g) oPÍazo de validade;

h) a data da emissão;

Ð os dados do contrato e do órgão contratante;
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j) o período respectivo de execução do contrato;

k) o valol aqagat; e

l) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, confotme IN RFB n' 2'145 de 26 de

junho de 2023 e Portaria 01312023ts;

13.4 Havendo erro na apresentação daNota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobreìtada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

1 3.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, o que poderá ,.i f"ito por meio de consilta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021'

13.6 A Administração deverá realizar consulta da regularidade fiscal para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impega a-participação em-licitação, no âmbito do órgão ou entidade'

píoibição de cóntratar com o Påder púbtico, be- co-o ocorrências impeditivas indiretas'

13.7 Constatando-se, a regularidade fiscal, a situação de inegularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou' no mesmo

prazo, apresente sua defesá. O prazo ptderá *., prorrogudo uma veà, po, igual período, a critério do

contratante.

l3.g Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o.contratante deverá

comunicar aos Orgaos ?.rponråu.i, pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, U.. 
"o-o 

quuåto Á existência de pagamento a ser-efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantfu o recebimento de seus créditos'

I3.g persistindo a lnegutaiiaade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos d";;;;;r;; aJministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa'

13.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratuio tteo õgulalize sua situação relativa à regularidade fiscal'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DAS RETENÇOES DE IMPOSTOS E

CONTRIBUIÇOES NA FONTE
14.1 - Em se tratando de fomecimento de bens, os pagamentos a seÏem efetuados em favor da

CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

I4.2 -Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -

CSLL, da contribuiçã; ;"r; ;;g"ridade social - COFINS e da contribuição pata o PIS/PASEP, na forma da

Instrução Normativa nËg ,r," i.ZZq, d" 1 I de janeiro d? 29]?,-alteradapeia INRFB 2145, de 26 de junho

de 20j3conforme determin a o art. 6,4 daLei n.o 9.430, de 2711211996 e alterações;

14.3 - A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota

fîscal cort"spond"nt" uos sárviços þrestados, declai'ação relativa à sua opção por tal regime tributário'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇOES

15.1 - Serão aplicadas À responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

$ l'Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

boÕ l/tå
ØN/Ý
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IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nolrnas e

orientações dos órgãos de controle.

$ 2" A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração

ädministrativa pievista no inciso I do capui do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

g 3o A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá

ser inferioi a 0,5o/o (cinco décimo, poi cento) nem superior a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato

licitado ou celebrado com contratação direta e será ãplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 1 55 da Lei 14,1331202I '

$ 4" A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do cupufdo art. 155 da Lei 14' 13312021, quando

não se justificai a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administraçeo þriUtcå direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos,

$ 5" A sanção prévista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art"' 155 da Lei l4'13312021'bem

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Iil, IV, V, VI e VII do caput do. referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quea sanção-referida no $ 4o deste afügo, e impedirá

o .rrponráu"l de liciiar ou contìatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

$ 6" A sanção estabelecida no inciso ÌV do caput deste artigo será precedida de análisejurídica e observará

as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado,

de secretário estadual ou d"e secretário municipal å, quando apúcada por autarquia ou fundação, será de

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela

Defensoria púbtica no ã.r.-i"nho da fi.rnção admi"nistrativa, será de competência exclusiva de autoridade

de nível hierárquico equivaìente às autoridades referidas no inciso I deste patâgrafo, na forma de

regulamento.

0 7" es sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente

ðom a prevista no inciso II do caput deste arligo'

$ g" Se a multa aplicada e as indenizações cabiíeis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratádo, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garuntía

prestada ou será cobrada judicialmente,
'$ q" e aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

äe ,"paråção integral do dano causado à Administração Pública'

15.2 -Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do arl' 156 da Lei 14.13312021, será facultada

a defesa do iuteressado t',o pru"t de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação'

15.3 - A aplicação das sanções previstas r',os incisos III e IV do caput do art' 156 da Lei 14'133121'

requererá a instauração de piocesso de responsabilização, a ser condulido por comissão composta de 2

laois¡ ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e óircunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir'
g l" Em órgão ou entidaãe åa Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores

estatutários, a comissão a que se refere o caput deste ariigå será composta de 2 (dois).ou mais empregados

púrblicos pedencentes uo, ,"u, quadros p.r-ãnrnt"r, prJferencialmente com' no mínimo, 3 (três) anos de

i.*po de serviço no órgão ou entidade.

$ 2" Na hipótese de ¿e|erimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitãnte ou o contratädo poderá apresentar alegações finais no prazo de 15

itrr: i"u
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$ 3" Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada' provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
g 4o A prescrição oconerá em'5 lcinco¡ anos, contadoì da ciência da infração pela Administração, e será:

I - i'terrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste afügo;

II - suspensa pelã celebração de acordo de leniência previsto na Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa'

IS.4 -Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos

da Administração pública que também sejarn tipificados como atos lesivos na Lei n" 12'846, de l" de agosto

de2013,,serão apurados e jilgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a

autoridade competente definidos na referida Lei'

Parágrafo único' (VETADO)'
15.5 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular'aprâtica dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão

_ patrimonial, e, nesse caso, todos o, .f"ito, das sanções aplicãdas à pessoajurídica serão estendidos aos seus

ãäåìîm"¿"res e sócios com poderes de administração, ã pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, to^ o sancionado, observados, em todos

os casos, o coniraditório, ã ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia'

15.6 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos

deverão, noplutomáximo l5 (quinze) dias úteis, contadoda data de aplicação da sanção, informar e manter

atualizados os dados relativosis ,unçõ., por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Ernpresas Inidôneas e Suspensas (igrs) . nã cudutt?o Nacional de Empresas Punidas (CNEP),

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal'

parágrafo único. para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I. II. III e IV do caput do aft' 156

desta Lei, o poder Executivo regulamentará a iorrna de cômputo e as consequências da soma de diversas

sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos.

I5.7 -O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

Prevista em edital ou em contrato.
parítgrafo único, A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a convefia em

compensatória e promova a extinção unilateral do contratoiom a aplicação cumulada de outras sanções

Previstas nesta Lei.
l5.g- É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos' cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicaçáo.dapenalidade, no caso de impedimento de

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da àpliôação da penalidadr, nb .u.o de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos

neste artigo.
parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art' 155 da LQi

l4.l33lZ0ZI, exigirá, 
"o-ã-lárr¿içao 

Oe reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamánto de programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não pos-saf. ser dirimidas

administrativamente, ,"rao-pìã""suãu, 
" 

julgädas no Foro da cidade Timon-MA, definida na cláusula

primeira deste Contrato, .orri 
"*.tusão 

de quul-qrrct outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
CNPJ. : 06.1 15.307/0001-14

Secretaria Municipal de Administração e

Gestão de Pessoal - SEM.A.G
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previstos no art. 102, inciso I, alínea "d" , da Constituição Federal.

16.2 -F', pua ftrmeza e validade do que foi pactuado, lawou-se o Presente Contrato em 2 (duas) vias, as

quais, depois de lidas, seguem assinadas, pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA.

Timon-M4., 10 de novembto de2025.

Wilma
Secretária Municipal de e Gestão de Pessoal

Portaria no -GP
Contratante

RENATA NUNE5 , i"'jl#;,xåiiÅî,3il:i;i!;lå**^
FERREIRA:37123728840 . , ô:dos:202s.1 1.10 15:2e:32 -03'00'

Renata Nunes Ferreira
CPF no 371.237.288-40

Representante da Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA
CNPJ n" 05.340,639 10001 -30

TestemunharMcPP N" 0?7, A6E. fut - al

Testemunha,/¿rl^or* d, þø h^ cPFN" Olt/(i ,(ß{t,q U- qg

\

3001Á5 ,

,Ø,:y -:,-'l



ftffishù
ï¡snuf{füü

::j

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.115.307/0001'14

Secretaria Municipal de Administração e tinrn**lr'*.n:v,i&r'
Gestão de Pessoal - SEMAG

'-."''

^

^

:.: : ;; ;: ii'
r ilfiC n



Þ¡ário Of¡cial Ëletrônico
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lnstitu¡clo pela Lei Municipal no 1821' de 20 de dezembro de 2Û12'

Poder Executivo
. rssN 29ó5-848910 DE NOVEMBRO DE 2025 - ANO XII - EDI - N' 3.288SEGUNDA-FEI

suvrÁnro

SEMEDESTI..
PROCON.......
SEMDES
SEMAG
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO...*...............
nÊÞùelrcÃõÃo oe¡vso oe ulcraçÃo

GOVERNO,MUNICIPAL

Rafael de Br¡to Sousa
, Prefêito dê Timön

Ma¡ia do Socorro Almeida Waquim
V¡ce - Prefeita de Timon

2
4
4
4
5
5

chefe de Gab¡nete do Prefeito - lnter¡no
Secretário MuniciPal de Governo

l:î,i:iiåå?:3:låi 3: Mi li:if i:
secretária Municipal de Administracão e Gestão de Pessoal

Secretária MuniciPal de Educação
secretária MuñiciÞal de saúde

Secretário Municlpal de Desenvolvimento Social

Secretár¡a Municipal de Empreendorismo, Desen. Econômlcos Trah e do Turismo
secretário Municipal de Desenvolvimento Rural

Secretário

Prêsidehte da,Com¡ssão
Secretáilo

Secretário Municipal

Secretár¡a

Secretarla Municipal de Trånsito,

Diretoria Munic¡Þãl de

Presidente da Fundacão

de Obras e

Secretaria

Alves

de Ol¡ve¡ra

Flores

Carvalho
Morais

dos Santos
Jacyrene da Silva
Romauro Luiz Vanderley de Oliveira
Kleiton Chr¡stlan Santos Cunha
Edivar de Jesus Ribeiro

de Cultural
Presidente da Fundacão João Emilio Falcão

Presidente do lnst¡tuto de Prev. Social dos Servidores Prlblicos de Timon-- - - - 
Pres¡dente do Serviço Autônomo de ,Âqua e Esqoto de Timon
Super¡ntendente de Limpeza Pública e Urbanização de Timon

Presidente da Aqência de Tecnoloq¡a, Ciência e lnovação
Presidente da Agência Reguladora de Seruiços.Þúblicø Delegados de Timon- 

Presideite da Empresa Pública de Transportes Timonense

Raimundo Pereira
Itãmar Antônio de

da Cunha Neto
Oliveira Jún¡or
dã s¡lvaRa¡mundo Pereira

ónaÃo oesrlruloo À pueuc^çÃo Dos ATos
oFlclAls Do MUNICIPIO

Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV- 
Email:semobv@tlmon.ma'gov.br

Alberto Carlos da Silva
Diretor de Departamento de Atos e Publicaçöes Oficlais

Suoorte Técnico
Agência de Tecnolågia, Ciência e lnovação - ATI
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Diário Oficiat Eletrônico do pio de Timon Ano Xll - Edição n" 3.288 Timon-MA, Segunda-Feira, l0 de Novembro de 2025

.15,g, os casos omissos do presente Edital serão resolvidos pela secretaria Municipal

de Empreendedorismo, Desenvolvimento Econômico, Trabalho e do Turismo -

SEMEDESTT.
15.9, Os esclarêcimentos relativos a este credenciamento ssrão prestados nos dias

de expsd¡ênte, das th0Omin às 13h00min, pela Secrataria Municipal de

Empreendedorismo, Desenvolvimento Econômico, Trabalho e do Turismo -

lV) Segundo(a) Secretárlo(a)
Fáncisco Edson do Nascimento Correia, representante da Associagão de

Deflclentes Flslcos e Cognltlvos 'ADEFICTI
V) Secretárlo(a) Executlvo(a):

Daniello AVàs Barradas Vieka, Sorvidora da Secretaria Munlcipal

Desenvolvlmento Soclal - sEMÞEs.

de

SEMEDESTT' 
Timon (MA)' 04 de novembro de 2025'

Timon/MA' 10 de novembro de 2025' 
Marla José Fe¡relra de sousa

vlvAfpRocoN no uso de suas atribuiçöes e valendose do disposto na Lei Federal

8'078/lgg0regulamentadapêlodêcreto2.181t1997eDêcrêtoMunicipalno3T/2016'e
considerando ainda a tentaliva frustrada de notificagäo via postal oom aviso de

recebimento (AR), NOTIFICA por edital' nos termos do art' 52, Decreto Municipal no

37/2016, a(sj péssoa(s) jurfdica(s) abaixo descr¡ta(s), ficando ciente(s) acerca do

respectivo itå.ä..o "dtinittrativos 
em tramitaçáo nèste órgão e que, no prazo de 10

(dez) dias, a contar da data desta publicagåo' aprê6entè posicionamento

concluslvo ace¡ca da reclamaçäo e encamlnhe para este Órgão, enderoço Av'

Piauf, Lojas 275/276, Cocals Shopplng, Balrro Centro, Timon'MÀ CEP 65630-902

,"rport"-itpruara acerca da demanda aprosentada, Em caso de composiçäo

amigável, solicitamos o encaminhamento de documentâção comprobatórla do

ateñdimento ao ple¡to do consumidor. Ressalva'se que esta Diretoria pos$ul

slstema eletrônico para protocolizar defesas de GARTA € AUDIÊNCIA vla Web'

porém á necessårlo a efetivação de cadastro para que possa utlllzar a nossa

ferramenta. lnforme-se através do slte: https://www'orocon'ma'qov'br/adesao'

RAFAEL DE BRITO SOUSA
PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON

PAULO TYLDON CLAUDINO DE OLIVEIRA COSTA

SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO

ALYNNE HELENA PIAUILINO DE MACÊDO PÊGO

SECRETÄRIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO, DESENVOLVIMENTO

EDITAL DE NOTIFICAçÄO 3O/2025 VIVA/PROCON

A DIREITORIA MUNICIPAL DE PROTEçÄO DEFESA DO CONSUMIDOR -

Timon-MA, 10 do novombro de 2025.

ANSELMO VIEIRA DA SILVA

Dhetor Municipal - Viva/Procon Timon-MA
no1

Resolugåo No 002/2025 - COMSEA

Dlspõe soåre a deslgnação de Servldores para

exørcerem a gestão e a Ílscalização do Contrato

de n' 027/2025 da Seüetarla Munlclpal de

Admlntstração ê Gesfão de Pessoal- SEMAG'

SECRETÁRIADASECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAçÄoEGESTAoDE
PESSOAL, ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Lel Municipal no '1892, de 17 de dezsmbro de 2013, com as alterações da Lei

Complômentar n' 064, de 17 de janeho de 2025;

Gonsiderando a Lei no 14.133121, no seu art. 104, lnciso lll e art 117' que prevê a

nêèessidadê de representante da administração para flscalizar e acompanhar o

lrrnpiiÀ"nto ¿.. contratações/contratos celebrados (as) pela Administração Ptlblica;

Considerando que os órgåos ptiblicos devem manter gestor e fiscal formalmente

designados duraÅto toda a vigência dos contratos oelebrados pela entidade'

RESOLVE

Art. lô- Designar, em consonância com o estabelecldo no artigo art' art' 104' inciso lll

u^nt.lllda-Lel'no14'l3SI2l,osservidoresadlanteldênt¡ficados,semprejufzodas
atribuigöos antoriores, para exorcerem as funções de gostor e fiscal' com finalidade de

acomjanhar s liscalizar a 6xecução' bem como receber o-roferido material e atêstar

formajmente nos autos do(s) prooesso(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais documenlos

i"trt¡uo, ¿" despesas realtadas pela Sacretarla Munlcipal de Administração e Gestão

de Pessoal no que for relaàionado ao Contrato n" 027/2025 ' PRIME

CousUnoate ¡ ÀssgssoRl¡ EMqRE9ARLAL LTDA (cNpJ N' 0s.s40.639/0001-

PORTARIA N' 07112025 - TIMON.MA, OT DE NOVEMBRO DE 2025.

30).
MatrfculaServldor
9220897-1Lfv¡o Barros -
9220898-1Mar¡nhoHendrick

Art.2o - Estabelecer que, caborá ao F¡scal do Contrato verifioar a efetiva Prestação dos

servigos, Atestar em Notâ Fiscal/Fatura e elaborar os respectivos relatórlos de

fiscalizaçäo, bem como oaborá ao gestor do conirato realizar a fiscalizaçäo

admlnistrativa ø r eâlizat liquldaçáo do respectivo instrumenlo.â

Dispõe sobre a nomeação e posse da nova Art' 4o - Revogam-se as disposiçöes gm contrário'

ütl;:ïi#:lii:iliiåj*iårf""Jüi:ilT: s55lfirit"ffiå'Jîllñiliåt:iîii;=.î3.ilii:r:â3å:'GEsrÄo 
DE

O CONSELHO MUNIGIPAL DE SEGURANçA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE

TIMoN - MA, no uso de suas atribulções legais' conferidas pela Lel Municipal no 1566'

de 22 dejulho do 2.009

CONSIDERANDO a deliberação em reunião ordinåria realizada no dia 04 de

novembrode2o2s. Dßpõe sobre a des¡gnação de Seruldores para

RESoLVE: î:'iy"ir;,:;;;'îl "r'!ä!!1"'ì!'"*Xi,:;:i";"

Art. io. Ficam nomêados e empossados os membros que comporão a Dhetoria do Admtnlstraçãoe GesfãodêPessoal-SEMAG'

;U*::yng:i:ffii.',î::åîi,î;Ji"' " 
Nutric onar- coMSEA para o mandato 

;::Såli:ä?î""i;ãïiå'i-ïïË:;:î:ff 1îi:',"Jiâ,tiÎJ,",.':"'#i":

r) presrdente: pera r-er vinù¡par no 1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alterações da Lei

Francisco de Fátima Santos Lima, represontanto da Assoclação de Hortlcultores do bomplementar n'064' de 17 de¡aneko de 2025:

fiiü[$:iil:1r¡o 
de rimon - MA- AHccr; 

Gonstderando a Lei no 14.133/21, no seu art. 104, lnc¡so lll e art. 117, que prevê a

cristiane pinheiro Mendes Fontes, representante da Secretarla Munlcipal de Saride ' t"::^t-t,:d;" ;e representante da adminlstraçáo para flscallzar e acompanhar o

sEMsi 
es, representante da secretarla 

cumprimento d"s contrataçóes/contratos celebrados (as) pela Adminlstração Públical

lll) Primeiro(a) Secretário(a): n¡nct¡tar¡nrro nre os óroãos oúblicos devem manter gestor e fiscal formalmente

João da Cruz Ferreira, ropresôntante da Assoclaçäo dos Deflclentes Vlsuals de Consldorando que os órgáos públicos

Timon - ADW.: 
ìtanto da Assoclaçao oos uerrc'-"--- 

¿"rign"do" irr"nte toda a-vigôn;¡a dos contratos colebrados pela ontidade'

oMunícipiodeTimon/MAdágarantiadau.,t.,'ti.id.ffievisualizadoatravésdosite:¡
4

rssN 2e6s-848e 
¡,..u, ¡L; 5çlo/.As :¡

" 
:' ñ-tøra ,

i '- 
' 

Yt:"'tt|
t.

Art.3o - Esta porlaria entra em vigor a partir de 07 do novembro dê 2025'

Wlma Fteitas Rodrlgues
Secretária Municìpal de Admin¡stração e Geståo de Pessoal

PORTARIA N'03312025

PORTARIA No 078!2025 - SEMAG
TIMON.MA 1O DE NOVEMBRO DE 2025'

PROCON

NTJMERO DE ATENDIMENTO
(Processo no) 

-

CNPJ/CPFFORNECEDOR

251 0017500',l 0000630103.81 7.469/0003-78TOYAMA DO BRASIL

MAOUINAS LTDA



Diário oficiat Eletrônico do Arro Xll - Edição n" 3.288 Timon-MA, Segunda-Fe¡ra, i0 de Novenrbro de 2025
io de Timon

RESOLVE

Art, 1o- Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, inclso lll

o art.,117 da Lei n" 14.1g3t21, os servidores adianteidentificados, sem prejufzodas

atribuiçöes anteriores, pâra exercerêm as funçðes de gestor e fiscal, com finalidade de

acompanhar e fìscalizar a execuçäo, bem como receber o referido material e atestar

formaimente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais documentos

LoCAL: www,oortaldecomprasoublicas.com.br' REFERÊNC|A DE TEMPO: Para

todas as referenòias do tempo Ootáiio " 
m¡n) será obsorvado o horário de Brasflia

(oÈ). o eo¡ta¡ estará dlsponivel para consulta a relhada de cópia no sítio

wr,wv,portaldecompraspublicas.com,br. lnformaçóesj Comissão Pormanento de

@, Timon/MA, 1o de novembro de 2025'

Gerson de Sousa Assunçäo
Agente de Contrataçáo do Munlclpio de Timon/MA

relativos às despesas real¡zadas pela secretar¡a Municipal de Adminislração e Gestão

de Pessoal no que for relacionado ao Contrato n" 028/2025 ' R2TECNOLOÊA EM

N" 10.

Art.20 - Estabelocer que, caberá âo F¡scal do Contrato ver¡ficar a efôtiva prestação dos

sêrviços, Atêstar em Nota Flscal/Fatura elaborar os respectlvos rêlatór¡os deI

Assinado de forma digital
por MUNICIPIO DE

TIMON:061153070001 14

DN: c=BR, o=lCP-Brasil,

ou=Certificado Digital PJ

41, ou=Videoconferencia,
ou=32540441000172,
ou=AC SyngularlD MultiPla,
cn=MUNICIPIO DE

TIMON:061 153070001 14

Dados: 2025.1 1.1 0 1 6:46:39

-03'00'

fÌscalizaçã0, bem como caberá ao gestor do contrato ¡ealiza¡ a fiscalização

administrativa e realizar a liquldaçáo do respectlvo lnstrumento'

Art,3o - Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de novembro de 2025'

Art,4o - Revogam-6o as disposiçóes em contrário.

SECRETÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÄO E GESTÄO DE

PESSOAL, ESTADo DO MARANHÄO, em l0 d6 novêmbro dê 2025'

Wilma Freltas Rodrlgues
Secretár¡a Municipal de Admin¡straçåo e Gestão de Pessoal

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO

Objetoi Contratagão do smprosa para fornecimento de combustfveis (gasolina

comum, óleo diesål comum, óleo diesel S10 e Arla 32), para atender as demandâs dâ

Secretaria Munic¡pâl de Administração e Gestão do Muniolpio de Timon/MA'

Fundamentaçäo: Art,86 da lel N" 14.{33/2021

Contratante: 
-secretaria 

Municipal de Admin¡stração e Gestäo Pessoal-SEMAG

CNPJ: 06.'1 1 5.307/0001- 14.

Contratado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDÀ CNPJ

sob o n" 05.340.639/0001-30'
Valor: R$ 60.736,00 (sessenta mil, setecentos e trinta e seis reals)

vigência: 101 1 1 12025 At610l1 1 12026.

Dotação orçamentaria: PROJETO ATIVIDADE: 2036

FONTE DE RECURSOS: 1.500

ELEMENTo DE DESPESA: 3.3.90.30'00

Data da Assinatura: 10 de novembro ds 2025.

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 02812025'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 245412025

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AÐMINISTRAçÃO E GESTÃO DE

PESSOAL - SEMAG

cNPJ N" 06.1 1 5.307/0001-14
CONTRATADO: R2 TECNOLOGIA EM GESTÃO LTDA

cNPJ No 1 0.867,863/000'l-14
oBJETo:oobjetodopresenlginstrumentoéacontrataçãodesewiçoscontfnuosde
locaçáo de estáção composta de Software e equipamentos para gestão eletrônlca de

documontos, com forneclmonto de máo de obra qualificada para operacionalizaçáo

dos equipamentos para alender as demandas da Prefè¡tura Municlpal da Timon-MA' a

serem'executados ðom regime de dedicação exclusiva de mão de obra' nas oondiçóos

estabelecidas no Termo de Referência.

rrjÑ-oÀrr¡eHr¡C¡o LEGAL: Fundamenta-se na Lei no 14'133, de 10 de abril de

202 1, e demais legislação aplicável,

õóiÂcÀo onçÄrrleñrÁilt: proieto Arividade: 2036 - Manutençäo da secferaria

de RdÁinistraçã-o e Gestão do pesioal. 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Toroelros

(Pessoa Jurídica). Fonte de Recursos: 1 '500 - Recursos Própr¡os Não'Vinculados de

lmpostos.
V¡t-oR tol¡l: R$ 1.491.960,00 (um milhão quatrocentos a noventa o um mil

novecentos e sessenta reais)
Vlc ÊNclA: 1 0 de novembro d e 2025 a 10 de novembro de 202ô'

de

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO4/2025

INTERESSADO: SECRETARIA MUN. DE SEGURANçA PIJBLICA E CIDADANIA -

SEMSPC.
OBJETO: Aquìs¡ção de armamento de porto tipo pistola cal¡bre 9mm' para atonder as

demandas da Guarda Civil Munlcipal de Timon/MA'

DATAEHORADEINICIODASPROPOSTAS:10h30mindodia1311112025'DATAE
HoRA FINAL DAs PROPoSTAST 10h30min do dia26l11.l2a2í

DATADEABERTURADASPRoPosTAs-sEssÃoPt]BLlcA:l0h40mindodia
26111t2025.

@AdágarantiadaautenticidadedesteCtocumento'oesqequcv¡suuÚáuv5

ijroi; l'lo-. 3c,Õ

Matrlcula
9220897-1

scalHendrick W

REPU
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